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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' PROCESSO DE COMPRA NO 199t2022

-

Modalidede: Pregáo Eletrônico. Aquisição. ADEt

Legislaçâo: Leis Federâis no 8.666/93 e 10.520t2002: Decretos Federais ,tO.O24l2O1g. LBgZl2O,tS e 9.488/18: Lei
Complementar no 12312006; Decreto Municipal no 0271201S e demais legislações aplicáveis.

lnteressados: Secretaria Municipal de Educação

Objeto: Adesáo à Ata de Registro de Preços no 46912022, originada do Pregão Eletrônico no 1712022, Íeatizado
pelo Consórcio PÚblico lntermunicipal Multifinalitário da AMAG-Cl[,4AG do Municipio de Caxambu/MG, tendo por
obreto o registÍo de preços, para futuro fornecimenlo e aquisiçáo de diversos produtos de informática,
especiÍicanlente para esta Adesáo, aquisiçáo de Laboratório Móvel/Gabinete de RêcaÍga, para atender as
necessidades da Secretâria l\rlunicipal de EducaÉo do Município de Campos de Júlio/[r1T.

Data do Processo: 1511212022.

Oata da Homologaçeo 151'1212022

cNP.,: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

ldentificação: P.E. no 07112022.
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SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVIÇOS

SOLICITANTE:

Cêntro de Cústo:

Órgãoi

Unldadel
Nome do Solicitante

Local dê Enkêga:

Dêstinâçâo:

8202 - MAT PERMANENTE - FUNOEB Código dâ Dot çâo :

I - Secretarie Municipalde Educação 08.02.1 094 4.4.90.52.35.00.00.00 (878/2022)

2 - Fundo Manut e Oesênv da Éducâçáo Básica - FUNDEB

JULIANA FERREIRA DE CÂSTRO

PREFETTURA MUNrcrpAL oE cAMpos DE JúLto - AV VALDTR MASUTT|, 779-w

SECRETAR|A MUN|CIPAL DE EOUCAÇÁO. ldentlÍicaçàor GABINETE

observaçôe§: ADESÀO À ATA DE REGISTRO OE PREÇOS No 469/2022, ORTGTNADA DO PREGÀO ELETRÔNtCO N. 17i 2022. REALIZADO PELO' MUNICIPIO DE CAXAMBU . MG PARA FORNECII,ENTo oE LAPToP .LABoRATÔRIo-MINI SERVIDoR ÊScoLAR É,
ESPECTFTCAMENTE PARA EsrA AoESÁo, AeursrÇÃo DE LABoRATóRro I,4óVEUGABTNETE DE REcARcA PARA ATENDER A'\- DE|\4ANDA DA SECRETAR|A MUNtctpAL DE EDUcAÇÀo.

ITENS SOLICITADOS:

Especillcação

5 LTN GÀBINETE PÀRÀ MICROCOI,IPUTÀDOR. DO TIPO ESTÀCÀO DE

RECÀRGÀ MOVE! PÀRÀ 36 CHROMEEOOKS. TECNOLOGIÀ

BIVOLT ÀUTOI4ÀTICO, SISTEMÀS DE PROTECÀO ELETRICÀ,

CÀPÀCIDÀDE PÀRÀ ÀTE 36 CHROMEBOOXS Eü

coltlPÀRTIUENTOS EXCLUSTVOS. (0t -LA-l8r 3)

27.255,00

ENTREGUE

Câmpos de Júlio, 6 de Oezembro de 2022.
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TERIUO DE REFERÊNCIA
Coleta de Preço: 410/2022

í. DO OBJETO

í.1 Adesào à Ata de Registro de Preços no 46912022, otiginada do Pregâo Elelrônico no 1712022, realizado pelo Municipio de

Caxambu - l\,rG, para Íornecimento de Laptop -Laboratório-[rini Servidor escolar e, especiÍcamenle pa.a esta Adesão, aquisiçào de

Laboratório MóveUGebinete de Recarga para atender a demanda dâ SecÍetaria l\runicipalde Educaçáo.

í.2 Fazem parte desle Termo de Referência, no que forem âplicáveis, as normas do fabricante, bem como as noÍmas pertinentes

à Associação Brasileaíâ de Normas Têcnicas - ABNT - e, ainda, ao lnstituto Nacionalde Mekologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 ConsideÍando a ampliaçâo no uso dâ tecnologia e que os nossos alunos fazem paÍte dos chamados nativos digitais e vivem

conectados entre si através da cultura tecnológica, a educaçâo nâo pode ficar indiferenle a todo este pÍocesso de modernização.

A Secretaria Municipal de Educação (St E) compreende o uso de recursos tecnológicos da informaçào e comunicação (TlC)

como íerramenta de apoio pedagógico no ensino e aprendizagem dos conteúdos cuíÍiculares, vindo a colaborar nâ produçáo dos

conhecimentos por paíe dos alunos.

Nesta perspectiva, o uso do Chromebooks nas escolas municipais está voltado paÍa o ensino dos diversos conteúdo do currÍculo,

contribuindo como mais um recurso pedagógico mediando e ampliando as possibilkJades de aprendizagem dos alunos. O uso das novas

tecnologias, propoÍcionam aos alunos uma aprendizagem que vai além dos tredicionais materiais didálicos, buscando a inovaçâo das

práticas escolares, tanto no aspecto tgcnológico quento cunicular. Ressalta-se ainda que a utilizaçáo do Chromebooks na escola nâo

requer uma sala exclusiva para este lim, pois ele pode ser utilizado diretaments na sala de aula ou em outros ambienles da unidade

escolaÍ.

No entanto, para que haja o transpoÍte dêsles equipamenlos no ambiente escola., §e íaz necessâria a aquisiçáo dos carrinhos

para ermazenamenlo, carga e transporte dos mesmos, permitindo o manuseio prático ê rápido dos Chromêbooks por parte de alunos e

proÍessores, de modo a evitaí a queda dos equipâmentos durante o transporte. O carrinho possibilita ainda a recarga da bateria de todos

os equipamentos de uma só vez, de modo a agilizar o kabalho do docenle e ainda dificultar o fudo dos mesmos, visto que os carrinhos

po§suem sistema de fechamenlo e tÍavamenlo das ponas.

A falta deste carrinho dificultaÍia a realizaçâo do tÍâbalho pedagógico com os Chromebooks, sendo que os equipamentos

necessitam ser transpoÍtados de uma só vez, nos espaços flsicos da escola, sem causar danos aos mesmos, pois ele proporciona o

correto armazenamento e lransporle de grandes quantidades de equipamentos- Este carÍinho, permite ainda, a recarga dos

Chromebooks de uma maneira ágil, simples, segura e eficaz, considerando que estarão sendo utilizados com írequência e necessitam

da recarga em suas batêrias para o uso constante com os alunos e diÍicilmente a escola terá tomadas disponÍveis para realização desta

íecarga. Assim sendo, este carrinho permitirá ao professor, organizar o espaço Ílsico e otimizar o tempo no manuseio dos mesmos para

o adequado uso pedagôgico em seu cotidiano de sala de aula.

3. DA LEGTSLAçÃo APLrcÁvEL

3 ConÍorme DECRETO N'7.892, Aít. 22. E seguintes

4. DAS ESpEcrFtcAçôEs E ouANTrÍATtvos Dos MATÉRlAls

4.'1. Na tabela a seguir conslam as êspecificaçóes e os quantitativos dos materiais

ú*r
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ITEM

cóotGo
BETHA

côDrGo rcE-
mT

DESCRTÇÀO UND QTD
V. UNIT

(Rg)
V, TOTAL

(Rt)

13 01-í8-3813
000r5175

GABINETE PARA MICROCOMPUÍADOR , DO TIPO ESTACAO DE
RECARGA IIOVEL PARA 36 CHROMEBOOKS. TECNOLOGIA BIVOLÍ
AUTOMATICO, SISTEMAS DE PROTÊCAO ELETRICA, CAPACIDADE
PARA ÂÍE 36 CHROMEBOOKS EM COMPARTIMENTOS EXCLUSIVOS

UN 05
R$

5451,00
Rô

27 255,OO

5. DA PROPOSTA

5.1 A píoposta, que compÍeende a descriçâo do material ofertado, pÍeço unitário, pÍeço tolale validade, deverá ser compatlvel

com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atendeí âs seguintes exigências:

â) Conter as especificaçôes do material de lorma claía. descrevendo delalhadamente as caracterlsticas do produto

ofertado, incluindo especiíicaçâo de marca, procedência e outros elementos que de forma inequÍvoca identiÍiquem e constatem

as câíactêrlsticas do material:

b) No preço ofertado deverão estar incluldos âindê todos os custos diretos e indiretos, inclusive, fretê, seguro, impostos,

taxas e outras despesas qu€ incidam ou venham incidir no ÍoÍnecimento e êntrega do material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS

6.1. Os materiais serào enlregues de acordo com as especificaçôes deste TeÍmo de Referência, nas sêguintes

condiçóesl

4 Será entregue na O objeto sêrá enlregue no Estoque Municipal, situado à Avênida Adelino José Zamo, n'536-5,
Centro, Campos de Júlio - irT, CEP 78.319-000.

q No prazo máximo de 20 (vinle) dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorizaçáo de Fornecimento (AF)

q Êxêcutar a entrega dentro do padróes e prazos estabelêcidos, de acordo com as especificaçóes do Temo de

RefeÍênciâ, responsabilizando-se por êventuaÉ prejulzos decorrenles do descumprimento das condiçóês estabelecidas.

C Reparar, corÍagir, Íemover. subslituir, desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamênte a sua custâ e risco, num prazo

máximo de 05 dias. contados da noliÍcagão. quaiaquer vlcios, defeitos, inconeçóes, erros. lalhas e impeÍíeaçóes nos produtos

decorÍentes de culpa da empresa fornscedora e dêntÍo das especiÍicações do fabíicante.

62 Os materiais serâo recebidos provisoriamente para eíeío de posterior veriÍicaçâo de sua confoímidade com as

especiíicações constantes nesle Termo dê RefeÍência.

6.3. A verificaçáo da conformidadê das especiíceçôes dos materiais ocoíÍerá no prazo de âté 3 (três) dias úteis. contados

a partir do recebimento provisóÍio. Admitide â coníormidade quantitativa e qualitatúa, os maleÍiais seÍâo recebidos deÍinilivamente,

mediante 'aieslo" na Nola Fiscâl/Fatura, com a consequenle aceilaÉo do objeto.

6á. Na hipótese de constatação de anomalias que compromelam a utilizaçáo adequada dos maleriais, estês seráo

rejeitados, no todo ou em pa.le, conforme dispóe o Aí1. 76 da Lei n'8.666/93, sem qualqueí ônus para a Prelêitura do Municipio de

Campos de Júlio - MT, devendo o licilanle vencedor reapresentá-los no prazo dê até 10 (dez) dias coíridos, a parlir da data de

solicitaçâo da substiluiçào.

6.5. Caso atrase na entrega ou se recuse a rcaliza( a substituição, o licitanle vencedor estará sujeito e sanções

administrativas, sendo que o material substituldo passará pelo mesmo processo de verificaçáo observado na primeira entrega.

6,6. Caberâ ao licitante vencedor arcar com os custos diretos ê indiretos, inclusive despe§as com embalagem, taxas de

frete e seguro da enlrega dos matêriais â sêrem substituÍdo§.

6.7. A Prefeitura do Municlpio de Campos dê Júlio reserva-se o direito de impugnar o materiais entrogues, se esses nâo

estiverem de acordo com as especificaçôes técnicas desse Termo de Referência.

6.8. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipôtese,

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT 6T Á,
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mateíal defeituoso. fora do padrâo ou de qualidade duvidosa.

6.9. Apresentar garantia minima do fabÍicante e, caso um dos maleriais apÍesente defeilo duÍante o perlodo de garantia,

estê deverá serlrocado por um novo em até 10 (dez) dias conidos e nas mesmas condições de garantia.

7. oo acoMpANHAMENTo E FtscAltzÂçÃo

71, A fiscalizaçâo do objeto da presente contrataqão pela Preleitura do Munictpio de Campos de Júlio - MT será exercidâ

por profissional(is) designado(s) para talíinalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em registro pÍôprio todas as

ocorrências Íelacionadas com a execuçâo e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defêitos observados.

72 A Íhcalização acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidade do Íornecedor, inclusive perante lerceiros,

por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de impeíeiçóes técnicas, vlcios redibitôrios, e, na ocorrência desla, nâo implica em

corresponsabilidade da PreÍeitura do MunicÍpio de Campos dê Júlio - MT, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666/1993.

73, O(s) proÍssional(is) designado(s) receberá(âo) os meteriais, cebendoihe(s):

7tr1 A conÍêrência qualitaliva e quantitativa dos materiais, recusandcos caso não esteja denlro dos limites des

espgcmcaçóes técnicas desse Teímo de ReíeÍência;

7P, ProcedeÍ de foÍma cÍiteíiosa ao sêu rêcêbimento e guarda;

73i PreslaÍ ao íoínecedoÍ quahuêí tipo de esclarecimento quanto à iCentificação, quantidade ou quelidade dos

materiais.

7A O fornecedor ficará sujeito a maE ampla e irÍestrita fiscalizaçâo, obrigândo-se a prestar todos os esclaÍecimentos

porventuía requeridos pela AdministÍação.

75 A fiscalização não aceitaÉ, sob nenhum pretexto, a lransf€Éncia de quâlquer responsabilidade do fornecedoí paÍe

outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dsntrs outros.

s. DAs oBRtGAÇÔEs Do FomecedoÍ

8.1. Sào obrigações do FORNECEDOR:

8.1,1, lndicar um preposto responsâvel pelo atsndimento às dsmandas da CONTRATANTE.

8.1.3. Enkegar materiais no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota

Fiscal/Fatura, na qual consteráo as indicâçóes referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garanlia ou validade.

8,í.4. Responsabilizar-se pela qualidâde, quantidade e resistência dos mãleriais fornecidos, que deverão ser novos e de

primeira qualidade.

8,1.5. Providenciar imediata coírêção de deficiências, íalhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do l\runiclpio

de Campos de Júlio - lVlT, reÍeíentes às condições firmadas nesle Termo de Referência.

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990).

8.1.7. Fornecêr, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habalilação e
qualificação cujas validades enconkem-se vencidas.

E,l.E. Ressarcir os eventuais prejuizos causados à PÍefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

píovocados por aneÍiciência ou irregularidades comelidas na execuçáo das obrigaçôes assumidas.

8.1.9. Aícaí com os custos darelos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, lranspoíte, taxas de írete ou seguro,

tributos, encargos lrabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer cobrança

poslerior em nome da Píefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

8r
CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos dê Júlio - MT
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8.1.2. Enkegar materiais conforme as especificaç6es constantes desse Termo de Reíerência. cumprindo o prazo

estabelecido.
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8.'1.10. Comunicar à Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinle e quatro) horas que

anlecede a data da enlrega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovaçá0.

8.í,11, Abster-se de verculaÍ publtcidade ou qualquer oulra informaçáo acerca das atividades objeto deste Termo de

Referéncia, sem prévia autorizaçáo da Prefeitura do [,Iunicipio de Campos de Júlio - [rT.

8.1-12- Prestar esclarecimentos à Píefeitura do i,ilunicípio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou íalos noliciados
que a envolvam, independenlemenle de solicitaçá0.

8.í.'13. Emitií Nota Fiscal/Fatura discrimrnada, legível e sem rasuras

8.í.í5. ResponsabilizaÍ-se pelo íiel cumprimento do obieto contratado, prestando todos os esclarecimenlos que foíem

solicitados pela Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - l\rl, cujas reclamaçôes se obriga a alender.

8.í.í6. Oualquer dano câusâdo ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na entrega dos mateÍiais
seráo ressarcidos pelo fornecedoí, salvo justmcatúa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer

açôes, demandas, custos direlos e indiretos, inclusive despesas decoíentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empíegados e píepostos, obígando-sê. poí quaisquer responsabilidades decorrentes de aç6es judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidâs por força da Lei. ligadas ao cumprimento do Teímo de Referência e da Nota de Empenh

9. DAs oBRrcaçÕES DA CoNTRATANTE

9.1. Sâo obrigaçóes da Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT:

9.í.í. Acompanhar ê ílscalizar o Íornecimento dos materiais;

9.1.2. lníormar ao fornecedorsobre as noímas e procedimentos de acesso às suas instalaçôes para a entrega dos materiais

e as eventuais alteíaçóes efetuadas em tais preceitos:

9.í.3. Preslar as iníormações e os esclarecimentos solicitados pslo ío.necedor, relâcionados com o objeto pactuado:

9,í.4. Comunicar por escrito, ao fomecedor, quãisquer Íregularidades veríicadas no ,ornecimento dos materiai§,

solicitando a substituiçáo de meícadoria defeiluosa ou que náo estgja de acoÍdo com as especificaçôes deste Te.mo de Reíerência;

9.í.5. Estando os maleriais de acordo com o solicitado e a respecliva Nota Fiscal/Falura devidamente atestada, a
Conlratante eÍetuarâ o pâgamento nas condiçóes, píeços e prazos pactuados neste Termo de ReleÍência.

9.'1.6. A Preíeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhaÍ os prazos de entrega, exigindo que o
fornecedor tome as provdências necessáíias pâra regularizaçáo do íornecimenlo sob pena das sançóes adminisirativa§ prevastas na

Ler I666/93 e demars comrnaçóes legais

9.1.7. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as razões, quando íor o caso,

das suas nào-adequações aos temos contratuaisi

9.í.8. Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas

í0. DAS sANçôEs aDMrNrsrRATrvas

í0.1 Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaçôes assumidâs, no todo ou em parte, íicará suieita às sançóes previstâs

nos artigos 86 e 87 da Lei n'8.666/1993 e êo pagamento de multa, nos seguinles lermos:

í0.1.1 Pelo descumprimênto lotal da obrigaçáo assumada, caracterizâdo pela recusa do íornecedor em assinar o contrato, aceitar

ou rêtirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os câsos previstos em lei, devidamenle

infoÍmados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constanle da nota de empenho ou contrato;

b) cancelamento do preço Íegistrado;

c) suspensáo temporária de participaçào em licitaçáo e impedimenlo de conlralar com a adminiskaçáo no prazo de até cinco

anos

w
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8.í,'14. Em itir ceÍtidáo negativa/positiva com efêrto de negativa de débitos da Receita Federal. Receita Estadual (Sefaz/PGE
do estado do fornecedo4. Receita irunicipal (emitida no municipro do fornecedor), Trabalhisla e Certificado de Regularidade perante o
FGÍS.
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'10.1.2 PoÍ alrâso injustiíicado no cumpÍimenlo dê contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5olô (meio poÍ cento), por dia úlil de atraso, sobre o valoÍ da pÍestaçáo em atraso até o décimo dia;

b) rescisâo unilâteíaldo contrato após o décimo diâ de atraso.

í0.1.3 Por inêxêcuçâo parcial ou execuÉo inegular do conlrato de fornecimento ou de prestação de serviço;

a) advedência, por escrito, nas íaltas leves;

b) mulla de '10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço

não executãdo pelo fornecêdor;

c) suspensão temporária de participar de licitaçâo e impedimênto de conlratar com a administraçáo pública estadual por prazo

não superior a 2 (dois) anos.

d) decla.açâo de inidoneidade paía licitar ou contratar com a administraçáo pública municipal, enquanto perdurarcm os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.1,4 As sanções previstas neste subitem poderão ser âplicedes cumulelivamenle.

í0.2 A penalidade pÍevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, podeÍá seí aplicáda de forma isolada ou cumulalivamente com as

sanções pÍevistas nas allneas "a", "c" e "d", sem preiulzo da rescisáo unilaleÍal do instrumenlo de ajuste por qualquer das hipôleses

prcscritas nos aÍtigos 77 a 80 da Lei n" 8.666. de 1993.

í0.3 EnseiaÍá ainda motivo de aplicaçâo de penalidade de suspensâo lemporáÍia de participaçào em licilação ou impedimento

dê contreter com a âdministrâçáo de até cinco anos e descrsdênciamento do Registro Cadãstral da Administraçâo, o licitante que

apresentar documentsção falsa, náo mantiver a propGta e cometer fraude fiscal, sem prejuÍzo das demais cominaçôes legeis, nos

temos da Lsi n" 10.520, de 2002.

'10.4 O fornecedor que não recolher as multas previslas neste artigo, no pÍazo eslabelecido, ênsêjará tambêm a aplicação da

pena de suspensão temporária de participaçáo em licitaçâo ou impedimonlo d6 conlrelar com a administraçáo, enquanto nâo adimplida

a obrigaçâo.

í0.5 A aplicaçào das penalidades previslas nas alÍneas "c" e "d" do subitem !0.1.3, será de competência exclusiva do Preíeito

Municipal, íacullada a ampla defesa. na foÍma e no prazo €stipulado no parâgraÍo sêguinte, podendo a íeabilitâçáo ser concedida

mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após dacoÍÍido o prazo de sançáo mlnima de dois anos.

í0.6 Fica gârantido ao fornecedor o direito prâvio da citação e de ampla defesa, no respectivo pÍocesso, no prazo de cinco dias

úteis, contado da notiíicaçâo.

í0.7 As penalidades aplicadas seíâo obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fomecedores mantido pela

Administreção.

10.8 As imporlâncias relativas às multas deverâo ser recolhidas à conla do Tesouío do Municipio.

I1. DO PAGAMENTO

íí.í O pagamento será efetuado pela Preíeitura do Municlpio de Campos dê Júlio - MT até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o atesle pelo proÍissional designâdo, sendo efetuada a retençáo dê tributos sobre o pagemento

a ser realizado, conforme determina a legislaçáo vigênte.

íí.2 O pagamento será creditado em conta co.rente, por meio de oídem bancária a íavor de qualquer instituiçáo bancária

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, íicar expllcito o nome do banco, agência, localidade e número da conta coÍente em que

deverá ser eíelivado o crédito.

í1.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntêgÍado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das Micíoemprcsas e

Empresas de Pequeno Poíte - SIMPLES, deveíâ apÍesentar, junlamenle com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a íim de evilar a

retençáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

1í.4 Havendo êrro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, esta será devolvida ao ,eo

tr1
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pagamento íicará pendente até que ela píovidencie as medidas sâneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a regularizagáo da situaçâo ou reapresentaçâo do documento ílscal náo acarretando qualquer ônus para a PÍefeitura do Municlpio de

Campos de Júlio - MT.

í1.5 Previâmênlê à dala do pagamento, o Depaítamento de TesouÍaria verificaíá as certadôes de regularidade íiscal e

tíabalhisla, paÍa veriÍicar a manutençâo das condiçóes de habilitaçáo do fornecedor.

í í.6 Os úibutos e as contribuiçóes fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entíega dos bens/materiais sâo

de responsabalidade do fornecedoÍ, podendo a Contratante exigir, a quaiqueí tempo, a comprovação de sua regulaíidade.

í1.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçóes a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT procederá â

atuâlizaçâo Íinanceira diâria de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangéncia nacional, na forma da

regulamenlação baixada pelo Poder Executivo (Decráo n.o í.í4, de 30.06.95) "pÍó rata", tendo como base o dia limite para pagamento

e como dala final o dia anterioÍ ao da emissâo da ordem bancária, ou pelo Índice quê venha a substituí-lo.

11.8 Havendo erro nâ Nota Fiscal/Fatura, esta seÍá restitulda à empresa.

í í.9 Qualquer iffegularidade que impeça a liquidaçáo da despesa seÍá comunicada à contratada, íicando o pagamento suspenso

até que se providenciem as medidas sanêadoras. Nessa hipótesê, o prazo paía o pagamento iniciaÍ-se-á após íegularizaçáo da situaçâo

e/ou a reapresentaçáo do documento fiscal, não aca[etando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

'12.1 As despesas decorrentes desta aquisiçâo estáo programadas em dotaçào orçamentária própria, abaixo especificada

Ôrgáor I - Secretaria Nlunicipalde EducaÇão

Unidade: 02 - Fundo [Ianul. E Desenv. Da Educaçáo Básica - FUNDEB

Centro de Custo: 8202 - [,4a1. Permanente - FUNDEB

Despesa: 878 Compl do Elemento 4.4.90.52.35.00.00 00 00

í3. OAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

í4.1 O fornecedor deverá arcar com todos os cuslos e despesas, diretas ou indiretas, decoÍentes do fornecimento dos materiais,

sem qualquer ônus à Prefeilurâ do l\,ilúniclpio de Campos de Júlio - MT

14.2 A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conlorme prevê o arl. 62, lnc. ll, § 4", da Lei n' 8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 06 de dezembro de 2022
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JusflFtcATtva paRA ADEsÃo À ÂTA DE REGtsrRo DE pREços

O Município de Campos de Júlio-MT necessitê contatar a empresa para fornecimento de laboratório, para

atender a demanda da Searetaria Municipal de Educação.

ConÍorme Acórdão ne 7.202/2014 doÍribunal de Contas da União a aquisição por meio do procedimento
denominado carona é aceitável desde que demonstrada a vantajosidade conforme se evidencia a seguir:

"Licitâção. Registro dê Preços. Adesão. A âdesão e âte dê reglstro de preços (carona) estd
condicionodo à comprcvoçõo do adequoçõo do objeto registrodo às reois necessidodes do
órgão ou do entidode oderente e à vantagem do preço registrado em releção aos preços
pratlcados no mercado onde seÍão adquiridos os bens ou seÍviços. (TcU, Acórdão ne
1.2O2 120Í4, PlenáÍlo.) (Grifamos.)"

Nesse condão foram realizadas pesquisas de preço, conforme se verifica dos orçamentos em anexos que os

valores propostos se encontram acima do valor registrado na ata de registro de preço do Município de Caxambu- MG,
restando demonstrado que a adesão a referida ata se torna mais vantajosa economicamente para a administração
municipal.

Ademais ressalta-se ainda que a adesâo a referida ata atende o constante no artigo 15 da lei 8.666/93
colacionada a seguir:

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
l-âtender ao princÍpio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações
técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção,
assistência técnica e Barantia oferecidas;

ll - ser processadas através de sistema de registro de preços;

lll - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;

lV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as

peculiaridades do mer€ado, visando economicidade;

v - balizar-se pêlos pÍêços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Públlca." G fei

Assim, resta demonstrado que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os principios da vantajosidade,

economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, o municÍpio de campos de Júlio estará

adquirindo um produto já aceito por outÍa entidade pública, fator que propicia segurança de que o referido objeto
atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo

mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço re8istrado e os orçados no mercado, conforme
orçamentos apresentados.

Diante disso, com pesquisa de preço, o modo escolhido para a aquisição da solução em questão foi a adesão

à Ata de Registro de Preços do município de Caxambu- MG, uma vez que este procedimento gerará economicidade e

celeridade processual para campos de Júlio.

Campos de lúlio, 06 de dezembro de 2022

,l-^!r^*.
Jul[àna Ferreira de Castro

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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N,ll]ToDoloctA PARA roRMUl,AçÂo Do pREÇo REFERÊNC|A E pRloRtzAÇÀo Dos ITENS Do pRocEsso
LICITATORIO

Preliminarmente cumpÍc dcstacar que a metodologia utilizada para a realização desse processo licitatório Íbi ba-seada no estudo do
Audilor da Conlroladoria CeÍal da l]nião o Senhor FRÁNKI-IN BR^SIL. Mestre em ControladoÍia e Conlabilidade pela FEA,/USP que
disscminou sua obra na olicina promovida pelo Tribunal de Contas do listado- TCE/MT com o tema -OFICINA DE PROFESSORDS
llll ll. I ll,l.lc^DoRÊs - ljoRM^ÇÀo Dl-. PRF.( os t)E R ht.IlRLN( l^ l-.M (r )MPRAS PÚBLtc^s". onde o conrrolador lnremo dessa

municipalidadc o Senhor Geraldo ljerreira Soares Junior foi convidado a panicipar e de mesmo modo em consonância com o tema prcposto
no evcnto dilindiu aos servidoÍes dcssc municipio a inovação da no!a mclodologia para as aquisiçôcs públicas.

O llustre Auditor da Controladoria Ceral da União telc o "./êeling de perceber e interpretar o disposto no aÍtigo l5 da l,ei n"
11666/93 determinando que as Çompras sçmprc que possivel. dev.Íão "bdli:dr-re pelos preços praticados no ámhito dos órgãos e entidades
lo idministração Pràllc.l" e quc ncssg caso o "scmpre possivel". signilica "quando estiver disponivel", scndo cssa a fonte de informaÇão
mais relcvanlc para as compras públicas. pois quanto o setor público vem pagando pelo mesmo produto cm condiçôes similares e quantas

homologaçõcs. atas de registro de preços estão disponiveis na internet que podcm ser utilizadas para tbrmaçao do preço público.
O nobre Auditor em sua obra ainda dcsmistihcae "exor"ci:a a cullura criada em tomo dacultura simplista dos"três orçamentos".

âlirmando ainda que quem contribuiu para forlcmentc para esse costume ,i)i o próprio Tribunal de Contas da tJnião. tendo delerminado cssc
númcro como minimo aceitável na rcalizaçao de pesquisa dc mcrcado.

Salutâr ainda transcrclcr a observaçâo disposla em sua lilcratura. pam maior rellerào com o fito de erradicar a cullura
vdos trôs orçamentos. pois senão vejamos:

"Áfinol, qual seria a ,iotiyação do Íoruecedot eu expor sea prcço ontecipadomente? Se a sua cotação é
juntodo oo processo, totno-se docarnenlo público, dispot lvel aos concorrentes. lsso pode alé ser
considerudo ptejuízo ao princlpio dt isonomia (Ácórdão TCU l.l9l/2007-P). Desse odo' parq o

ÍotnecealoL a colaçdo seia uma espécie de "moldiçAo":
Se acaso aquele Ío ecedot que orçou vem o paríicipat da licitaçdo, vê-se subitomenle em uma sinuca de

bico: se rcpete o ptqo que adiantou é pouco intellgente, pois que jd abira e anunciaru seu preço; se

propõe mals sllo estd prctendendo supeúaturu4 e se cota ,rfris bqixo enldo me iu à Ádminisltação
onlerionn nle, quando cotot mais allo,,. (Rigolin, 2012)

Ássirr\ os Íornecedores acoslurrúdos a porlicipat de licitaçõas nAo lomecem colações reais. O próprio
TCLI reco hece isso no Acóddo 2.119/2011, ao aÍimút que osÍomecedorcs não desejam revelar ao!; seus

conco entes os preços que esrdo üspoltlos a praticar no Íututo cerldne licilortlrio,
E quem ndo panicipa de liciloçôes lombém nilo lem inleresse em inlorm.or seut pteços. Elaboror o
orçqmento, geralhente paro una quonti.lode exprcssiv.t de ptudulos, rcprcsento goslo signÜcoliro de

recursos, sobretudo o lenpo de Íunciondrlos. Além disso, Íofiecü ou não um otçarflenlo não inletfere nos
negtlcitts, jti que o selot público ndo é seu clienle (Viona, 2012).
No decorrer do tenpo, o ,nercado próprio de oferla para o consunur tlo poder público se lona "viciodo",
oÍerecendo preços inadequados poru a iorntçito dos preços da adminislruçAo pública. (Viana, 2012)

Àplicando o conccito dc rcgistro de preço conlorme a Lci nn 8,óó6. dc 1993. o rcgistro de prcços c um sistcma utilizado pclo Podcr

l,úhlico para aquisiçào de bens c scrviços cm que os interessados concordarn em manter os preços rcgistrados pcb 'ór8âo gcrcnciador".
e Islcs prcços sào lançados \ isando iN conlrataçÕcs luluras. obedeccndo.sc as condições cstipuladas no alo convocalório da licilação. conlbtmc

cstc conccito idcntiÍlcamos quc os ilcns abai)(o rclacionados no processo licilalório de 2021. quc é Ícprcscntado:

I

ll 1.\t
UNIDADE

OE

MEDIDÂ

cóotGo
gETHA

côorco
TCE.MÍ

DÉSCRrÇÁO Quríl

Valor de
refcrêncir /
mcdiÍnâ /

RS

Valor dc
referência /
I\I{ximo /

RS

I] UN
01-18,3813
00015175

GABiNETE PARA MICROCOMPUÍADOR . DO TIPO

ESTACAO DE RECARGA MOVEL PARA 36 CHROI\,IEBOOKS,

TECNOLOGIA BIVOLT AUTOMATICO SISTEMAS DE

PROÍECAO ELETRICA CAPACIDÁDE PARAATE 36

CHROMEBOOKS EM COMPARTII\4ENTOS EXCLUS]VOS

5 Rt 5..190.00 RS ?.J00.1

I)cpois dc idcntillcados os ilcns conr maior relcvância cconirmicir- li)i rcalirrdo a pcsquisa para li)rmaçào do prcço no em comérçios du

Íegiâo e Alas de outros Municipios. onde encontramos as alas de registro de preço dos referidos processos colacionados

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av.ValdirMasutti,N'779W-LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-CEP: 78319-00r r."";;X
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MTJNICIPIO T,ICITACAO MODAI,IDADE FORNE(]EDOR CNPJ

(.AXI'MBI] - MC l,l, A1 
^ 

469/2022 MONTANA IMPORTAÇÀO E

ExPoRl-AÇÀo t. rDA
00 699.891/000t-16

CUIABA - MT ORÇAMEN'IO APT, SoI-UÇÕ!:s E sERVIÇoS l9 129.000/000 r-17

1'7 t2022 I'I' L DE ALMEIDA EQT]IPAMENI'OS
EI-E'IRICOS

37 406.0 r71000 t-51

Após a pesquisâ das reftridas atas. loram extraidos os valores unitários dos itens com as mcsmas cspccificações e utilizado a

mediana que consiste no valor qLre a divide ao meio. isto é. 507o dos elementos da amostra são menores ou iguais à mediana e os outros 507o

são maiores ou iguais à mediara. para lormação do preço retlrência.
Ainda conseguimos estabelecer o valor unitário superior e inferior como teto para a aquisição dos itens do pregão minimizando

possíveis sobre preços e preços inexequiveis. A metodologia utilizada seguiu as normativas estabelecidas no I)ecreto 065/2019 do Municipio
de Campos de Júlio - MT.

Comojá havíamos mencionado anteriormente o tempo médio para aquisições de produtos era de 60 dias com a solicitaçào
usual e cultural dos ditos três orçamentos. já utilizando os preÇos praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública a
e\Ieclali\a (, lcmlo mé,Jio para I5 dia'.

n lich

Agente Administrativo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Campos de Júlio MI . 06 de dezembro de 2022.
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CÓDIGO Especificaçâo do Material EMPRESA CN P.I QTDE UNIT HOM To,IAL HOM
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CABTNETE PARA MICROCOMPUTADOR . DO TIÍ'IC

ESTACAO DIi RECARCA MOVEL PARA ]6 CIIROMEBOOKS.

TECNOLOCIA BIVOLT AUTOMÁTICO. SISTEMAS DE

PROTECAO IJLETRICA. CAPACIDADE PARA ATE 36

CHROMEBOOKS EM COMPAR'TIMENTOS EXCLUSIVOS,

MONTANA IMPORTAÇÂO E EXPORTAÇÀO

LTDA
00.699 E91/0001,16 l R$ 5.{5r.00 Rli 27 t55.00

01- l8-l8l.l

GABINE1E PARA MICROCOMPUTADOR - DO 'TIPO

ESTACAO DE RECARGA MOVEL PARA ]6 CHROMEBOOKS.

TECNOLOGIA BIVOLT ATJTOMATICO. SISTEMAS DE

PROTECAO ELETRICA. CAPACIDAD!] PARA ATE 3ó

CHROMEB(X)KS EM COMPARTIMENTOS EXCLUSIVOS,

ÂPL SOLT.JÇÔrjS E SERVIÇOS 39.429.000/000!-{7 5 R$ 7 5e0.00 RS l7 ')50.00

0 r-r E-lE l3

CARINFTE PARA MICROCOMPUTADOR - DO TIPO

ESTACAO DE RECARGA MOVEL PARA ]6 CHROMEBOOKS.

TECNOLOCIA BIVOLT AIJTOMATICO. SISTEMAS DE

PROTECAo ELETRICA. CAPACIDADÊ PAR.À ATE 3ó

CHROMEB(X)KS EM COMPARTIMENTOS EXCLUSIVOS,

L DE AIMEIDA EQUIPAMEN'IOS

ELETRICOS
l7 .106.0r 7/000I-51 5 R$ 5 t90.00 RS 27 {s0.00

Jessica Amânn Froehlich

ORICINAL

Iu i: t)tA

MEI)IANA R$ 5190.00

DESVIo PADRÀO l2:1.85

COEIJ, VAR

Ll§l sr.rPI RloR 7.100.8.19

|\t tNll l oR ,1.951.151

o(>o
Í\1( (

0- 198

rv0
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PROPOSTA COMERCIAT 0UUu ri
APL soLUcÕEs E sERVrços
CNPJ: 39.429.000/0001-47
E-mall: contato@atas.nêt.br
Telefones de contato: 0800 595-0000

www.otos.net.br

a'l.

Data da Emissão

2slfll2o22

Nome da Empresa / ór8ão Solicitentê

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO / MT - CNPJ:01.614.516/0001-99
Nome de Contato setor / Dêpeatamento

Departamento de Compras
E-mall de Contâto

comDras@camoo ul io.mt.cov-br

lmagem Qtd Vlr, Unit. Vlr.TotalItem Derffição

37.950,0005 7.590,001

GABINEÍE DE RECARGA E ARMAZENAMENTO DE

NOTEBOOKS E CHROMEBOOKS

Carrinho para armazenamento, transporte e recarga de
tablets, chromebooks e notebooks
Modelo: clNtE-36
Possui 36 posiçôes de equipâmentos portáteis na posição

vertical
Confeccionado em chapa de aço de 0,9mm
Possui duas portas para acesso aos equipamentos portáteis
Possui uma porta para acesso exclusivo as fontes de
alimentação e sistema elétrico
Possui placa de controle de coÍrente elétrica
Possui acomodação para roteâdor wi-fi
* Acompanha roteador Wi-fi com 4 antenas - 1900Ghz de
banda
*Dissipa o sinal em até 200 metros de distância do carrinho
Possui prateleiras para posicionar proietor multimídia e
câixas de som

chromebooks-notebooks-e-tablets
httDs://www.atas.net,brlate/ 1429/carrinho-dê-rêcãrse-dê-

RS 37,950,00 (TÍlntâ e sêtê Mil Novecentos e Cinquenta Reais)

vâlor Totalda PÍoposta

'Âs lmagens apresêntadas neste orPmênto são ilustretivas;
+De acordo com o Art,23, § 1r, llda NL 14.133/21, as ATAS dê Reglstro de Prcçoi podem sêÍ utiliradas para compor pêsquisa de prêçot dê mêrcado;
.Todor or produtos aprêsêntados nêste pÍoposta são extraÍdos de nossa base de dados, o pÍoduto e/ou servlgo cotado, Íar perte de uma ATA de

Registro de keçol vltêntg aujos valores e quantldades rêtlrtradas em ATA não podem sêr alterados sem a prévlâ âutorl2ação do lornêcêdor e óÍtâo
geÍenciador da AÍ4. Os valorcs são válldos somêntê parâ adêsão a aTA dê RêEistÍo dê Prêços. Não nos reiponsãblllzemos por diveÍ8ênclas com valores

dê mêrcâdo, ume vêr quê as ATAS de ReÍlatío de Preços nos são cnviãdâl por êmprcsai íornecêdoras qua íoram aÍrêmetentês do preSão que oaiginou

a ATA. Os det.lhes iobrc os produtoi / s€rviços o.çádos podeú sêr obtidos etravés d. no$o she www.aiat.nel.br. Mais inÍormaçôa! .tÍavés do e-Ííâil
teleÍones 0800 595-0000 / 11 91058-9412.

*Nos preços aclma apÍêsentados estão aontêmplâdos tôdor os custor dhêtos e lndlrêtos, cono lmpostos, talar, coôtrlbuições Íl5cals, rêlênçôês lêtais,

e todas as despa3ái vlnauladai ao tÉnrponê parâ €ntrega dos equlpamentos,
ros valorês e quântldâdês êatão Íêtlstrâdor êm aÍA de nêglstro dê Prêços vitentê;

'A íoímâ de palemênto é de a.ordo com o pacluâdo êntíê o Íornecêdorê o ór8ão getêncladoÍ na ARP;
.A entrê8a dor p,odulos é de tolel í€rpoBabllldàde do forneaêdor dâ AÍÀ sêndo os prátos devldamenie paduados ê ÍeSbtrador na ARP;
.A edêsão e ATA dê Rêgistro dê PÍ!ço' .rú iulêltá â cônsúha dê seldo dlsponÍvêl c . .nuahclâ do foÍnêcêdor e óryão gerênclâdoÍ da ARP

'A valldede deatâ proporta é dê âcordo com a vlgêncie ou saldo pela adêsão daAÍA dê RealrtÍo dê PÍeços;
rSê houvêr intêÍelse nos produtos / seÍvlços aprêientadoa nert€ orçâmento, roliclte atravéi dê nosso e-mãll aontãto@ates.net.bÍ a AÍA de RêSistro de

P da ARP;bem aomo todâ e documê valldar os detâlhêr entreoÍoíneaedorêo

Agradecemos a preferência e colocamo-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos

Ja ir Lace a
Consultor de Ne

Atênciosamente,

Telefone: (11) 91058-9412 - E-mail: ç9!!qt!91Q4ê1"!C!bI

I
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

A1'A DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 4712022

PROCESSO LICITATORIO N" 13712022

PREGÃO PRESENCIAL N" I3712022

VALIDADE: 2411012022 A 24t1012023

PUBLICADO EM:

DATA: 24 I l0 I 2022

LOCAL: DOM / SC

ASS:

)

Aos vintc c quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarira, situada na Rua ll de Novembro,

número 2.765, bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nn

t13.102.4u3l0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI,

inscrito no CPF sob o n'664.790.539-15, nos termos do art. l5 da Lei Federal 8.666193 e suas alterações,

bcm como do Decreto Municipal 3.7491lt| e das demais normas legais aplicávcis, em face da classificação

das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO N' 137 t2022 - PREGÃO
PRESENCIAL N' 13712022, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo

Prefeito supracitado, resolve registrar os preços oferecidos referentes ao Processo supramencionado, tendo

sido os preços oferecidos pela(s) licitantc(s) cuja(s) proposta(s) comercial(is) foi(ram) classificada(s):

õ>
*

á,8
;).iaitt

t

0000
tls

PARTICIP^NTES PRESENTES CNPJ/CPF
TOP CENTER COMERCIAL LTDA. neste ato representado por ROBERTO

TROMM
82. 135.62510001-

25

CEK INFORMATICA LTDA. neste ato represcntado por CARLOS EDUARDO
KELLNER

00.949.640/0001 -

42

TNFOPLAN LTDA ME, neste ato representado por MARCIO JORGENSEN
04.622.7 | 5t000t -

37

27.450.005/0001 -

72

l\4ICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA, ncste ato reprcsentado por MARIELI
OLIVEIRA DO PRADO

0l .590.72810009-

30

MICROFORT INFORMATICA LTDA. neste ato representado por LEONAN
LARSEN

24.675.507 lOO0l -
03

L.DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, neste ato rcpresentado por

EVANDRO DA SILVA
37 .406.017 lOO0l-

53

HARLEY DE AGUIAR JUNIOR EIRELI, neste ato representado por CAIO
MURILLO PRENDM

06.635.187/0001-
86

FT EMPREENDIMENTOS LTI)A, ncstc ato rcprcsentado por EDSON DII MELO
38.424.7 651000t-

21

MASTERTEC TECNOLOGIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. ncstc ato

representado por PEDRO PAULO D AVILA
0r.177 .9781000t -

96

Ruâ I I de Novembro. 2.765 Cenlro - Massaranduba - SC - CEP] 89108{00 - !'onc: (47) 33794ó00
CNPJ: 83.102.483/0001-62

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
I .l . Constitui objeto desta ata de registro de preços a AOlrlSlCÂ() DE CHROIIIEB(X)KS.
\o-I'I-B(X)KS E GABI}IE'I'ES DE RECAR(;AS PARA I,]So DÁ.\D}TINIS'I'RAC;\O PÚBLICÀ
lX) §lLi:ilCíPlO DE §f ASSARÂNDUBA (SC). de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

WFL COMERCIO E SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI, neste ato

representado por HERMLTO HERMENEGILDO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Í

FORNECEDOR: 148440 - TOP CENTER COMERCIAL LTDA

ITEM PRODT]TO UNID MARCA QTDE
R$

UNIT.
R$

TOTAL

I

CHROMEBOOK COM AS SEGUINTES

CARACTERiSTICAS: PROCESSADOR

COM FREQUÊNCtA DE OPERAÇÃO
INTERNA MiNIMA DE I,IO GHZ ATE 2,80

GHZ: DEVERÁ POSSUIR O

PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO;
PROCESSADOR COM NO MÍNIMO 2

NUCLEOS FÍSÍCOS; DEVERÁ POSSUIR O

CHIPSET DO MESMO FABRICANTE DO
PROCESSADOR DO EQUIPAMENTO E

COMPATÍVEL COM O SISTEMA
OPERÂCIONAL CHROME OS; DEVERÁ

POSSUIR PLACA DE VÍDEO INTEGRADA
COM MEMÓRTA PODENDO SER

COMPARTILHADA COM A MEMÓRIA
PRINCIPALI DEVERÁ SER INSTALADO

NO MÍNIMO DE 4 GB DE MEMORIA RAM
TIPO LPDDR4 OU SUPERIOR.

VELOCIDADE (FREQUÊNClA) 24OO MHZ
OU SUPERIOR; PORTAS E INTERFACES

NO MÍNIMO, 02 (DUAS) PORTAS USB 3.1;

PODE POSSUIR O LEITOR DE CARTÔES

NO PADRÃO SD PARA EXPANSÃO DE

MEMORIA; DEVERÁ POSSUIR OI (UMA)
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE

ESTADO SOLIDO COM NO MÍNIMO 32GB

EMMC OU SUPERIOR,DEVEXÁ POSSTNN

A TELA COM TECNOLOGIA HD LED,

COLORIDA, TAMANHO MiNIMO DE I I,6
POLEGADAS, RESOLUÇÃO DE I366 X 768

OU SUPERIOR; DEVERÁ POSSUIR

ADAPTADOR WIRELESS INTEGRADO
802.I I fuBiG,N/AC PERMITINDO

CONEXÃO WIFI EM 2,4GHZ E SGHZ;

DEVERÁ POSSUIR CONEXÀO
BLUETOOTH 5.0: POSSUIR NO MÍNIMO
02 (DOIS) ALTO FALANTES INTERNOS

DE I.5 W CADAI DEVERÁ POSSUIR

COMBO DE SAÍDA PARA FONE DE

OWIDO E ENTRADA PARA
MICROFONE; PoSSUIR WEBCAM

UNID ACER 200
R$

1.890,00

RS

378.000,00

E=!
À;o
8'

E§iTg
E§Í!B
"!ill

RuâIIdeNovembro,2.765-Cetrtro-Massaianduba-SC-CEP:89108-000-Fonc:(47)3379-4600
CNPJi 83.10?.481/0001-62
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

INTEGRADA COM RESOLUÇÃO IT,IÍNIUN

HD r28o x zzo e cnnvaÇÀo
ÁuorolvÍnEo 72oP HD. ogvsnÁ

PossulR o TECLADo rv ponrucuÊs
(pe»nÃo BRASTLETRo ABNT2) coM A

TECLA "Ç"; DISPOSITM DE

APONTAMENTO SENSÍVEL AO TOQUE
(TOUCHPAD) COM SUPORTE À rtXçÃO
MULTI-TOQUE; TECLADO E TOUCHPAD

RESISTENTES A DERRAMAMENTO
ACIDENTAL DE LiQUIDOS NO MíNIMO
2OOML. O GABINETE DEVERÁ SER NAS

CORES PRETO UOU CINZA SENDO

OBRIGATORIO A MESMA COPJMODELO

PARA TODO O LOTE; O GABÍNETE
DEVERÁ SER RESISTENTE A PRFSSÀO

SOBRE A TAMPA DE ATE 60 KG SEM

DANIFICAR A TELA. O GABINETE

DEVERÁ SER RESISTENTE A PEQUENAS

QUEDAS, DA ALTURA MEDIA DE UMA
CARTEIRA ESCOLAR ACIMA DE 7OCM,

SEM DANIFICAR OS COMPONENTES OU

A ESTRUTURA INTERNA E EXTERNA.

POSSUIR DOBRADIÇA QUE PERMITA

ABERTURA DA TAMPA EM NO MÍNIMO
ISO". DEVERÁ POSSUIR O PESO DE NO

MÁxIMo DE I,4OOKG; DEVERÁ POSSUIR

A FONTE SENDO ADAPTADOR AC 3

PINOS BTVOLT (100v - 240v) DE

ACORDO COM A CERTIFICAÇÀO DO

INMETRO PROJETADA PARA SUPORTAR

O EQUIPAMENTO: DEVERÁ POSSUIR

BATERIA INTERNA DE 3 CÉLULAS COM

DURAÇÃO DE NO MINIMO I I (ONZE)

HORAS DE USO; O EQUIPAMENTO
DEVERÁ VÍR INSTALADO COM

SISTEMA OPERACIONAL CTTROME OS, E

SUPORTAR AS ATUALIZAÇÕES
FUTURAS DO SISTEMA. O

EQUIPAMENTO DEVEú SER

COMPATÍVEL E SUPORTAR A

INSTALAÇÀO DE APLICATIVOS
DISPONÍVEIS PARA TABLETS ANDROID,

O EQUIPAMENTO PROPOSTO DEVERÁ

POSSUIR GARANTIA DE 36 MESES,

Êãi

I
;8EEà
t§ÀEi
!!ãq8ãlxa;l iiI

e

RtrâtldeNovcmbm.2.765-Cenlto-Mas§aràndubâ-SC-CEP:89108'000-Fonei(47)3379-4ó00
CNPJ: 83 10:.483/0001ó2

1

.1

P ll l.'. &'l: t'Í t 1 R À lu II]\IÍ'IPÂI fiI[[trEEflrif,flflf.ltr!



0000
tls

gry

;#
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

SENDO QUE I2 MESES PELA GARANTIA
LEGAL COM O FABRICANTE E 24 MESES

POR CONTA DO FORNECEDOR DO

0BJETO PARA REPOSIÇÃO Oe prÇA.S

INCLUINDO BATERIA, MÃO DE OBRA E

ATENDIMENTO DIRETO. O MODELO
OFERTADO DEVERÁ POSSUIR

CERTIFICADO DA ANATEL, tNMETRO.

FCC E ROHS; TODOS OS OPCIONAIS
DEVERÃO SER HOMOLOCADOS PELO

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; O

EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR

MODT]LO DE CRIPTOGRAFIA DOS

COMPONENTES ELETRONICOS E

DADOS (TPM TRUSTED PLATFORM
MODULE) PARA INUTILIZAR A

MÁQUTNA CASO SEJA PERDIDA OU

FURTADA"/ROUBADA. DEVERÁ POSSUIR

SISTEMA DE ACEITE DE TRAVAS TIPO
.,KENSINGTON" PARA USO DE CABOS

DE AÇO. LICENÇA DE FERRAMENTA EM
NI'VEM CAPAZ DE REALIZAR

ATUALIZAÇÔES AUTOMÁTICAS DE

SOFTWARES E DzuVERS DIRETAMENTE

DA INTERNET, SEM A NECESSIDADE DO

CONHECIMENTO ESPECÍFICO DO

USUÁRIO; SOFTWARE OU SISTEMA QUE
PERMITA A MIGRAÇÃO DA IMAGEM DO

EQUIPAMENTO A PARTIR DE UMA
REDE CORPORATIVA OU COM

CONEXÃO À NTSRNST; FERRAMENTA
CAPAZ DE RESTAURAR AS

CONFIGURAÇÕES ORIGINAIS DE

FÁBRICA DO EQUIPAMENTO (SISTEMA

OPERACIONAL E APLICATIVOS); O
CONSOLE DE GERENCIAMENTO

DEVERÁ SER WEB, PARA QUE ASSIM
SEJA POSSÍVEL REALIZAR O

GERENCIAMENTO DE QUALQUER
PONTO. TER NO MiNIMO AS SEGUINTES

FL,NCIONALIDADES: DEVERÁ SER

CAPAZ DE REALIZAR MONITORAÇÀO
DOS EQUIPAMENTOS, COLETANDO NO

MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO,

EÊ5
E==iIH

Í
iE;êi
3ãÊlia

a
I

Rua I I de Novembro. 2.?65 - Ccnlro Massâranduba - SC - CEP: 89108'000 - Fone: (47) 3379-4600
CNPJr 83.101.483/0001 -62
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBÀ

CONTROLE DE UTILIZAÇÀO
(VERIFICAR ULTIMA DATA DE

coNExÀo) r urrlzeçÃo oos
APLICATIVOS: OEVT,RÁ SER CAPAZ DE

CRIAR LISTA DE USUÁRIOS COM
PERMISSÃO DE UTILIZAÇÀO NO

EQUIPAMENTO, ALEM DE CRIAR
LISTAS DE RESTRIÇÀO A ACESSO A

pÁcrNrA.s NA INTERNET E vERSôES Do
SISTEMA OPERACIONAL; DEVERÁ SER

CAPAZ DE ATIVAR E DESATIVAR DE

FoRMA REMoTA A cÀtvlgRe,
MICROFONE, BLUETOOTH, UNIDADE
USB E CAIXA DE SOM INTERNA DO

EeUTPAMENTo sgu tNrERmnÊNcte
oo usuÁnro: ogvenÁ PossutR

FUNCIONALIDADE DE APAGAR TODAS

AS INFORMAÇÔES LOCAIS DO

usuÁRto, coNFIGURAÇôES E ESTADo
após ceoa, sAÍDA; DEVERÁ sER

CAPAZ DE EMITIR RELATORIO DE

NOTIFICAÇÃo DE DISPOSITIVOS

INATIVOS; OTVPNÁ SER CAPAZ DE

PROVER O GERENCIAMENTO DE

ENERGIA NA TELA DE LOGIN,
REINICIALIZAÇÃO AGENDADA E

ENCERRAMENTO DO EQTTTPAMENTO:

opvsnÁ sER cAPAz DE GERENCIAR AS

IMPRESSORAS EM NUVEM, O FUSO

HoRÁRIo E A LISTA DE PERMISSÔES DE

DISPOSITIVOS USB REMOVIVEISI
opvrnÁ PossuIR FUNCIoNALIDADE

DE RESTRINCIR O USO DO

EQUIPAMENTO A APENAS UM

APLICATIVO (MODO QUIOSQUE) E

TNFORMAR POR E-MAIL E SMS OS

ALERTAS DE ALTERAÇÃO DE STATUS

Do DISPOSITIVO. NÃO PERMMINDO A

urrrznçÂo DESTE PARA QUALQUER
OUTRA ATIVIDADE; DEVERÁ POSSUIR

FUNCIONALIDADE DE RESTRINGIR O

USO DO EQUIPAMENTO A APENAS O

oovÍNlo EDUCACIoNAL IMPLANTADo
E ToDos EQUIPAMENToS levERÀo
sER ENTREGUEs :Á pnovlstoNa.oos

/'-\
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Ruâ ll d€ Novembro.2.765 - Cenúo - MassaÍanduba - SC - CEP: 89108{00 " !'one: (47) 33794ó00
CNPJ: 83.102.483i0001-62
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

PARA O DOMiNIO EDUCACIONAL:
DEVERÁ POSSUIR MECANISMO DE

SEGURANÇA CAPAZ DE BLOQUEAR
TODAS AS FTNÇÔES DO EQUIPAMENTO

REMOTAMENTE E EMITIR UMA
MENSAGEM COM INSTRUÇÕES DE

DEVOLUÇÀO DO DISPOSITIVO
DESATIVADO, CASO CONTRÁRIO ESTE

EQUIPAMENTO FICARÁ COM USO

RESTRITO INDEFINIDAMENTE, NA COR

PRETA E CINZA. CARACTEzuSTICAS DO

LAPTOP EDUCACIONAL/CHROMEBOOK
PARÁ ALUNO (ITEM OI) PLACA MÀE E

PROCESSADORFREQUÊNCIA DE

OPERAÇÃO INTERNA MÍNIMA DE I,IO
GHZ ATE 2,80 GHZ: DEVERÁ POSSUIR O
PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO;
PLACA MÀE DO MESMO FABRICANTE
DO PROCESSADOR E PROCESSADOR

COM NO MÍNIMO 2 NÚCLEOS

FÍSICoS;CHIPSETDEVERÁ POSSUIR O

CHIPSET DO MESMO FABRICANTE DO

PROCESSADOR DO EQUIPAMENTO E

COMPATiVEL COM O SISTEMA
OPERACIONAL CHROME

OS:VÍDEODEVERÁ POSSUIR PLACA DE

VÍDEC TNTEGRADA COM MEMÓRIA
PODENDO SER COMPARTILHADA COM

A MEMÓRI-A

PRINCIPAL;MEMÓRIADEVERÁ SER

INSTALADO NO MÍNIMO DE 4 GB DE

MEMORIA RAM TIPO LPDDR4 OU
SUPERIOR, VELOCIDADE

(FREQUÊNCIA) 24OO MHZ OU
SUPERIOR:PORTAS E INTERFACESNO
MiNIMo, 02 (DUAS) PORTAS USB 3.I;

DEVERÁ POSSUIR O LEITOR DE
CARTÕES NO PADRÃO SD PARA

EXPANSÀO DE

M EMÓRIA;ARMAZENAMENTODEVERÁ
POSSUIR OI (UMA) LTNIDADE DE

ARMAZENAMENTO DE ESTADO SOLIDO
COM NO MÍNIMO 32GB EMMC OU

SUPERIOR COM SUPORTE A EXPANSÃO
VIA CARTÃO DE

a

õ>

s
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Ruâ I I d€ Novembío. 2-?65 - Centro Massarandubâ - SC - CEP: 89108-000 - fon€: (47) 33?9'4600
CNPJ: 83.10:.483i0001-62
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

MEMÓRIAiTELADEVERÁ POSSUIR A
TELA COM TECNOLOGIA HD LED,

COLORIDA, TAMANHO MÍNIMO DE I I,6
POLEGADAS, RESOLUÇÀO DE 1366 X 76Ít

OU SUPERIOR;COMUNICAÇÕESDEVERÁ
POSSUIR ADAPTADOR WIRELESS

INTEGRADO 802.I I A/B/GN/AC
PERMITINDO CONEXÂO WIFI EM
2.4GHZE 5GHZ; DEVERÁ POSSUIR

CONEXÃO BLUETOOTH
5.0;MULTTMTDTAPOSSUIR NO MiNIMO 02

(DOIS) ALTO FALANTES INTERNOS DE

I.5 W CADA; DEVERÁ POSSUIR COMBO
DE SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO E

ENTRADA PARA MICROFONE; POSSUIR

WEBCAM INTEGRADA COM
RESOLUÇÀO MÍNIMA HD I28O X 720 E

GRAVAÇÃO ÁUOtO,^rÍOso Zzop

HD.&NBSP;TECLADO E

TOUCHPADDEVERÁ POSSUIR O

TECLADO EM PORTUGUÊS (PADRÃO

BRASILEIRO ABNT2) COM A TECLA

&#8220 ;Ç &#822 I ; ; DISPOSITIVO DE

APONTAMENTO SENSÍVEL AO TOQUE
(TOUCHPAD) COM SUPORTE À PUNÇÃO

MULTI-TOQUE; TECLADO E TOUCHPAD
RESISTENTES A DERRAMAMENTO

ACIDENTAL DE LiQUIDOSNO MfNMO
I OOML.GABINETEO GABINETE DEVERÁ

SER NAS CORES PRETO E/OU CINZA
SENDO OBRIGATÓRIO A MESMA

COR/MODELOPARA TODO O LOTEI O

GABINETE DEVERÁ SER RESISTENTE A
PRESSÃO SOBRE A TAMPA DE ATE 60

KG SEM DANIFICAR A TELA. O

GABINETE DEVERÁ SER RESISTENTE A

PEQUENAS QUEDAS, DA ALTURA
MÉDIA DE UMA CARTEIRA ESCOLAR

ACIMA DE 7OCM, SEM DANIFICAR OS

COMPONENTES OU A ESTRUTURA
INTERNA E EXTERNA. POSSU]R

DOBRADIÇA QUE PERMITA ABERTURA

DA TAMPA EM NO MÍNIMO
I8O'.PESODEVERÁ POSSUIR O PESO DE

NO MÁXIMO DE I,4OOKG;

É>
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RualldeNovembro.2.T65-Ccntro-Mâssaranduba-SC-CEP:89108400-Foocr(47)3379-4600
CNPJ: 81.102.483/0001-ó2
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

ENERGIADEVERÁ POSSUIR A FONTE

SENDO ADAPTADOR AC 3 PINOS

BrvoLT (r00v - 240v) DE ACORDO COM
A CERTIFICAÇÂO DO INMETRO
PROJETADA PARA SUPORTAR O

EQUIPAMENTO; DEVERÁ POSSUIR

BATERIA INTERNA DE 3 CELULAS COM
DURAÇÀO DE NO MÍNIMO I I (ONZE)

HORAS DE USO;SISTEMAS

OPERACIONAISO EQUIPAMENTO
DEVERÁ VIR INSTALADO COM

SISTEMA OPERACIONAL CHROME OS. E

SUPORTAR AS ATUALIZAÇÕES
FUTURAS DO SISTEMA. O

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER

COMPATÍVEL E SUPORTAR A

TNSTALAÇÃO DE APLICATIVOS
DISPONÍVEIS PARA TABLETS

ANDROID.GARANTIAO EQUIPAMENTO

PROPOSTO DEVERÁ POSSUIR

GARANTIA DE 36 MESES PARA
REPOSIÇÃO DE PEÇAS INCLUINDO

BATERIA, MÃO DE OBRA E

ATENDIMENTO NOS LOCAIS EM

ANEXO. POR MEIO DAS ASSISTÊNCIAS
CREDENCIADAS E/OU AUTORIZADAS

PELO FABRICANTE DA MARCA
OFERTADA; DEVERÁ SER

DISPONIBILIZADO UM NUMERO
TELEFÔNICO PARA SUPORTE TECNICO

SEM CUSTOS PARA A CONTRATANTE
(0800 ou MiMERo SIMILAR) OU

PORTAL NA INTERNET PARA
ABERTURA E ACOMPANHAMENTO DE

CHAMADO; O PRAZO MÁXIMO PARA

RESOLUÇÀO DEVERÁ SER DE 05

(CTNCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA
DATA DE ABERTURA DO

CHAMADO;CERTIFICAÇÔES E

SEGURANCAO MODELO OFERTADO
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DA

ANATEL, TNMETRO, FCC E ROHS;

TODOS OS OPCIONAIS DEVERÃO SER

HOMOLOGADOS PELO FABRICANTE DO

EQUIPAMENTO; O EQUIPAMENTO

Ç
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

DEVERÁ POSSUIR MODULO DE

CRIPTOGRAFIA DOS COMPONENTES

ELETRÔNICOS E DADOS (TPM TRUSTED
PLATFORM MODULE) PARA

TNUTILIZAR A MÁQUINA CASO SEJA

PERDIDA OU FURTADA/ROUBADA.
DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE ACEITE

DE TRAVAS TIPO

&#8220;KENSINCTON&#822 I ; PARA USO

DE CABOS DE

AÇO.GERENCIAMENTO&NBSP;A)
&NBSP; &NBSP;LICENÇA DE

FERRAMENTA EM NWEM CAPAZ DE

REALIZAR ATUALIZAÇOES
AUTOMÁTICAS DE SOFTWARES E

DRIVERS DIRETAMENTE DA INTERNET,

SEM A NECESSIDADE DO

CONHECIMENTO ESPECIFICO DO

USUÁRIO;B) &NBSP; &NBSP;SOFTWARE

OU SISTEMA QUE PERMITA A
MIGRAÇÀO DA IMAGEM DO

EQUIPAMENTO A PARTIR DE UMA
REDE CORPORATIVA OU COM

coNExÃo À rNrenNer;c) &NBSP;

&NBSP;FERRAMENTA CAPAZ DE

RESTAURAR AS CONFIGTJRAÇÔES

ORIGINAIS DE FÁBRICA DO

EQUIPAMENTO (SISTEMA

OPERACIONAL E APLICATIVOS);D)
&NBSP; &NBSP;O CONSOLE DE

GERENCIAMENTO DEVERÁ SER WEB,

PARA QUE ASSIM SEJA POSSÍVEL

REALIZAR O GERENCIAMENTO DE

QUALQUER PONTO. TER NO MÍNIMO AS

SEGUINTES FUNCTONALIDADES:D. I )

&NBSP; &NBSP;DEVERÁ SEN CNPAZ OE

REALIZAR MONITORAÇÃO DOS

EQUIPAMENTOS, COLETANDO NO

MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÔES:
TDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO,

CONTROLE DE UTILIZAÇÀO
(VERIFICAR ULTIMA DATA DE

CONEXÃO) E UTILIZAÇÃO DOS

APLICATIVOS;D.2) &NBSP;

&NBSP;DEVERÁ SER CAPAZ DE CRIAR

,
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

LISTA DE USUÁRIOS COM PERMISSÃO

DE UTILIZAÇÃO NO EQU]PAMENTO,
ALEM DE CRIAR LISTAS DE RESTRIÇÀO
A ACESSO A PÁGINAS NA INTERNET E

VERSÔES DO SISTEMA
OPERACIONAL;D.3) &NBSP;

&NBSP;DEVERÁ SgN CAPAZ DE ATIVAR
E DESATIVAR DE FORMA REMOTA A
CÂMERA, MICRoFoNE, BLUETOOTH,

UNIDADE USB E CAIXA DE SOM

INTERNA DO EQUIPAMENTO SEM

TNTERFERÊNCIA DO USUÁRIO:D.4)
&NBSP; &NBSP;DEVERÁ POSSUIR

FLJNCIONALIDADE DE APAGAR TODAS
AS INFORMAÇÔES LOCAIS DO

USUÁRIO, CONFIGURAÇÕES E ESTADO

APÓS CADA SAÍDA;D.5) &NBSPI
&NBSPIDEVERÁ SER CAPAZ DE EMITIR

RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÃO DE

DISPOSITIVOS INATIVOS;D.6) &NBSP;
&NBSP:DEVERÁ SER CNPEZ DE PROVER

O GERENCIAMENTO DE ENERGIA NA
TELA DE LOGIN, REINICIALIZAÇÃO
AGENDADA E ENCERRAMENTO DO

EQUIPAMENTO;D.7) &NBSP;
&NBSP;DEVERÁ SEN CEPIZ OT

GERENCIAR AS IMPRESSORAS EM

NUVEM, O FUSO HORÁRIO E A LISTA DE

PERMISSÕES DE DISPOSITIVOS USB

REMOVÍVEISiD.8) &NBSP;
&NBSP:DEVERÁ POSSUN

FUNCIONALIDADE DE RESTRINGIR O

USO DO EQUIPAMENTO A APENAS UM
APLICATIVO (MODO QUIOSQUE) E

INFORMAR POR E-MAIL E SMS OS

AI-ERTAS DE ALTERAÇÃO DE STATUS

DO DISPOSITIVO, NÀO PERMITINDO A
UTILIZAÇÀO DESTE PAR.A, QUALQUER

OUTRA ATIVIDADE;D.9) &NBSP;

&NBSP:DEVERÁ POSSUIR

FUNCIONALIDADE DE RESTRINGIR O

USO DO EQUIPAMENTO A APENAS O

DOMÍNIO EDUCACIONAL IMPLANTADO
E TODOS EQUIPAMENTOS DEVERÂO
SER ENTREGUES JÁ PROVISIONADOS

o
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

PARA O DOMÍNIO EDUCACIONAL;D,IO)
&NBSP; &NBSP;DEVERÁ POSSUIN

MECANISMO DE SEGURANÇA CAPAZ
DE BLOQUEAR TODAS AS FLTNÇÕES DO

EQUIPAMENTO REMOTAMENTE E

EMITIR UMA MENSAGEM COM

INSTRUÇÔFS DE DEVOLUÇÀO DO

DISPOSITIVO DESATIVADO, CASO

CONTRÁRIO ESTE EQUIPAMENTO
F]CARÁ COM USO RESTRITO

INDEFINIDAMENTE;

)

RS

470.000,00
ACER 250

RS

I .880,00
L]NID

CHROMEBOOK DE TELA
TOUCHSCREEN COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: PROCESSADOR

COM FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO

INTERNA MÍNIMA DE I,IO GHZ ATE 2,80

GHZ: DEVERÁ POSSUIR O

PROCESSADOR GRÁFICO NTEGRADO;
PROCESSADOR COM NO MÍNIMO 2

NÚcleos FÍSICOS: DEVERÁ POSSUIR O

CHIPSET DO MESMO FABRICANTE DO

PROCESSADOR DO EQUIPAMENTO E

COMPATÍVEL COM O SISTEMA
OPERACIONAL CHROME OS; DEVERÁ

POSSUIR PLACA DE VÍDEO TNTEGRADA

COM MEMORIA PODENDO SER

COMPARTILHADA COM A MEMOzuA
PRINCIPAL; DEVERÁ SER INSTALADO

NO MÍNIMO DE 4 GB DE MEMÓRIA RAM
TIPO LPDDR4 OU SUPERIOR,

VELOCIDADE (FREQUÊNCIA) 24OO MHZ
OU SUPERIOR: PORTAS E INTERFACES

NO MÍNIMO, 02 (DUAS) PORTAS USB 3.I;
PODE POSSUIR O LEITOR DE CARTÔES

NO PADRÃO SD PARA EXPANSÃO DE

MEMORIA; DEVERÁ POSSUIR OI (UMA)

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE

ESTADO SOLIDO COM NO MÍ\IIMO 32GB

EMMC OU SUPERIOR,DEVERÁ POSSUIR

A TELA COM TECNOLOGIA HD LED,

COLORIDA, TAMANHO MÍNIMO DE I I,6
POLEGADAS, RESOLUÇÃO DE I366 X 76IJ

OU SUPERIOR; DEVERÁ POSSUIR

ADAPTADOR WIRELESS INTEGRADO
802.I I AiBIG/I"I/AC PERMITINDO

=>õ>
a

a"rt!

Ruâ I I de Novembro. 2.765 - C€ntro - MassaÍânduba SC CEP: 89108-000 - fone: (47) 13794600
CNPJ: 81. 102.481/0001-62

2

tl

Íls

lt ! W



Jw
H

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

CONEXÀO WIFI EM 2.4GHZE 
'GHZIDEVERÁ POSSUIR CONEXÀO

BLUETOOTH 5.0; POSSUIR NO MÍNÍMO
02 (DOIS) ALTO FALANTES INTERNOS

DE I.5 W CADAi DEVERÁ POSSUIR

COMBO DE SAíDA PARA FONE DE

OUVIDO E ENTRADA PARA
MICROFONE; POSSUIR WEBCAM

INTEGRADA COM RESOLUÇÃO MÍNIMA
HD 1280 X 720 E GRAVAÇÃO

Áuoronyiono 72oP HD. DEvERÁ
POSSUIR O TECLADO EM PORTUGUÊS
(PADRÃO BRASILEIRO ABNT2) COM A
T ECLA &#8220;Ç&#822 I ;; DISPOSITIVO

DE APONTAMENTO SENSÍVEL AO
TOQUE (TOUCHPAD) COM SUPORTE À
FUNÇÃO MULTI-TOQUE; TECLADO E

TOUCHPAD RESISTENTES A
DERRAMAMENTO ACIDENTAL DE

LÍQUIDoS No MÍNIMo 2OOML. o
GABINETE DEVERÁ SER NAS CORES

PRETO E/OU CINZA SENDO

OBRIGATÓRIO A MESMA CORÀÍODELO
PARA TODO O LOTE; O GABINETE

DEVERÁ SER RESISTENTE A PRESSÀO

SOBRE A TAMPA DE ATÉ 60 KG SEM
DANIFICAR A TELA. O GABINETE

DEVERÁ SER RESISTENTE A PEQTJENAS

QUEDAS, DA ALTURA MÉDIA DE UMA
CARTEIRA ESCOLAR ACIMA DE 7OCM,

SEM DANIFICAR OS COMPONENTES OU
A ESTRUTURA INTERNA E EXTERNA.
POSSUIR DOBRADIÇA QUE PERMITA

ABERTURA DA TAMPA EM NO MÍNIMO
I8O'. DEVERÁ POSSUIR O PESO DE NO

MÁXIMo DE I,4OOKG; DEVERÁ POSSUIR

A FONTE SENDO ADAPTADOR AC 3
PrNOS BTVOLT (r00V - 2409 DE

ACORDO COM A CERTIFICAÇÃO DO

INMETRO PROJETADA PARA SUPORTAR

O EQUIPAMENTO; DEVERÁ POSSUIR

BATERIA INTERNA DE 3 CELULAS COM
DURAÇÂO DE NO MÍNIMO I I (ONZE)

HORAS DE USO; O EQUIPAMENTO
DEVERÁ VIR INSTALADO COM
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

SISTEMA OPERACIONAL CHROME OS, E

SUPORTAR AS ATUALIZAÇÔES
FUTURAS DO SISTEMA. O

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER

COMPATiVEL E SUPORTAR A
INSTALAÇÀO DE APLICATIVOS

DISPONÍVEIS PARA TABLETS ANDROÍD.

O EQUIPAMENTO PROPOSTO DEVERÁ

POSSUIR GARANTIA DE 36 MESES,

SENDO QUE 12 MESES PELA GARANTIA
LEGAL COM O FABRICANTE E 24 MESES

POR CONTA DO FORNECEDOR DO

OBJETO PARA REPOSIÇÃO DE PEÇAS

INCLUINDO BATERIA, MÀO DE OBRA E

ATENDIMENTO DIRETO. O MODELO

OFERTADO DEVERÁ POSSUIR

CERTIFICADO DA ANATEL, INMETRO,

FCC E ROHS; TODOS OS OPCIONAIS

DEVERÃO SER HOMOLOGADOS PELO

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; O

EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR

MODULO DE CRIPTOGRAFIA DOS

COMPONENTES ELETRONICOS E

DADOS (TPM TRUSTED PLATFORM

MODULE) PARA INUTILIZAR A

MÁQUTNA CASO SEJA PERDIDA OU

FURTADA/ROUBADA. DEVERÁ POSSUIR

SISTEMA DE ACEITE DE TRAVAS TIPO

&#8220IKENSINGTON&#822 t ; PARA USO

DE CABOS DE AÇO. LICENÇA DE

FERRAMENTA EM NTIVEM CAPAZ DE

REALIZAR ATUALIZAÇÕES
AUTOMÁTICAS DE SOFTWARES E

DRIVERS DIRETAMENTE DA INTERNET,

SEM A NECESSIDADE DO

CONHECIMENTO ESPECÍFICO DO

USUÁRIO; SOFTWARE OU SISTEMA QUE
PERMITA A MIGRAÇÃO DA IMAGEM DO

EQUIPAMENTO A PARTIR DE UMA
REDE CORPORATIVA OU COM

CONEXÃO À TNTSNNAT; FERRAMENTA

CAPAZ DE RESTAURAR AS

CONFIGURAÇÔES ORIGINAIS DE

FÁBRICA DO EQUIPAMENTO (SISTEMA

OPERACIONAL E APLICATIVOS); O
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

CONSOLE DE GERENCIAMENTO
DEVERÁ SER WEB, PARA QUE ASSIM

SEJA POSSÍVEL REALIZAR O

GERINCIAMENTO DE QUALQUER
PONTO. TER NO MÍNIMO AS SEGUINTES

FUNCIONALIDADES: DEVERÁ SER

CAPAZ DE REALIZAR MONITORAÇÀO
DOS EQUIPAMENTOS, COLETANDO NO
MTNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÔES:

IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO,
CONTROLE DE UTILIZAÇÃO

(VERIFICAR ÚLTIMA DATA DE
CONEXÀO) E UTILZAÇÃO DOS

APLICATIVOS; DEVERÁ SER CAPAZ DE
CRIAR LISTA DE USUÁRIOS COM
PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO NO
EQUIPAMENTO, ALEM DE CRIAR

LISTAS DE RESTRIÇÀO A ACESSO A
PÁGTNAS NA INTERNET E VERSÕES DO
SISTEMA OPERACIONAL; DEVERÁ SER

CAPAZ DE AT]VAR E DESATIVAR DE

FORMA REMOTA A CÂMERA,
MICROFONE, BLUETOOTH, UNIDADE
USB E CAIXA DE SOM INTERNA DO

EQUIPAMENTO SEM INTERFERÊNCIA
DO USUÁRIOI DEVERÁ POSSUIR

FUNCIONALIDADE DE APAGAR TODAS

AS INFORMAÇÕES LOCAIS DO
USUÁRIO, CONFIGURAÇÔES E ESTADO

APÓS CADA SA|DA; DEVERÁ SER

CAPAZ DE EMITIR RELATORIO DE

NOTIFICAÇÃO DE DISPOSITIVOS
INATIVOS: DEVERÁ SER CAPAZ DE

PROVER O GERENCIAMENTO DE

ENERGIA NA TELA DE LOGIN.
REINICIALIZAÇÃO NCENONOR E

ENCERRAMENTO DO EQIÍIPAMENTO;
DEVERÁ SER CAPAZ DE CERENCIAR AS

IMPRESSORAS EM NUVEM, O FUSO

HORÁRIO E A LISTA DE PERMISSÕES DE

DISPOSITIVOS USB REMOVÍVEISi
DEVERÁ POSSUIR FLTNCIONALIDADE

DE RESTRTNGIR O USO DO
EQUIPAMENTO A APENAS UM

APLICATIVO (MODO QUIOSQUE) E
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

INFORMAR POR E-MAIL E SMS OS

ALERTAS DE ALTERAÇÃO DE STATUS

DO DISPOSITIVO. NÃO PERMITINDO A
UTILIZAÇÃO DESTE PARA QUALQUER
OUTRA ATIVIDADE; DEVERÁ POSSUIR

FUNCIONALIDADE DE RESTRINGIR O

USO DO EQUIPAMENTO A APENAS O

DOMÍNIO EDUCACIONAL IMPLANTADO
E TODOS EQUIPAMENTOS DEVERÀO
SER ENTREGUES JÁ PROVISIONADOS

PARA O DOMINIO EDUCACIONAL;
DEVERÁ POSSUIR MECANISMO DE

SEGURANÇA CAPAZ DE BLOQUEAR
TODAS AS FT]NÇÔES DO EQUIPAMENTO

REMOTAMENTE E EMITIR UMA
MENSAGEM COM INSTRUÇÕES DE

DEVOLUÇÃO DO DISPOSITIVO
DESATIVADO, CASO CONTRÁRIO ESTE

EQUIPAMENTO FICARÁ COM USO

RESTRITO INDEFINIDAMENTE, NA COR

PRETA E CINZA,

a

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 848.000,00

FORNECEDOR:365270 - FT EMPREENDIMENTOS LTDA
R$

UNIT.
R$

TOTALUNID MARCAITEM PRODUTO

300
R$

3.280,00

R$

984.000,00
UNID ACER.,]

NOTEBOOK DE TELA 15,6 POLEGADAS

FULL HD IPS. COM PROCESSADOR DE 04

NÚCLEOS E 8 THREADS DÊ2,6GHZ ATÉ.

3,8GHZ, PLACA DE VÍDEO TNTEGRADA

MODELO RX VEGA, SGB DE MEMÓRIA
DDR4 32OOMHZ. ARMAZENAMENTO SSD

256G8 N\TME. TECLADO ABNT2 COM
TECLAS ALFANUMERICAS, MOUSE
TOUCHPAD, WEBCAM 720P,2 ALTO

FALANTES. REDE ETHERNET GIGABIT,
WI-FI 6, BLUETHOOT 5.I, BATERIA DE 3

CELULAS, PORTAS USB 03, FONEÀ4IC,
HDMI, USB TIPO C, RJ45, TRAVA

KESINGTON. COR PRATA,iMETAL E

WINDOWS I1.

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 984.000,00

FORNECEDOR: 365300 - MASTERTEC TECNOLoGIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

PRODUTO T]NID MARCA QTDIt'l'EM
R$

UNIT.
R$

TOTAL

)
ló

RS

3.999,00

RS

399.900,00
1

NOTEBOOK DE I5,6 POLEGADAS FULL
HD IPS, PROCESSADOR DE 06 NUCLEOS

E I2 THREADS, FREQUÊNCTA DE2,IGHZ
A4GHZ, PLACA GRÁFICA RADEON RX

VEGA, SCB DE MEMÓRIA DDR4

3ZOOCHZ, SSD DE 5I2CB DE

ARMAZENAMENTO, BLUETOOTH 5.I ,
HDMI, ETHERNET RJ45, WI.FI 6, USB 2.0,

3,2 E TIPO C, WEBCAM HD 720P,2 ALTO-
FALANTES, WINDOWS II, TECLADO

ABNT2 COM TECLADO
ALFANUMERICO, MOUSE TOUCHPAD E

COR PRATA/METAL.

T]N I D ACER t00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 399.900,00

FORNECEDORT 364347 - L.DE AI,MEIDA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
R$

UNIT.
R$

TOTALUNID MARCA QTDEITEM PRODUTO

t5
R$

5.490,00

R$

82.3 50,00

GABINETE DE RECARGA, TRANSPORTE

E ARMAZENAMENTO DE LAPTOPS

EDUCACIONAISiCHROMEBOOKS.
CARACTERISTICAS DO GABINETE DE

RECARGA, TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTO DE LAPTOPS

EDUCACIONA IS/CHROMEBOOKS;
CARRINHO COMPOSTO POR

ESTRUTURA METÁLICA CHAPA DE

AÇO-CARBONO BITOLA MÍNIMA 22,

LATERAIS, CHAPÉU E BASE
CONFECCÍONADOS EM CHAPA

METÁLICA DE 0,9 MM DE ESPESSURA

MÍNIMA.ACONSTRUÇÀOEO
ACABAMENTO DEVEM PROPORCIONAR

SEGURANÇA AO ARMÁRIO, IMPEDINDO
O ACESSO NÃO AUTORIZADO AO SEU

INTERIOR. O ARMÁRIO NÃO DEVE SER

&#8220;DESMONTÁVEL&#822 I ; A
PARTIR DE SEU EXTERIOR. LATERAIS
E/OU PORTAS DEVEM POSSUIR FAIXA

COM FUROS CIRCULARES PARA
CIRCULAÇÀO DE AR E VENTILAÇÀO DO

AMBIENTE INTERNO DOS

COMPARTIM ENTOS ATRAVES DE

I,]NID TES5
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

COOLERS. 02 PORTAS DE ABRIR
DIANTEIRAS E I TRASEIRA, SENDO, 2

PARA ACESSO AOS EQUIPAMENTOS E I
PARA ACESSO AS FONTES DE

alrlasNreÇÃo E DISJUNToR,
EMBUTTDAS No coRPo oo nRuÁnto,
ExECUTADAS EM cHAPA rraErÁltce

NA COR CINZA DE 0,9 MM DE

ESPESSURA IVTÍNWTI. CONTENDO
BANDEJA ORGANIZADORA DE CABOS E

FONTES PARA MELHOR ACOMODAÇÃO.
A PORTA DE ACESSO ÀS TOVTNS OE

e,lilusNreÇÃo E DLSJUNToR DEVE
POSSUIR CoNDIÇÔES DE SER

DESMONTADA PARA MELHOR
CONDIÇÕES DE TRABALHo E

oRGANIZAÇÃo, CoM FECHAMENTO
úNrco NÃo oesvoNtÁvEL PoR FoRA.
PORTAS DIANTEIRA COM FECHADURA

CREMONA TRAVANDO EM CIMA E
EMBAIXO AO MESMO TEMPO,

opstr,tourÁvEL se NrcrssÁRlo
QUANDO ABERTA. PARA EVITAR
ACIDENTES EM SALA DE AULA.

DorADo op + nolizros coM GARFo
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO

ESTAMPADA. COM DUPLA PISTA DE

ESFERAS, ACABAMENTO ZINCADO,
EIXO DA RODA PARAFUSADO. RODAS

DE 5" DE olÂrrarrno EM BoRRACHA
rpnuoplÁsrlcA ExrRA MACIA.

sENDo 2 nonÍzros coM FREIo E 2 sEM
FREIO, FIXADOS NA BASE E QUE

PERMITEM O DESLOCAMENTO DO

CARRINHO; BASE COM PRÂTELEIRA
CENTRAL PERMITINDO DUAS DIVISÔES
PARA SEPARADORES \tsRTICAIS ENTRE

OS EQUIPAMENTOS, CONTENDO
BORRACHA PARA PROTEÇÃO E EVITAR

BALANÇO NO MOVIMENTO, O

cARRINHo oevenÁ Estln
PREPARADO PARA TRANSPORTAR NO

TT,TiNIIT,TO :O EQUIPAMENTOS DE FORMA

QUE ESTES FIQUEM CORRETAMENTE
ACOMODADOS EM SEUS

a
l7

sÊ5
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

COMPARTIMENTOS. CAPACIDADE
PARA ARMAZENAMENTO EM CADA

COMPARTIMENTO PARA
EQUIPAMENTOS COM DIMENSÔES

MINIMAS DE 34OX26OX35MM. CAPA
EXTERNA E ALÇA DE TRANSPORTE;AS

DIVISÓRIAS DOS EQUIPAMENTOS
DEVEM PERMITIR ACOMODAR

EQUIPAMENTOS DO TIPO

CHROMEBOOKS E OUTROS

EQUIPAMENTOS NO SENTIDO
VERTICAL, ACABAMENTO DAS PARTES

METÁLICAS ATRAVÉS DE BANHO
DESENGRAXANTE À QUENTE, POR

MEIO DE IMERSÃO A I2O OC E

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO DE

PROTEÇÂO, COM PINTURA
CONFECCIONADA COM TINTA EPOXI

PÓ, HiBzuDA, POLIMEzuZADA EM
ESTUFA A I80 OC, FORMANDO UMA

CAMADA MÍNIMA DE 50 MICRONS DE

ESPESSURA, ATENDENDO-SE A TODOS

OS CRITERIOS DE PREPARAÇÂO.

TRATAMENTO E TEMPODE CURA
RECOMENDADOS PELO FABRICANTE
DA TINTA EMPREGADA, DE FORMA

QUE O RESULTADO ATENDA AS

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS
DA ABNT NA COR CINZA OU PRETA; -
PROCESSO DE SOLDA PELO SISTEMA

MIC EM TODO O CONJUNTO ONDE
HOUVER NECESSIDADE, DOTADO DE

SISTEMA INTERNO DE ALIMENTAÇÀO
DE ENERGIA NO SENTIDO HORIZONTAL

PARA OS EQUIPAMENTOS, COM

PROTEÇÃO CONTRA CURTO.CIRCUITO
E SOBRECARGA DE CORRENTE

ELETRICA, ATRAVÉS DE 01 CIRCUITO
ELETRICO, COMPOSTO POR I

DISJUNTOR E FIAÇÀO INTERNA
MÍNIMA DE 2,5 MM EM SECÇÀO

TRANSVERSAL E 2 CALHAS COM NO
MÍNIMo I8 TOMADAS ELETRICAS

CADA (MÍNIMO DE 36 TOMADAS NO
TOTAL), PARA ARMAZENAMENTO E

Eã!
E->

: !iÊíêti!r
"al'l;{
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

CARCA DAS FONTES DE ALIMENTAÇAO
EM CONFORMIDADE COM O NOVO

PADRÂO BRAS]LEIRO TIPO 2P+T

SEGUNDO A NORMA ABNT NBR I4I36,
INSTALADAS EM COMPARTIMENTO

PROPRIO, APARAFUSADA PELO LADO
INTERNO DO CARRtNHO. A FIAÇÀO

ELETRICA DEVE SER ORGANIZADA
ATRAVES DE ELETRODUTOS

ANTICHAMAS POR MEDIDA DE
SEGURANÇA, SISTEMA DE EXAUSTÃO
DE CALOR INTERNO ATRAVÉS DE DOIS

COOLERS E PERTURAÇÃO NAS
LATERAIS. DEVE CONTER LÂMPADA

DE LED INTERNO, PARA MELHOR
CONDIÇÕES VISUAIS NA

ORGANIZAÇÃO, O CARRINHO DEVE
CONTER SISTEMA ELETRICO INTERNO

EM COMPARTIMENTO PRÓPRIO

CHAVEADO NA FACE POSTERIOR DO
CARRINHO COM DISPOSITIVOS DE

SEGURANÇA CONTENDO AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES,

CAPACIDADE PARA FORNECER

ALIMENTAÇÀO ELETRJCA I27Y OU
22OV VAC. SIMULTANEAMENTE AOS 36

EQUIPAMENTOS, COM CARGA TOTAL
DE IO AMPERES OU I,2TOWATTS EM

t27v OU 2.200WATTS EM 220V:01

DISJLINTOR TIPO DIN PARA TODAS AS
TOMADAS PARA LIGAR OS

EQUIPAMENTOS, CONSIDERANDO
CADA TOMADA COM POTÊNCIA

MÁXIMA DE 36,32 W; COM FIAÇÃO

INTERNA MiNIMA DE 2,5MM2 (SECÇÀO

TRANSVERSAL), REGUAS COM I8
TOMADAS INDEPENDENTES QUE

PODEM SER TROCADAS SEM AFETAR O

SISTEMA CENTRAL DE ENERGIA,

SENDO ASSIM DE FÁCIL MANUTENÇÃO
EM CASO NECESSÁRIO, O MÓDULO
PERMITE CONEXÃO COM A REDE

PUBLICA DE ENERGIA ELETRICA

ATRAVES DE PLUC DE ENCATE RÁPIDO

IOA. NO NOVO PADRÃO BRASILEIRO

,
l9
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E.
§

ití
:ec
l/i{

f

Ruâ I I de Novcmbro, 2.765 - Cenúô - Massaranduba - SC - CEP: 89 108{00 - Forc: (47) 1379-4600
CNPJ: 83.102.483/000 | ó2

)

PRUt'tl'l'l rR
^ 

t\tlnití::t NI}Í]RÀ



ffi
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

PADRÃO 2P+T SEGUNDO A NORMA
ABNT NBR I4I36, COM CABO FLEXÍVFL

PP 3 FrOS COM IX0.75MM2 DE SEÇÀO
MÍNIMA, SEM EMENDAS, FIOS

ELÉTRICOS DESENCAPADOS, PARTES

CORTANTES, PONTIAGUDAS OU

AQUECIDAS, OU QUALQUER OUTRO
ITEM QUE POSSA PROVOCAR

FERIMENTOS, CHOQUE ELETRICO OU

eUETMADURAS, É rNsreLnno Eu
LOCAL SEGURO. O CABO DE ENERGIA
TIPO POWER CORD COM 3 METROS DE

COMPRIMENTO ACOMPANHA O

CARRINHO; O EQUIPAMENTO PERMITE
OPERAÇÀO EM AMBIENTES COM

TEMPERATURA VARIÁVEL ENTRE IO

OC E 65 OC. E UMIDADE RELATIVA DO
AR VARIÁVEL DÊ, 2OOÁ A 9OO/O;

GARANTIA DO PRODUTO; O

EQUIPAMENTO PROPOSTO DEVERÁ
POSSUIR GARANTIA DE I2 MESES PARÀ
REPOSÍÇÃO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E

ATENDIMENTO NO LOCAL, POR MEIO
DAS ASSISTÊNCIAS CREDENCIADAS E

AUTORIZADAS PELO FABRICANTE DA
MARCA OFERTADA.

)
l0

1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto é de: RS 23f4.250,00 (DOIS MILHÔES,
TREZENTOS E QUATORZE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).

_ DA VALIDADE DOS P ÃoDAA A

REGISTRO DT, PRECO§
2.1, Esla ata dc registro de preços terá validade de l) rr[rt') trtt'ri-1 contados a partir da data de sua

assinatura. não podendo ser pronogada.

2.2. Durante a validade desta ata de registro de preços, a Preleitura dc Massaranduba (SC) não scni

obrigada a adquirir/conhatar o objetô exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo tàzê-lo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie à(s) licitante(s) vencedora(s), ou, cancelar a àÍà, na ocorrência de alguma hipótese legalmente

prevista para tanto, garantindo à(s) vencedo(as), neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não uttlizaçáo da quantidade total do objeto destâ

T;

I*t

TOTAI. DO FORNECEDOR: R$ 82.350,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 2.314.250,00

Ruâ I I de Nov.mbro. 2.765 - Cênlro Mâssâranduba - SC -CEP:89108{00 - Fone: (47)33794600
CNPJ: 83.101.483/000162
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PR-EFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

ata de registro de preços.

2.4. O fomecimento/execução do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de

Massaranduba (SC), órgão gerenciador da mesma bem como responsável pela unidade financeira

competente.

LA TER EIRA - D NDI ES E PRAZO DE ENTRE Ã

3.1. O objeto deste procedimento licitatóío deverá ser entregue/executado cm até l5 (auinzd dias úteis

após a solicitação/emissão de ordem de compra na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo,

situada na Rua 25 de Julho, n" l0l 5, bairro Centro, deste municipio.

3. | .l . As enlregas/execuções serão parceladâs, conforme necessidade

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra./serviço c enviada eletronicamcntc

para o seguinte e-mail: contabilidade(ànrassaranduba.sc. gov.bt'.

3.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada conr detalhes minuciosos acerca do ob.jeto entregue/executado,

conlormc dcscritivo do cdital ou dcscritivo rcsumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistcma dc

pirlrinlónio c almoxrrilado. conl'ormc o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas neste edital.

3.5. C'aso o objeto nào atenda às especificaçõcs deste editâ1, a Prefêitura de Massaranduba (SC) expedirá

olicio à licitante vencedora, comunicando ejustificando as razões da recusa c ainda notificando-a a sanar cr

problcrna no prazo máximo de 24 fuinte e tluatro) horus, indcpendcntemcnto da aplicação das penalidades

cabívc is.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de

Massaranduba (SC) dará ciência à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das

penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 8.666193.

CLÁUSULA OUARTA _ DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1 . O pagamento será ef'enrado da seguinte forma:

a) Nottt liscal cmilida na ln (nrímeird auinzena do mês em visor ser.i nasa no dia l0 ) do nús

,
I

,suhsettuenle:

=q

iI

?r
tí
IT
'i
i

4.2. Em caso de devolução de documentaçâo fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de

sua reapresentação.

RuâlldeNovembro,2.765-Cenlro-Mâssâranduba-SC-CEP:89108{00-Fon€:(47)33?9-4600
CNPJ: 83.102.483i0001-62

a

3.4. O objcto somente scrá considcrado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pclo

rcccbimcnto c conferência do mcsmo.

b\ Nota fiscal emitida na 2" kesundd quinzena do mês em víeor será oasa no dia 25 (vinte e cincd do

mês subsequente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela

Prefeitura de Massaranduba (SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à

Prefeitura supracitada.

4.4. O objeto licitado poderá soher reajuste depois de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde

que atendidos as prerrogativas da lei e mediante a efetivâ comprovação do aumento por pârte da licitante e

aprovação da Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo percentual.

CLÁUSULA OUINTA - DOS DIREITOS E O RIGACO ES LICITANTE VENCEDORADA
5.1 . Responder por todos os ônus decorrentes da legislaçâo do trabalho, previdência social, de acordo com

a legislaçâo vigente, com referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu

pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-sc civil c penalmente pelos danos causados diretamente a Pretêitura de Massaranduba

(SC) ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em

seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prct'citura dc Massaranduba (SC). por escrito, qualquer anormalidadc dc carátcr urgentc,

c prcstar os csclarccimcnlos julgados ncccssários.

5..1. Repor. por substituição ou ressarcimento pecuniiírio, qualquer bem danificado, Íurtado ou

desaparecido. ern decorrência dc açào. omissão ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitàr acróscimos ou supressões quc a Prcl'citura de Massaranduba (SC) solicitar', ató o limite
permitido pelo § l" do art. 65 da Lei Federal 8.666193 e suas alterações.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos que comprovem a

regularidade fiscal, sob oena de retencão dos pasamentos até a reeulamentacão.

5.7. Entregar o objeto desta licitação em até l5 (auinzd dias úteis após a solicitação/emissâo de ordem de

compm na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, situada na Rua 25 de Julho, n" I 0l 5, bairro

Centro. deste municipio.

5.7. l. As entregas/execuçõcs serão parceladas, conlorme necessidade.

5.8. Será recusado o objcto que seja imprestável, defeituoso, ou que nâo atenda as especificaçôes

constantes no edital e/ou que não esteja adêquado para o uso.

5.8.1. Caso o objeto seja recusado conformc itcm acima, a licitante deverá reparar, corrigir, removcr ou

)
2)

substituir às suas expensas, no todo ou em parte, no prâzo máximo de

isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

uatt'o hora,s sem que

ãFã

iti:í
Ê!t;i;t qii5.9. Accitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata dc

registro de preços será a única rcmuneração devida à licitante vencedora.

5.10. Não transferir â outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa

Ruâ I I dE Novêmbro. 2.765 - CcDtro - Massarandubâ SC CEP: 89108{00 - Fone: (47) 3379-4600
CNPJ: 81.10:.483/0001-62
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PR.E,FEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

autorização da Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.1 I . Submeter-se à fiscalização por pane da Prefeitura de Massaranduba (SC)

5.12. Olêrecer garantia de 3 (três) anos para os chromebooks, sendo o primeiro ano a garantia legal

ofertada pelo fabricante (contrâtâda fica responsável pelo envio do produto) e os anos restantes direto pela

contratadâ.

t'
,23

6.2. EÍbtuar os pagamentos de acordo com as condições previstas nesta ata de rcgistro de preços

6.3. Proporcionar à licitante vencedora as Íàcilidades necessárias a fim de que estâs possam desempenhar

nom)almente seu seruiço.

6.4. Prestar aos Í'uncionários da licitante vencedora todas as intbrmações e esclarccimentos ncccssários quc

eventualmente venham a ser solicitados.

6.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentâres preüstas nesta atâ de registro de preços ou

nas Lcis cabívcis, quando for o caso.

CLÁUSULA SÉTTMA _ DAS PENALIDADES
7.1 . A licitante vencedora estará sujeita por falhas, irregularidades ou pelo nào cumprimento dos prazos e

demais condiçôes/obrigações estipulâdas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no valor de 0l%o (um por cento) do valor da ata de registro de preços por dia de atraso nâ

prestação do serviço e/ou por atÍaso na adequação do serviço fomecido, limitado a 20% (vinte por cento);

c) Mutta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, devidamente atualizado, pelo

não cumprimento de quaisquer cláusulâs desta ata de registro de preços e seus anexos, quândo a licitante

não assinar o contrato/ata de registro de preços, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua

proposta comercial;

d) Multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando

d.l ) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em partel

d.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor eslimado da licrtação quando a licitante apresentar

declaração falsa;

mÀ§*,e§*ffiilrn:rorox§-ffiãIÍ!:tr§!ffi18 §r§['#;i{§t;ijr?fl r§§:ffi sl.'-i
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CLÁUSULA SEXTA _ DOS DIREITOS E OBRIGACÓES DA PREFEITURA DE

MASSARANDUBA (SC)

6.1. Reservar-se do direito de rejeitar âs propostas comerciais que julgâr contrárias aos seus interesses,

anular ou revogar, no todo ou em pârt§, esta licitação.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

fl Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos,

observadas as disposrçôes legais:

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos da punição.

7.1.1. Caso haja incxecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida

unilatcralmcnte, a qualquer tempo, pelo Município de Massaranduba (SC).

7.2. Considerar-se-á descumprimento pg1ç!g! do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atÍaso;

b) A cntrega/execuçào do objeto alheio ao especiÍicado;

c) A entrega,/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservaçâo, hipótese esta

cnl quc o recebimcnto podcrá scr rcjcitado;

d) A entrega./execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A rccusa injustilicada em assinar o termo contratuaVata dc rcgistro de prcços ou rcccbcr a autorização

de lbmecimento/execuçào;

b) A não entrega/execução do objeto,

ffi

,\.21 
'

7..1. Dcvcrào scr observados, na hipótese de aplicaçào das sançõcs administrativas, os principios do dcvido

proccsso legal e ampla deÍ'esa, oom a expediçâo de notificação pelo poder público para apresentação de

deÍi:sa rro prazo nráximo e improrrogável de 05 (cinco) dias.

7.5. As sanções previstas nesta ata de registro de preços, a critério da Administração, poderão ser aplicadas

cumulativamente.

7.ó. A mora superior a 20 (ünte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão

contratual, a critério da Administração, @nsoante o aÍ. 77 da Lei Federal 8.666i93.

7.7. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da dccisão

administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente

aceito pela licitante vencedora.

7.8. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora

da ata (situação que a licitante vcncedora t€m plena ciência e aceita para todos os fins), podendo,

entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente.

q=9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

7.9. A falta de pagamento da(s) multâ(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo acarretará à

licitante a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a Administração Pública municipal direta e

indireta, enquanlo perdurar sua inadimplência, independente da instauração de novo processo, até o efetivo

cumprimento da obrigação.

7.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas

administrativas e/ou penais e/ou civis. previstas na Lei Federal 8.ó66193 e demais atinentes à espécie.

7.1 l. A aplicação das referidas sanções âdministrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante
por perdas e danos causados à Prefeitura de Massaranduba (SC).

{'i. l. Constituem motivo para rescisão do contÍato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contrâtuais, especilicações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento incgular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da

conclusão da obra, do serviço ou do Íbrnecimento nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fomecimento;

e) A paralisação da obra, do scrviço ou do Í'omecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administraçâo Municipal:

0 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçâo do contratado com outrem, a cessão ou

transltrôncia, total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas na ata dc rcgistr«r

de preços:

g) O desatendimento das deternrinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execuçào. assim como as de seus superiores:

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l" do art. 67 da Lei Fedcral

8.666t93:

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da socicdadc ou o falecimcnto do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contratol

l) Razões de interesse público, dc alta rclevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima Autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contÍato;

J
,s

8P5rãr
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Ruâ I I de Novembro. 2.?ó5 - Cêntro - Mâssârândubâ - SC CEP: 89108-000 - Fon€r (4?) 3379-4600
CNPJ: 83.10?.481i0001-62

CLÁUSULA oITAVA - DA RESCISÃO
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m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acârÍetando

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § l'do art. 65 da Lei Federal

8.666t93,

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administraçâo Municipal, por prâzo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra,

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizaçõcs pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçõcs c

mobilizações e outras previstas, assegurado âo contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atrâso supcrior a 90 (noventa) dias dos pagamcntos devidos pela Administração Munrcipal

dccorrentes de obras, serviços ou Íbmecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou cxccutados, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guena, assegurado ao contratado o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situaçào;

a
:6

p) A não libcração, por partc da Administração Municipal, de área, local ou objeto para cxccuçâo dc obra,

scrviço ou Í'onrccimcnto, nos prazos contratuais, bcm como das fontes de matcriais naturais cspccificadas

no projeto:

q) A ocorrência de caso fortuito ou de lorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da e xecução do

contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do an. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.

8.2. Os casos dc rcscisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, asscgurado o

contraditório e a ampla defesa.

CI,AUSULA NONA - DA RES PONSAB IL IDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou nraterial que seus

empregados venham a causar diretamente ao patrimônio da Prefeinrra de Massaranduba (SC) ou a

terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quâisquer de suas formas, quando do cumprimcnto das

obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a

licitante vencedom e os teroeiros evenoalmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉC IN{A _ DAS DTSPOSICÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços: o edital do PROCESSO LICITATÓRIO N" 137 t2022 -

PREGÃO PRESENCIAL N" 13712022 e a(s) proposta(s) comercial(is) da(s) Iicitante(s) classificada(s)

no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer

questões decorrentes da utilização desta ata.

10.1. Os easos orrrirsos senio resolritlos rle acorikr conr it Lci I:cdcral 8.ír66,9.1 bcnt ctttttrr lt' tlctttltir

E=9lõ>
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Rtut ll de Nôvembro.2.765 - Cenlro MâssÀÍarduba - SC-CEP|89l08{00 - Fône: (47)3379-4600
CNPJ: 81.102.483/0001-62
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

normas aplicáveis.

10.4. A exccução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelo servidor

Fabrício Kuntze, tecnico de T.[, que exercerá rigoroso controle cm relação ao presente certame, anotará

em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução desta ata, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 24 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

TOP CENTER COMBRCIAL LTDA
ROBERTO TROMM

CONTRATADA

J
:t

LOANA DE Assinado de Íorma dlgitalpor
LOANA DE ALMEIOA:964869881 34

ALM E IDA:964869881 34 Dados: 2022.r o.2s 13:43r44 -03'00'

L.DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
EVANDRO DA SII-VA

CONTRATADA

FT EMPREENDIMENTOS LTDA
EDSON DE MELO
CONTRATADA

MASTERTEC TECNOLOGIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
PEDRO PAULO D AVILA

CONTRATADA

Rua I I de Novcmbro. 2.765 - CeDlro - Massaranduba - SC - CEP: 89108400 - Fone: (47) 3379-4600
CNPJ: 83.102.483m0 | ó2
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Campos de Julio/MT, 25 de novcmbro de 2022.

Ofício no 607120221GP

AO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMAG -CIMAG
A/C SR. DAVI MACIEL

Solicitação de Adesão a ATA de Registro de Preços - CARONA
ATA de Registro de Preços CIMAG n" 46912022
Pregão Eletrônico n" 01712022

Prezado Scnhor Davi Macicl.

Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos por meio deste consultar a disponibilidade de

adesão à Ata <le Registro de Preços CIMAG n" 46912022, regída pelo Pregão n" 01712022 finrrado com
a cmprcsa MONTANA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, conformc dcscrição relacionada
na tabela abaixo com seus respectivos valores e quantidades.

Dessa forma, solicitamos a vossa anuência como Órgão Gerenciador desta ARP. para aquisição dos
referidos equipamcntos / serviços na modalidade "CARONA", com amparo no art. 22", § 1", do
Decreto n" 7892, de 23 de Janeiro de 2013.

Aproveitarnos o ensejo para renovar nossos votos de estima e consideraçào

Alenciosamente.

IRINEU MARCOS *.:sfi:;:l*t1;i:1tlr,liP,lil'"3$l^"1flffii::,i.:;.,.
PARMEGGIAN I :46205578034ffi,,,.,".,*-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO / MT
CNPJ: 01.614.516/0001-99

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (55) 3387-

2800

I'I'EM DESCRTÇAO QTD V. UNIT.
(R$)

V. TOTAI-
(R$)

I.-1 Laboratório Móvcl/(iabinctc dc Rccarga MARCA
TES/GUARDIAN K2 36V/ TES

UN 05 5.451.00 27.255.00

UND



CONSÔRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULIIFINALITARIO DA MICRORREGIÁO
DO CIRCUITO DAS ÁGUAS. A MA G/ C I MAG

CNPJ. 21 .406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soaíes, '100 - Cenlro
CEPi 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

Telefonei (35) 3341-3500 - ê-maili sgqlelallêíoqil!êq4lgu - Sitêr www.cimâ9.org.br

Oficio n" 08812022
Da Presidência do CIMAG
Assunto: Solicitação F'az

Caxambu, 02 de Dezcmbro de 2022

Ao Senhor Irineu Marcos Parmeggiani
Departamento de Compras Campos de Júlio - MT
Município de Campos de Júlio - MT

Assunto: Autorização de adesão a ata de registo de preços n" 46912022, proveniente do
processo n" 02812022, modalidade pregão eletrônico n" 01712022.

Confirmamos o recebimento do seu pedido enviado através do oficio 60712022/CP
deste requerente. assinado por V.S.', indagando a este Consórcio Público CIMAG, atual
gerenciador da Ata do SRP n" l'712022 sobre a possibilidade de Adesão. Este Consórcio
Público CIMAG informa ao requerente sobre a possibilidade da adesão a Ata de
Registro de Preços do n" 46912022 de origem do referido pregão, com o objeto e

quantidades solicitadas disponíveis para adesão:

ITEM QUANTIOADT VALOR LICIÍAOO
QUANÍIOAOT

SOIICITADA
VALOR PEOIDO

QUÁNT OADE

RTSÍANTE

1.3 ll3
tàboíatóío Móv€l/Gãbinetê dê

RÊcaíEa MARCA IEíGUARDIAN

K2 36V / rES

RS 5 451,@ 5 R5 27 255,m 6lt

Ficando assim concedido a permissão para o requerente faça a Adesão na Ata de
Registro de Preços de n"46912022, gerenciada pelo Consórcio Público CIMAG, nos
moldes da lei, cujo o objeto acima está citado.

Atenciosamente
cÂRLOSEDUÀRDo CoSTA .rno tounmc&i
NE6RanOS 72521414620

Carlos Eduardo Costa Negreiros
Presidente do CIMAG

'lg
000042A
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio. mt.gov.br

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Campos de Julio/MT, 25 de novcmbro de 2022.

Oficio no 606/20221GP

A
MONTANA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ : 00.ó99.891/0001 -l 6
A/C Sr. Dário Luiz de Oliveira

Solicitação de Adesão â ATA de Registro de Preços - CARONA
ATA de Registro de Preços CIMAG n" 46912022
Pregão Eletrônico n' 017 12022

Prezado Senhor Dário,

Ao tempo que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos por meio deste consultar a disponibilidade de

adesão à Ata dc Rcgistro dc Preços CIMAG n" 46912022, regida pclo Pregão Eletrônico n" 017/2022
rIO CONSORCIO PUSLICO INTERMT'NICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMAG - CIMAG,
conforme descrição relacionada na tabela abaixo com seus respectivos valores e quantidades.

Dessa Íbnra. solicitarnos a vossa anuôncia como fomecedor desta ARP, para aquisição clos rcÍ-critlos

equipanrentos / sen iços na modalidade "CARONA". com amparo no art. 22'. § 1". do Decreto n" 71t92.

de 2l de Janeiro de 201 3.

Aproveitamos o cnscjo para rcnovar nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamenle.

tRtNEU MARcos iimuirf*i#r#if:f
PA R M EG G IAN I :46205578034k-f#i ;; ffi ff:'*

Fô PDF R.âdâ,vdsàô ,200

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO / MT
CNPJ: 01.614.51 6/0001 -99

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de câmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800

t 1'u lt DESCRIÇÃO LIND QTD V. UNIT.
(R$)

V. TOTAL
(R$)

t3 Laboratório Móvel/Gabinete de Recarga MARCA
TES/GUARDIAN K2 36V/ TES

UN 05 5.451,00 27.255.00

\
*tl

I
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importaçáo e exportação cNPJ 00.699.89 l/0001 - I 6

Resposta Oficio nr" 60612022 GP

AUTORTZAÇÀO

A empresa Montana Importação e Exportação Ltda, inscrita no CNPJ n" 00.699.891/0001-
16. sediada à Avenida Cern S/i.J" Bairro Intermodal da Serra na cidade de Serra ES CEP.

29.161-384 , vem através deste autorizar á Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -
MT, , aderir em nossa Ata de Registro de Preços do CIMAG- Consorcio Intermunicipal
Multifinalitário do Circuito das Aguas os itens abaixo descritos.

Serra ES , 29 de novembro de 2022

DARIO LUIZ DE Assinàdo de forma digital por DARIo
LUIZ DE OLIVEIRA:003430301 44

OLIVEIRA:003430301 44 Dado5: 2022.r r.2e r r:r 7:r 7 -03'oo'

Montana Importaçâo e ExpoÍação Ltda
CNPJ: 00.699.89 l/0001-16

ESPECTFTCAçÃO QUANTIDADE UNIO. VALOR UNlTÁRIO
ESTIMATIVO

VALOR

GLOBAL

ESTIMATIVO

1.3 Laboratório Móvel/Gabinete
dê Recarga MARCA

TES/GUARDIAN K2 36V/ TES

05 UN Rss.451,0O Rs 27.225,00

LOTE OO1

ITEM

I

I

Monta na Im portaçã o Ex porta ção Ltd a
Avenida. CEM S/NRo Bairro Intermodal dã Serra CEP.29.161-384 - Serra - ES

e-mail : montanal icita(rdgmail.com
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CoNSÓRCIo PÚBLICo INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO

DO CIRCUITO DASÁGUAS. A M AG /C I MAG
CNPJ: 21.406.45 U0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro

CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - e-mail: secretaria@cimag.org. br

PROCESSO DE LICITAçÃO DE N"028/2022

PREGÃO ErETRÔN rCO DE N" Ot7 I 2022

TIPO MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

REGISTRO DE PREÇOS

LtctrAcÃo coMPARTtLHADA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS CTMAG DENe 469/2022

Ao 01 (primeiro) dia do mês de novembro do ano de2022 (dois mil e
vinte e dois), na SEdC dO CONSóRCIO PÚBUCO INTERMUNICIPAL
MULTIFINALITÁRIO OE AMAG . CIMAG pessoa jurídica de direito público,

sem fins econômicos, constituída sob a forma de associação pública e de
natureza autárquica lnter federativa, pelas normas da Constituição da

República Federativa do Brasil, da Lei Federal ns 11.107, de 06 de abril de
2005 e Decreto ns 6.AU/O7, inscrito no CNPJ sob ns 21.406.451/OO0t-07,
com sede na Av. Camilo Soares, nq 100, Bairro Centro, CEP:37.440-OOO,

neste ato representado por seu Presidente, , Senhor CARLOS EDUARDO

brasileiro, casado, contador, prefeito municipal de
Virgínia, residente e domiciliado na Rua Raul da Costa Pinto Ne169,

Bairro Centro, Município de Virgínia, Estado de Minas Gerais, portador do
C.P.F. n" 725.214.L46-20, doravante denominado óneÃO
G ERENCIADOR/CONTRATANTE

/2022 Processo de Licitação ne 028/2022, RESOLVE Registrar o Preço da

Empresa MONTANA IMPORTAcÃO E EXPORTA Ão lroe com sede nac
Avenida Cem, s/no, Terminal lntermodal da Serra, Município de Serra,
Estado do Espírito Santo, CNPJ ns 00.699.897/0001-16, neste ato
representada pelo Senhor DÁRIo LUlz DE oIIVEIRA brasileiro, separado
judicialmente, empresário, residente e domiciliado na Rua Marquês do
Paraná, ns 24O, Bairro Estados Unidos, na cidade de Uberaba, Estado de
Minas Gerais, portador do C.P.F. nq 003.430.301.-44, para fornecimento de
LAPTOP-LABORATÓRIO.M INI SERVIDOR ESCOTAR para os dos 23 (vinte e

000045

três) munlcípios filiados ao Consórcio Público CIMAG, doravante

COSTA NEGREIROS,

, em face do Pregão Eletrônico ns 017
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coNSóRcto púBLrco TNTERMUNtcTpAL MULTTFTNALTTÁnro on MTcRoRREGtÃo

Do crRcurro onsÁcuns - A M AG/c r MAG
CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro

CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - e-mail: secreta ria @ cimag.org. br

denominada DETENTORA DA ATA/CONTRATADA.

óncÃos FrLrADos Ao coNsóRcro púBlrco crMAG E pARTrcrpANTEs

DESTA TICITAçÃO COMPARTILHADA:

MUN]CíPIO DE AIURUOCA
inscrita no CNPJ sob o n' 18.008.896/0001-10, com sede à Rua Felipe

Senador, ns 263, Bairro Centro, Município de Aiuruoca, Estado de Minas
Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor
ERLISSON VITOR LOPES.

MUNICíPIO DE ALAGOA pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o n'18.186.346/0001-91, com sede na Praça Manoel Mendes
de Carvalho, ne 764, Bairro Centro, Município de Alagoa, Estado de Minas
Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor
JULIANO DINIZ DE ALMElDA.

MUNICíPIO DE BAEPENDI pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o n" 18.008.862/0001-26, com sede na Rua Dr. Cornélio
Magalhães, ne 97, Bairro Centro, Município de Baependi, Estado de Minas
Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor
DOUGLAS STADUTO SOUZA,

MUNICíPIO DE CARMO DE MINAS pessoa jurÍdica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o n" 18.188.243/0001-60, com sede na Rua

Luiz Gomes, ns 150, Bairro Centro, Município de Carmo de Minas, Estado de
Minas Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor
DARCI PALMA DE MELO.

MUNICíPIO DE CAXAMBU pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n.e 1,8.008.870/0007-72, com sede na Praça

Dezesseis de setembro, n.e 24, Centro, nesta cidade de Caxambu, Estado de
Minas Gerais, neste ato representado pelo Municipal Senhor DIOGO CURI

HAUEGEN.

MUNICíPIO DE CRUZíLIA pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

000046

no CNPJ sob o n' 18.008.904/0001-29, com sede na Rua Coronel Cornelio

pessoa jurídica de direito público interno,



IMAG

coNSóRcro púBLrco TNTERMUNTcTpAL MULTTFTNALTTÁnro oa MTcRoRREGTÃo

Do oRCUrro onsÁcuas - A M AG /c l M AG
CNPJ: 21.406.45L/0001-01- - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro

CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - e-mail: secreta ria @ cimag.org. br

Maciel, ns 135, Balrro Centro, Município de Cruzília, Estado de Minas
Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ

CARLOS MACIEL DE ALCKMIN.

MUNICíPIO DE DOM V!çOSO pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n'18.188.268/0001-64, com sede na Rua Waldemar
de Oliveira, ne 01,, Bairro Centro, Município de Dom Viçoso, Estado de Minas
Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor
FRANCISCO ROSINEI PINTO.

MUNICíPIO DE ITAMONTE pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n" 18.666.750/0001-62, com sede na Rua Prefeito
Jose Ribeiro Pereira Filho, ns 206, Bairro Centro, Município de ltamonte ,
Estado de Minas Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito
Municipal, Senhor ATEXANDRE AUGUSTO MOREIRA SANTOS.

MUNICíPIO DE ITANHANDU pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n" 18.186.718/0001-80, com sede na Praça Prefeito
Amador Guedes, ne 165, Bairro Centro, MunicÍpio de ltanhandu , Estado de

Minas Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor
PAULO HENRIQUE P!NTO MONTEIRO.

MUNICíPIO DE LAMBART pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o n" 17.877.200/0001-20, com sede na Rua Tiradentes, ne 165

Bairro Centro, Município de Lambari, Estado de Minas Gerais, neste ato
representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor MARCETO GIOVANI DE

sousA.

00004?

MUNIcíPlo DE JEsUÂNlA pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o n' 18. 188.227/0001-78, com sede na Rua José Dias de
Castro, ne 81, Bairro Centro, Município de Jesuânia , Estado de Minas Gerais,

neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ

LAÉRCIO BRANDÃO DE cASTRo.

MUNIcíPlo DE LIBERDADE pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n" 78.029.765/0001-5L, com sede na Rua Geraldo
Magela de Barros Mendes, ns 721., Bairro Centro, Município de Liberdade,
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coNSóRCro púBLrco tNTERMUNtcTpAL MULTtFtNALITÁRIo on utcnoRRrGrÃo
Do crRcurro oas Ácuns - A M A G /c r M A G

CNPJ: 21.406.45 L/0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro
CEP:.3744O-OOO - Caxambu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - e-mail: secretaria @cimag.org. br

Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Senhor WALTER DE ASSIS TOTEDO JÚNIOR,

MUNICíPIO DE OLíMPIO NORONHA pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CN PJ sob o n" 78.788.276/0001-00, com sede na Rua 1"

de março, ns 450, Bairro Centro, Município de Olímpio Noronha, Estado de
Minas Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor
MÁRIo DoUGLAS oLIVEIRA DtAs,

MUNICíPIO DE PASSA QUATRO pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPi sob o n" 23.245.806/0001-45, com sede nã Rua Tenente
Viotti, nq 331, Bairro Centro, Município de Passa Quatro, Estado de Minas
Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor
HENRIQUE NOGUEIRA GONçALVES.

MUNICíPIO DE POUSO ALTO pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n'18.667.212/0001-92, com sede na Praça José

Capistrano de Paiva, ne 69, Bairro Centro, Município de Pouso Alto, Estado

de Minas Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal,
SENhOT VICENTE WAGNER GUIMARÃES PEREIRA.

MUNICíPrO DE SÃO LOURENçO pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n" 18.188.21910001-21, com sede na Praça Duque de
Caxias, ne 61, Bairro Centro, Município de São Lourenço, Estado de Minas
Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor_Q!
WATTER JOSÉ LESSA.

pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o n' 17.9O5.3L4/OO01-50, com sede na

Rua Dr. André Sarmento, na 272, Bairro Centro, Município de São Sebastião

000048

MUNICíPlo DE MINDURI pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o n"17.95 4.047/OO0L-L0, com sede na Rua Penha, ns 99, Bairro
Vila Vassalo, Município de Minduri, Estado de Minas Gerais, neste ato
representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor E9I4IB GEBÂLD9
sttvA.

MUNICíPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO RlO VERDE
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do Rio Verde, Estado de Minas Gerais, nestê ato representado por de seu

Prefeito M unicipal, Senhor SANDRO LISBOA MARTINS.

pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o n" 18.008.920/0001-11, com sede na Praça

Barão de Alfenas, ns 21, Bairro Centro, Município de São Thomé das Letras,

Estado de Minas Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito
Municipal, Senhor TOMÉ REls ALVARENGA .

MUNICíPIO DE SERITINGA pessoa jurídica de direito pÚblico interno,
inscrita no CNPJ sob o n" 18.008.854/0001-80, com sede na Rua Nicola

Bianco, ne 55, Bairro Centro, Município de Seritinga, Estado de Minas
Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor
MARCO ANTÔNIO MANSUR MOREIRA.

pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n" 18.008.912/0001-75, com sede na Praça 12 de

dezembro, n9 60, Bairro Centro, MunicÍpio de Serranos, Estado de Minas
Gerais, neste ato representado por de seu Prefeito Municipal, Senhor
MARCELO AZEVEDO CARVALHO.

MUNICíPIO DE SOLEDADE DE MINAS pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o n' 18.188.235/0001-14, com sede na Rua

Professora Rosina Magalhães Ferreira, ns 134, Bairro Centro, Município de

Soledade de Minas, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por de

seu Prefeito Municipal, senhor tÚcto ANTôNto AtvEs.

MUNICíPIO DE VIRGíNIA pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o n" 25.970.260/0001-10, com sede na Rua Raul da Costa Pinto,

np 444, Bairro Centro, Município de Virgínia, Estado de Minas Gerais, neste

ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CARTOS EDUARDO

JUSTIFICATIVA LEGAL: Fica autorizada CARONA nesta Ata de Registro de

Preços, nas formas e percentuais autorizados na legislação vigente.
O Sistema de Registro de Preços denominado SRP não é considerado uma

modalidade de licitação pública, e sim um acessório a modalidade onde tem

000043

MUNTCíPIO DE SÃO ÍHOMÉ DAS LETRAS

MUNICíPIO DE SERRANOS

COSTA NEGREIROS.
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por objetivo a intenção de compra futura conforme previsto no artigo 15,

ll, §1e à 4sda Lei Federal ns 8.666/93 e posteriores alterações. Referida
licitação e seus valores foi aberta a pedido dos Municípios consorciados,
pautada no interesse público e autorizada na 43e Assembleia Geral do
Consórcio Público CIMAG, realizada em 19 de agosto de 2022,na sede do
Consórcio Público CIMAG na cidade de Caxambu-MG tendo sido aprovada
a proposta por unanimidade. A Assembleia é soberana em suas decisões,
conforme dispõe em seus estatutos. Esta Licitação foi aberta com base no
Decreto Federal de ns10.024/2019, Lei Federal de ns 10.520/20Q2, Lei
Complementar de ns 123/06 e alterações e demais normas, aplicáveis à
espécie, conforme descrição seg uinte: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- 1,1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para

fOTNCC|MCNtO dC LAPTOP.LABORATÓRIO.MINI SERVIDOR ESCOLAR para

os 23 (vinte e três) Municípios que compõem o Consórcio Público CIMAG

através do Menor Preço global por Lote, com critério de julgamento de

MENOR PREçO GLOBAL POR LOTE, quando a Empresa

DETENTORA/CONTRATADA restou vencedora no Lote 001, a sa ber:

LOTE OO1

000050

ITEM ESPECTFTCAçÃO QUANTIDADE UNI
DAD

E

VATOR
UNITÁRIO

ESTIMATIVO

VATOR
GTOBAL

ESTIMATIVO

1.1 Laptop Educacional
tipo I

MARCA
SAMSUNG/XE310 XBA-

KÍ3BR/SAMSUNG

12.000 UN RS2.26o,oo Rs27.120.000,00

1.2 Laptop Educacional
Tipo ll

MARCA TENOVO/E1o0
CHROMEBOOK GNE 3

(AMD) LENOVO

12.000 UN Rs2.260,00 Rs27.120.000,00

1.3 Laboratório
Móvel/Gabinete

de Recarga MARCA
TES/GUARDTAN K236Vl

TES

333 UN Rss.4s1,00 Rs1.81s.183,00

Mini - Servidor Escolar
MARCA POSTTTVO/C3

MtcRo clouD/PostTtvo

333 UN Rss.soo,oo Rs2.164.500,00L.4
I
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VALOR TOTAT- ESTTMATTVO DESTE LOTE 1: R$58.219.683,00

CLAUSULA SEGUNDA - DO DETENTOR DA ATA/ CONTRATADO - 2.1. Os

preços registrados por lote são aqueles constantes desta ata acima

MCNCiONAdOS. CIÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE

PRECOS - 3.1.A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12

(doze) meses. Nos termos do art. 15, parágrafo 4s, da Lei Federal 8.666/93,
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a

Administração Municipal não será obrigada a adquirir os produtos referidos
nesta Ata, sem que, de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie às empresas registradas. 3,2.Ocorrendo qualquer das hipóteses
previstas no artigo 78 da Lei federal 8666/93, a presente Ata de Registro de

Preços será cancelada, garantidos às suas detentoras o contraditório e a
ampla defesa. CLÁUSULA QUARTA - DA UTtL|ZAÇÃO Oe arn DE REGTSTRO

DE PRECOS - 4.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada,
para o fornecimento do respectivo objeto, por todos os Municípios filiados
ao consórcio Público clMAG. cúusulA QUINTA - Dos PRECOS - 5.1. Os

preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata, através de

Pregão, são os constantes de seus anexos, de acordo com a respectiva
classificação do Pregão Eletrônico de ns 017 /2022. CtÁUSULA SEXTA - DO

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA -6.1. OS LAPTOPS.LABORATÓRIOS.MINI
SERVIDOR ESCOLAR deverão ser entregues no prazo máximo de até 20
(vinte) dias, a contar da assinatura do instrumento contratual. 6.2.Os
pagamentos serão efetuados em até 30 (trintâ) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às

condições previstas no edital licitatório e no termo de referência, mediante
ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada,
podendo também ser parcelado em até 03 (três) parcelas iguais, sendo o
pagamento da primeira parcela no ato de assinatura do contrato e as

demais sempre no prazo de 30 (trinta) dias uma da outra.6.3.A Nota Fiscal

ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃo pnnTtclPANTe em o3
(três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo

acompanhamento do contrato. 6.4.Na eventualidade da aplicação de

multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com o pagamento

da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à

aplicação da penalidade.6.5.A despesa referente ao fornecimento será
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empenhada na dotação orçamentária dos óReÃos PART|C|PANTES.

6.6.No caso de atraso de pagamento, desde que a

DETENTORA/CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma pa ra

tanto, serão devidos pelo óncÃo pnRrtctpnrure/corurRararurs encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simp Ies. CLÁUSULA SÉTIMA - DA

FISCALIZACÃO, RECEBTMENTO DOS TAPTOPS-LABORATÓRIOS.MtN!

LABORATÓRIOS.MINI SERVIDOR ESCOLAR dC SCgunda linha, usados,

substituí-los e repará-los, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de

aplicação das penalidades e sanções previstas neste ínstrumento
convocatório. 7.3. As qualidades, marcas dos LAPTOPS-LABORATORIOS-

MINISERVIDOR ESCOLAR serão fiscalizados pelo Consórcio Público CIMAG

e ou Município utilitário, devendo obrigatoria mente ser de 1e linha.7.4
Fica ainda estipulado garantia de 12 (doze) meses sobre o fornecimento a
contar da data da emissão da Nota Fiscal se comprometendo em reparar,
substituir e corrigir se comprovado a utilização de materiais incompatíveis
e de qualidade inferior, ou erro no fornecimento. T,5. O objeto da presente

licitação será recebido em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei

Federal de ns 8.666/93 e suas posteriores alterações.7.6. Em caso de

irregularidade não sanada pela DENTENTORA / CONTRATADA, o ÓnCÃO
GERENCIADOR/ CIMAG ou o Município utilitário reduzirão a termo os fatos
ocorridos e encaminhara ao óncÃo GERENCIADoR/ CoNTRATANTE para

aplicação de penalidades;7.7. O local de entrega será na Prefeitura do
Município utilitário ou no Almoxarifado ou outro local previamente
determinado, com todas as despesas por parte de Contratado. CLÁUSULA

OTTAVA - FORMA DE FORNECIMENTO 8.1. O fornecimento do objeto
licitado será de forma pa rceladafracionada, mediante Nota Fiscal e

entregue na sede do Município utilitário, em até 05 (cinco) dias uteis do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) de acordo com as

especificações de cada tabela e conforme necessidades da administração
ou em outro local conforme dispuser a Autorização de Fornecimento - AF.

8.2. Os produtos solicitados deverão ser liberados, mediante expedição da

105 c

SERVIDOR ESCOLAR 7.1.O Consórcio Público CIMAG juntamente com os

Municípios que utilizarem desta Ata de Registro de Preços são responsáveis
por receberem, conferirem e autorizarem o recebimento do objeto desta
licitação. 7.2. No caso de imperfeições no fornecimento dos LAPTOPS-

reutilizados e ou rema nufaturados, serão recusados, cabendo à contratada
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Requisição - (Autorização de. Fornecimento) emitida previamente pelo
Município utilitário, que posterior será conferido concretizar a compra e

emissão de nota Fiscal, sob pena de devolução e ou suspensão de
pagamento devido.8.3. O Consórcio Público CIMAG e a Prefeitura Municipal
utilitária, promoverão a cada fornecimento, a conferência dos preços

unitários e total a ser pago, devendo o mesmo ser o constante das
propostas apresentadas, de acordo com o percentual de desconto
oferecido. 8.4. O Consórcio Público CIMAG e o Município Utilitário
monitorarão, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.8,5. O
Consórcio Público CIMAG, convocará o fornecedor para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o
preço registrado estiver acima do preço de mercado. 8.6. Em qualquer
hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentualapurada entre
o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele
vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.
8.7. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Consórcio Público CIMAG para

determinado ltem. 8.8. De acordo com a legislação, o contratado é obrigado
a reparar, corrigir, remover reconstituir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez,

dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitaçã O. CLÁUSUIA NONA.
FtscALtzAçÃo. 9.1. o óncÃo GERENCTADOR/CONTRATANTE fiscalizará

através da Secretaria Municipal de educação, o fiel cumprimento ao objeto
do presente, sendo que qualquer irregularidade porventura constatada
implicará na imediata rescisão do mesmo, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.9.2. o ÓRGÃo GERENCIDoR/CoNTRATANTE, vai
atuar durante a execução contratual, no apoio a fiscalização do Setor de

Compras, através de pesq uisas no mercado e consultas. ctÁUSULA DÉclMA
- PENATIDADES-10.1. A DETENTORA/ CONTRATADA estará sujeita,
conforme o caso, pela inexecução totalou parcial do contrato, às seguintes
sanções, garantida a ampla e prévia defesa: a) multa de 0,5% (cinco

000053
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decimos por cento) por dia, até o máxlmo de 1O% (dez por cento) sobre o
valor contratado, em decorrência de atraso injustificado no adimplemento
do objeto; b) advertência; c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o

valor total contratado; d) suspensão temporária de participar em licitação
e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 2 (dois)

anos; e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.10.2. Ficará impedida de licitar e contratar com o
Consórcio Público CIMAG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que: a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste
Pregão; b) não mantiver a proposta, injustif ica da me nte; c) comportar-se
de modo inidôneo; d) fizer declaração falsa; e) cometer fraude fiscal; f)
falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. g) Fornecer de
materiais com marcas divergentes das licitadas., usadas, reutilizadas e ou
rema nufaturados. O atraso injustiflcado na execução dos serviços sujeitará
a empresa contratada multa, a seguir:

I

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato,
se ultrapassar, injustificadamente, o
prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão

ordem de serviço, para o fornecimento

o2 Por dia de atraso na entrega, até o 30"
(trigésimo) dia, sobre o valor do
fornecimento.

03 5% Sobre o valor do saldo do contrato, no

caso de atraso na entrega superior a 30
(trinta) dias, com a consequente rescisão

contratual.

I

3%
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h) O fornecimento dOS LAPTOPS-LABORATÓRIOS-MINI SERVIDOR

ESqO148 de segunda linha usadas, reutilizadas e ou manufaturados,
acarretará multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato e a rescisão
unilateral do contrato, com as demais punições estipuladas neste
instrumento, pois referido certame visa apenas o fornecimento produtos
novos e ong inais. cLÁusuLA DEctMA PRtMEtRA - OBRIGAçÕES

11.l.Constituem obrigações/responsabilidades da

DETENDORA/CONTRATADA: A)Atender às solicitações feitas pelo
Consórcio Público CIMAG a contar de seu recebimento. b)Fornecer
SOMENTE LAPTOPS-LABORATóRIOS.MINI SERVIDOR ESCOLAR NAS MATCAS

e qualidade licitadas, novos e originais. c)Responsabilizar-se pela perfeita
qualidade dos produtos fornecidos, sempre observando as normas técnicas
exigidas para os produtos. d)Substituir imediatamente, às suas expensas,
no todo ou em parte, os produtos em que se verificarem defeitos, quebras,
vícios, adulterações ou incorreções; e)Responsa b iliza r-se pelos encargos
decorrentes do cumprimento das obrigações supra mencionadas, bem
como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham
incidir sobre o objeto deste edital. f)Responsabilizar pelos prejuízos

causados ao consórcio Público CIMAG, aos Municípios filiados ou a

terceiros, pelo fornecimento e por atos que porventura possam ocorrer em
virtude deste instrumento. 11.2.Constituem obrigações/responsabilidades
do óRcÃo eeReructaooR/ corurRnrarure: a)Receber os produtos e

realizar sua análise, quanto à quantidade e qualidade; Efetuar o pagamento
no prazo estabelecido neste edital; CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do

000055

CANCETAMENTO DA ATA L2.L. A presente Ata de registro de Preços
poderá ser cancelada, de pleno direito: - Pelo Consórcio Público CIMAG ,
quando: a) a detentora que não cumprir as obrigações constantes desta
Ata de Registro de Preços; b) a detentora não retirar qualquer nota fiscal,
no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; c) a
detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; d) os preços

registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e) por

razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração; f) Fornecer LAPTOPS-LABORATÓRIOS-MlNl SERVIDOR

ESCOLA,R de segunda linha, reutilizados, remanufaturados e já utilizados. g)

a comunicação do cancelamento do preço regístrado, nos casos previstos
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DÉCIMA TERCEIRA _ AUToRIzAcÃo pnne FoRNECIMENTo - 13.1.os
fornecimentos do objeto da presente Ata serão autorizados, caso a caso,
pelo Consórcio PúbIico CIMAG. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOTACÃO

ORçAMENTÁRIA - 14.1. Há previsão orçamentária nas unidades para fins
de registro de preços a ser contratada, a qual será nominada por ocasião de
cada contratação ou instrumento eq uivalente. ctÁUsutA DÉclMA QUINTA

- DrsPosrcÕEs GERA|S - 15.1.tnte gram está Ata de Registro de Preços, o
Edital do Pregão Eletrônico de np O77 /2022 e as Propostas Comerciais das
empresas classificadas no certame citado. Fica eleito o foro da Comarca de

Caxambu/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da
presente Ata. 15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei

Federal 8666/93 e suas alterações, decreto Federal de n" 70.024/1, no que
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis.
Subsidia ria mente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. Caxambu-
MG, 01 de novembro de 2022.

caFLos EDUARDO cmos rcurroocóqr
COSTA

NEGREISOS:7252141 462ó
{r00

CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG
CARLOS EDUARDO COSTA NEGREIROS

PRES!DENTE

cNPJ Ne21.406.451/0001-01
ónaÃo GERENcIADoR/coNTRATANTE

000056

neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da

presente Ata de Registro de Preços; - Pelas Detentoras da Ata quando: h)

mediante solicitação por escrito, comprovarem estar im possibilitadas de

cumprir as exigências desta Ata, ou a juízo do Consórcio Público CIMAAG,
quando comprovada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
artigo 78 da Lei Federal 8.666/93; i) a solicitação das detentoras para

cancelamento dos descontos registrados deverá ser formulada com a

antecedência de 30 (trinta) días, facultada a Administração aplicação de
penalidade desta ATA, caso não aceitas as razões do pedido. CLÁUSUIA
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CONSÓRCIo PÚBLICo INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁNIO ON MICRORREGIÃO

DO CTRCUTTO OASÁeUnS - A M AG /C r M A G

CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - e-mail: secretaria @cimag.org. br

DARIO LUIZ DE OLIVEIRA:00343030144

MONTANA IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDA

DÁRIo LUIz DE oLIVEIRA

cNPJ Ne00.599.89u0001-16
DETENTORA/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
DAVIPAIVA
MACIEL:0516a24O666

NOME:

ASSINATURA:

CPF:

NOME:

TUCELEMDE ijlL'td;íl':ffi,:l:i:,lIll
Atl\,tElDASOUZA MLrN,z7!!.700,66r

ASSINATURA:

CPF:

VISTO: ADRIANo JosE *H^íffl?*''
SENADOR:3747 ;tuDoR rors!@i
5355691

ADRTANo JosÉ SENADoR
oAB/MG 54,948

AssESsoR tuRÍDtco Do ctMAG

00005?



DO CIRCUITO DASAGUAS C I M A G /A M A G
CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro

CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais
TeleÍone: (35) 3341-3500 - email - secretaria@cimag.org.br
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PROC ESSO LTCTTATóR|O Ns 02812022

PREGÃO ETETRÔNICO DENg O7712022

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNI CIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMAG.

CIMAG, pessoa jurídica de direito público, sem fins econômicos, constituída sob a

forma de associação pública e de natureza autárquica lnter federativa, pelas

normas da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Federal ns

77.IO7, de 06 de abril de 2005 e Decreto n"- 6.0!7/07, inscrito no CNPJ sob ns

21.406.457/OOO1-01, com sede na Av. Camilo Soares, nq 100, Bairro Centro, CEP:

37.440-OOO, torna público a abertura do Processo Licitatório Ne O2O/2O22, na

modalidade PREGÃo ELETRÔNlco Ns 014/2022, REGISTRO DE PRE os do tipo

MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE. cujo certame será regido pelo Decreto Federal

de n' tO.024/2019, Lei Federal ns L0.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a

modalidade Pregão e subsidiariamente, Lei Federal de n'8'666/93 e alterações

posteriores, Lei Complementar de n" 123/06 e alterações e demais condições

f ixadas neste instrumento convocatório.

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do Consórcio Público CIMAG,

Senhora MARIA DO CARMO BRITO MACHADO, conforme designado pela

Resolução/CIMAG de n" OA9/2022.

Este certame será regido no que couber, pelo Decreto Federal de n"

70.024/2079 e subsidiariamente, Lei Federal de n"8'666/93 e alterações, Lei

Complementar de n" t23/06 e alterações e demais legislação aplicada'

O Objeto do referido certame é o Registro de Preços, para futuro

fornecimento e aquisição de diversos produtos e informática,para as secretarias

de educação, tratando-se referido certame de licitação compartilhada para os 23

1

A coNSÓRcIo PÚBLIco INTER[,4UNICIPAL N4ULTIFINALITARIO DA MICRORREGIÀO

REGISTRO DE PRECOS

PREÂMBULO



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERIVUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DASÁGUAS C I M A G / A M A G

CNPJ: 21 .406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soares, '100 - Centro
CEP; 37440-000 - Caxambu - Minas Gerâis

TeleÍone:(35)334'1-3500-email-secretariâ@cimag.org.Ur (li. il)

(vinte e três) Municípios filiados ao Consórcio Público CIMAG, conforme descrito
no Termo de Referência deste instrumento.

INEXISTE obri gatoriedade de aquisição do objeto desta licitação pelos

Municípios do Consórcio Público CIMAG, tratando-se de mero registro de preços.

ESTE PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ REALIZADO PELA PTATAFORMA

CITAG

ELETRÔNICA BBMNET DE SÃO PAULO.

LICITACÃO PELO MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE.

FORMALIZAcÃo DE coNsuLTAs E EDITA!!/ww.bbmnetlic itacoes.com. br

DATA E HORA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

26.08.2022- 15 :00mi n horas

DATA E HORA DO ENCERRAMENTO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

09.O9.2022- 09h00mi n horas

DATA E HORA DA ABERTU RA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:

09.09.2022-09h30min horas

DATA E HORA DO INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS:

REFERÊNC|A DE TEMPO: Para todas as referên cias de temp o será observado o

horário de Brasília /DF e. dessa forma . serão reeistradas no sistema eletrônico e

na documentaÇão relativa ao certame

ou secretaria@cima .org.br

ENDEREço Do coNsóRclo PÚBUco CIMAG: Av. Camilo Soares, n' 100-

Centro- Caxambu - MG- CEP. 37.440.000. (035) 3341.35.00

ENDERECO DA BBMNET:

A Bolsa Brasileira de Mercadorias é uma associação civil sem fins lucrativos

com sede administrativa na cidade de São Paulo (SP) e unidades operacionais nas

cidades de Porto Alegre (RS), Curitiba (PR) e Uberlândia (MG).

2

DIA/HORÁRIOS:

09.O9.2022- 10h00min horas.
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA IVICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DAS ÂGUAS C I M A G/A Iú A G

CNPJ: 21.406.451i0001-01 - Avenida Camilo Soares. 100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

TeleÍone: (35) 3341-3500 - email - secretaria@cimag.org.br 000060

A Bolsa tem como principais objetivos
Íuncionamento de sistemas que permitam a

mercadorias, bens e serviços.

organizar e

realização de
desenvolver o
negócios com

A plataforma de pregão eletrônico BBMNET Licitações foi desenvolvida
para facilitar a aquisição de bens e serviços e é ideal para os órgãos públicos por

atender a critérios importantes como: seguranç4, transparência, eficiência,

economia e agilidade nas compras e contratações.

A Bolsa tem 15 anos de experiência em pregões eletrônicos.

(011) 3113.19.00. SÃO PAULO-SP.

(o3tl 3212.L4.33. U BERLÂN DIA-MG.

Caxambu,24 de agosto de2022.

MARIA DO CARMO BRITO MACHADO

PREGOEIRA DO CIMAG

3



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DAS ÁGUAS C I M A G / A M A G

CNPJ: 21,406.451/0001-01 -Avenida Camilo Soares, 100 -Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minâs Gêrais

Telefone: (35) 3341-3500 - êmail - secretaria@cimag.org.br

000061

PROC ESSO L|CTTATÓR|O Ne 02812022

PREGÃO ELETRÔNICO DENg OL7I2O22

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PREÇO GTOBAL POR LOIE

1.1.O Objeto do referido certame é o Registro de Preços, para futuro
fornecimento e aquisição de diversos produtos de informática,pa ra as secretarias

de educação, tratando-se referido certame de licitação compartilhada para os 23

(vinte e três) Municípios filiados ao Consórcio Público CIMAG, conforme descrito

no Termo de Referência deste instrumento.

INEXISTE obrigatoriedade de aquisição do objeto desta licitação pelos

Municípios do Consórcio Público CIMAG, tratando-se de mero registro de preços.

TICITACÃO PELO M ENOR PRECO GLOBAL POR IOTE.

1.2. Referida Licitação foi aberta, para atender demanda dos Senhores

Prefeitos, cuja compra em consórcio é mais conhecida como licitação

compartilhada, tendo como um dos seus objetivos a economia gerada, além da

desburocratização através de apenas uma compra para vários municípios,

tratando-se de compras compartilhadas regulamentada pelo Consórcio Público

CIMAG, através da Resolução de nsOO7l2O21, aprovada por unanimidade em

Assembleia Geral.

1.3. A compra compartilhada garante a observância dos princípios

constitucionais da isonomia e da seleção mais vantajosa para a Administração, de

maneira a assegurar a oportunidade a todos os que desejam realizar contratos

com a Administração Pública.

1.4. A lN do TCE 0061201,6 que "entende-se como licitação compartilhada a

licitação realizada por consórcio público, cujos contratos são firmados

4

A
REGISTRO DE PRECOS

TIPO FECHAMENTO ABERTO

1. - DO OBJETO:



CONSÔRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO OAS ÁGUAS C I M A G /A M A G

CNPJ: 21-406.451/0001 -01 - Avenida Camilo Soares. '100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxãmbu - Minas Gerais r\ ,

TeleÍone: (35) 3341-3500 - email - secrelaria@cimag.org.br U

diretamente entre os licitantes vencedores e os órgãos que integram o respectivo

consórcio.

1.5. Além da possibilidade de aquisições e serviços com melhores preços do
que a média nacional em virtude da escala outro ponto positivo é a economia em

relação aos processos ad ministrativos, se a compra fosse realizada

individualmente por cada município, todos teriam que suportar a despesas

administrativas com pessoal administrativo, jurídico, formalização de contrato,
equipe de licitação, publicações, dentre outras.

1.7. São Municípios filiados ao Consórcio Público CIMAG e que participarão

desta compra compartilhada, comoÓRGÃos pnRTlclPArutes:

)

- AIURUOCA.
- ALAGOA.
- BAEPENDI

- CARMO DE MINAS.

- CAXAMBU.
- CRUZíLIA.

- DOM V|ÇOSO.

- ITAMONTE.
- ITANHANDU,
- JESUÂNIA

- LAMBARI.
. LIBERDADE.

- MINDURI.
- OLíMPIO NORONHA.
. PASSA QUATRO.
- POUSO ALTO.

- sÃo LoURENÇo.
- SÃO SEBASTIÃO DO RIO VERDE.

5

A tní

1.6. Por se tratar de licitação na Modalidade Registro de Preços, os

Municípios filiados ao Consórcio Público CIMAG, poderão adquir quaisquer

quantitativos que entenderem, não tendo ainda obrigação de efetuarem
quaisquer compras, razão pela qual, não constará reservado quantitativos para

os Municípios, pois as aquisições irão depender do interesse público,da demanda

de obras e serviços,da conveniência administrativa e da disponibilidade de

recursos financeiros.



CONSÔRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULÍIFINALITARIO DA MICRORREGIÀO
DO CIRCUITO DASAGUAS C I M A G /A M A G

CNPJ: 21 .406.451/0001-01 - Avênida camilo Soares, 100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxâmbu - Minas Gerâis

TeleÍone: (35) 3341-3500 - emâil - secretaria@cima9.org.br 00006 3

- SAO THOME DAS LETRAS.

- SERITINGA

- SERRANOS

- SOLEDADE DE MINAS
- VIRGíNIA

2- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

2.T _ O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MU TTIFINALIÁRIO DA

CIMAG

AMAG- CIMAG pessoa jurídica de direito público, sem fins econômicos,

constituída sob a forma de associação pública e de natureza autárquica lnter

federativa, pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei

Federal ns 7L.!o7 , de 06 de abril de 2005 e Decreto ns 6.0!7 /o7, inscrito no GNPJ

sob ns 21.406.45U0001-01, com sede na Av. Camilo Soares, ns 100, Bairro Centro,

cEP: 37.440-000, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos

interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-

á licitação na modalidade PREGÃO ETETRÔNICO, REGISTRO DE PRECOS, do tipo

M ENOR PRECO GLOBAL POR LOTE.

2.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em

todas as suas fases.

2.3.-Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do consórcio Público

clMAG, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos

para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do

BBMN ET - Licitações Públicas, no endereço www'bbmnetlicitacoes.com'br

3 DOTAcÃo ORCAMENTÁRIA E DA COMPRA DESC ENTRALIZADA PELO

coNSÓRCIO PÚBLICO CIMAG:

3.L - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta

de dotações orçamentárias do orçamento vigente de 2022, dos MunicÍpios

filiados.

3.2 - Posterior homologação do presente certame será firmada a Ata de

Registro de Preços e o contrato Máster com o consórcio Público ctMAG, deles

fazendo constar o nome dos 23 (vinte e três) Municípios devidamente

consorciados, participantes deste certame e desta compra compartilhada, através

de autorização legal.

6
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CONSÓRCIO PÚBLICO INÍERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÀO
DO CIRCUITO OAS AGUAS C I I\,4 A G /A M A G

CNPJ: 2'1.406.451i000'l-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

TeleÍone: (35) 3341-3500 - email - secretaria@cimag.org.br
000c64

3.3 - Posterior manifestação da aquisição serão elaborados tantos quantos

contratos forem necessários, para cada Município, em separado, tratando-se de

compra d escentra lizada, quando posterior entrega e vistoria pelo Município
utilitário, deverá ser apresentada fatura pela empresa fornecedor apara

realização do pagamento diretamente pelo Município utilitário, tudo conforme

disposto na lN do TCE 006/2016 que "entende-se como licitação compartilhada a

licitação realizada por consórcio público, cujos contratos são firmados

diretamente entre os licitantes vencedores e os órgãos que integram o respectivo

consórcio;

4. - FORMALIZACÃO DE CONSUITAS:

4.1- Decai do direito de solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital

de licitação perante a Administração, o licitante que não o fizer até três dias úteis

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, conforme determinado

nos Artigos 23 e 24 do Decreto Federal de n"!O.O24/2019, que poderá ser

protocolado em sua sede, cujo no endereço consta do preâmbulo deste edital ou

pelo e-mail sec reta ria @ cimag. o rg. br

7

5. - DA TMPUGNACÃO:

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório

deste Pregão Eletrônico, até o terceiro dia útil anterior a data fixada para abertura

da sessão pública, que poderá ser protocolado em sua sede, cujo no endereço

consta do preâmbulo deste edital ou pelo e-mail secreta ria @ cimag.org. br

5.2 - A referida Licitação está amparada pelo Decreto Federal de n'

to.024/2079 e subsidiariamente Lei Federal de n"8.666/93 e posteriores

alterações, Lei complementar de n' t23/06 e alterações e demais legislação

aplicável.

6. - CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO:

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas

as exigências no Decreto Federal de n" 10.02412079 e subsidiariamente Lei

Federal de n" 8.666/93 e posteriores alteraçôes, Lei complementar de n" 123106

e alterações e demais legislação aplicável e demais normas contidas neste edital

e seu anexo.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÀO
DO CIRCUITO DAS ÁGUAS C I M A G /A M A G

CNPJ: 21.406.451/0001-0'1 - Avenida Camilo Soares, '100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Geíais f

TeleÍone: (35) 3341-3500 - email * secretaria@cimag.org.br .

6.2 - Estarão impedidos de participarem, direta ou indiretamente, de

qualquer fase deste processo licitatório os interessados que se enquadrem em

uma ou mais das situações a seguir:

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução

ou liquidação;

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração

do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitação.

6.2.7- detalhes do objeto constarão do Termo de Referência deste Edital.

7, - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

7.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro do consórcio PÚblico clMAG,

que terá, em especial, as seguintes atribuições:

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao

certame;

7.1".3 - abrir as propostas de preços;

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;

7.7.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor Preço;

8

A

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de

impedimento de licitar e de contratar;



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DAS AGUAS C IM A G /A M A G

CNPJ: 21 .406.45'Í10001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Geíais i

Telefonê: (35) 3341-3500 - email - secretâriâ@cimag.org.br '

7.1,.7 - verificar a habilitação do proponente;

7.1.8 - declarar o vencedor;

7.1.9 - Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente
para julgamento;

7 .t.10 - elaborar a ata da sessão;

7.1,.1,1, - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e

autorizar a contratação.

7.2. ESTE PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ DO TIPO D E FECHAMENTO ABERTO:

Fechamento Aberto:

Após a etapa de análise e julgamento das propostas, o pregoeiro

iniciará a fase de lances, cujo processo é inteiramente automático.

O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será

encerrada por prorrogação automática.

O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois

minutos para o término da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas"

quando faltar 01m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando

chegar no tempo programado para o encerramento.

Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance

de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s (dois minutos), o

sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais

02m00s (dois minutos) a partir do momento do registro do último lance,

reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e,

assim, sucessivamente.

os licitantes são avisados de todos os procedimentos via chat na sala

de negociação na linha do lote/item indicando essa fase (na coluna

Situação) ê, no caso de uma Prorrogação Automática, os ícones de "Dou-

lhe uma", "Dou-lhe duas" e "Dou-lhe três fechado serão exibidos'

O pregoeiro do Consórcio Público CIMAG poderá, mediante

o

justificativa, admitir o reinício da etapa de lances'

A
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8 . -DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET:

8.1 - Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha

de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço

eletrônico www. b b m netlicita coes. com. br acesso "credenciamento - licitantes
(fornecedores)".

8.2 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema

eletrônico poderão ser dirimidos através da central de atendimento aos licitantes,

por telefone, Whatsapp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico

www. bbm netlicita coes.com. br.

8.2.L - Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema

BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da

Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas

(horário de Brasília) através dos canais informados no site

ww.bbm n etlicitacoes.com. br.

9. -PARTTCTPACÃO/ PROPOSTAS/LANCES:

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio de digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqÜente

encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio

www. bb m n etlicitacoes. com. b r opção "Iogin" opção "Licitação Pública" "Sala de

Negociação"

9.1.1 - As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente

até data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital'

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro do consórcio Público clMAG, no

decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

realizados.

't0
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9.3.1- Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após

reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema

eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a
quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade

do certame.

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes

por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos,

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões

referentes ao procedimento.

10. - DA PROPO STA DE PRECOS:

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno

conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus

anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances.

10.2 -As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta)

dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação,

conforme disposição legal.

!0.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com

as seguintes condições:

10.2.1.1 - Os produtos de informática ofertados deverão atender a todas as

especificações constantes deste Edital e Termo de Referência em anexo'

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e

preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL

Global do lote. se acaso a proposta for cadastrada com preço errado, o sistema

permite correção no prazo de 05 (cinco) minutos, com comando pelo Pregoeiro.

10.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema

eletrônico, a licitante deverá preencher as informações no campo "FlcHA

TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do

11
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sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorías, sendo vedada a identificação do

licitante por oualquer meio. Neste campo deverá conter a ma rca e os

detalhamentos dos produtos, tais como descrições, fotos, folders, etc.

10.3.1Verificar a condição da empresa caso ela seja-ME/EPP e informar em

campo próprio da plataforma BBMNET Licitações, OU

10.3 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar
a MARCA, quando for o caso.

10.3.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja-ME/EPP e informar

em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e
preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar

inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros,

tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES:

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do

Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sÍtio

já indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das

propostas.

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance

ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e

respectivo horário de registro e valor.

L1.2.7 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas

eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances'

Lt.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao

menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente

de qualquer outro valor ofertado para o lote.

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo

licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da

disputa de vários lotes da mesma licitação.

r q
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11.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem
seqüencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da

disputa de lotes selecionados fora da ordem seqüencial.

11.4. ABERTO: O tempo da etaoa de lances será de 10 (dez) minutos e será

encerrada oor prorrosacão automática. O sistema informará "Dou-lhe

umo" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances

(sessão pública), "Dou-lhe duos" quando faltar 01m00s (um minuto) e "Dou-lhe

três - Fechodo" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na

hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço

registrado no sistema,, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão

pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais

02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem

para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente.

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo

processo é automático, conforme explanado acima.

11.4.2lniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via

chat na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na

coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o Ícone de "Dou-lhe

uma", "Dou-lhe duas", e exibido;

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um

empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC L2312006 a ferramenta

inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEl, conforme

procedimento detalhado no item 14 deste Edital.

11-.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada

participante imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

t2.1, - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo criterio de

"menor preço global por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico,

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor

000?0(
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valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua

aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas,
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições
definidas neste edital.

L2.2 - Apos o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da

melhor proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução

do preço com o seu detentor.

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofêrtas,

o pregoeiro comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta,

avaliada na forma do Decreto Federal de n" tO.02412019, subsidiariamente Lei

Federal de n"10.520/2002 e lei Federal de n'8.666/93. O Pregoeiro verificará o
cumprimento das demais exigências para habilitação contidas neste edital.

12.3.3 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo

licitante convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos

prazos previstos nos itens t3 e 14, a contar da convocação pelo pregoeiro através

do chat de mensagens.

t2.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens t3 e 14, ou ainda o

envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em

desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante

e conseqüente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado

e aceito pelo Pregoeiro.

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o

licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a

proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

1,2.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta

que não atender as exigências fixadas neste Edital.

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, â proposta

final de preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores

unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não

resultem, após os ajustes, inexeqüíveis ou superfaturados.

14
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12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive
as exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo

Pregoeiro.

13.1. Os documentos relativos à habilitação, dos senhores licitantes

obrigatoriamente deverão ser anexados em local próprio dentro do sistema

eletrônico, quando do cadastramento da proposta, tudo por meio eletrônico
(upload), nos formatos (extensões) "pdÍ", "doc", "xls","png" ou 'lpg",observado o

limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecida pela

plataforma www. b bm netlic itacoes. co m. b r.

13.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo legal, será aberto o
prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos na forma do ltem 13.1

acarretará desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções

previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a

proposta ou o lance subseqüente.

13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne

22OO-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

13,5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis

pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronica mente'

L3.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar

os seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação:

13.6 1 - Para Habilitacão Jurídica:

13.6.1.1- registro comercial, no caso de empresa individual;

L3.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor),

devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades

?1 t-lta
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comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;

13.6.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso

V do art. 27 daLei ns 8.666/93.

13.5.1.5- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida pelo Tribunal

de Contas da União, emitida no site: https://certidoes-apf.apps.tcu.eov.brl -

onde deverão constar como resultado da consulta NADA CONSTA'

13.6.2 - Para Qual ificaç ão Econômico-Financeira:

13.6.2.7 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e

extrajudicial, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante.

13.6.3 - Para Regularidade Fiscal:

13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa.lurÍdica (CNPJ), do

Ministério da Fazenda;

L3.6.3.2 - lnscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se

houver relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto deste edital;

13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS

(Certificado de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas:

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante.

73.6.4 - Para Reeularida de Fiscal Trabalhistal

13.6.4.1' - Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei ne

72.440, de 07 de julho de 2011.

ID

A
13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

13.7.5 - Para Qualificacão Técnica:
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13.7.5.1- - A Qualificação Técnica será comprovada medíante a

apresentação de atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove aptidão para o fornecimento.

13.8 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados

em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da

imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por

servidor habilitado, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser

apresentadas perfeitamente legíveis.

13.8.1- Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não

havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se

emitidos em até 180 dias.

13.9 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já

entregues, fixando-lhe prazo para atendimento'

13.10 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará

inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para

complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo

devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro'

14. -DO TRATAMENTO DIFERENCI ADO ÀS MICROEMPRESAS EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:

1,4.7 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte,

às microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de

14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o

procedimento descrito a seguir:

t4.t.7 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações,

antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

L4.1.7.7 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das

propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado.

L4.7.2- Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico

detectará automaticamente as situações de empate a que Se referem os §§ 1o e

000074
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2o do art. 44 da Lei Complementar 723/2006, de 14 de dezembro de 2006e

a lterações posteriores.

L4.7.2.L - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

14.7.2.2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem

classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa. NesSe caSo, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os

documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.7 e 13.0 deste edital'

L4.t.3 'Caso ocorra à situação de empate descrita no item 74'L'2'1, o

pregoeiro convocará o representante da empresa de pequeno porte, da

microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por

meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado

para o lote no prazo de cinco minutos.

74.1.3.t- caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor

valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de

pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na

situação do item 74.1.2.1deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a

ofertar lances inferiores à menor proposta.

14.1.3.2 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que

primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa

será considerada arrematantê pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na

sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da

proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital.

14.1.3.3-O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada

licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados

em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu

término serão considerados inválidos.

1,4.7.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa'

seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta
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não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata
esta cláusu la.

74.7.4.7- Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata
o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não

enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa,

observado o previsto no item 74.1.2.2.

14.L4.2 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente
a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará

através do "chat de mensagens".

1.4.1..4.3 - A partir da convocação de que trata o item 74.1-.4.2, a

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e

oito) horas para oferecer proposta inferior a então mais bem classificada, através

do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito.

14.!.1.4 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa

exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classlficada,

terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", conforme

estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação de

habilitação e proposta de preços,

t4.7.5 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de

pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste

edital, observadas as pa rticu la rid ades de cada pessoa jurídica.

L4.1.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,

será assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas

um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação,

contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro' O prazo de 05

(cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação

expressa do interessado antes do termino do prazo inicial. Prazos estipulados de

conformidade com o disposto no Art. 4e-G, § 1s da Lei Federal de ns 73.979/202A

e alterações.

15- DOS RECURSOS

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará

aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor

recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto,
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exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema

www.bbmnetlicitacoes.com.br.

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos

exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br
opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes
indicadas, se houver, poderá ser efetuada através de e-mail do Consórcio Público

CIMAG (administrativo@cimag.org.br), aos cuidados do Pregoeiro responsável

pelo certame.

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito
de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria

sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento

licitatório.

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os

autos devidamente fundamentado à autoridade competente.

15.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente

interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante

vencedora e homologará o procedimento licitatório.

15.6. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será

assegurado aos licitantes

15.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo

proponente.

16. . DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO:

16.1- Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do

objeto ao licitante declarado vencedor.

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s)

licitante(s) vencedor (es).

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou

a abertura do procedimento.
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17. - DA CONTRATACÃO

17.1.1. - Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do
comunicado oficial para assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora

comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará sujeita às

penalidades previstas no item 23.0 deste edital.

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-

comparecimento para assinatura do contrato ou retirada do empenho, no prazo

estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da

habilitação, será convocado o licitante que tenha apresentado a segunda melhor

oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste

edital.

77.2.7 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a
efetiva celebração do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas

anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no

certame.

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões determinadas na Lei Federal de n"8.666/93

e posteriores a lterações.

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a

Contratada será formalizado por escrito e tambem integrará o Contrato.

18. - DO PRAZO DE ENTREGA DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

18.1 - A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços, poderão ser

alterados, nas formalidades da Lei Federal de n'8.666/93 e posteriores alterações.

18.3. O prazo, forma de entrega e garantidos produtos constantes deste

certame resta descrito no Termo de Referência deste lnstrumento.
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t7.7 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de até 05 (cinco)

dias úteis, a contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para

assinatura do Contrato.
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18.4- A regulamentação da entrega dos produtos constantes desta licitação

consta do Termo de Referência.

18.5.- A prorrogação do prazo de entrega somente será possível somente

mediante justificativa hábil e por escrito da empresa devidamente acatada pelo

Município, desde que não comprometa a vida e a segurança de pessoas.

18.7 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar,
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o

lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e CNDT (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas).

18.8 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

18.9 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

18.10- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do

valor, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

18.LL. O preço será irreajustável, durante a validade da proposta, podendo

ocorrer o reequilíbrio econômico financeiro, nas formas da lei.

19. . OBRIGAÇÕTS OA CONTRATANTE

i.9.1 - Compete à Contratante:

19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

tg.\.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento do

objeto desta licitação.

20. - OBRIGACÕTS OE CONTRATADA

20.1 - Compete à Contratada:
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18.6 - O pagamento do objeto desta licitação será efetuado a vista, no ato

da entrega, mediante apresentação de documentação fiscal e posterior vistoria.
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20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, os produtos que não atenderem as

exigências de qualidade para utilização.

20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento
total do contrato.

21. -SANÇÔES ADMTNTSTRATIVA§

27.7 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o

retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas

as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com

as disposições legais.

21.t.1 - advertência;

27.1,.2 - multa, observados os seguintes limites máximos:

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo

dia de atraso, sobre a entrega, acarretando posterior prazo a rescisão

unilateral do contrato e convocação dos demais remanescentes,

cabendo ainda às punições legais prevista na legislação vigente'

b) multa de 10 o/o (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da

obrigação não cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota

de empenho ou documento equivalente;

c) Se porventura restar comprovado que a falta do fornecimento

comprometeu a vida e ou a segurança de pessoas, ficará o contratado
responsável ao pagamento de indenização a ser apurada pelo Poder

Judiciário.

21.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.

A
20.L.1, - Efetuar a entrega do objeto deste certame, de acordo com as

condições e prazos propostos, e demais especificações constante do Termo de

Referência anexo deste edital.
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§ le A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada

a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo

estabelecido para o cumprimento da obrigação.

22. - DTSPOSTCÕES FtNAtS:

22.1, - A presente licitação não importa necessariamente em contratação,
podendo a administração, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade,

de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

22.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e

apresentação de suas propostas e o Consórcio Público CIMAG não será, em

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

22.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da

licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro'

22.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem

os prazos em dias de expedientes no Consórcio Público CIMAG, com exceção ao

tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 (vinte e

quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais.

22.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase

da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo.

22.7 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não

importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da

sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
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22.9 - As decisões referentes a este processo licltatório poderão ser

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove
o recebimento ou, ainda, mediante publicação ou e-mail.

22.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de

todos os termos deste edital.

22.1.7- As garantias dos produtos constam do Termo de Referência deste

edita l.

22.72 - Os casos omissos deste certame serão decididos pelo Pregoeiro em

conformidade com as disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no

preâmbulo deste edital.

22.73 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais

resultantes deste edital será o da Comarca de Caxambu - MG.

22.L4 - Constitui parte integrante deste edital:

22.14.7 - Anexo I - Termo de Referência;
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22.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação.

22.LL - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos
pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico.

22.1,4.2 - Anexo ll -Modelo de declaração

22.74.3 - Anexo lll - Declaração de Conhecimento e Atendimento às

Condições do Edital

22.14.4 - Anexo lV - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final

para Prestação dos Serviços/Fornecimento

22.14.5 - Anexo V - Modelo de Declaração de Responsabilidade
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22.L4.6- Anexo Vl - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime

de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do

licitante ser uma ME ou EPP)

22.74.7 - Anexo Vll - Modelo de Declaração de lnexistência de Vínculo

Familiar

22.1,4.8 - Anexo Vlll - Ficha técnica descritiva do objeto

22.14.9- Anexo lX- Minuta da Ata de Registro de Preços.

22.74.1O- Anexo X- Minuta do Contrato Administrativo.

Caxambu,24 de agosto de2022.

MARIA DO CARMO BRITO MACHADO

PREGOEIRA DO CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG
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PROCESSO LTCTTATóRrO Ne 02812022

REGISTRO DE PRECOS

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PREçO GLOBAL POR LOTE

1. DO OBJETO

1.1.O Objeto do referido certame é o Registro de Preços, para futuro
fornecimento e aquisição de diversos produtos de informática, para as secretarias

de educação, constantes dos Lotes 001 e 002, tratando-se referido certame de

licitação compartilhada para os 23 (vinte e três) Municípios filiados ao Consórcio

Público CIMAG, conforme descrito no Termo de Referência deste instrumento.

ESTE PREGÃO SERÁ REALIZADO COM BASE NO DECRETO FEDERAT DE N"

30 Ictír,lAG

POSTERIORES ALTERACÕES, LEICOMPLEMENTAR DE N" L26I06 E ATTERACOES E

DEMAIS LEGISTACAO VIGENTE.

ESTE PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ REATIZADO PEIA PLATAFORMA ELETRÔNICA

BBMNET DE SÃO PAUIO.

ESTE PREGAO ELETRÔNICO TERÁ O TIPO DE FECHAMENTO ABERTO:

Após a etapa de análise e julgamento das propostas, o pregoeiro iniciará a

fase de lances, cujo processo e inteiramente automático.
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PREGÃO ELETRÔNICO DE N9 017/2022

TIPO FECHAMENTO ABERTO

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN

10.02412019 E SUBSIDIARIAMENTE, tEI FEDERAL DE N" 8.556/93 E

Fechamento Aberto:
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O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogação automática.

O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos)
para o término da etapa de lances (sessão pública) "Dá-lhe duas" quando faltar
01m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo
programado pa ra o encerramento.

Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço

registrado no sistema, nos últimos 02m00s (dois minutos), o sistema prorrogará

automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s (dois minutos) a

partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o

fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente.

Os licitantes são avisados de todos os procedimentos via chat na sala de

negociação na linha do lote/item indicando essa fase (na coluna Situação) e, no

caso de uma Prorrogação Automática, os ícones de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe

duas" e "Dou-lhe três fechado serão exibidos.

O pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

TELEFON E/FAX:

Ao participar deste certame o licitante comprova estar de acordo com todas

as normas deste edital e seus anexos.

Validade da proposta:60 ( sessenta) dias.

FORMALIZACÃO OC COTTSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br
ou secretaria cimas.org.br

ENDEREçO DO CONSóRCIO PÚBLICO CIMAG: Av. Camilo soares, n" 100-

Centro- Caxambu - MG- CEP. 37.440.000. (035) 3341.35.00.

ENDEREçO DA BBMNET:
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A Bolsa Brasileira de Mercadorias é uma associação civil sem fins lucrativos
com sede administrativa na cidade de São Paulo (SP) e unidades operacionais nas

cidades de Porto Alegre (RS), Curitiba (PR) e Uberlândia (MG).

A Bolsa tem como
funcionamento de sistemas
mercadorias, bens e serviços.

principais objetivos organizar e
que permitam a realização de

desenvolver o
negócios com

A plataforma de pregão eletrônico BBMNET Licitaçôes foi desenvolvida
para facilitar a aquisição de bens e serviços e é ideal para os órgãos pÚblicos por

atender a critérios importantes como: segurança, transparência, eficiência,
economia e agilidade nas compras e contrataçôes.

A Bolsa tem 15 anos de experiência em pregões eletrônicos.

(011) 3113.19.00. SÃO PAULO-sP.

(031) 3212.14.33. UBERLÂNDrA-MG.

2. JUSTIFICATIVA DA COMPRA COMPARTILHADA

2.1. Referida Licitação foi aberta, para atender demanda dos Senhores

Prefeitos, cuja compra em consórcio é mais conhecida como licitação

compartilhada, tendo como um dos seus objetivos a economia gerada, além da

d esbu rocratizaçã o através de apenas uma compra para vários municípios, sendo

regulamentada através da Resolução de ns00712021, aprovada por unanimidade
em Assembleia Geral.

2.2. A compra compartilhada garante a observância dos princípios

constitucionais da isonomia e da seleção mais vantajosa para a Administração, de

maneira a assegurar a oportunidade a todos os que desejam realizar contratos
com a Administração Pública;

2.3. A lN do TCE 006/2076 que "entende-se como licitação compartilhada a

licitação realizada por consórcio público, cujos contratos são firmados
diretamente entre os licitantes vencedores e os órgãos que integram o respectivo

consórcio;

,a
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2.4. Além da possibilidade de aquisições e serviços com melhores preços do
que a média nacional em virtude da escala outro ponto positivo é a economia em

relação aos processos ad m in istrativos, se a compra fosse realizada

individualmente por cada município, todos teriam que suportar a despesas

administrativas com pessoal administrativo, jurídico, formalização de contrato,
equipe de licitação, publicações, dentre outras;

2.5. Por se tratar de licitação na Modalidade Registro de Preços, os

Municípios filiados ao Consórcio Público CIMAG, poderão adquir quaisquer

quantitativos que entenderem, não tendo ainda obrigação de efetuarem
quaisquer compras, razão pela qual, não constará reservado quantitativos para

os Municípios, pois as aquisições irão depender do interesse público,da demanda

de obras e serviços,da conveniência administrativa e da disponibilidade de

recursos financeiros.

2.6. MUNICíPIOS FILIADOS AO CONSóRCIO PÚBLICO CIMAG E

PARTICIPANTES DESTA COMPRA COMPARTILHADA:

7

- AIURUOCA.

- ALAGOA.
. BAEPENDI.

- CARMO DE MINAS.

- CAXAMBU.
- CRUZíLIA.

- DOM V|ÇOSO.
.ITAMONTE.

- ITANHANDU.
- JESUÂNIA

- LAMBARI.
. LIBERDADE.

- MINDURI.
- OLíMPIO NORONHA.

- PASSA QUATRO.
- POUSO ALTO.
- sÃo LoURENÇo.
- sÃo SEBASTIÃO DO RIO VERDE.

- sÃo THoMÉ DAS LETRAS.
. SERITINGA

- SERRANOS

30

I lll'



CONSÓRCIO PÚBLICO INÍERMUNICIPAL I\,4ULTIFINALITÁRIO DA tüICRORREGIÃO
OO CIRCUITO DAS ÂGUAS C I M A G /A Iú A G

CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenidâ Camilo SoâÍes,'100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

TeleÍone: (35) 3341-3500 - email - secrelaria@cimag.org.br

0000 38

- SOLEDADE DE MINAS
- VIRGíNIA

RELACÃO DE ALUNOS E PROFESSORES DOS 23 MUNICíPIOS OUE COMPÕE

C!MAG

O CIMAG

MUÍrrcíPrôs xÂ8rÍÀt/Tts Êscot-Â5 tNtrlats íNA15

AIURUOCA 21 2 2 I
t ÂLÂ6OA 2 657 ItÉ 149 I I I
l BÂtPENDI 19 249 t,01 127 21 , 7 t

r5 ô31 2,1 3 6 6

5 cÂx Mou 835 4

6 cRUziua 506 246 14 3 l I
1 DOM V'çOSO l2 2 l
8 ITÀMONÍE 15 84.4 701 a! 8 a

9 IÍÂNHÂXDU ls 511 580 3 z

10 J€SUÀllIÂ 4174 l8 2 2

11 úM8ARI 20 995 847 46 t2 9 I
LIBTRDADE 4.994 251 36 I

r3 MINDURI I 891 ?19 l2 1 I
l4 oÚMpIo NoRONHA 2 429 tl7 1l 1l I I I

1! PASSÂ QUÂ]NO 16 439 169 5 7 7

16 POUSO ATIO 5 862 153 24 l 4 d

11 sÃo LoURENÇo i16.539 r 802 759 9L 50 7 7 2

1t sÃo s€sasTÀo oo Rro v€RD€ 2.259 151 lJ.1 l.! 10 I 1 I
l9 sÀo ÍBoMÉ DAS LEÍRÂS 7.151 306 l 2 I

SERITINGA 1857 ,t8 2 2 I

2l SIRRÂNOS 1 949 117 106 I I I t
z) SOLEDÂOE DE MINAS 6 229 160 L] l 2

2l vÍRGrl{rÁ 8 652 29 5 5

ÍoÍar 248.748 10.:31 2.O21 622 l8: 82 8l

VALOR ESTIMATIVO DE PREcosPoR MUNICíPIO PARA 12 DOZE( } MESES

COM BASE NO NÚMERO ALUNOS E PROFESSORES ACIMA:

MUNICíPIO VALOR ESTIMATIVO - 12 MESES

AIURUOCA Rs 1.400.000,00

ALAGOA Rs 1.600.000,00

BAEPENDI Rs 3.soo.000,oo

31
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CARMO DE MINAS Rs 2.s00.000,00

CAXAMBU Rs 3.600.000,00

CRUZILIA Rs 3.000.000,00

DOM VrÇOSO Rs 900.000,00

ITAMONTE Rs 2.900.000,00

ITANHANDU Rs 2.800.000,00

JESUÂNA Rs 9o0.ooo,oo

LAMBARI Rs 3.000.000,00

LIBERDADE Rs 900.000,00

MINDURI Rs 900.000,00

OLíMPIO NORONHA Rs 1.20o.ooo,o0

PASSA QUATRO Rs 1.600.000,00

POUSO ALTO Rs 1.600.000,00

SÃo LoURENÇO Rs 7.000.000,00

SÃo SEBASTIÃo Do RIo VERDE Rs 900.000,00

JZ
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I
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O VATOR TOTAL ESTIMATIVO DESTE INSTRUMENTO PARA O PER íooo oç

00t 090
crÍúAc

SÃo THoMÉ DAS LETRAS Rs 1.400.000,00

Rs 1.100.000,00

SERITINGA Rs600.000,00

SOLEDADE DE MINAS Rs 1.600.ooo,oo

VIRGÍNIA Rs 3.000.000,00

12 (DOZE) MESEs É or ns 47.9oo.ooo.oo uarenta e sete milhões e novecentosÍo

COM BASE NO PRINCíPIO CONSTITUCIONAT DA LEGALIDADE, NÃO SERÁ

ADJUDICADO E NEM HOMOTOGADO REFERIDO CERTAME, SE O PREçO FINAL

APURADO POR IOTE ESTIVER ACIMA DA MÉDIA APURADA.

o UCITANTE DEVERÁ COTOCAR O PREçO GLOBAT DO LOTE, NÃO SENDO

ADMITIDO PREçO UNITÁRIO.

SERÁ PERM]T]DA CARONA NESTE CERTAME, DESDE QUE DEVIDAMENTE

AUTORIZADA PEIO PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚSLICO CIMAG E PELO

IICITANTE VENCEDOR,

3. ESPECTFTCAçÕES DO OBJETO:

.).)

I

I

I

SERRANOS

mil reais).

LrcrTAçÃo soBRE MENOR PREçO GLOBAL POR LOTE.
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LOTE OO1

ESPECTFTCAçÕES DOS OBJETOS DO LOTE 001:

LAPÍOP EducaclonalTlpo I -
. PLACA MÃE E PROCESSADOR:

Processador com no mÍnimo 2 núclêos físicos e frequência de operagão interna mínima de 1,1 Hz até 2,8 GHz com memóíia

cachê de 4MB e litografia de até '14nanômetÍos; possuir placa mãe do mesmo fabricante do equipamento.
. CHIPSET:

Se aplicável, deverá possuir o CHIPSET do mesmo fabricanle do processador do equipêmento e compatível com o sistema

operacional chrome OS;
. VIDEo:

Possuir placa de video integrada com memória podendo seÍ compartilhada com amemóÍia principâl;
. MEMÓRA:

Deverá sêr instalado no mínimo de 4 GB dê memória RÂM tipo LPDDR4 ousuperior. velocidade 2400 MT/S ou superior;
. PORÍAS E INTERFACES:

Possuir no mlnimo 02 (duas) portas do tipo usB podendo ser usB do tipo c ou usB 3 0; deverá possuir uma unidade de Leitor
de Cartões de memória no padrão micro SD para expansão de espaço de armazenamentoi

r ARMAZENAMENTO
Deverá possuir Ol (uma) unidade de Armazenamento dê estado sólido com nomlnimo 32GB EMMC com supode a expansão

via caÍtâo de memória;
. TELA

Deverá possuir a tela com tecnologia HD LED no formalo 16:9, colorida, tamanhomínimo de '11,6 polegadas, resolução de
'1366x768 ou superior;

. cor\,ruNrcAÇÔEs
Deverá possuir Adaptador Wireless integrado 802j1 actalblgln permitindoconexão WFI na Íreqüência de sGHz ou 2.4GHz;

deverá possuir conexãoBlueloolh 4.0 ou supêrior;
. MULTIMíDIA

Possuir no mínimo 02 (dois) alto fialantes intemos de 1.5 W cada; possují combode saida para fone de ouvido e enlrada para

microfonê do tipo P2: Possuir Webcam integrada com resolução mÍnima HD 1280 x 720p e gravação áudio/vídeo 720p HD.
. TECLÂDO E TOUCHPAD

O equipamento oÍertado deve possuir têclado em português com â teclâ "ç': Dispositivo de âpontamento sensivel ao toque
(touchpad) com suporte à funçãomulti-toque; Têclado e Touchpad resislentes a derramamento acidental dê líquidos.

. GABINETE
O gabinete deverá se. nas cores prelo, prata e/ou cinzâ, sendo obrigatório a mesma cor/modelo para todo o lote; O Gâbinete

deverá ser resislêntê a quedas.
. PESO

D€verá possuir o p€so de no máximo de 1.2 Kg;
. BATERIA

It)U r

ITEM ESPECIFICAçÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNlTÁRIO

ESTIMATIVO

VALOR
GLOBAT

ESTIMATIVO

1.1 Laptop Educacional tipo I 12.000 UN Rs2.s00,00 Rs30.000.000,00

t.2 Laptop Educacional Tipo ll 12.000 UN Rs2.s00,00 Rs30.000.000,00

1.3 Laboratório Móvel/Gabinete
de Recarga

333 UN Rs6.000,00 Rs1.998.000,00

1.4 Mini - Servidor Escolar 333 UN Rs7.000,00
Rs2.331.000,00

VAI-OR TOTAL ESTIMATIVO DESTE LOTE 1: RS64.329.000,00
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DeveÍá possuir a fonte sendo adapiador AC 3 Pinos bivolt ('100V - 240V) projetadapara suportar o equipamento; deverá possuir

bateria interna a partir de 2 células com duração de no mínimo 12 (doze) horas de uso; bateria homologada para conjunto
íormado por notebook e bateria.

. SISÍEMAS OPERACIONAIS
O equipamento deverá vir instalado com sistema operacional Chrome OS, e s u portar alualizaçóes Íuturas do sistema no mínimo
por 5 anos. O equipamêntodeverá ser compatível e suportar a instalação de âplicativos disponíveis parâ tablets Android.

. GARANTIA:
O equipamento proposto devêrá possuir garantia de 48 meses para repâro de dêfeitos de fabricação, a bateria deverá possuir

gaíantia de 12 meses para reparo de defeitos dê Íabricâção. Atendimenlo através de código de postagêm gratuito via Coneios
ou on-site, por meio das assistências cred€nciadas e/ou pelo fabricantê da marca oÍertada; Dêverá ser disponibilizado um

número telefônico para suporte técnico sem custos para a conkatante (0800 ou númêro similâÍ) ou portal na inteÍnet para

aberturae acompanhamento de chamâdo; o prazo máximo para resolução devorá sêí de 20 (vinte) dias úteis a contar da data
de abertura do chamado.

. CERTIFICAÇÔES E SEGURANÇA
O modêlo ofertâdo deverá possuir certiíicado da ANATEL e ROHS (ou certiíicaçáoequivalente). Se houver, todos os opcionais
deverão ser homologados pelo fabricante do equipamento; O Equipamento deverá possuir Módulo de Criptograíia dos

componentes elekônicos e dados (TPM Írusted Platíorm Module) no mínimo do lipo 2.0 para inutilizar â máquina caso seja
perdida ou furtada/roubâda- Deveíá possuir sistema de travas tipo 'kensington" pâra uso decabos de aço.

. GERENCIAMENTO
-Fêramentâ em nuvem capaz de ÍealizaÍ atualrzaçóes aulomáticâs de softwares e drivers diretâmente dâ internet, sem a
necessidadê do conhecimentoespecÍfico do usuário;
-Software ou sistema que permita a migrêção da imagem do equipamento a partir dê uma rede corporativa ou com conexáo à
internet;

O console de gerenciamenlo deverá seÍ WEB, para que assim seja possívelreâlizaí o gerenciamenlo de qualquer ponto. Teí no

minimo as seguintes Íuncionalidades:
-Deverá ser capaz de realizar monitoíação dos equipamentos, coletando nomínimo as seguantes inÍormaçôes: identiÍicação do
equipamento, controle de utilizâção (veriÍcar última data de conexâo) e utilizaÇão dos aplicativos;
-Deverá ser cãpâz dê criar lista de usuários com permissão de utilização no equipamento, além de criar listas de restrição a
êcesso a páginas na inlernêt e versões do sislelha operacionâl;
-Oeverá ser capaz de ativar e desâtivâr de Íorma remota a câmêra, microfone,Bluetooth, unidâde USB e caixa de som interna

do êquipamênto sêm inlerferência do usuárioi
-Deverá possuir funcionalidade de apagar todas as iníormaçôes locais dousuário, conÍigurações e estado após cada saída;

-Oeverá ser capaz de emitií rêlatório de notificagão de disposilivos inativos;
-Deverá ser capaz de prover o Gerenciamento de energia na tela dê login, reinicialização agendadâ e encerramento do

equipamento;
-Deverá sercapaz de gerenciar as impressoras em nuvem, oÍuso horário e a lista de permissóes de dispositivos USB Íemovlveis;
-Deverá possuir funclonalidade de restringir o uso do equipamento a apenas umaplicativo (modo quiosque) e iníormar por e-

mail e SMS os alertas de alteração de stalus do dispositivo, nâo permitindo a utilização deste pâra quêlquer outrâ atividade;

-Deverá possuir Íuncionalidade dê rest.ingir o uso do equipamento a apenas o domÍnio êducacional implantado e todos

equipamentos deverâo ser entreguesjá provisionados para o domínio êducacional;
-Deverá possuiÍ mecanismo de segurança capaz de bloquear todas as funçóesdo equipamento remolamente e emitir uma

mensâgem com inskuçóes de devolução do dispositivo desativado, caso contrário este equipamento ficará com uso restrito

indeÍlnidamente.
-Funcionalidades do Dâshboard: Permitir acompanhar a evoluçãoda implantaçáo dos equipamentos nas unidades educacionais,

os dados são coletados na console de gerenciamento do Google Workspace for Education. Disponibilizar âs inÍormações do

número de equipamentos provisionados, histórico de provisionamento, quantidade de êquipamentos ativos por escola, nÚmero

de usuários que utilizaram os equipamentos por unidade educacional, relação de equipamentos por último local de utilização e
relação de
equipamentos poÍ número de série sem utilização nos últimos 30 dias por unidade educacional. Ao usuário logar na rede wi-Í
identificar o Geoneíerenciamento do equipamento. O caregamento dessôs dados é realizado de forma automáticâ e

apresentando informações desprezando no máximo as últimas 48 horas.

I PRAZO DE ENTRÊGA DAS LICENÇAS:
As licenÇâs deverão s€r enlregues no prazo máximo de í0 (dez) dias úteiscontados a padir da data da assinatura do conlrato.

. INSTALAÇÃO DAS LICENÇAS:
A conkatada dêverá instruir a equjpe técnica de Tl da Secrêlaria de Educação domunicípio contratanle com o objetivo de torná-
los aptos a realizârem o processo dê aprovisionamento dos equipâmentos nâs unidades educacionais-
Além disso, a conlíatada dêvêrá monilorâr o andamênlo das instalaçôes, prestarsuporte quando nêcessário e disponibilizar
duranlê o processo, dispositivos que permitam a automatização de configuração dos dispositivos no painel.

Prazo para conclusão das instalações: 15 (quinzo) dias útêis contâdos a partir dadata do recebimento das licênçês CEU e

DASHBOARD,

Laptop Educacional Tipo ll -
Os Leptos deverão sêr novos, idênticos e sem uso anterior- O modelo ofertado deverá estâr em linha de produÇão;
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. PROCESSAOORI
01 (um) processadoÍ, írequênciâ de operação interna minima de 1.'10 GHz;
l\remóriâ Cache de no mínimo 02 (dois) MB:Mínimo de 2 (dois) núcleos íísicos;

. MEMÓRIA RAM:
Deverá ser instalado no mínimo 4 (quatro)GB de memória RAM;Padrão de memória RAM minimo ODR3 de 1600 MHz LPDRR3;

. PORTAS DE COMUNICAÇÃO:
No mínimo. 02 Porta USB-A na versão 3.2 ou superior;No mínlmo. 01 Porta USB Tipo-C 3.2;
No minimo, 01 Porta HDIúl; 01 kit de áudio composto poÍ 01 (uma) saída de áudio e 01 (umâ)entrada para microfone oucombo
de áudio (microÍone/Íone de ouvido em uma única saída).
Leilor de cartôes; Conector DC-in para adaplador AC ou USB Tipo4.

. INTERFACE WIRELESS LAN:
No mínimo 01 (uma) inteúace Wirêlêss LAN. A inteíace Wireless LAN deverá êstar integradâ ao gabinete sem â utilização de
slots PC Card ou Express Card. Compâtibilidade íuncionâl e ope.acional com o pâdrão IEEE 802. 11 â/c (Wi-Fi 5) ou supeíior;

. INTERFACE BLUETOOTH:
Deverá possuir inteúace para comunicação wiíelêss padráo Bluetooth 5.0 ou superiorintegrado. A inteíace deverá estar
integrada ao qabinete.

. CONÍROLADORA DE VIDEO:
01 (uma) controladorâ de vÍdeo tipo WXGA ou compativel. Padrão de barramento da controladora de vídeo on-board, PCI

Express ou superior. Memória de vídeo podendo ser companilhada com a memória principal ou dedicada câso aplaca de vídeo
sêja off-board.
Supoítar resolúÇão gráíica parâ a tela de 1366x768 ou 1920x1080 pixels com mínimo 32 bits

. UNIDADÊ DE ARMAZENAMENTO INTERNO

Deverá serfomecido com no mínimo O1 (uma)unidâde de armâzênâmento-Tipo inteíno ao gabinete. Padrão SSD ou eMMC ou

superior. Capacidade mÍnima de armazenamento de 32 GB.

. KIT DE ÁUDIO
Deverá ser íornecido O'l (úm) Kit de Audio composto por no mínimo 01 Controladora de som,02 Alto-Íalantes e 01 Microfone

por equipamento. A controladora de som devêrá ser onboard, contendo 0't (uma)saída ampliÍicada pârâ canaisestéreos ê 01

(uma) entrada para microÍone ou combo de áudio (microfone/Íone de ouvido em uma única saída). Os Alto falantes deverão

estar intêgrados ao gabinete.O Microfone deverá estar integrado ao gabinete
. WEBCAM

Deverá sêr fornecido ol (uma)webcam integrada ao gabinete.Resolução mlnima 0.92 Megapixel (720p).

. TECLADO:

. Deverá sêr fornecido O'l (um) teclado integrado ao gabinete.Teclado Português 8râsil, ou Íeclado US lnternacional. Teclâdo

deverá ser resistente ao denamamento de líquidos-

A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo âpresentar desgastes por abrasáo ou por uso

pÍolongado.
. MOUSE/DISPOSITIVO APONTADOR:
. Oevêrá ser fornecido Ol (um) mouse/dispositivo apontador integrado ao gabinete.O mouse/dispositÚo apontador dêve ser do

tipo Touchpadi Deve teÍ suporte a função multjtoque;

. TELA DE VIDEO:
lntegrada ao gabinete, Íormato padrão widescrêen; Tamanho da tela de vídeo de 11" ou até 13.3" polegadas;Deverá possuk o

contraste mÍn;mo de 250:1; Tecnologia de tela tipo TFT (Thin Film Transistor)ou tecnologia LED (Light Emitling Oiodê);Suportar

Íesolução gráfica de 1366x768 pixels ou superioÍ; DobradiÇâ deve permitir âbêrtura de no mínimo '153';

. CARREGADOR DE BATERIA:
Deverá ser fornecido 01 (um) carregador de bateria por equipamento.O car.egador de bateria deverá ser do tipo adaptador

AC/DC. O carregador deverá ser bivolt, tensáo 1 lOVAC â 220VAC.Frequência dê operaÇão de 50Hz a 60Hz
. Deverá ser íoÍnecido cabo de alimentação elétrica padrão brasileho NBR 14136:2002.

. BATERIA PRINCIPAL:
possuir bateria recaregável @m aulonomia minima de 8 horas em condições normais deuso; A bateria deve possuü

mecanismo de segurança, mesmo após a carga lotal da bateria nãocorra o risco de sobrecarga e sobreâquêcimento:
. GABINEÍE:

Gabinete monobloco com todos os conectorês das portas dê comunicação solacitadas- Deverá possuir alarme sonoro/visual

para indicar bateria com baixa carga. Deverá possuir 0l (uma) fenda para Íixaçáo de cabo antiÍuíto que permita prender o

notebook em obietos ou móveis íixos.
. DIMENSÔES:

Deverá possuir no máximo 1,5 kg, inclusos o disco rigido e a bâteria principal. A espessura (altura) do notebook deverá ser no

máximo de 2,50 cm em toda sua exten§ão(frontai e tíaseira) com a bâtêria instalada.
. SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS:

DeveÍá seÍ entÍeguê com coogle Chromeos para uso Acadêmico na veísão e Íelease maisrecenle, em idioma Português do

Brasil.O Sistema Operacional deve êm sua inicialização apresentar lmâgem de identificâção a ser disponibilizâda.

. A CONTRATADA deverá disponibilizar âcêsso automático às documenlâçôes e às versõês de manutenÇão e atúalizaçóes de

Íirmware e drivers parâ os componentês do notebook oÍertado, via poíial web do íabricânte, sem ônus adicionâl à Contrâtante.

. O equipamento devê sêr capaz de receber as atualizaçôês âutomáticas do Chromeos pelo prazo mínimo de 3 anos,

comprovado através dâ lista de "Auto Updâtê Policy" da Googlê nosite; https://support.google.corÍVchrome/a/ânswêr/6220366.
. OUALIDADE DO EOUIPAMENTOI

O equipamentodevê possuiÍ proteção contra impactos e ser resistente a quedas; O teclado deve ser resistente a deíramamento

de líquido;

OQA
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Deverá possuir identiÍicação impressa com o nome do Íabricante, modelo e número de série, estas identificaçóes não poderão

ser feitas com etiquetas autoadesivas de íácil remoçâo ou danificação.
O equipamênto e seus acêssórios deverão estar devidamente acondicionados em embalagens e calÇos de proteção

apropriados.
. DOCUMENÍAÇÃO ÍÉCNICA:

DevêÍão seí Íomêcidos manuais técnicos do usuáÍio ê de refêrência em lingua poÍluguesa, contendo todas âs iníormaçõês

sobrê os produlos com as instruçõ€s para instalaÇão, conflguração, opeÍaÇão e administraÇão.

. GARANTIAT

O equipamênlo proposto dêverá possuir garantia de 48 meses para Íeparo de defeitos de íabricaçâo, a bateria deverá possuir
garantia de 12 meses para reparo de defeitos de Íabricação. Atendimento atíâvés de ódigo de postagem graluito viâ Correios

ou on-site, por mero das assistências credenciadas e/ou pêlo Íabricante da marca oíertada; Deverá ser disponibilizado um

númêro telêfônico parâ suporte técôico sêm custos para a coôtratante (0800 ou númêÍo similaí) ou portal nâ internet para

aberturae acompanhamento dê chamado; O prêzo máximo para rêsolução deverá ser de 20 (vinte) diâs úteis a contaí da datâ

de abertura do chamado-
. CERTIFICAÇÔES E SEGURANÇA

O modelo ofertado deverá possúir certificâdo da ANATEL e ROHS (ou certiÍicaçãoequivalente). Se houver, todos os opcionais

deverão sôr homologados pelo fabícante do eqúipamento; O Equrpamênto deverá possuií Módulo de Criptografia dos

componentes eletrônicos e dados (ÍPM Trusted Platform Module) no mínimo do tipo 2.0 para inutilizar a máquina caso seja
perdida ou furtada/roubada. Dêverá possuir sistema de travas tipo "slim type" para uso decâbos de aço.

. GERENCIAMENTO
1) Licença dê ferramenta em nuvem câpaz de rcalizat alralizaçdes automáticasde softwares ê drivers diretamente da internet,

sem a necessidade do conhecimento específico do usuário;
2) Softwâre ou sistema que permita a migração da imagem;

3) Feríamenta capaz de rêstaurar as configuraçôes originais de Íábrica doequipamento (Sistemâ Ope.acional ê Aplicativos);
4) O consolê de gerenciamenlo deveíá seÍ WEB, para que assim seja possívelÍealizar o gerenciamento de qualqueí ponto. Ter

no mínimo as seguintes funcionalidades:
4-1) Deverá ser capaz de realizôr monitoração dos equipamentos, coletando nominimo as seguintes informações: identiÍicaçáo

do equipamento, conlrole de utilizaçáo (vêrificar última datâ de conêxão) e utilização dos aplicativos;

4.2) Deverá ser capaz de criar lista de usuários com permissão de utilização no equipâmento, além de criar listas de restrição a

acesso a páginas na internel e
versôes do sistema operacional;
4.3) Deveíá ser capâz de ativar e desativar dê Íoíma remota a câmeÍâ. microíone,Bluetooth, unidade USB e caixa de §om intema

do equipamento sem interferênciado usuário;
4.4) Deverá possuir Íunciohalidade de apagar todas as informações locâis do usuário,configurâ9ôes e estado após cada salda;

4.5) Deverá ser capaz de emitir relatório de notiíicação de dispositivos inalos;
4.6) Dêverá ser capaz de prover o Gerenciamento de energia nê tela de login,reinicialização agendada e encerramento do

equipamento;
4.7) Oe\eÉ ser capaz de gerenciar as impressoras em nuvem, o íuso horário e a lista de permissões de dispositivo USB

íêmoviveisi
4.8) Deverá possuir funcionalidade de restringir o uso do equipamenlo a apenas um aplicativo (modo quiosque) e informar por

e-mail e SMS os akertas de alteraçâo de status do dispotivivo, não permitindo a utilizaçáo deste para qualquer ouira atividade;

4.9) Deverá possuir funcionalidade dê reslringir o uso do equipamenlo a apenas o dominio educacional implanlado e todos

equipamenlos deverão ser entregues já p.ovisonados para o dominio educacional;

4.'tO) Deverá possuir mecanismo de segurança capaz de bloqueâr todas asfunçóes do equipamento remotamente e emitiÍ uma

mensagem com instruçôes de devoluÇão do dispositívo dêsativado, caso contrário este equipamento ficará com uso restrito

indeíinidamente:
5) Dashboard de acompanhamento da evolução da implantação dos equipamentos nas escolas, onde os dado§ devem vir da

console de gerenciâmento do GOOGLE WORKSPACE Íor Education onde apresente no mínimo o número de equipâmentos
provisionados, hislórico de provisionamênlo, quantidadô dê equipamêntos ativos por escola, númêro de usuários que utilizaÉm

os equipâmentos por escola, relaÇão de equipamentos por último local de utilização e relaÇão de êquipamentos por número de

séne sem utilização nos últimos 30 dias por escola- Ao usuário logar na wi-Íi identificar o Geoírcíerenciamenlo do equipamenlg.

O carregamento desses dados é realizadode íorma automática e apresentando informações desprêzando no máximo diá menos

2.

. PRAZO DE ENTREGA DAS LICENÇAS:
As licenças deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da data da assinatura do contÍato.

. INSTALAÇÂO DAS LICENÇAS:
A contratada deverá instruir a equipe técnica de Tl da Secretaria de Educação do município conkatante com o objetivo de

tornálos aptos a reâlizarem o processo dê aprovisionamento dos equipamentos nas unadades educacionâis. Além disso, a

conlratadâ dêverá monitorar o andêmenlo dês instalâçôês, prestâr suporle quando necessário e disponibilizar durantê o

procêsso, dispositivos que permitam a au(omatização de conÍiguração dos dispositivos no painê|.

Prazo para conclusáo das instâlâçoes:15 (quinze)dias úleis contados a paítr dadalâ do recebmenlo das licênças CEU e DASHBOARD.

LABORATÓRIO MÓVEL / GABINETE DE RECARGA

37

A



CONSÔRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO
OO CIRCUITO DASAGUAS C I M A G IA MAG

CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - email - secretaria@cimag.org.br

. ARMAZENAMENTO:
Capacidade para armazenamênto de. no mínimo, tÍinta e seis Chromebooks em compartimentos individuais veíticais, com
acessoexclusivo pelâ poía Írontal do gabinete.
Compartimento horizontal intemo dedicado, pârã armâzênamento de roteador tipo "wi-Íl" e computador seÍvidor de conteúdos
tipo miniPC.

. CARACTERISTICAS CONSTRUTIVAS E FISICAS:
4onstruido em châpa dê aço câóono com espessura mínima de 0,90 mm paraproporcionar robusteze resislência ao conjunto.

Náo serão acêitos modelos que utilizem materiais inflamávêis, lais como madeira e similares na eskutura principal e
compartimenlos inteÍiores.
-Duas bandêjas horizontais construídas em chapa de aço carbono de no mÍnimo 0,90 mm de espessura, com dezoito posições

verticais por bandeja,totalizando trinta e seis compartimentos;
-Porlas fÍontais e tÍaseiras com sist€ma de trâvâ interna quê impeçam a sua retiÍada e desmontagêm pelo lado exteÍno do
gabinete, mas permitindo de formâ simplês a sua desmonlagem por denko em caso de manutenção. Construídas com chapa

deaço carbono de espessura minima dê 0.90 mm, com aberturaíorifícios parâ melhorâr a troca térmica intema. Sistema de

fechaduras do tipo Cremona, com kês pontos de travamento (suporior, inferior e central), com '1 par de chavespor fechadura;

-Painéis laterais construidos em pêÇâ inteiriça, encâixados/íixadosinleínamente para evitârsua desmontagêm pêlo lado exlerno;
-Acabamgnto em pintura êletrostática, polimerizada em estufa a 180 graus, íormando uma camada de no mínimo 50 microns

de espessura, resistente a riscos ea corrosão nas cores cinza e grafite;
-Quatro rodízios emborrachados de no minimo cinco polegadas de diâmetro para permitir a fácil movimentaçáo do gabinele

entre ambientes, com kava empelo menos dois rodízios;
-Dimensões externas máximas do gabinête (com rodízios): 700 mm x I100 mmx 600 mm (larguÍa x altura x proíundidade);
-Dimensões mínimas do compârtimento horizontal pâra armâzenamento de roteador "wi-ll'e seNidor de conteúdos miniPc:
600 mm x 140 mm x 400 mm(largura x altura x proíundidâde).
-No minimo dois (02) puxadores laterais para facilitar o mânuseio edeslocamento do gâbinete;

-Tampo superior com revestimenlo antiderrâpante para acomodação denotebook e acessórios;
-Adesivagem e/ou estampa no corpo do gabinele com o nome da preíeilura.

. SISTEMA DE CARREGAMENTO SISTEMA ELÉTRICO:
-Deve possuir réguâs de tomadas inteínas, com no mínimo trinta e seis tomadas,lipo 2P + T (10A) em coníormidade com a

norma NBR14136, com espâçamento suficientê para â ligaçáo dâs Íontes de alimentação dos Chromebooks, um indicador tipo

led por linha de alimentaÇãol
-O gabinete deve eslar equipado com um sistema de recarga do tipo módulo elelrônico com microprocessador interno e quatro

estágios de alimentaçáo, para leitura de demanda de carga gerenciamento dinâmico e continuo da diskibuiçãode correnle aos

chromebooks. O módulo de recarga deve possuir recuÍso de limataçáo de conente máxima em 10 Ampêres, reinício automático
do prccesso de recarga em caso de queda de energia, visor digital para pêrmilir a leitura em tempo real da tensão e da carga

totalconsumidê em lempo real;
-Deve possuir régua de tomadas auxiliaÍ com no mínimo três tomadas, tipo 2P+T (1oA)segundo norma N8R14136, com
funcionêmento independente do sistema eletrônico de rccatga, pata alimentação de equipamentos tais como: roleadorwiÍ,
servidor de conteúdos, projetor multimidia ou acessório;
-O acêsso ao interruptor principal L/D do módulo e às réguâs de tomadas internas exclusivamente pelas porlas traseiras do
gabinete, para evitar que pessoâs náo autorizadas possam desativaÍ o sistema de Gcatga elou desconectar as fontes dôs

tablets/Chromebooks;
-Deve possuir sistemê/dispositivos para proteçâo elékica, integrada ao módulocentral, composto por disjuntor rápido de 20 A e

dispositivo de proteção contía choque elétrico do tipo lDR, com sensibilidade minima de 30m4.
. VENTILAÇÃO / EXAUSTÃO:

Deve possuir sistema de exaustáo composlo por no mínimo um ventilador-exaustor, para retirada do ar quente do inlerior do
gabinete e manutênção datêmperatura dos equipamênlos em condições ideais de trabalho; As lateràis do gabinete devem
possuir aberturas/orifícios para permiti. a passagem do ar e contribuir para o resfriamento interno dos equipamentos;

. Sistema de iluminâção intema por led que íacilite o manuseio em ambientescom pouca luminosidade.

. GERAL
Cabo de alimentaçâo único com no mínimo 3m de comprimento, com bitola minima de 1,5 mm 2 e plugue tipo 2P+T (104)

sêqundo a norma NRB '14136, para conexão a tornadâs comuns, dispensando tomada especial ou modificação nainfÍaestrutuía
elétrica;
Deve possuir conectores de rede exlerno lipo RJ45 com cabo de rêde integrado;

Porta cabo externo para enrolamenio/orgânização do cabo de alimêntaÇão;
Alimentaçào de energiar bivolt '110 V - 240 V com chaveamento automático;

. Garantia: O equipamento proposto deverá possuir garantia dê 24 meses na modalidade balcâo, deverá ser disponibilizado
número OSOO ou similâr. e-mailpara abertura de chamado técnico e seNiÇo web para acompanhamento do suporle técnico sem
custos para a contratanle

MlNl - SERVIDOR ESCOLAR - Mínimo 50 usuários
. DescÍiçâo das funcionalidades de Hardware do Mini-SêrvidoÍ Escolâr
. PROCESSADOR

Possuir processador de no minimo, 2 núcleos Íísicos;Possuir trêquência de clock dê no minimo 2,0 GHz; Possuir mêmória

cachê de no mínimo 4Mb.
. MEMÓRIA RAM

Possuir, no mínimo 4 GB de memória RAM, do tipo DDR4 ou supeÍio.;

r
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. Drsco RiGtDo

. Tecnologia SATA;

. Capacidade de armazenamento de no mínimo 480 GB SSD.

. INÍERFACE DE REDE

. Possuir no mínimo 1 porta Gigabit Ethernet com coneclor RJ45;

. ACCESS POINÍ
lntegrado ao equipamento:
Permitií até 50 conexôês simultânêas nos padróes WiFi 802.11 dblg/rúac;M|Mo 2x2 com 2 antenas externas;
lmplemêntar criptografia AES / PKI; lmplementar autenlicação WPA2 ênterprise e lEEE802.1xlEAPi

. PLACA+,!ÂE
O chipset dêverá ser do mêsmo fabricante do procêssador ofertado a fim de garantir perfeita compâtibilidade; Dêverá possuir
suporte de memória do tipo DDR4 ou superior; Suporte â controladora de disco padráo Serial ATA. Descrição das
Íuncionalidades integradas do Servidor Escolar

. SERVIÇOS DE REDE:

. LAN e INTERNEÍ: A solução deve prover os protocolos básicos de rede local (LAN)elnternet(WAN), incluindo:

. Suporte â 50 usuários concorrenlesRotêador lnternet

. Servidor DNS

. Clientê DHCP na lnterface WANServidor DHCP na interface LANSuporte a NAT/PAT

. Servidor WEB HTTP(S)

. Sêívldor proxy caching para lnternêt com suporte para páginâs HTTP e HTTPSGestão e controle de largura de bandâ na porta

WAN por perÍil de usuário Oeve permitir ativar ê desativar a inlemet de dispositivos clientes
. Gerenciar hostnâme e dominios locâis, como por exemplo escola.localDeve suportar recolha dê dados de monitoramênto via

SNMPV2
. Deve suportaí poÍtal cativo (captive poítal)
. Todos os serviços relacionados devem ser configurados e gerênciados akavés deuma interface WEB uniÍcada (acessedâ

remotamente atÍavés de um navegador)
. SEGURANÇA: A solução deve ser capaz de prover os serviços essenciars de segurança para proteger o ambiente da escola

No mínimo, os seguintes seNiços devem ser oÍerecidos:
. Firewall pré-configurado
. Deve ofêrecer Íiltro de conteúdo do tipo de lista branca configurado por câdâ peíil de usuário, permitindo assim que seiam

deÍinidos filtros diferentes para peíil administradores, professor e aluno-
. Suporte à criação ê gestão de múltiplos u§uários
. Deve trazer 3 perfis de acessojá conÍigurados: administrador. proÍessor e aluno, onde:

. Administrador: tem permissâo para configurar o dispositivo e paracarregar/editar conleúdos digitais

. Professor: tem permissão apenas pa€ carregar/editar conteúdos e liçôes

. Alunor tem permissão apenas para visualizar os conteúdos ê realizar asalividades

. Supoíe a seÍvidor de autenticagào "Active Directory" e "Group Policy objects(GPo)";

. Suporte a autenticaÇáo únrca de usuários;

. OÍerecer acesso remoto seguro por VPN, sem exigt um lP publico

. Todos os serviços Íelacionados devem ser coníigurados e gerenciados através deuma inteíface WEB uniÍicada

. FUNCIONALIDADES EDUCACIONAIS

. A solução deve prover seíviços educacionais para a escola de maneira integrada. Asseguintes aplicâções educacionais dêvem

ser oÍerecidas:

. REPOSITÔRIO LOCAL DE CONTEÚOOSJ

. PortalWEB local para armazenamento dos conteúdos educacionais:

. O Portalde conteúdos dêve ofêrecer opçóes para customizaçôes do layout, com no míôimoas sêguintes opções:

. PermitiÍ ter diferentes layouts de acordo ao peíil do usuário

. Alterar cores

. Permitir a adição de botões (com imagem) e links de acesso rápido

. Deve oÍeÍecer espaço de armazenagem de conteúdos compativel com a maioíia dosformatos de arquivo (PDF, HTML, JPG,

PNG, ZIP etc-), inclusive aplicativos/executáveis:
. Usuários registrados com peúl de administrador ou ProÍessor devem terautorizaçáo para carregar novos conteúdos, sêndo

que:
. O canegamento pode ser de arquivos individuais ou vários arquivos atravésde um pacote compactado no Íormelo

ztP.
. É possível caÍregar uma página WEB estálica
. É possÍvel carrêgar uma estrutura dê diretóaios e arquivôs
. Os divêrsos conteúdos disponívêis podem ser êgregados em diferentessequencias pâra criar Aulas/Lições
. Devê permitir o câche de vídeos diíetamente do de sites da lnteínetpassando-se âpenas a URL do video

. Conteúdos que foram adicionados por um proÍessor não podem ser modiÍicados/êxcluÍdos por outro professor

(ap€nas pelo próprio usuário queo criou ou pelo âdminrstrador):
. Devê ser possÍvel marcar a qualsérie e mâtélia o conteúdo faz parte

. Deve seí possívêl ílltrar o conteúdo poísérie. mâléíiâ oú outras tagsdeíinidas pelo usuáÍio que carrêgou os conteúdos;

. Deve permitir o gerenciamento remoto e distribuiçâo de conteúdos dê acordo com politicas centralizadas que

precisam ser sincronizadas quando conectadas à internet (especificada noitem "SêNiço Centralizâdo de Gestáo");
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. Deve sêr possível definir a visibilidade de cada pacote de conteúdo:

. Visibilidade Pública (visivel a todos usuários, autenticados ou náo);

. Visibilidade Professor (apenas visível para usuários de períil proÍessor ouadministrador);

. Visibilidade Privada (pode servista apenas pelo usuáÍio que o criou);

.REPOSITÓRIO OE APLICATIVOS LOCAL:
. A solução deve oÍerecer supoíte à implântação remota de aplicatvos WEB demâneira sêgura e aulomática;
. A solução deve permatir que os aplicativos sejam facilmente desabilitados semdesinstalá-los (o âdministrador pode

ativaí / desalivaÍ qualquer um desses aplicalivos);
. Deve permitir o geÍenciamenlo remolo e distribuição de aplicaçôes de acordo com politicas centrâlizadas quê

precisam ser sincronizadas quando conectadas à internet (especificada noitem "Serviço Centralizado de Gestão");

.SISTEMA DE GERENCIAI\TENTO DA APRENDIZAGEM (LMS)
. Supo(e a conteúdos SCoRM/|MS e AICC

Devê incluir as seguintes ferramentas: Chat, Coníerência, Fórum, Glossário, Liçáo,Questionário, Pesquisa, Wiki, Workshop
. lnterface Web

.O regislro de usuários nâs aplicaçôês educacionais deve ser íeito automaticamente a partir dê uma base de dados única

compartilhada com os demâis serviços de redê oferecidos.

.ADMINISÍRAÇÃO E GERENCIAMENTO
lntêíface UniÍicada de Gerenciamento: A solução deve ofêrecêr uma inteíace GráÍica Web(Wêb GUI) unificada, intuitiva e
simples de usar, incluindo:

. Todos os serviços relacionados devem ser configurados e gerênciados através deuma inlerface WEB unificada,
sendo quê as opções a serem mostradas dêpendeíh apenâs do sêu peíildeacesso (administrador. professor, aluno).

. lnteÍface dinâmica, que se ajusta automaticamente ao tamanho da Tela do usuário, seja elaum Desktop ou Tablet
Cópia de Segurança: o sistêma devê oferecer uma Íerramenta para criar e restaurardilerentes níveis de cópias de segurança
(backups):

. Todo o sistêma

. Apênas conteúdo digital

. Apenas Configuraçóes

. Apenas banco dê dâdos de usuários
Atualizaçôes de Software: deve ser disponibilizado um sistema de atualizaçâo pela lnternet,onde o administrâdor deve apenas
solicitara atualização e todo o processode descarga e inslalação deve ser automatizado. A soluçâo deve oferecer atualizaçôes
e patchs por um período mínimo de 60 (sessenta) meses.
Login Único: A solução deve ter uma base de dados única de autenticaçâo pâra alunos, professores e demais usuários. ljme
vez que o usuáÍio esteja autenticado, pode acessâr o conjunto dê aplicaçôes/serviços de âcoÍdo com o seu perfrl.

.SERVIÇO CÊNTRALIZÁDO DE GESTÃOl
Para permitira gestão centralizada dos seNidores escolares deve seroÍerecida uma soluçãode Software (que será alocado no

Datacenter do cliente) que seja compatÍvel com os seNidores escolares ofertados para a escola e inclua as seguintês
Íuncionalidadês: Bibliotecâ de conteúdos e aplicaçôes educâcionais gratuitas, tais como: Wikipedia, Khan, Academy, PHET.

Kolibri, Scratch, l\,licrobit, WordPress, entre oulros
20GB de espaço privado para armazenamênto dos conteúdos a serem distribuídosi Adicionar/Excluir Escolar para cadastrar
ou remover uma escola da lista;
Grupos: permite agrupar escolas êm diferentes grupos; Lisla de escolas/grupos: permite ver a listagem completa das escolas
ou um determinado grupo. Para cada escola é possível:
Ver o status do link da escola (conectada/desc4nectâda) Ver o status de sincronização dos conteúdos: PaÍâmetíosl
Tipo de Sincronização (manual, automática ou denlro de umdeterminado horário)
Largura de Banda máxima a ser utilizado

.DistÍibuição dos Conteúdos e aplicaçôes: a solução deve enviar os conleúdos e/ou aplicações aos respectivos seNidores
escolares automaticamente, de acordo com os parâmotros e horários pré-definidos. Para otimizar a utilização da banda lnternet, a

solução deve: Automalicamente compactar os conteúdos no envio; Verificar automaticâmente os arquivos em cada ponta e enviar
apenas o que foi
alterado, sem a necessidade de reenviar todos os arquivos de um pacote casoapenas alguns tenham sido alterados:

.Relatóriosi deve ofêrccer informações e estatisticas das tarefas de distribuição de conteúdo e aplicações já efetuadas ou em
andamenlo, bem como alerta de possÍveis erros de kansmissão.

.Criâção ê Carregâmento dê Contêúdo Dagitalr â solução deve permitir o upload e aoígânizâção do conteúdo de formâ estrulurada.
Ele deve fornecer uma anterface
baseada na web que permita ao usúário fazêrupload de conteúdo e oÍganizálo em pastas criadâs pelo usuário. Dêveser possÍvel

organizar o conteúdo de acordo com as nêcessidadês do usuário, como sériê, matéria ou quâtquêr outra forma quê o usuário

consider€ desejável;
.Configurâção dos seruidorês escolares: A solução deve fornecer uma manêiG de aplicaralterações remotas aos servidores
escolares de forma segura. As alteraÇóes a serem aplicadas devem ser assinêdas digitalmente pela soluçáo. Essa

funcionalidade deve estardisponível apenâs para o administrador da solução.

7f
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.Estatísticas de uso do seNidor escolar: Deve ser possÍvêl coleiar estalÍsticas a respeito douso dos servidores escolares.
ofeíecendo no mínimo:
-Estatísticas dos conteúdos acessados
-Navegadores usados pelos usuários conectados
- UsuarioíperÍil que acêssaram as informações

.ConÍguração íêmotâ dê pârâmekos: deve permltir que o administrador deína osparâmêtíos da rêde local da escola,
incluindo coníiguraçào lP e DHCP da LAN; Oíerecer uma API bâseada em REST para dar suporte à integração com
oulÍos aplicativos
.Atualizaçôes: dêve ser oíerêcido âtualizaçôes ê patchs por um período mÍnimo de 36mesês.

.GARANTIA:
0 equipamento proposlo deverá possuií gâranta dê 36 meses para repaÍo de deÍeilos de Íabricação, atendimênto alravés de codigo de poslâgem gÍatuito via

CoÍeios ou on-site, poÍ meio das assistências credênciadâs ê/ou pelo Íâbírcante da marca ofedada; DeveÍá ser disponibilizado um númeÍo telefôn co para

suporte lécnico sem cuslos para a c.nlratanle (08000u númerc similaÍ)ou poílalna inlemel pard aberlurâ e acompanhamênto de chamado;O prazo máxiÍÍlo

para íesoluÉo deverá serde 20 (vinte)dias úteis a contar da dala de aberluÉ do chamâdo.

ATENçÃO: Embora o valor do lote seja global, não será adjudicado, caso o
preço estimativo de qualquer de seus itens esteja acima da média.

POR SE TRATAR DE TICITAçÃO DE REGISTRO DE PREçOS, O CONSÓRC]O
púBuco ctMAG E os MUNIcÍplos PARTIcIPANTES DESTA LlclrAçÃo
CoMPARTILHADA, NÃO POSSUEM NENHUMA OBRIGAçÂO DA PRESENTE

AQUIS!çÃO, DEVENDO O LICITANTE VENCEDOR ENTREGAR OS PRODUTOS DE

INFORMÁTICA QUANDO REQUiSITADOS, CONFORME EXIGÊNCIA tEGAt.

COM BASE NO PRINCíPIO CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE, NÃO SERA

ADJUDTCADO E NEM HoMoLoGADO REFERIDo CERTAME, SE O PREçO FINAL

APURADO ESTIVER ACIMA DA MÉDA APURADA, QUANDO SERAO ANALISADAS E

VERIFICADOS TODOS OS VALORES UN|TÁRIOS APURADOS POSTERIOR

cERTAME, MESMO TRATANDO_SE DE LICITAÇÃO SOe MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO GLOBAL POR LOTE.

OBRIGATÓRIO COTAR A MARCA E ANEXAR A FICHA TÉCNICA

DETALHADA COM CATALOGOS DENTRO DO SISTEMA DA BOLSA.

r
0 I

O CIMAG PODERÁ SOLICIAR AMOSTRA DE TODOS OS LOTES DE

ACORDO COM SUA CONVENIÊNCIA E LAUDOS NECESSÁRIOS.

DESTACA-SE NÃo TRATAR-SE DE LICITACÃO MELHOR PRECO E

TÉcNIcA, QUANDO NO PREGÃo pRrvllrscE SEMPRE o MENoR

PRECO.

O QUESITO QUALIDADE SERÁ ANATISADO APENAS DO LICITANTE

VENCEDOR, POSTERIOR CERTAME, PODENDO O CIMAG REQUER
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AMOSTRAR DEQUALIDADE.

LtctTAÇÃo PELO MENOR PREÇO POR LOTE: DEVE-SE COTAR O PREçO

GLOBAL DO LOTE.

LOTE OO2

ATENçÃ9: Embora o valor do lote seia global, não será adiudicado, caso o

preço estimativo de qualquer de seus itens esteia acima da média'

POR SE TRATAR DE TICITAçÃO DE REGISTRO DE PREçOS, O CONSóRCIO

púBUCO CTMAG E OS MUNTCíPIOS PARTICIPANTES DESTA LICITAçÃO

COMpART;THADA, NÃo PO5SUEM NENHUMA OBRIGAçÃO DA PRESENTE

AqutstçÃo, DEVENDO O gçITANTE VENCEDOR ENTREGAR OS PRODUTOS DE

TNFORMÁTICA QUANDO REqUISITAOOS, CONFORME EXIGÊNCIA LEGAI.

COM BASE NO PRNCíPIO CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE, NÃO SERÁ

ADJUDICADO E NEM HOMOLOGADO REFERIDO CERTAME, SE O PREÇO FINAL

APURADO ESTIVER ACIMA DA MÉDA APURADA, QUANDO SERAO ANALISADAS E

VERIFICADOS TODOS OS VALORES UNIIÁRIOS APURADOS POSTERIOR

CERTAME, MESMO TRATANDO_SE DE LlclTAÇÃO SOe MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO GLOBAL POR LOTE.

LlclTAçÃo PELO MENOR PREÇO POR LOTE: DEVE'SE COTAR O PREçO

GLOBAL DO LOTE.

00099

VATOR
GtOBAt

ESTIMATIVO

VATOR
UNlTÁRIO

ESTIMATIVO

QUANTIDADE UNIDADEESPECIFICA o

Rs22.000.000,00Rss.s00,00UN4.0000Notebook t ipo l-2.t

Rs23.600.000,00Rss.900,00UN4.000Notebook Tipo ll-2.2

Rs21.s68.000,00Rs5.392.00UN4.000Notebook Tipo ll l-2.3

Rs17.100.000,00R$4.27s,00UN4.0002.4 Notebook Tipo lV-

Rs21.000.000,00Rs7.000,00UN3.000Notebook Tipo V-2.5

vAtoR ToTAt ESTIMATIVO DESTE I-OTE 2: Rs 105.258'000,00
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TeleÍone: (35) 334'l -3500 - email - secretâria@cimag.org.br I )

DESCRICÃo orreueoA Do torE oo2

I

NOTEBOOK TIPO I -
. PROCESSADOR
. 01 (um) processador, padrão de arquilêtura do processador x64 de 64 bits e Írequênciâ mínima de 1.3 GHz ê máxima de 4 4

GHz. N4emória cache do processador êm 10 i.4B L3 ou superior. lndice mÍnimo do 12.000 (Dozê mil) pontos tendo como

referência abase de dados Passmark cPU Mârk disponívêl no site: hllp://www-cpubenchmark.nev. o procês§ador ofêrlado

deverá ser de última geração disponivel no mercado brasileiro pelo íabricanle do CPU

. MEMÓRIA RAM
Deváiá ser íornecido no mínimo I GBytes dê memória RAM do tipo DDR4 de 3200[,4HzO notebook devêrá suportar expansâo

dê memória RAM de no mínimo 32 GBytes.
. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO INÍERNO

Deverá ser Íornecido com no mínimo 01 (uma) unidâdê de armazenamento padrâo ssD comcapacidade mínima dê

armazenamento de 256G8.
Circuitos lntegrados dê Controle Auxiliâr do Processadoí (CHIPSET)

O chipset de;rá operar no mínimo velocidade do barramento de processamento igual ou superiora 3200MHz para mínimo de

memória RAM do tipo DDR4 com írequência compatível.
r BiOS E SEGURANÇA
. A BIOS deverá ser do tipo Flash Mêmory, utilizando memória não volátil eeletricamente reprogramávêl.A inicialização do

notebook deverá ser realizada na sequência deíinida pelo usuário,via dispositivo pelâ porta USB plâca de redê atÍávés do

recurso WOL (Wake on Lan)compativel com o padráo PXE (P'é-boot Execution Envirom€nt)'

. PORTAS DE COMUNICAÇAO

.Nomínamo02(duas)portasUSBtipoA,e02(duâs)portasUsBlipo-C'0l.portadesaidadevídeodigitalHDMl'casoaportade
video digital nativa do equipamento sejab-is-piãyÉãá, r'lrioC o, ÜSB-C d;verá íoínecer um adaptadoí para HDMI 0'1 portâ de

inteífâce de redê padrão RJ45. o1 
"onãloi6õ'-in 

p"r" 
"daptador 

AC ou uSB Tipo-C.01 leitor de cadão de memória micro SD'

. INTERFACE DE REOE E BLUETOOTH

No mínimo o1 (uma) interface de rede padrão Gigâbit Ethernet por notebookintegrado ao gabinete. Devera possuir recÚrsos de

Wakê on LAN (wOL). Compalibitidade iuncional ã operacional com os padrões IEEE 802 '11 AC 2x2 (DualBand) Deverá possuir

interface para comunicáçâo wireless pâdráo Bluetooth 5'1 integrado ou supêrior

. KIT DE AUDIO
o""ãra ,ã, r"rn""iao o1 (um) Kn de Audio composto por no minimo 0'l (uma) controladora de som, 02 (dois) Alto-fâlantes e 0'1

(um) MicroÍone por notebooi.conter no minimo ol iuma) saida amptiÍicada para canais estéreos e 01 (uma) êntrada para

miciofone ou combo de áudio (microfone/fone de ouvido êm umâ única saída)'

. WEBCAM
Deverá ser fornecido o1 (uma) Webcam Ho integradê ao gabinete do notebook'

. TECLADO
Eexigidool(um)tectadopadráoemportuguêscomocaractere.,ç,'ê12têclasdeâcessoàsfunçõesêteclâdonumerico
integrado.

r TOUCHPAD
Deverá ser Íornecido O'l (um) mouse tipo Touchpad integrado ao gâbinete donotebook'

. TELA DE V|DEO
Telâ de vídeo integrada ao gabinete do notebook, formato padrão widescreen' Tamanho da tela de VÍdeo de no mÍÔimo 14,,

polegadas. Tecnoiogia de t;la lipo fii lrnin fit. Transistor) ou tecnologia LED (Light EmittingDiobe) Suportar resoluÇão

graÍiãa para a teta Oã l92O x 1o8O pixels com minimo de 32 bits Taxa de Contrâste mÍnima 300:1 '

. FONTE E CARREGADOR
Deverá ser fornecido 01 (um) caÍregador de bateria pgr notebook'

O carrêgador de bateria deverá ser do tipo adaptador AC/DC ou USB-C'

o carregâdor deverá opeEr com tensão dê entiada no mínimo na faixa de 't oovAv a 24OVACno padrâo elétrico brasilêiro.

r BATERIA PRINCIPAL
Deverá ser fornecida no mínimo 01 (uma) bateria por notebook.A bateía dêverá seÍ do tipo lons de LÍtio ou polímero de Lit'o

de no mínimo 43Wh com 2 ou 3 células
. GABINETE

O oâbinete deverá ler estrulura robusla, revestido com composto de caóono, liga demagnésio, alumínio titânio ou fibra de

,""Yã"JiIài,ã""l,iliJã.iãriàl ã"ãià-r."!ttência, para proteção contra impaclos; acabamenlo de alta íe§islência para maior

durabilidade.
Deverá possuiÍ indicadores visuais e/ou sonoros acoplados no nolebook para indicar e peímitir monitoraí as condiÇóes de

funcionamênto do mesmo. Deverá pássuir alarme sonoro/visual para indicar bateria com baixa carga. Deverá po§suir 01 (uma)

Íenda para fixaÇão dê cabo antifurto que permita prender o noteboÔk em objelo ou móveis Íixos

DIMENSÓES:
opêsodonotebookdêveráSêrnomáximodel'soKginclUindoâbateriaintegrada.Aespessuía(altura)donolebook
deveráselnomáximode1,85cmêmtodasuaêxtensâo(Írontâletraseira)combatôriâinstalada.

. SISTEMA OPERACIONAL E DRIVES:

Deverá ser entíegue com 01 (uma) licença do sistema operacional windows 1lProÍessional. A recuperaÇão do

sistema operacioãal olertado deverá ser disponabitizada através de partição do sistema do €quipamento.

^a



ctÍriac

CONSÔRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DASÁGUAS C I M A G /A M A G

CNPJ: 21.406.451/000'l -01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro
CEP: 37440-000 - caxâmbu - Minas Gerais l-

Telefone: (35) 3341-3500 - email - secrelaria@cimag.org.br
i

GARANTIA: O equipamento proposlo deverá possuir garantia de 48 meses para reparo de defeitos de fabricação, a bateria

deverá possuiÍ garântia de 12 meses para reparo de deÍeitosde íabricação. Atendimento âtravés de código de postagem

gratuito via Correios ou on-site. por meio das assistências credenciadas e/ou pelo fabricante da marca ofertadai Deverá ser
disponlbilizado um número telefónico pâra suporte técnico sem custos para a conkatante (0800 ou número similar) ou portal

na intornel para abertúra e acompanhamento de chamadoi O prazo máximo para resolução deverá ser de 20 (vintê) diâs úteis

a conlar da data de abertura do chamado.

I

NOÍEBOOX T|PO [ -
. PROCESSADOR

01 (um) processador, padrão de arquitêtura do processador x64 de 64 bits e frequência rnínima dê 1.3 GHz e máxima de 4.4

GHz. Memória cache do processador em 12 MB L3 ou superior. Processador com índicê minimo de 13.000 (lreze mil) pontos

tendo como referência a basêde dados Passmârk CPU Mark disponível no site:http://www.cpubenchmark.neu.

O procêssador oíertado dêverá ser de últimâ geração disponível no mercado brâsileiro pelo fabricante do CPU.
. MEMÓRA RAM:

Deverá ser fornecido no minimo I GBytes de memóriâ RAM do tipo DDR4 de 3200MHz pornotebook.

O notebook devêrá suportar expânsão de memóÍia RAM de no mínimo 32 GBytes.

. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO INTERNO

Oeverá seÍ fornecido com no mínimo 01 (úma) unidade de armazenamento padrão SSO comcâpacidade mínima de

armazenamênto de 256G8.
Circuitos lntegrados de ContÍol6 Auxiliar do Processador (CHIPSET)

O chipset dêvêrá operar no minimo velocidade do barÍamento dê processamento igual ou superior a 3200MHz para minimô de

memória RAM do tipo DDR4 com frequência compativel.
. BIOS E SEGURANÇA

A BIOS deverá sêr do tipo Flash Memory, ulilizando memóÍia não volátil eeletricamente reprogramável A inicialização do

notebook deverá ser realizada na sequênciâ deíinida pelo usuário, via dispositivo pela porta USB placa de rede atÍâvés do

recurso WOL {Wake on Lan) compativelcom o padrão PXE (Pré-boot Execution Enviroment)-
o PORTAS DE COMUNICAÇAO

No mínimo o2(duas) portas L,SB tipo A, e 02 (duas) porlas USB tipo C.

O1 porta de saída de vídeo digilal HDMI, caso a porta de vídeo digital nativa do

êq;ipamento seja Disptay port, MiniDP ou USB-C deverá fornecer um adaptador para HDMI. 01 poda de inteíace de rede

padráo RJ45.
O1 conector DC-in para adaptador AC ou USB Tipo-C.01 leilor de carlão de memória micro SD'

I INTERFACE DE REDE E BLUETOOTH
No mínimo O1 (uma) interfacê de rede padrão Gigabit Ethernet por notebookintegrado ao gabinete. Deverá possuir recursos de

Wake on LAN (WOL).

compatibilidade funcional e operacional com os padróes IEEE 802.11 AC 2X2 (OuâlBand). Deverá possuir interface para

comunicaçáo wireless padráo Bluetooth 5.1 integrado ou superio..
. KIT DE ÁUDIO: Devê.á ser fomecido 01 (um) Kit de Áudio composto por no mÍnimo 01 (uma)controladora de som, 02 (dois)

Alto-Íalantes e 0,1 (um) MicroÍone por notebook. Conter no mÍnimo O1 (uma) saída ampliÍlcada para canais estéreos e 01 (uma)

entrada para microfone ou combo de áudio (microfone/Íone de ouvido em uma única saida)'

. WEBCAM:Deverá serfornecido O1 (uma) webcam HD integrada ao gabinete do notebook'

. TECLÂDO:
É exigido 01 (um) teclado padrão em português com o caracteíe "ç" e 12 teclas deacesso às funções e teclado numérico

integrado.
. TOUCHPADiDêverá ser fornêcido o1 (um) mOUSe tipo TOUChpad integrêdo ao gabinete donotebook.

. TELA DE VIDEO:
Tela de video integrada ao gabinete do notebook, íormalo padrãowidescíêen. Tamanho da tela de vídeo de no mínimo 14"

poiegadas.
Tecnologia de tela tipo TFÍ (Thin Film Íransistor)ou tecnologia LED (Light EmiüingDiobe).

Suportairesoluçâo gráfica para a têla de '1920 x 1O8O pixels com mínimo de 32 bits.Taxa de Contraste mínima 300:'1.

. FONTE E CARREGADOR:
Deverá serÍornecido O1 (um) carregador de bateria por nolebook.O carregador de bateria deverá ser do tipo adaptador AC/DC

ou USB-C. O canegador deverá operar com tensão de enlrada no minimo na Íaixa de IOOVAV a 240VACno padrão êlétrico

brasileiro.
. BATERIA PRINCIPAL:

Deverá serfornecida no mÍnimo 01 (uma) bateria por notebook. A bateriadêvêrá ser do tipo lons de Litio ou polímero de Lítio

de no minimo 43Wh com 2 ou 3 células.
. GABINEÍE:

O gâbinete dêverá ter estrutura robusta, revestido com composto de carbono, liga demagnésio, alumínio, litânio ou Íibrá de

vid;o sendo aceito compostos de alta resistência, para protêção conlra impaclos e acabamento dê alta resistência parâ mâior

durabilidêde.
Deverá possuir indicadoíes visuais e/ou sonoÍos acoplados no notebook para indicár e pêrmitir monilorar as condições de

íuncionamento do mêsmo. Deverá possuh alarme sonoro/visuâl paÍa indicar bateria com baixa carga. Deverá possuir 01 (uma)

Íenda para Íixação de cabo antiÍurto que permita prônder o notebook em objeto ou móveis fixos

.DIMENSÔES:
O peso do notebook deverá sêr no máximo de 1,80 Kg incluindo a bateria integrada A espessura (altuÍa) do

nolebook deverá ser no máximo de 1,85 cm em toda sua extensão (frontal e tÍaseira) com bateria instaladâ.
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.SISÍEMA OPERACIONAL E DRIVES:

DeveÍá ser entregue com 01 (uma) licença do sistema opeíacional Windows l1ProÍessional. A recuperaçáo do sistema
operacional ofertado deverá ser disponibilizado através de partição do sistema do equipamento.

GARANÍlAl
O equipâmento proposto deverá possuir garântia dê 48 meses paÍa reparo dê defeitos de fâbricação, a batêria deverá possuir

uma garantiâ de 12 meses para reparo de deíeitos de fabricação. Atendimento através de ódigo de postagem gratuito via

Correios ou on-site, por meio das assistências credenciadas e/ou pêlo Íabricante da marca oÍeÍtâda; Deverá ser disponibilizedo

um número telefônico para suporte técnico sêm custos para a contraiante (0800 ou número similar) ou portâl na inteínet para

abertura ê acompanhamenlo dê chamado; O prâzo máximo para resolução deverá ser de 20 (vinte) dias útêis a conlar de datâ

de abertura do chamado.

NOTEBOOK TIPO III.
. Processador

01 (um) processâdor, padrão de arquitetura do processador x64 dê 64 bits com 4 núclêos, 8números de lhreads e frequéncia

mínima de 1.0 GHz e máxima de 3.6 GHz. Memória cachedo processador em 6 MB ou superior. Processador com indice

mínimo de 7.600 (sete mile seiscentos) pontos têndo comorêferência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no sitei

httpr/www.cpubenchmark.nev. O processador oíertado dovêrá ser de úllimâ gêrâção disponível no mercado brasileiro pelo

íabricante do CPU
. MemóÍia RAM: Deverá ser Íomêcido no minimo I GBytes de memória RAM do tipo DDR4de 2666MHz por notebook.

. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO INTERNO

Devêrá seí fornecido com no mínimo O1 (uma) unidade de ârmazenamento padrão SSD PCleG3X2 com capacidadê mínimâ

de armazenamênto de 256G8.
. BIOS e Segurança: A BIOS deverá ser do tipo Flash lúemory, utilizândo memóriâ náo volátile eletíicamente reprogramável. A

inicializaÇã; do notebook deverá ser realizada na sequência deíinida pelo usuário, via dispositivos pela poúa USB ou disco

rigido.
. póRTAS DE COMUNTCAÇÂO: mínimo 04 portas USB sendo 2 USB com â veÍsão 2.0 tipo A, l USB tipo 3.2 tipo A e 1 USB tipo

c.
O1 porta de saída de vídeo digital HDMI, caso a porta de vídeo digitâl nativa do êquipamento seja Display Port, MiniDP ou USB-

C deverá fornecer um adaptãdor para HDMI. Nio mimino 01 coÃexão de áudio composto por 01 (uma) saida de áudio e 01

(uma)entrada para microÍone ou combo de áudio (microfone/íone de ouvido em uma única saída)

O1 conector DC-in para adaptador AC.

. INTERFACE DE REOE E BLUEÍOOÍH
No mínimo 01 (uma) interface Wireless LAN integrada
padrão de barramento PCI ou superior. on board inlerno ao gabinete. Compatibilidade funcional e operacionalcom os padrões

|EEE 802.11 AC.
Deverá possuir interÍace para comunicação padrão Bluetooth 4.1 integrado ou superior'

. KIT DE ÁUOIO
Dêverá ser fornecido O1 (Um) Kit de Áudio composto por no mínimo O1 (uma) controladora de som, 02 (dois) Altojalanles e 01

(um) Microfone por notebook.
àonier no mÍnimo 01 (uma) saida amplificada para canais estéreos e 01 (uma) entrada para microfone ou combo dê áudio

(micÍofone/fone de ouvido em uma única saída).
. WEBCAM: DeveÍá ser fomecido O'l (uma) Webcam integrada ao gabinete do notebook.ResoluÇão mínima &0 x 480 pixêls'

. TECLADOT Deverá ser íornecido O'1 (um) teclado padrão em português com o câracteíê "ç" eteclado numérico inlegrado-

. TOUCHPAD:Dêverá ser Íornecido O í (um) mouse tipo Touchpad integrâdo ao gabinete donotebook'

. TELA DE VÍDEO:integrada ao gabinete do notebook, Íormato padráo widescreen.Tâmanho da tela de video de no mínimo 14"

potegadas.Tecnotogi; de reta tipo TFT (Íhin Fitm Transistor) e tecnologia LED (Light EmittingOiobe). Suportar resolução gíáfica

para a tela de 1366 x 768 Pixels.
. FONTE E CARREGADOR: Deverá ser Íornêcido 01 (um) carregador dê bateíia poÍ notebook.O carregador de batêriâ deverá

ser do tipo adaptadoí AC/DC. O carregador deverá operar com tensão de entrada no mínimo na faixa de 1'loVAC a240VAC no

padíão elétrico brasileiro
A capacidade de carga da bateria deverá ser de no mínimo 45 Wâtts.

. BATERIA pRlNClpAL: Deverá serfornecida no mínimo O1 (uma) bateria por nolebook integradaao gabinete A baterie dêverá

ser do tipo lons de Lítio ou pollmero de Lltio de no mínimo 2 células e37whr'
. GABINETE:deverá ter estrutura robusta, com reíorço de metâl na tampa e na eslrutura parauma plataforma estável e rígida.

Deverá possuir indicadoíes visuais e/ou sonoros acoplâdos no notebook para indicar e permitir monitoraÍ as condiçôes de

íuncionamento do mesmo.
Devêíá possuir alarme sonoío e/ou visual para indicar bateria com baixa carga-

Deverá possúi. O'1 (uma) fenda para fixaçáo dê cabo antifurto que peÍmitâ prender o notebookêm objeto ou móveis fixos.

. DIMENSôES: O peso do notebook deveÍá ser no máximo de 1,890 Kg. inclusos o disco rÍgidoe â bateria prancipal. A êspêssura

(attura) do notebook deverá seí no máximo de 2.50 cm êm toda sua extensão (frontal ê traseira)com bateria inslalada.

r STSTEMA OpERACTONAL E DRTVES: Devêrá ser entrêgue com O1 (uma) licenÇa do sistema operacional Windows 11 Home

Edition. O rêcovery do sistema operacional oíertado dêveráser disponibilizado atrâvós dê partição do sistêma do equipamênto-

. CertiÍicâçóês: O modelo ofertado devê estarem conÍormidade com Anatel.
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O equipamento proposto deverá possui. garantia de 36 meses para reparo de deíeitos de
lâbricaçáo, a bateriâ deverá possuir garantia de 12 meses para reparo de defeitos de fabricaçáo. Atendimento através de código
de postagem gratuito via Correios ou on-site, por mêio das âsslstências credenciadas e/ou pelo íabricante da rnarca ofertada;
Dêvêrá sêr disponibilizado um número telefônico para suporte técnico sem cuslos para a contratantê (0800 ou número similar)
ou portal na internet para abertura e acompanhamento de chamado;

O prazo máximo para resolução deverá sêr de 20 (vinte) diasúteis a contar da dâtâ dê abertura do chamâdo.

NOTEBOOK TIPO IV _

. PLACA MÃE E PROCESSADOR:

. PROCESSADOR
Processador com dois núcleos ou mais, dois números de threads, operâção em Írêquênciamínima de 1 .1 GHz e cache m inimo

dê 4MB com placa de video integrâda dê qualidade nominimo ou êquivalente a UHD Graphics 600 com sistema de ventilação
passivo.
Processâdor com índice mínimo de 1.500 (Mil e quinhentos) pontos têndo comorêferência a base de dados Pâssmark CPU

Mark disponível no site: httpJ/www.cpúbenchmark.neu.
O processador ofertado deverá ser de última geraçâo disponível no mercado brasileiro pelo fabricante do CPU.

. i,EMÓRh RAI\4:

Oeverá ser fornecido no mínimo 4GBytês de memória RÂM tipo DDR4 de2666 [4Hz
. CIRCUITOS INTEGRADOS DE CONTROLÊ AUXILIAR DO PROCESSADOR

(CHIPSET):O chipset deverá suportar no minimo velocidâde do barramenlo de processamento igualou superior â 2666MHz.O

chipset deverá suportar no mínimo memó aRAM do tipo DDR4 com írequência igual ou supeíior â 2666MH2.

. BIOS E SEGURANÇA:
O BIOS deverá ser do tipo Flash Memory, utilizando memória nãovolátil e eletricâmente repíogramável.

. A inicialização do notebook deverá ser íealizâda na sequência deÍinida pelo usuário. via dispositivos pela porta USB

. Deverá possuir recursos de controle de permissão atrêvés de senhas, umâ pâra inicializar o notebook e ouka para acêsso e

alteraçoes das configurações do BIOS.
. Deverá possuir integrado ao hardware do notebook, subsistema de segurança ffPM, que é integrado a CPU - Trusted Plâtfoím

Module (Firm\üare TPM).
. PORTAS DE COMUNICAÇAO:

03 portas usB sendo pêlo mênos 01 usB 3.2 tipo c, 01 usB 3.2 tipo A e 01 USB 2.0 tipo A.01 conexáo de áudio composto

por01 (uma)saida de áudio e 01 (uma) enkada para microfone ou combo de áudio (microfone/íone de ouvido em umâ única

saida).
01 coneclor DC-in para adaptador AC.01 HDI\.41 '1.4

. CONEXóES: Compatibitidadê funcionâl e operacional com os padrôês tEEE 802.11 AC, eBtuetooth 4 1 integrado (Dual Bând)

1','1.
. UNIDADE OÉ ARMAZENAMENÍO INTERNOT Deverá serÍomecido com no mlnimo 01 (uma)unidade de armazenamento, tipo

interno ao gabinetê no padÉo SSD PCle de 128 GB ou superioÍ.
. WEBCAM

Deverá ser fornecido 01 (uma) Webcam integrada ao gabinete do notebook com resoluçáomÍnima de 640 x 480 pixels.

. TECLADO: Deverá possuir teclado em poÍtuguês do Brasil com a tecla "ç" integrado ao gabinete do notebook- Deverá possuir

teclado numérico retroiluminado, com as funçôes deteclas extras de cálculos, como "/,*,-,+' ponto e vírgula '

. MOUSE: Deverá serÍornecido 01 (um) mouse integrado tipo Touchpad

. TELA DE ViDEO: Tela de video integrada ao gabinete do notebook, formato padrão widescreen com no minimo 14" polegadas,

com resolução gráíca de 1366 x 768 pixels ou superior, antireílexo. Tecnologia de tela tipo TFT (Thin Film Íransistor) e

tecnotogia LED (Light Emitling Drobe).

. CARREGADOR DE BATERIA: OeveÍá ser Íomecido Ol (um) carregador de bateraa do tipoadaptador AC/DC com tensão de

entrada no mínimo na faixa de lOOVAC a 24OVAC.Frequência de operação de 50Hz a 60H2.

. BATÊR|A pRtNClpALi Oeverá ser íornecida 01 (uma) bateriâ por notebook.do tipo lons deLítio ou Polimero de LÍtio de no

mínimo 3 células ê 42WHr. Dêve ter duraçáo superior a '10 horas de uso.

. GABINETE: Gabinete com todos os conectores das porlas de comunicação solicitadas.Abertura de tela 180 Graus.

. Dl[.4ENSóES: O peso do notebook deverá ser no máximo de 1,39 kg. A espessura (altura)do notebook deverá ser no máximo

de 2,4 cm em toda sua extensão.
. SISIEMA OPERACIONAL E DRIVERS: DeveÍá ser ênlreguo com O'! (uma) licença dosistema operacional corporativo MS-

Windows 11 Proíessional 64bits.
. CERTIFICAÇÃO ANATEL: A interíace Wireless oÍertada deve possuir, na dala da ênkegadâ proposta, homologação junto à

Anatel.
. DOCUMENTAÇÁO ÍÉCNICA:
. Deverào ser fornecidos manuais lécnicos do usuário e de refêrência em língua portuguesâ,contêndo todas as informações

sobrê os produtos com as instruções para inslâlação.

GARANÍIA: O equipamenlo proposto deverá possuir garantia de 36 meses para íêpâro de defeitos de fabricação, â bâteria

deverá possuir garantia dê 12 mêses para reparo de deÍêitos de Íabricaçáo. Atendimento através de código de postagem gratuilo

via CoÍreios ou On-site, por meio das assistências credenciadas e/ou pêlo fabricante da marca

ofertada; Devêrá ser disponibilizado um número teleÍônico para suporle técnico sem custos para a contralante (0800 ou número

similar) ou poÍtal na inlernet para abêrtura e acompanhamenlo de chamado; O píazo máximo para resolução deverá ser de 20

(vinte) diasútêis a contar dâ data de abertura do châmado.
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NOTEBOOK ÍIPO V _

. oBSERVAÇÓES GERAIS

. O equipamento testado possuirá todos os componentês e as mesmas caracteísticas do equipamento ofertado no edital, sendo
aceitos componentês e espêcificâções superiores; Não serão utilizados conÍlguraçôes e ajustes que impliquem no

Íuncionamento do equipâmênto fora as condiçóês normais recomendadas pelo fâbricante, ou dos componentes,tais como,

alteraÇões de Írequência de clock (ovêrclock), caracteÍlsticâs dê disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo

Íabricante do equipamenlo.
r PLACA PRINCIPAL: Possui instruções que implementam extensôes de virtúalizaqão de l/O;SupoÍte ao Módulo de PlataÍorma

Confiável (TPM), versão 2.0. Seráo utilizadas as íormas deimplementação do TPM: discretâ.
. BlOStTipo ílash EPROM. atualizávêl por software, compâtivel com o pâdráo plug-and-play, sendo suportada a atualização

remota da BIOS por mêio de software de gerenciâmento;Possui recursos de controle dê pêrmissão através de senhâs, uma

para inicializar o computador e outra para acêsso e alleraçôes dâs coníigurações do BIOS;SuportaBoot por dispositivos UsB ê

por rede;
permite a inserçâo de código dê identificação do eqúipamento na própriâ BIOS (número do patrimônio ê número de série);

Serão utilizadas BIOS com reprogramação via soítwaíe desde que estes estejam devidamenle licenciados pâra os

equipamentos e constantes na mídia de driveÍs e aplicativos que irá com os equipâmentos, podêrá ser disponibilizado também

via download no sítio do Íabricante do equipamênto;
. PROCESSADOR: Com arquitelura x86 corporaliva, com suporte 32 e 64 bits, ulilizâção de sistemas operacionâas de 64 bits e

controlador de memória, com extensôês de virtualização.Quântidade de núcleos reais: 4 Quantidâde de Threads: I Cache total

de no mínimo 6 MB.
O modelo do processador ofeíado será explicitado na proposta de Íornecimento. O processador êslá em linha de produçáo

pelo Íabricante e foi lançado após janeiÍo de 2020, inclusive. Nâo serão ulilizados processadores descontinuados TDP (Thermel

Design Power) minimo 25W. TDP (Thermal Design Powe0 máximo 45W.

. MEMÓRlA RAM: Banamento DDR4-3200 MHz; Tem capacidade instalada de 8GB.

.lNTERFACESDEREDEtControladoraderededêinteíaceRJ45compatívêlcomospãdróesEthernet,Fast-EtherneteGigabit
Ethernet (10/1OO/1OOO), autosensê, Íull{uplex ê plug-and-plây, conÍigurável totalmente por software; Controladora integrada

de rede wirelêss b/g/n/ac: Bluetooth 4.0 ou superior; Nào será utilizada solução USB pâra as interfaces de conectividade

r INTERFACES DE AUDIO: Controladora de áudio estéreo de 16 bits, Íullduplex, com conectores para mic-in e line-out, sendo

conêctor do tipo combo (headset)i Não será utilizadasoluçáo USB para interÍaces de áudio.
. INTERFACES DE GRÁFICOS: Conkoladora de vídeo integrada.

Suporte a resoluçâo mínima de 'l92OxlO8O com proÍundidade de cores de 32 bits de Íorma independente (imagens diÍerentes

em cada monitor). com taxa de âtuâlizaçáo minima de 60Hz e padrâo plug-and-play;

. Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows Display Driver Model);

Com suporte à API Microsoft Directx 12 ou supeíior; https://www.notebookcheck.info/NvlDlA- GeForce-Mx4so.502948.0.htm|

. CONEXÔES: 3 (três) portas USB: 1 (uma) sendo USB 3 2 Tipo C (Thundeóolt 4), 1 (uma)poítas USB 3'2 Tipo A e 1 (umâ)

LJSB 2.0 tipo A:
HDMI com suporte ao Display Port; Conexão de áudio descrita no item 7;conexáo de rede descrita no item 6;

. UNTDADES DE ARMAZENAMENTO:Unidade de aímazenamenlo dê estado sólido SSO(Solid State Drive) interna, com

tecnologia TLC.
Utitização de padrão NVMe com interface PCI express e taxa de no minimo 2.000 MB/s para leitura e 1.000 MB/s para escrita

Capacidade nominal de armazenamento SSD 256G8.
. FONTE DE ALIMENTAÇÁO E BATERIA: A fonte aceita tensôes de 1 10/220 Volts, chaveadaautomaticamente' com capâcidade

para supoÍtar a máxima configuração permitida pela placamãe, possuindo potência de 65 Watts; A bateria tem capacidadê de

carga de 45Wh.
. DlúENSóES: tela de 14. Peso máximo inclusos o disco rÍgido ê a bateria principal (semcontar âces§órios) inÍerior a 2,8 KG.

. SEGURANÇA E CONSERVAÇÃOi Possui fenda (slot) de segurança tipo "kensington"l Seráfornecido cabo com trâva de

segurança compatível, que não conflita, em termos de espaço, com os conectores das interfaces adiacentesl Acompenhâdo

de maleta para tÍansportê, quecomporte o êquipamento, acessórios e fonte de a[mêntação, e âinda possui revestimento intêrno

macio para proteção contra impacto, arranhões e poeira;

TECLADO: Padrão ABNT-2. com todos os caracteres da língua portuguesâ, anclusive "ç.". A impressão sobre as tecles é do

tipo permanente, não aprêsenta desgaste poÍ âbIasáo ou uso prolongado. Teclado retro-iluminado, alfanumérico com 12 têclâs

de funçáo. Teclado é resislente a derramamento de llquidos em pequenas quantidades (Íespingos, ou seja, deve possuiÍ um

grau de proleção mínimo de dois contra ingressos de água nos termos da ABNT NBR IEC 60529:2017) comprovado oor

ãeclaração do próprio fabricânte, garantindo inclusive a cobêrtura a este tipo de evnto durante todo o periodo de garantia.

. TOUCHpADi Dispositivo aponiador do tipo touchpad, multi-touch, com dois botóes além de Íunção de rolagem;

. MOUSÊ ÉXÍERNO: Mousê óptico com 03 (três) botões (incluindô scroll dê rolagem), com formalo êrgonômico ê conformâção

ambidestra; Têcnologia LED; Resolução mínima de 800dpi; lnterÍacê USB.

. KtT DE ÁUDIO E ViDEO: SeÍá fomecido 01 (um) Kit de áudio composlo de 01 controladoíá de som onboârd ê 02 Alto-felânles

e O.t MicroÍone por notebook.n A controladora de som sêráonboard, contendo O'l (uma) saida ampliícada para canais êstéreos

e O1 (uma) entíada para micrcÍone ou combo de áudio única saida).Os Alto falant€s sáo integrados ao gabinetê do notêbook
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com amplificador de sinal. O Microfone esta integrado ao gabineie do notebook.
Será fornecido Oí (uma) Webcam integrada ao gabinete do notêbook. A Webcam possuiresolução mínima 0.92 Megapixel
(720p).

. CERTIFICAÇÔES E COMPATIBILIDADE
Apresenlar cópia do atestado de conformidade, paía o êquipamento, emitido por um óÍgão credenciado INMETRO ou

Documento intemacionâl similâr, comprovando quê o êquipâmenioestá em coníormidadê com as normas lÉC60950 (Safêty of
lníoímation Têchnology Equipament lncluding El€tíical Business Equipament);
Possui atestado de conformidade EPEAT em qualquer nivel; ou, alternâlivamente à comprovação de conÍormidade com

certiÍicado EPEAT, apresentação da certiÍicaçâo lSO1400'l ;

Dêmonstra (mediante aprêsentaçáo de catálogos, êspecificâçôes. manuais, etc)que os equipamentos fornecidos. periféricos.

acessódos e componentes dâ insíalação não contém substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo

hexâvâlentê (Cr(Vt)), cádmio(Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs) em concêntrâção acima da

recomendada pela direüva da Comunidad6 Econômica Européia Restriction of Certain Hâzardous Substances RoHS (lN no

'1l2010 - Secretaria d€ LogÍsticâ e Tecnologia dalnformação (SLTI) do Ministério do Planejâmento, Orçamento e Gestão);

A soluÇáo é compatível com o SO Windows
Em âtendimento às diÍetrizes da Lêi no l2.3O5i2O1O, que institui a Potítica Nacional de Resíduos Sólidos, o fabÍicante do

equipamento oÍertado se responsabiliza pelo mecanismo de loglstica reversa. Será apresentada carta do Íabricante do

equipamento oíertado responsabilizândo-se, pela logistica de coleta, reciclâgem e correta destinação dos residuossólidos.

. SISTEMA OPERACIONAL: Será fornecida licênça do Sistema Operacional Micíosoít Windows 10, versão Prolessional 64 bits,

com build atualizâdã à ocasião da enkega, em modalidade OEM, pré-instaladâ na imagem oíerecida pela CONTRATANTE'

acompânhada de todos os drivers de dispositivos do equipamento fornecido;

I

GARANTIA: O equipamento proposto deverá possuir garantia de 48 meses para repaÍo de deíeitos de fabricação, a bateriâ

deverá possurr garantia de '12 meses para repaío de defeitosde íâbricâçâo. Atendimento através de código dê postagem

gratuito via Correios ou on-site, por meao das assistêncaas credenciadas e/ou pelo fabricante dâ marca ofêrlada; Deverá seí

àisponibilizado um número telefônico para suporte técnico sem custos para a contratante (0800 ou número similâr) ou portal

nâ lnternet para abertura e acompanhâmento de chamado: O prazo máximo para resolução deverá ser de 20 (vintê) dias útêis

a contar da data de êbertura do chamado.

OBRIGATóRIO COTAR A MARCA E ANEXAR A FICHA TÉCN ICA DETALHADA

COM CATALOGOS DENTRO DO sISTEMA DA BOLSA,

O CIMAG PODERÁ SOLTCIAR AM OSTRA DE TODOS OS LOTES DE

ACORDO COM SUA CONVENIÊNCIA E TAUDOS NECESSÁRIOS.

DESTACA-SE NÃO TRATAR-SE DE LICITACÃO MELHOR PRECO E

TÉcNIcA, QUANDO NO PREGÃO PREVALESCE SEMPRE O MENOR PRECO.

O QUESITO QUATIDADE SERÁ ANALISADO APENAS DO LICITANTE

VENCEDOR, POSTERIOR CERTAME, PODENDO O CIMAG REOUER

AMOSTRAR DE OUALIDADE.

4. DO PRAZO DE ENTREGA, DO PAGAM ENTO E DO REAJUSTE

4.1.O prazo máximo para entrega dos produtos de informática será de 20 (vinte)

dias, a contar da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado por

igual período, por uma única vez, mediante requerimento justificado, desde que acatado
pllo Consórcio Público CIMAG , ocasião em que será eÍetuado o pagamento, após

iiquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s)
vencedor (es), contados da apresentaÇão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
pelo Setor responsável pelo recebimento do (a) Sigla do Órgão, posterior vistoria.
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4.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.3. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor,
o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

4.4. É expressamente proibido o pagamento antecipado.

4.5. OBRIGATÓNIO COruSTAR A MARCA OE TODOS OS ITENS DO LOTE
NA FICHA TÉCNICA, COMO TAMBÊM DESCREVER MINUCIOSAMENTE AS SUAS
CARACTERíSTICAS TÉCNICA, ATRAVÊS DE FOTOS, FOLDERS, DENTRE
OUTROS. QUANDO ANEXADA A PROPOSTA TÉGNICA

4.6. OS OBJETOS LICITADOS OEVERÃO TER GARANTIA DE FÁBRIGA DE
NO MíNIMO 12 mesês, a contar da data da entrega, que deverá ser no prédio da

Prefeitura ou em outro lugar previamente designado pelos Municípios utilitários, isentos
de taxas, encargos sociais e trabalhistas, hospedagens, deslocamentos, alimentação,
fretes, etc.

4.7. O pagamento do objeto desta licitação poderá será efetuado a vista, no

ato da entrega,med ia nte apresentação de nota fiscal, posterior vistoria, estando

expressamente proibido e vedado o pagamento antecipado, podendo ainda ser

parcelado em até 03 (três) parcelas iguais a vencer sempre no prazo de 30 (trinta)

dias uma da outra.

4.8. Para fazerjus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente

com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o lnstituto

Nacional do Seguro Social- INSS, perante o FGTS - CRF e CNDT (certidão Negativa

de Debitos Trabalhistas).

4.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

4.10. O preço será irreajustável, no prazo de validade da proposta, que

deverá ser de 60 (sessenta) dias, podendo posterior ocorrer o realinhamento de

preços nas formas legais.

4.1L. O valor dos produtos poderão ser realinhados na forma legal e

mediante apresentação de documentação hábil e legítima.

)106
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERI\,4UNICIPAL MULTIFINALIÍÁRIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DASÀGUAS C I M AG /AM A G

CNPJ: 21.406.451/0001{1 - Avenida Câmilo Soares, 100 - Centro
CEP:37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

TeleÍone: (35) 3341-3500 - email - secrelâria@cimag.org.bÍ 00010?

oBSERVAR A MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CONTRATO EM

ANEXO.

Caxambu,24 de agosto de2022.

MARIA DO CARMO BRITO MACHADO

PREGOEIRA DO CIMAG
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO OA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DASÁGUAS C I I\4 A G /A M A G

CNPJr 21.406.451i0001-01 - Avenida Camilo Soarês, 100 - Cenko
CEP: 37440-OOO - Caxambu - Minas Gerais I

Têlefone: (35) 3341-3500 - email * seffetaria@cimág.org.br

PROCESSO UCTTATóR|O Ne 02812022

PREGÃO ELETRÔNtCO DENg O7712022

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE

TlPO FECHAMENTO ABERTO

ANEXO II- MODELO DE DECLARACAO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAMOS sob as penas da Lei, para os fins de habilitação na Licitação

pregão Eletrônico ne 07712022 - Processo de Licitação na o28l2o22,instaurada

pelo Consórcio público CIMAG, que a empresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIll do art. 7e da Constituição Federal e inciso

V do art. 27 da Lei Federal ns 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos

em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos,

ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decíeto Federal ns 4.358, de 05 de

Setembro de 2002, que regulamenta a Lei ns 9.584, de 27 de outubro de 2OO2;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

í

4 - Não incorrem nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

E1

n 0'l

REGISTRO DE PRECOS

DECLARACÃO
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DAS ÁGUAS C I I\4 A G /A M A G

CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxâmbu - Minâs Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - emâil - secretariâ@cimag.org.br

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

.. De... de 2022.

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

000109
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERI\iIUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DAS ÀGUAS C I M A G /A N,'I A G

CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soâres, 100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerâis

TeleÍone: (35) 3341-3500 - email- secretaria@cimag.org.bÍ i)

PREGÃO ELETRÔNICO DENg O1712022

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE

I DECLARACÃ O DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CON DtcOES DO

t1

EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do

pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico ns 017/2022 -
Processo de Licitação de ns 028/2022- e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem

como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que

concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação.

Data:

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável
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CONSôRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO OAS ÁGUAS C I M A G i A M A G

CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro
CEP:37440-000 - Caxambu - Minas Gerais Í

Telefone: (35) 3341-3500 - email- secrêlaria@cimag.org.br ' r111

PROCESSO UCTTATÓR|O Ne 02812022

REGISTRO DE PRECOS

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

ANEXO IV - MODELO DE CARTA DE APRESENTACÃO DE PROPOSTA FINAT PARA

A SER APRESENTADA APóS A DISPUTA E READEqUADA AO ÚLflMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO do Consórcio Público CIMAG.

LrclrAçÃo pREGÃo ELETRôNICO Ne OL7l2O22 - PROCESSO DE LrCrrAçÃO DE Ne

o2812022.

Fornecedor:

CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone:

Banco:

Cidade:

lnscrição Estadual:

Ba irro:

Estado:

E-mail:

Conta Corrente:Agência:

VALIDADE DA PROPOSTA: no mÍnimo 60 (sessenta) dias.

PREVISÃO DE ENTREGA:

PREGÃO ELETRÔNICO DE N9 017/2022

COMPRA COMPARTILHAOA

TIPO FECHAMENTO ABERTO

FORNECIMENTO

I

I

coNcoRDAMOS COM TODAS AS CONDTÇÔES DO ED|TAL:
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DASÁGUAS C I M A G /A M A G

CNPJ: 21.406.45'110001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro
CEP: 37440-OOO - Caxâmbu - Minas GeÍais I ) I

TeleÍone: (35) 3341-3500 - email - secretariâ@cimag.org.br
I112

Senhor Fornecedor: Paro suo moior seguranço, observe os condições estobelecidas no

Editol:

Valor Totol e finol por lote e por extensol

R5(

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEqUENO PORTE,

ASSINALET

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar ns 123/2006 e suas

alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar

esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer

reclamação ou inden ização.

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras

deste processo licitatório.

) Declaramos que nesta proposta estão incluÍdas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previd enciá rias, fiscais e comerciais e

outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

XXXXX ..... de ......... de 2022.

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável
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CONSÔRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIF INALITARIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DASÁGUAS C I M A G /A M AG

CNPJ: 21.406.451 /0001-01 - Avenida Camilo SoaÍes, '100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - email * secretaria@cimag.org.br 000113

PROCESSO LtCtTATÓRrO Ne 02812022

PREGÃO ELETRÔNICO DENg OI7I2O22

REGISTRO DE PRECOS

MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE

ANEXO V - MODELO DE DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Consórcio Público CIMAG.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico ne 077/2022 -
Processo de Licitação de np 02812022,instaurado pelo Consórcio Público CIMAG,

q ue:

r Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais

averiguações que se façam necessárias;

. Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais

reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos

incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de

legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL I\,,tULTIFINALITARIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DASÁGUAS C I M A G /A MA G

CNPJ: 21.406.451/000'l -01 - Avenida Camilo SoaÍes, 100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas GeÍais

Telefone: (35) 3341-3500 - emâil - secÍetariâ@cimag.org.br
000114

a

a

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.s 8.078 -
Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão

Eletrônico ns 07712022 - Processo de Licitação de ne O2812022, realizado

pelo Consórcio Público CIMAG.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de2022.

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DASÁGUAS C I M A G /A M A G

CNPJ: 21.406-451/0001-01 - Avenida Camilo Sôãres, '100 - Centro
CEP:37440-000 - Caxambu - Minâs GeÍais

Telefone: (35) 3341-3500 - email- secretaria@cimag.org.br 0

PROCESSO LTCITATóRrO Ne 02812022

PREGÃO ELETRôNICO DE N9 OI7 I 2022

REGISTRO DE PRECOS

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

ANEXO VI MoDELo DE DEcLARAcÃo oe ENQUADRAMENTo No REGTME DE

MrcRoEMpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo poRTE (NA xrpóresr Do uctrANTE sER

UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MTcRoEMPRESA

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

no (Razão Social da Empresa) CNPJ pe Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa inscrita no CNPJ ne

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar ns 723, de 74.12.2006,

em especial quanto ao seu art. 3q, estando apta a usufruir o tratamento favorecido

estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, alnda, que a empresa está excluída das

vedações constantes do parágrafo 4s do artigo 3s da Lei Complementar ne 723,

de1,4.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou

001ls

i n crrit:
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CONSÓRCIO PÜBtICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA IVICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DAS ÀGUAS C I M A G / A M A G

CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soâres. í00 - Centro
CEP: 37440-000 - Câxâmbu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - email - secretaria@cimag.org.br 000116

restrições existentes na documentação exigida para efeito deregularidade fiscal, caso seja

declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

( )srM ( )NÃo

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável
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DO CIRCUITO DAS ÁGUAS C I M A G i A M A G

CNPJ: 21.406.45'l /0001-01 - Avenida Camilo Soares, '100 - Centro
CEP: 37440-OOO - Caxambu - Minas Gerâis L)

Telefone: (35) 3341-3500 - emâil - secretaria@cimag.org.br
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PROCESSO LTC|TATÓR|O Ne 02812022

PREGÃO ELETRÔNICO DENg OL7I2O22

REGISTRO DE PREçOS

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

(papel timbrado da empresa)

ÍIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante)_, inscrita no CNPJ

(endereço completo )_, por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.(a) , infra-

assinado, portador(a) da Carteira de ldentidade ns e

do CPFIMF no para fins do presente processo

licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro

(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até

o terceiro grau, de servidor público do Consórcio Público CIMAG que impossibilite

a participação no referido Pregão Eletrônico na 07712022.

xxxxxxxxxxxxxxx, de de
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÀO
DOCIRCUITO DAS ÁGUAS C I MA G /A M A G

CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro
CEP; 37440-000 - Câxambu - Minas Gerais

TeleÍone: (35) 3341-3500 - email - secretaria@cimâg.org.br

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

000118
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL [,1ULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÃO
DO CIRCUITO DASÁGUAS C I M A G i A MA G

CNPJ: 21-406.451/0001{1 - Avenida Camilo Soares, 100 - CentÍo ,1
CEP:37440400 - Cãxâmbu - Minas Gerais l-l

TeleÍone: (35) 3341-3500 - email - secretaria@cimag.oÍg.br

ürocEssq !!G!r4rTóRro Ne o28 l 2022

PREGÃO ELETRÔNICO DE N9 OI7 I 2022

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE

ANEXO Vlll - Ficha técnica descritiva do objeto

Ficha Técnica Descritiva do Objeto
Número do edital:

Órgão comprador:

LOTE
VAL.

TOTAL

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em RS):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (ed ital).
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa
e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3q da Lei Complementar 123

de L4 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(ME/EPP).

DESCRTçÃO QUANT
VAL

UNIT.

62
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DO CIRCUITO OAS ÁGUAS C I N4AG /AM A G

CNPJ: 21.406.451/0001{1 - Avenida Câmilo Soares, 100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - emâil - secretaria@cimag.org.br 000120

Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do
licitante.

ô3

A



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL À,4ULTIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÀO
DO C'RCU1TO DASAGUAS C I M A G i A N,t A G

CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Sôares, 100 - Centro
CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerâis i I

Telefone: (35) 3341-3500 - email - secretaria@cimâg.org.br

PROCESSO UCTTATóR|O Ne 02812022

PREGÃO ETETRÔNICO DE Ng 017/2022

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PRE GLOBAL POR LOTE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DO REGISTRO DE PRECOS

ónaÃo GERENCTADoR:o coNsóRcro púBLlco TNTERMUNTcTpAL

MULTIFINALITÁRIO DA AMAG- CIMAG pessoa jurídica de direito público, sem fins
econômicos, constituída sob a forma de associação pública e de natureza

autárquica lnter federativa, pelas normas da Constituição da República Federativa

do Brasil, da Lei Federal ns 1-1-.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto np 6.OL7lO7,

inscrito no CNPJ sob ne 21.406.451/0001-01, com sede na Av. Camilo Soares, ne

100, Bairro Centro, CEP 37.440-000, neste ato representado por seu Presidente,
Senhor-------- brasileiro, -----, residente e

domiciliado na Rua--------- n'--------, Bairro-------------, na cidade
de----------, Estado de Minas Gerais, portador do, RG ne------, SSP/--- e CPF

doravante denominada ÓneÃo GERENCIADoR.

DETENTORA DA AT CONTRATADA:. CNPJ;1e
situada à _, _, êffi

r21

eos

DESTA LICITACÃO

Municípios de-----------

MUNICíPIOS/ óNEÃOS PARTICIPANTES

EMBASAMENTO:- Processo ne --------/2022 - Pregão eletrônico N"------

/2022 e na forma do Decreto Federal naIO.O24/2079, Lei Federal de

ne1O.52O/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal de ns 8.666/93 e alterações

64
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CNPJ: 21 .406.451/0001-01 - Avenidâ Camilo Soares, 100 - Centro
CEP: 37440-oOO - Caxâmbu - Minas Gerais I )

Telefone: (35) 3341-3500 - email - secretâriâ@cimag.org.br
I )

pelas Leis 8.883/94 e 9.648198, , pela Lei Complementar ns L23/2006 e

posteriores alterações, no que couber, ficam contratadas mediante as cláusulas e

condições abaixo especificadas:CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo: 1.1. o objeto

1* ::ll1l_: : : :::::::::i :, # :1",#i", :_:: l 1l: lt :: :: :l: _ ._.....--_
------.CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO:I _ O (s) produtos de informática
acima relacionados (s) deverá(ão) ser entregue no prédio da Prefeitura Municipal
de ----------- -----ou em outro local previamente designado, isento
de taxas, encargos, frete. ll - Fica fixado o prazo máximo de ---- (----------) dias

após a assinatura deste instrumento para que o fornecimento seja feito.lll - O
fornecimento do objeto, em desacordo com a autorização da Ordem de Serviço

e com a proposta da Licitante vencedora do certame não será aceito e, deverá

esta substituí-lo e/ou repará-lo, imediatamente e sem qualquer custo adicional;lV
- O transporte do objeto contratado, no todo ou itens, bem como a sua descarga

será de responsabilidade da DETENToRA. cúusutA TERCEIRA - Do PRAZO:l - O

prazo de fornecimento do objeto deste instrumento será de até------ (------------
-----) dias a contar de sua assinatura.CúUsulA QUARTA DO PRAZO DE

ENTREGA, DO PAGAMENTO DA GARANTIA E DO REAJUSTE4.1.O prazo máximo
para entrega dos produtos de informática será de 20 (vinte) dias, a contar da

assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado por igual período,

por uma única vez, mediante requerimento justificado, desde que acatado pelo

Consórcio Público CIMAG , ocasião em que será efetuado o pagamento, após

liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo

licitante(s) vencedor (es), contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento do(a) Sigla do

Órgão, posterior vistoria.4.2.Nenhum pagamento será efetuado à empresa,

enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual. Não haverá, sob hipótese alguma,

pagamento antecipado.4.3. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para

atualização do valor, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/|8GE.4.4.

É expressamente proibido o pagamento antecipado. 4.5.O OBJETO DEVERÁ TER

GARANTIA DE FÁBRlcA DE No MíNlMo -------a contar da data da entrega,
que deverá ser no predio da Prefeitura ou em outro lugar previamente designado
pelos Municípios utilitários, isentos de taxas, encargos sociais e trabalhistas,
hospedagens, deslocamentos, alimentação, fretes, etc.4.6. O pagamento do

objeto desta licitação poderá será efetuado a vista, no ato da entrega, mediante
apresentação de nota fiscal, posterior vistoria, estando expressamente proibido e

vedado o pagamento antecipado, podendo ainda ser parcelado em até 03 (três)

parcelas iguais a vencer sempre no prazo de 30 (trinta) dias uma da outra. 4.7.Para
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fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do
Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e CNDT (certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas). 4.8.Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto
houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.4.9.O preço será irreajustável, no prazo

de validade da proposta, que deverá ser de 60 (sessenta) dias, podendo posterior
ocorrer o realinhamento de preços nas formas legais. 4.10. O valor dos produtos
poderão ser realinhados na forma legal e mediante apresentação de

documentação hábil e legíIiMA.CúUSUIA QUINTA - DA DOTACÃO

oRÇAMENTÁR|A: 5.1.As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta
da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, na rubrica:----

. CúUSULA SEXTA - DAGARANTIA E

DA RESPONSABILIDADE:I - A DETENTORA se obrigaaforneceroobjeto
contratado com qualidade e pontualidade, conforme descrito no edital e também
na proposta apresentada, como se aqui estivessem transcritos.ll - A DETENTORA

se responsabiliza em substituir ou reparar, conforme o caso, sem qualquer custo
adicional, quando os objetivos propostos não forem alcançados, no prazo

estipulado, respondendo ainda civil e criminalmente por danos e prejuízos que da

execução ou inexecução do objeto contratado viera causar ao ÓRCÃo
GERENCIADOR/ MUN|cíPlo UTILITÁRlo ou a terceiros.cúusuLA sÉTIMA - DA

RESCISÃO E DAS ALTERACÕES:I - A rescisão deste instrumento poderá ser

efetivada,caso ocorra qualquer dos motivos mencionados no art.78, com

comunicação formal a DETENTORA e será processada conforme dispõe o art.79,
ambos da Lei n0 8.666/93, no que couber;ll - Fica assegurado à DETENTORA o

direito da ampla defesa; lll - Este contrato administrativo poderá ser alterado no

interesse Oo óncÃo GERENctADo RI MUNICíPIO UTIttTÁRIO acrescido ou

diminuído, através de Termo Aditivo, em conformidade com o artigo 65, da Lei ns

8.666193 e alterações.CúuSULA OITAVA . DO RECONHECIMENTOE DAS

PENALIDADES:l - A DETENTORA declara reconhecer os direitos da Administra ção,
em caso de Rescisão Administrativa, como dispõe no art.77, da Lei n. 8.66619311
- As obrigações estabelecidas e contratadas, quando não cumpridas, seja total
e/ou parcial, como disposto neste instrumento, sujeitam-se à DETENTORA as

sanções previstas na mencionada Lei e outras normas que regem a Administração
Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos percentuais:a)

advertência; b) multa, observados os seguintes limites máximos: c) multa de 0,3

% (três decimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre na entrega,
acarretando posterior prazo a rescisão unilateral do contrato e convocação dos

demais remanescentes, cabendo ainda as punições legais prevista na legislação
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vigente. d)multa de tO % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da

obrigação não cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho
ou documento equivalente. e)suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a entidade sancionadora por prazo não superior
a 2 (dois) anos.f)10% (dez por cento) do valor contratado pela sua inexecução
total; g)5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela sua inexecução
parcial; h)5% (cinco por cento) do valor da (AF) - autorização de fornecimento
quando houver entrega desconforme com a requisição. lll- A contagem do
período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento
da obrigaç ão.CLAUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS E DO FORO:I - Nos casos

omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas
e regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando houver conflitos
nas suas Cláusulas.ll-As partes elegem do Foro da Comarca de Caxambu, para

dirimir as questões decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.lll. E assim, ajustados e contratados
na melhor forma de direito, as partes por seus representantes legais, assinam o
presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um só e
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Data
MUNICÍPIO
CONTRATADO

TESTEMUNHAS
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PROCESSO LlCtrATÓRtO Ne 02812022

PREGÃO ELETRÔNICO DE N9 O!7 12022

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

óneÃo GERENctADoR/coNTRATANTE:o CONSóRCIO PÚBUCO

IMAG

INTERMUNICIPAT MUTTIFINALITÁRIO DA AMAG- CIMAG pessoa jurídica de

direito público, sem fins econômicos, constituída sob a forma de associação
pública e de natureza autárquica lnter federativa, pelas normas da Constituição da

República Federativa do Brasil, da Lei Federal ns').1.107, de 06 de abril de 2005 e
Decreto nç 6.077 lO7, inscrito no CNP] sob ns 21.406.451/0001-01, com sede na

Av. Camilo Soares, ns 100, Bairro Centro, CEP:37.440-000, neste ato representado
por seu Presidente, Senhor--------- brasileiro,
-------, residente e domiciliado na Rua----- ---, n"--------, Bairro--------
-------, na cidade de---- Estado de Minas Gerais, portador do, RG ns----

SSP/---- e CPF de pe--------------- doravante denominada
CONTRATANTE.

DETENTORA DA ATA/ CONTRATADA:- CNPI pe

situada à

-, 
êfr

representada por _, RG ns e CPF ns eos

DESTA LICITACÃO

Municípios de-------------

MUNICíPIOS/ óNEÃOS PARTTCIPANTES
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EMBASAMENTO:- Processo pe -------- 12022 - Pregão eletrônico N'------

12022 e na forma do Decreto Federal ns7O.O24l2O79, Lei Federal de

ns10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal de ns 8.666/93 e alterações
pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, , pela Lei Complementar ne L23/2006 e

posteriores alterações, no que couber, ficam contratadas mediante as cláusulas e

condições abaixo especificadas:

CLÁUSUIA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.1. O Objeto deste instrumento é o fornecimento

CLÁUSUTA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO:

l- O(s) produtos de informática cima relacionados (s) deverá(ão) ser

entregue no prédio da Prefeitura Municipal de ----------- -----ou em

outro local previamente designado, isento de taxas, encargos, frete.

ll - Fica fixado o prazo máximo de ------- (----------) dias após a assinatura

deste instrumento para que o fornecimento seja feito.

lll - O fornecimento do objeto, em desacordo com a autorização da Ordem

de Serviço e com a proposta da Licitante vencedora do certame não será aceito

e, deverá esta substituí-lo e/ou repará-lo, imediatamente e sem qualquer custo

adicional.

lV - O transporte do objeto contratado, no todo ou itens, bem como a sua

descarga será de responsabilidade do CONTRATADO.

CúUSULA TERCETRA . DO PRAZO:

| - O prazo de fornecimento do objeto deste instrumento será de até----
(:-------------) dias a contar de sua assinatura.

CLÁUSULA oUARTA DO PRAZO DE ENTREG DOA. PAGAMENTO DA

GARANTIA E DO REAJUSTE

4.1.O prazo máximo para entrega dos produtos de informática será de 20

(vinte) dias, a contar da assinatura do instrumento contratual, podendo ser

prorrogado por igual período, por uma única vez, mediante requerimento
justificado, desde que acatado pelo Consórcio Público CIMAG , ocasião em que

será efetuado o pagamento, após liquidação da despesa, por meio de credito em

conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), contados da apresentação
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de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo

recebimento do(a) Sigla do Órgão, posterior vistoria.

4.2.Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento

antecipado.

4.3. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do

valor, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

4.4. É expressamente proibido o pagamento antecipado.

4.5.O OBJETO DEVERÁ TER GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MíNIMO ----
-----a contar da data da entrega, que deverá ser no prédio da Prefeitura ou em

outro lugar previamente designado pelos Municípios utilitários, isentos de taxas,

encargos sociais e trabalhistas, hospedagens, deslocamentos, alimentação, fretes,

etc

.4.6. O pagamento do objeto desta licitação poderá será efetuado a vista,

no ato da entrega, mediante apresentação de nota fiscal, posterior vistoria,

estando expressamente proibido e vedado o pagamento antecipado, podendo

ainda ser parcelado em até 03 (três) parcelas iguais a vencer sempre no prazo de

30 (trinta) dias uma da outra.

4.7.Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente

com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o lnstltuto
Nacional do Seguro Social- INSS, perante o FGTS - CRF e CNDT (certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas).

4.8.Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

4.9.O preço será irreajustável, no prazo de validade da proposta, que

deverá ser de 60 (sessenta) dias, podendo posterior ocorrer o realinhamento de

preços nas formas legais.

4.10. O valor dos produtos poderão ser realinhados na forma legal e
mediante apresentação de documentação hábil e legítima.
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CLÁUSULA QUINTA. DA OOTACÂO ORCAMENTÁRIA:

5.1.As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da(s)

seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, na rubrica:----

CLÁUSULA SEXTA _ DAGARANTIA E DA RESPONSAB!LIDADE:

cLÁUsUtA SÉflMA. DA RESCISÃO E DAS AtTERACÕES:

| - A rescisão deste instrumento poderá ser efetivada,caso ocorra qualquer

dos motivos mencionados no art.78, com comunicação formal ao CONTRATADO

e será processada conforme dispõe o art. 79, ambos da Lei nq 8.666/93, no que

cou ber;

ll - Fica assegurado ao CONTRATADO o direito da ampla defesa;

lll - Este contrato administrativo poderá ser alterado no interesse do

CIMAG MUNICíPIO UTILITÁRIO acrescido ou diminuído, através de Termo

Aditivo, em conformidade com o artigo 65, da Lei ne 8.666/93 e alterações

CúUSULA OITAVA. DO RECO NHECIMENTOE DAS PENATIDADES:

| - OCONTRATADO declara reconhecer os direitos da Administração, em

caso de Rescisão Administrativa, como dispõe no art.77, da Lei n. 8.666/93;

ll - As obrigações estabelecidas e contratadas, quando não cumpridas,

sejam totais e/ou parcial, como disposto neste instrumento, sujeitam-se ao

CONTRATADO as sanções previstas na mencionada Lei e outras normas que

regem a Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos

percentuais:
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| - OCONTRATADO se obriga a fornecer o objeto contratado com qualidade

e pontualidade, conforme descrito no edital e também na proposta apresentada,

como se aqui estivessem transcritos.

ll - OCONTRATADO se responsabiliza em substituir ou reparar, conforme o

caso, sem qualquer custo adicional, quando os objetivos propostos não forem

alcançados, no prazo estipulado, respondendo ainda civil e criminalmente por

danos e prejuízos que da execução ou inexecução do objeto contratado viera

causar ao cIMAG/ MUN|cíPlo UTltlTÁRlo ou a terceiros.
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a) advertência;

b) multa, observados os seguintes limites máximos:

c) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de

atraso, sobre na entrega, acarretando posterior prazo a rescisão unilateral do

contrato e convocação dos demais remanescentes, cabendo ainda as punições

legais prevista na legislação vigente.

(d) multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação

não cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou

documento equivalente.

e) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.

(f)lO% ldez por cento) do valor contratado pela sua inexecução total;

(g)5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela sua inexecução

pa rcia l;

(h)5% (cinco por cento) do valor da (AF) - autorização de fornecimento
quando houver entrega desconforme com a requisição.

lll- A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada

a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo

estabelecido para o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS E DO FORO:

l- Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão

aplicadas as normas e regulamentações vigentes, que também prevalecerão

quando houver conflitos nas suas Cláusulas.

ll-As partes elegem do Foro da Comarca de Caxambu, para dirimir as

questões decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia

outro, por mais privÍlegiado que seja.

de qualquer

lll. E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes

por seus representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em

duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as

testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Data
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PROCESSO TICITATÓRIO N9 O2812022

REGISTRO DE PRE

MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

EXTRATO DO EDITAL

o coNsóRclo PÚBtlco CIMAG, atraves de seu Pregoeiro, torna público a

aberturâ do Processo de Licitação, Registro de Preços, para futuro fornecimento de

diversos produtos de informática, tratando-se de licitação compartilhada para os 23

(vinte e três) Municípios filiados ao Consórcio Público CIMAG, cuja sessão eletrônica será

realizada no dia 09 de setembro de 2022, a partir das 09:00 horas.

O certame será realizado pela BBMNET (BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS),

com sede na cidade de São Pau lo.

O edital completo e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no

Site da BBMNET LICITAÇÔES no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br ou

secretaria@ cimae.ors.br

lnformações
(011) 3113.19.00. SÃO PAULO-SP

(031) 3212. 14.33. UBERúNDIA-MG
(03s) 3341.35.00 - CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG - CAXAMBU-MG

Caxambu, 24 de agosto de 2O22.

MARIA DO CARMO BRITO MACHADO

PREGOEIRA DO CIMAG

PREGÃO ETETRÔNICO DE N9 017/2022

COMPRA COMPARTILHADA

ENDEREçO DO CONSÓRCIO PÚBtlCO CIMAG: Avenida Camilo Soares, n" 100-

Centro- Caxambu-MG- CEP 37.440-OOO.
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PROCTSSO UCITATÓR|O Ne 028 12022

PRE6ÃO ELETRÔNI co DE Ne 0t712022

REGISTRO DE PREÇOS

COMPRA COMPÂ RTILHADA

MENOR PRECO GTOBAL POR TOTE

TIPO FECHAME NTO ABERTO

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei Federal

de ns 8.655/93 e alterações posteriores, consulta-nos a Comissão de

Licitação do Consórcio Público CIMAG se a minuta do instrumento
convocatório relativo ao Processo de Licitação de ns 028/2022, na

Modalidade Pregão Eletrônico de ns 017/2022,, visando o REGISTRO DE

PÊEçOS na forma de LlclTACÃO COMPARTILHADA, para futuro
fornecimento e aquisição de diversos produtos e inÍormática,para as

secretarias de educação, tratando-se referido certame de licitação

compartilhada para os 23 (vinte e três) Municípios filiados ao Consórcio

Público CIMAG.

Constatamos que o referido edital do procedimento licitatório
obedeceu, integralmente, a Lei Federalde ns 14.133/2021 , Decreto Federal

de ns lO.O24/2019, Lei Complementar de n" 123/2006 e alterações pela Lei

Complementar de n' 147/2074, Decreto Federal de n' 10.024/2079 e
subsidiariamente e demais legislação aplicável e o instrumento
convocatório, estando pois em conformidade com a legislação vigente

Acompanhou a minuta a ser examinada o respectivo processo

licitatório e seus anexos que lidos permitem-nos opinar.
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O objeto da licitação e o valor na requisição enquadram o certame
onde se definiu como melhor e mais econômica modalidade para a licitação

a Pregão Eletrônico . Está portanto, correta a modalidade escolhida.

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que

se propõe, cumprindo às exigências da Lei Federal de ns L4.t13l2O?1 ,

Decreto Federal de ns 10.024/2019, Lei Complementar de n" 12312006 e

alterações pela Lei Complementar de n" t4712014, Decreto Federal de n"

70.024/2019 e subsidiariamente e demais legislação aplicável.

A documentação solicitada aos participantes está plenamente

autorizada pela legislação regedora da matéria.

Como instrumento contratual está definido a ATA DE REGISTRO DE

PRIÇOS e a MINUTA DO CONTRATO perfeitamente autorizado pela

legislação vigente.

Dessa maneira, o texto do edital e seus anexos

prescrições do Decreto Federal de n"10.024/2019 , Lei

subsidiariamente Lei Federal de nc 14.133/2021, suas

alterações.

atendem às

Federal de
posteriores

coNcLUsÃo:

Como estão satisfeitos os aspectos legais, o instrumento

convocatório ns 02812022' Pregão Eletrônico de Ne 017/2022, mereceu a

nossa aprovação.

Ressaltamos observância aos prazos legais e a divulgação do edital,

tudo de acordo com os Decretos e leis federais acima mencionadas.

É o nosso Parecer, SMJ.

Caxambu, 24 de agosto de2022.

Nl"
Dr. ADRTANO§SÉSrrulOOn

oAB/MNds4.s48
ASSESSOR JIJRÍOICO AO 1MAG
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PR(X:ESS0 Lt(:tTA1 ÔRtO r.. 02Xi/2012

PRE(;ÀO f,t-ETRÔNtCO DI N'0t?/2022

R I.I;ISTR(' DT, PR':( ()S

{ o\tPR,r ( ()llt,:1,R I . ÁD^

MI,NOR PRECO GLOB.{L FOR LOTE
TIP'O FECN^HE§TO ÁBERTO
EXTR^Tg rX) EDTTAL
O CONSORCIO PUBLICO CIMAG. atrares de s.u Prcgocrío.
toma públrco a abcnura do Proccsso dc LicitaçÀo. Re8lstro d. Prcços.
piús hrturo fomerrmetrlo dc drlersos prodstos dc iíformática.
rrrülndo-sr dc lici!áçâ.r compartilhada para os 23 (vintc c lrés)
\lunrcipros lilredds ao ( i'nsorç]g Pübltç{., ClNl^C . cujs scssào
elc!Íónrcá scri rcslr/sJ,r nr LIa (l9 & ra*o & lGd. r panrr da,
í19:txl horÀa

O c(íaft. scÍá r..li?âdo pcla BBMNET (BOLSÁ BRASILFIRA frF
VER( ADORIASi, com scde na cidadc de SÀo Peulo.
O cdrtal comllcto s llus ancros chcontrarn-se a disposiçâo dos
in(cÍcssados no Sit. da BBMNE'f LICITAÇÔI.S no cndrcço
clcúôorco *Tw.bbmlarllcltaaoct.coot br ou
r.crcttrLêclúrr,olr.br
F§DEnEÇO DO CONSÓRC|O PÚBL|CO C|MAGT Avlrtdr

.mllo §ôrr.t !' 100- CctrlÍo' Curtltbu-Mcr CEP 3?.,1,10..1)00.

\r,rÍorlnr$ôa!
(ol r ) lr 13.r9.00. sÃ() PAUL0-SP
((rl r ) lt r t. r4.13. UtsERLÂ:§DtA-Mc
(0r5) 334r.15.00 .coNsÓRcro PÚBLlco crMÂG - cÂxAMBU-
MC

Cuambu. 24 de rgorto dc 2021

UARI,1 DO CANHO AN'TO 
'IACHADOPrcgociru Do fIVÀG

Pübllcrdo por:
Jucclcm de Almcidr Souz. Muniz
Códllo ld€oalfictdor:5B7C2F I ó

coNsÓRcro PÚBLrco crlrAc
EXTRATO DO I,DMAL

PROCE§§O LtCrT^TóRrO N. 02q/2022

PREcÃo ELf,r§ÔNIco DE lti. 0rrt/r022

\/.EGISTRO DE PBXCOS

COMPRÀ COM?ARTILHADA

MENOR PRECO GLOBAI, PIOR LOTf,
TIP() FTCHAMENTO Af,ERTO
EXTR^TO IX) EDTT^L
O CO|iSORCIO PUALTCO CIMAG. nsavés dc scu Prcgociro.
loma público. skura do Pnxcsso dç Ucitôsio, Rcgistro dc prgço§,

pârr flrÍuro fsmcsimênto d. divqrsos produtos c cnfcit.3 dc ratâI.
lrolendo-se dÉ licitôçio compaíilhldâ p.rr os 13 ívintc c tres)
Munrcipios filiedoã ao Conúrcio Público CIMAC. çujs lcsÉo
clêú6nicã scrá rclll;ada no dir 14 dc rcrcmbm d. 2022. ô peíiÍ das
09:00 horgs.
O ccnsmc scrá .ediz.do pcla BBMNET (BOLSA BRASILEIRA frE
MERCADORIÀS), com írdê n. cidsdc dc Sào Prulo.
O qlitll côú{rlrÍo c scus ancxos ancontrur!-sc a disposiçâo dos
rDtcrtsssdos no Sirc dr BBMNET LICITAÇÔE§ no c-odcroço
clctrôn icow**.lirraa.tlic{t.cocr,com.br g!
rcrÍ.lrrbracbBlr.orr.bt
E:VDELEÇO DO CO:!-§ÓRC|O PÚ'BL|CO CIMÁGr Avoldr
Crllllo Soü.!, no 100- Ceülr{F Crrrhbu.Mc- CEP 3?ra{r.{m.
hÍorm.çócr
(0r r) 3l11.I§.0o. sÃo P^uLo-sP
(O]I) ]2I 2.I4.]]. UBERLÂNDÍA.MG

vl,§*.diariomunicipal.com.br/âmm"mg

(035) 334r.35.m - coNsÓRc,o PÚBLrco *;, 

;; 

-

Caxmbq 25 dc qoso dc 2022.

T'ÁRI/ DO CARMO ERITO M/'CHlDO
Plegoeirr do CIMAC

Pobllcrdo por:
Jucclem dc Almei& §ouua Muniz
Códl8o Idcntlf, c.dor:6-1EÂ9184

ESTÂDO DE MINAS GENA|S
A§§OCr^(:ÃO rx)§ i{tNrctPro,§ DA MtcnoRnEctÂo Do

MEDIO RTO GNÀi{DE . ÀMf,G

AS§OCrAÇÃO D{.'§ Mt,rrclPt0.§ DÂ MTCRORREGÍÀO Do
U§DIO R.IO GRÁNDE

EXTR.ATO DE CRÍDEr-CL{ Mf, \TO

EXTIIATO DE CREDfliClÀME:rTO: INEXIGIBILIDADE
00u2022. PÍ(-*rsso 054r20t1 ÂssoclAÇÀo Pl.tBLlcA Dos
}!U:'I_ICíPIOS OA TITCRORREGIÀO DO MÉDIO RIO
GR^!DE/ CON§óRCI&AME6. Toma púhlico que ctcdmciou
CON§UL PRJMI BRÁ§IL EI\Gi§HAITIA f, CON§ULTOI'IA
LDÁ-MI; ll{sCRlTÁ §O CIíPJ: 42.07a.03r,t0ol {4, CoM
rj!{Df,,ERtiÇo 

^ 
c[L §ÀTURI§IIo P[|RE|RA, N' 15, §A1,Á§

G- CENTf,O DE CÁSSlArItG, CEP: -t?9t0Jx,0. pafi prdtoçào
ie *niqtts <redcnLiameao le pzsts<ttt(, fi"'i.ols) c itlrídicals) legdis c
regrlaúcntadú no drma ?am p/cstaçào dt sen'iços de angcnhaÍia
c,n ak:ndincnto at» murit:tptrs aottsorciodos ta IMEG. ". pclo vslor
das ubclar SETOP tl SUDECÀP Vrgcncra do Credcncraalcntr): l2(
doza) malas.

Prssos 26/0ll'20]2

t.Att..1 cRlsTlNÁ PEk8ln,, -
Prcsidcntc da CPL

Pübllcrdo por:
[:ila Cristinr Pcrcira

Códlgo ld.ntlll.rdorrF2TóBA5F

ASS(rtAÇÃO Ix)S MUf{tClPtOS DA UICRORREGlÀO DO
§IEDIO RIO GNA§DE
EXTRÂTO DE EDÍTAL

a§§oct^ÇÃo puELrcA Do§ MuNtcÍ?tos DA
MICRORREGTÂO DO MÉDIO RIO GN^NDEJ CON§ÓBCIG
ÀMEG. AVISO DE LICÍTAÇÂO. A AME6. TORNA püblico qu. s€

cÍconlra sbcío o PrcgÂo Elrtrônico n' 0ló/20?2. Prosediricílo
Li.il.tôno n' 09ll2022.Tipo maror pÍrço Scssto Ofcial dia
19,09i2022 as 09:00 h§. Objso: 'Rcgr6rro dc prcços prre r prcsuçlo
dc icÍviços cm in&acrml§IÍâ nos Munrcipios quc compõcm c podcÍàô
cornpor o Consôrcio Público AMEC. o F-dild podcrá scr retirado pckr
sitc: orocg.org.br. InforÍruçócs pclo lclcfax (15) 1521.95-{4.

Passôs 26108120?2

L.< t L.4 (' R t S T Di/ P E RE nÁ
Prrgocrra

Pübücrdo por:
l-aila Cristina P6ciÍa

CfilBo I d.rtlíodor:C7cggFF 3

ESTÂI}O DE MINA§ GERAT§
cÂMÂR^ MtrNICt?.,r,L DE BARÀo DE coc^ts

cÂMARÂ MU§rctr^1. DE BARÀo Dn c(xÂI§
ÉXTRATO Df, DI§PEiiSA POR I,IMITT]

EXTRÂTO DE DISPENS^ ELETRÔNICA
Poccseo 222022 - Dispcnsr por limia 22,2022
Conúltsntli CÀnürr Munisipsl dc B8rüo dc Coclr'

It



\r-.- *-.a- dõ -.ú ., aarrirl '.at 
rrrr .t!-. rrr'!I§

DIÁRlO Ol'lClÂ1, l)À uNlÃo. §.çro 3 - Edrfro Ertn lssll ró77.?69 m l5a À r.aúndr.lar., 19 (lê .totlo 13s
rt.r À aãrprÍlo rüco.rÍard a.b xúrr.alírnro d.ra. drd ça .

(e.kr.alo rh 
'r.'.i! 

arráfrr m t nr. GL'bl . o.ãÊ I(,f'I . .
rtl,|.rü.ri.d. . ..dirràá3í. d. 

".G4& 
ór. t*à çr Eacr..&r. Ô

cdd|.ttô .b aadró dn túÉ u!ú ! !... o o...nvoâ,ti.rio lo^oL .it .
ô !,tro.r. a. ..!d.. irlrn .rq!ü Ír0 ô Crtat

rl,r. A. híqtn ílar ÉdrÚl. .t.9. Êdlt r . óürrl.. rit.lr<b .!r .4.t &
ó, birr !..4o.h inrx: üo..nara.d. th crdrho . t ae., r..írrib{ I
c ras.5 oaro 6 rtrr§ ti..rd4r, dr r.Lc. a ô ÊdrrE.. óúr§lr.rb
ó {í..ln*t- rüü,lrb. ls.ir ryrt ír.Ôr .s Ôaó ctor.. lll.rirlo or
itq!íríí{ô 6 §litoll. ,s.. B .iü. lo a.. !.üü rbnrÉúrb, !.in .!!É !.
dútrb d.rrdian rõ l{rr.L 5lo.ri.ao.r ri!r.l.l6. io .Ío ô
í.ntaú(& tor.rid I dürr&, . C$r . o D AD ...arrlo o .r.d..Erü! a. td..
. . !.lftrco óo rt§rtr!.i.ô a6 nb.t, Flo., eü41ú .h |,ilr . .o.t Éo
ínÕr..l.t n. íorE dr ..lel{r€ .du'rd

ll I an (tro ô d!rtó.., 6 ri.rts.a.. a.lo Pr!r.'ü. . !.1&..ru'..b
,..Lao ,t, 6 dr.re @ô o ôrF..a.l ,lo àrar6. n II.t .. ih rd.la..
rtÍri..lc- luÊl Ô c xL r, da .b i6r.6. lrtu Úrrl a ,.b ctaÍtí.
.§r!r!k t.dnda!.| !!rdÍ5 !àó í..ia*{âr.b n thaqÚ.i!ô.a rr.i

2l a A (lrt§ . . oar! .ü.w+tô o rhi. 4., . qraart ridrtta..
.mz .i .atia.o ...n o ct§.ltaro o0 bLit .a.a.do, ,..r rcu.. ,rítÉ+rr
ã.rt ..ri.ia!. üi dâ.tli.ir.r úErorirh ar,. lcrari fi(ãrLio.

lr.Í a ClrlÍ . ô lruô..i.tí& ú...oi ünLto r 8 rúxaõ i&
Fi'&ã rc ,ü.rlr Eail

,r 6 O r.ãái. adn.l É.1!íl r, att ído, ln,..ldo a, xraaô, ó t ô o.,

J' ,.,t., ,t Ír ílõ& raut ..l .tr C Pti o Ô U D io a.úlro lb .l.F.tw
drt.r$.., r.tr F í!õ.le ú.lí!rrü.. rrÚ@ d.rak.lar, ãn d.(i&
n í&st?.d. iL(o.r.ôrt & ,.r' ÍrarEi{.t , r.i $x Úto t lqr. üri. a

lÚlnt Í& a, l.d.{nrdo d. qloqs.Í itu.n., o.tíôín LttrlCo rti'i.
ll , l! .itrúrtô MÉt rL .C.rt.i .ô ,.tr.i. f4r: lt t .l{ arr{5

n. t!. rb ,o Ô 1.,!.6 r,. lolr. n ,lÉ, Ô. â r.i..ú,! & lou: ,t llr. Ô ,4 rt

rt íra.! rr. írllj n lü, & 2t d. .kt.!rà.o X,tt; . ú Or. d.0! lh F.tt.l. IOO

al! 
^rí 

drt ôaôaaa- F.,ka.t m ,...nr. .rlJ
.ghrt r ã F.rátr !4rr, o àd.r(... túí[r. .t..|,a,../tta.. @ tr.mo d.
Ôrt!.|, r a..n. ô !ôlí. íÀD.ro l). O dçlsr6a.tnfilo & tu.a ttar* !oíar, .iiÍlr,
: .r. rí.r.lo úr{.t ..1 rb c».! . | .rar.o. & én'dtt(lô Ê.!ai. ,!rd.óÚ!.i o'r

rtt.lyd ao. (rrl,Ú hÊrraor. rí.r..ao . d.ID r ürb .Lí6. . r. .dÚrtüL
6 ,.É§o r!ôitrl.rlrro

q^rDl^ LÀG tl (lJÍu ot rqlm
?rlnlrtótlo d. iüa.t . §tatdr

AGÊ AA f,ACIOÍIÀI. DC É'ICiGIA tLÉÍRrcI
dúô ot x or trll rl

Entidrdcr dc Iiscaliraç5o
do €x.rc,clo dri P.off$õct Llb"rals

0c 178
c(x$rHo necloÍ{ r oc EirGrf,H Âra c âG«raaô{ oc 3lo pruLo

a,üo E ugrílo(6Eodür F r,ot2
,rc§o 

^lra 
rít r o ,a L{D/loiL

t6rtr^ ut iac6Íro ot tttçot
,rao tÉotE I rff(o

o OÍa-l, aúlrraa a qr F§. tí-tiaar qx o arãrl (t- tÚ ro. obi.lo
. tilrÉ.b tr.í- F.r th/.t..rril! dtttÚa& (b.mF-. rtD..d.n B
a.t .rlo ô. Far raülÊ-. rS.. íE§aÉr . 'ttirg...âr.tr a corílo C. orú
qiir,c.. .{t tlcddEr . dí.tÔó.r Íl.La.. . qad a'aór.t .o.nLt ., ,o.
úl{.dr ú. ni.dd.. (r.. r.'. ra, lv l, úa<r.b É io.rú d.lo ü!.r.1 !b udl. ' ooo
É.Co | . ,{rx lc! . rn rrrq/rorl, co,al,rÉÀ ox Â., üÍ1f!.6l. ôA i(l\/^ Ô^r^
E 

^IlnJaA 
ú (Ittar/f, t^r o 0u. lrlorqrl. x roÔ rúõ. D.t r lÀ.1 ó.

ürúi.ío rb .À,i.t* ía lrtoarol2, |l ltü hd4 E Àdid. a4.tLa! túr.
rrú., 16, tr,.b., âôrrar§ llo a.dr. I ot? olall.t 0 tÍ,.lo..l d.

'.la&.b 3ã.ao ttlk Wn,loll, à !o.O lts.4 o r.ltd. &ii.ro rÍl. tfr.
l(Ét . l, .ôár ' ,5à4.q, !& ,rlb, 9 . Cl? 0u9r.rl0 o tdril 4rnC.i. .dlr|rl
{.c*.1 m rn !r- .rrFra.rt ..d{ra.to, U íUll6 ragail!), no Er,
üdr.rc s.'L. . É -ô ao C,a r, lc.là.ó. o ldrb -t ihr.o ra I r..
l6t . , ..tr, Fríç4 taó ,.lo t' dó aü, à llrI

L. t ub, ,S & {drô .h llrr,
av ap.K| vnit^ 6(l€Àr!(l

cla.l. d. G.íaô d. «Írr.r4L _ 66a

krcdlto.Lb

oaag x rgtlílo
atrry,gl.^rrlu2

O (l{rc, rru rl.ro aa llyE:l . tr ,t,frOrr, t td,c iL }.í.r Ér.
rrÁ@ ld*nixô .a dawE ,!úrior . .rr..6 1,. .*rl, ftorlllo cttD.,ül\Íh loô
Hr.n nr. .b.ro . ô-t(, FÍo doà.Ipo. tct, s. 6 rl rrvm.Eo6 ttr,.. .o ota 6.
rs& .lír.&r.. d. lrrru/lon . . ,.iÚ ,(

O r.í.m ,.ra r.*r.to ,a. !lr&{t ltd. 4..üí. (l. vr!.rloíútl. <.h
*ik i{o ,àdo Ídr, .-td.r. . .ks.1!ô 6 gl. ô !a['8, ...1É.p .l.r,ü.c.
*.úiart oco.r.ri t 4 !.(,.r,íLoé,t l.o.t.t l.d ctr t6 Ài C.ôrb
L.íô, úr. (rrq (.úíü{c tr a.odl |rl. l0lll !r1, rtql Í& !â& 9. llrltl
lrll llt3 lJ6.rúdu{O . lô931 tlru L& {rtal6 ' Crr.ô!{'írr6.

a.o,iàJ. ,5 lk .aclÔ i,. 2012
x &a oo (rlrr(l aano aor^m

àaô.n OXaG

rÉo tl,lxb l.l
tSaalaã:t,E

o ctlar6. rrD DdlíÊ t! lràol tt 2aarD2 l.af,l'o a. ,.íôr ü.@
! - cr.à.r 

'd 
bÀ. ,L; t«à.Rno rà.nô- o.r. túvro l,rí.<ltt íro a. tt*iE

,ú,rd d. rlh.ia..- itoqro ta"grr,rar D... 6 ,l |tn . rfr) uiflo'
A; e (l...6. Nú s.& i.EüÉ ça (B/!AIXU: . .rt, á5 I i o .itl* ç.
-ÀÀ ro rirrir ttt ú.I.i. ó. ranrbril .ai r..t m t& P.do t'lt r

d*i. . .i.oad. ó ú, .b aanatl r|dud.r *hli'rdEn.6.6D. @
;-;--a6i.à t. a'ra. (lllÀ/G r, c,r,b í.rã, rrE (d!§o cEóô+t{l
rr.aôeà Il, -lorir ,rlt lo Í5 trr+ír, Orll tl u lall rrn.t..&.l*6 . lolt,
ttal !!o otal6

!.§rni$ao, la lt .aõ(Ô ah ro22
ü ilr oo cmtrc Úrlto x oi^oo

r..aonr. do Cltlr'6

ri. a-coL ru 
- 

aÊ F r, íô úü.b ô ool à r/rlran.
collsÓlclo [{ttiMuxlclPA! MutÍlÍlÍ{Al'ÍÍArlo oa Ait

Mtt{aF o suDtr{t

A rcei.o traatorÀr ut iilarG.a lútt( 
^rattL 

ó úr. th r-
útúr(..r .rn!.rEl., t-Ú. 16 ítr, a.i.rrco d. u,útb . ô qt drL ib
à!íq. .. aald,ltt grrllglr.ra, trú rlàLor o. .,ntü pú. r .Lb.ílo .L

,.!a.aü Ô ,ql*o rb ,.q..6r & D.ia.À. . or..YoEi.ií! traol. r!.íd
Ftr§o ú i-drí& lsífiri,. nt ,ta, (b !t & Ô!6io d. lolí:

I. OtÍIOO OrlrarDr rÚa(r( rttn a.cn rÔ à|üõ r... ü.idnro
d. B(í a. l,líD(ri rr{ari6, o Lütú do trol.ro Ô 6oirn x. t t-.ô-r
'rrt §À ú.údo ,.b arÍs..lro {l(tl . r 191/iloll.

ll at(lrlgtot O r!.t , Et!.. dian6 . ir.na. o4ldhr .b ],d. d.
rrqd. a.r..a &.(h..t & d.Co.tt n r..*do iaorntÚt n. fn@I..
raddlrlrtt rltn É qú .úrl. ô. lid, Ía..*. n ltrnOl2-,6l/lrl'ANllL d.
os/Irlull oíÍt .t .gt t6x Ê1slt b Éra .. Ê0!6{.r t .t-i.n .Í.C. d. áotã
,i.íLll.lar oúarr. r-. o tn o L

$ . t ÍírctP (rO: O,{.5 ri.ú5qid... .dr aúfa.i. . ?.r.ri,
,oa.í. a. ,rq.ro E lôlarú d. FÍâ*. (,lrr.Ô A !tr,.t co dÚa x. .tr"ú
9.1ô m ô,o6r.,r xq.i6dôôn o Ô àor.rtrb,lO ínAI.ríotü Ô46
É ô.t rxrllo 1lr.tuçà. ,.r. tLb.rílô, ti* & lrllrE ,.n c.dÚo É !lr.E
.t C.riac rL rlo ritlt' dtt r tilit.lo io ,.í!l r,. 

^lll!1. 
e dt'.vro *!Ôc

i{trÍ,i.. . .ôr4hrnrit Í.ú. ,.b .núo.l. r.tont ,tr ttlr.s @ lbúLl, ,oa -
.ni.. Lratt <rsr.l Ír ljtôorr.trd ao', Ú:

ú . (tglo§i,lr tlLa.t d. çà.fi.d.

oírl-o Da l§úre ol ãlçul Pl

Ês.dlr6t râr{.ltnriõ,l. o{/Ilr:lt, Pr.a& EL{rôôko 9or i.at D ó. Pííd 'rorúxrr, . o ,t.a.íú. .b (düdÉo !i;n,i ryt rÀríli*rF d. 
^r.. 

ir.Ü. ô
irDÍ,I . rÉrx Êili6. À, & a.tdtr.b F.tor â' otr/ro2r, 4í-Ér. e GÉl'Ú ra
aa ry. oaue tacrráo óa .írc.d *D-.rl.d. ú i,Edntrío & l{ír ó.
iroào. m a"oa .r E.ra.rr.r do. iÉ&or cd.'d@do & 46.ó'.E
k{dÊ;.àd lrfr.-rÉ a. lr.. ratr. l,| tie{ oâr u5' aúD.ú Gv
tl.(.Ér. úô (rt, ,. ql.loa : lrloülr.?li íallrld. l. u ta.l.l ilxG Dí, ÍL
-íã.r!r. ô a la,[/>o2, v.ror obc tS l aSooQ,O Od.{a rãloirú(od D.ro
ídf, itral tl7l64r tu (l.l r rTOllD,.drl lútx5t,,tt.õrrl.tdt vrmtr
MdrÃ Á. t . p Jd.d. ou B! . Ld rt.rú.dÍ rlo. ltn6 LD!. . Lr,.úno tGúd

tuardí..hôtb.á{&*.rô
en !àorã r,ríarr6á!§F.orÉô

D-. sàôLlao .r. ,.oorLr rh
oaE! zrü9

. últo d.r
r.-10ttr

f| i a. (.rbr â.l!ftr.b .t rrrt Pô. td (d. crúdo .b oül d. ,íul0l1

col{sôRoo raÍEnMuÍ{loPlt MutÍlÍttaÂuTailo oA Aitl MnEIR
ôA sI,DCNT

Ãilo ôa anraíro
t§lo 6t'lôa6 tl {IEn

rÊ.irirrD rarbSrr?,F .. 6!à@1. ,t.aaô ai.?'li.. !d i.at r! <l. k!íd ,'
olry2orr, l|r-..b. 6sni5- dó nú r {h ú (ui.Ld. rarull t .9,

O tira..ro a. (rt .É. Yrtq,t5J lrr,ltin lnl,b rb td raúr. .r.
r,a.ô. ar..Ií dE .à.r, § ..t.{ & ,G.s .rtrr..,o, oló oà.r. a o r.ad,o ó.
,E p....írnruJ. tutú. oíttÍ.Lalo da r.Ú{o t iíttuno !r. ôrlÔ,, 6
ir@ix;.. (o aqním ltd.r.r . .. ,üa.{rrú ô.iü§trd dxEüb a $Lt {& d.
.dia d..!.'t rrna.E!.tr..t . Fútqrí c rfig..t ti.ro.,.úbdd,ô.rq
rr.ú ..t rs, d!ír ; ú 6lrh,l.ld, e.t ú6,r.(.6 . 'rr.'.ars rGu(&. ó.
dr& !.6 @rE q Eliú ó. iiúLLdo 4{t..oo. &Ér. r,k Lo:.tft.t t D
ir.na'io. .úrrtüdo o t odoi.,r ll l.9Ô(.ltriL..líaaaar$ Yrn r.dk o
.ôr, rto D,or.í. Ar U<,.cf - .Cird., a xruidá t.a .o .út l Lí.Éa
.arrs-do d 

^É 
lr r-h; ô rrô;M4 úlro ,ü ' qr.. . r6.C. Ô *tçô 

^ 
.14.. ór

-ra.g'd- E r..,D.t lt il. frnrüD r. rr,, r ot.llrt À índ.rlú|. áô
.aír rir,a.6 h.L.aú !útüD.d...r4.ó

Érrr|i ordr'rlo. Í d. qFrô d.:i,ill
^llisda 

ir,..l a\êl l tt(B

!.riL. ,a d. {dr. c. lo»
lrraoorrat ot 

^t^tl\ro 
tllÍql^ lllfÍo

üôld{.ttl

rr{ ó. (..lo ,\ií á6 lt.ri' !,r.. ,ô. i, crrô dnttÉô óo mu Ô ,ívlq;l2, iÍro a

(» §

Í4!(,úí,
t La.C. ,*'g 4{, a,rr !à4,
!9crranur-r ldorlc cna rlItEIl

a 
|Àor.ç& 

a. {laaL aa ll]!..q.rl



ct[^G

CONSÓRCIO PÜBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DÂ MICRORREGIÃO
OO CIRCUITO OAS ÂGUAS C IMAG/AMAG

CNPJ 2t.406 a5l,Omt{í . AvÉnrds CrÍnilo SoaíBS, 1O0 - Cantm
CEP 37440"000 - Csxrmbu - Manás Gaí$s

Íslsíone (35) 3311-3500 - cmad - BccÍat8Íir@clmág ong.br

ür
,Y: )27?

pRocEsso lrcrtarónro Ne 028/2022

pRecÃo e lrtRônrco DE Ne ot712022

REGISTRO DE PRECOS

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PRECO GLOSAI- POR LOÍE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

ATA DA SESsÃo slrrnôrurcA Do pRtcÃo

1



ITAG
a

u.,,$gt"'

Ass<xiação dos Muoicipros da Microrrcg do Cirsuito das Aguas

Prcjlo Elctronlco n' 0í.llTl?Oz2
ObJero: O Objcro do rcfcrido ccnamc é o Rcgisro dc PÍrsos, para futuro íomccimanto e equisiçio dc divcrsos produtos c
informáüca.prra as sccraarias dc educaçâo, tt-atandosc refcrido ccrlamc dç liciuçlo companilhada para os 23 vialc c três Municípios
lilisdos Eô ConsóÍcio Público CIMAG. conforme dcscrito no Tcrmo dc Referêncra deste instÍumcnto

Aos 09 úas do m& dc sçtcmbro do aío dc 2022, Às $):loh§. o(s) Âssoci!§ào do5 Municipios ds Microrrcg, do CiIruilo das Aguâri,

CNPJ . 19.ó86.039rfr)Ol -32, rcrlizou o Prcgio Elcrrônico cm cpigrafc corduzrdo pelo PEg.,ciro(ô1. Srta) Msna do Carmo Bnto

Machado. com o otrjetivo dc adquirir O Oüjeto do rcfcrido ccrtame é o Rcgisrro dc Proços. prra futuro fomccimcnto c aquisiçào dc

divcrsns pro<tutrs c informáüca.para a.s sccrctarirs dc cducaçÀo, tratandosc ÍcíiÍrdo csrtamÊ dc licilaçào companilhada para os 23
vínte c três Munieipios Íiliados ao Consórcio Publico CMAC. conformc dcscrito no Termo dc Rcfo€nciâ dcslc insüwcnto,conforme

V cspciíicaçõcs c quantidadcr dcliaidas no ato convôcaório

Empreser Prrticlprntcr:

CLASSPAD TI|CNOLOCI"A § NECOüOS LTD^, CP§/CNPj: 02.251.71510001-42. ME/EPP: Não

HF]XÂ SOFI DO ilR.ÀSlr. IND. COM. ÍMP. Ê EXPORTAÇÂO LTDA. CPF/CNPJ: 03.1 15,0021fi101- 14, MF,EPP: Não
Microscns S.Â, CPF/CNPJ: 78.126.9501001 l-26, MVEPP: Nào
MONTANA IMP()RT.,\ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CPFTCNPJ: 0O.ó9e.89110001-16, ME/EPP; Sim
MATEC ÂV lMP. EXP. ND E COM DE PROD AUDIOVISUAIS LTDA. CPFTCNPJ: 03.598.,1l01000l-74, ME/EPP: Sim
SAULO M^RT1!i DÂ SILVA ll??0255842. CPF/CNPJ:30.509.171/0001-01, ME/LPP: Sm
RMG TECNOL(X;tA INTEGR^DO EIRELI EPP. CPF/CNPJ: 30.51?.82?/0001-18, ME,tPP: Sim
Ínfoshot §cwiços e §oluçôcs cm Tl Ltd8 ME-, CPF/CNPJ: 09.505.945/0001 -30, MF/FPP: Sim

l.otrs;

LOIC I - LAPTOP. LABORATÓRIO. MINI SERVTDOR ESCOLAR

Perdciprçlo Licitrllc: Àmph pôíiciprçâo

Sltürçlo Homologado

Cludícrçlo do(r) prrtldprDt{r):
t/ Emprcsa:Cl-A§SPAD TECNOT,OGIA E NECCFIOS LmA

CPFIC§PJ:02.25 1.7 I 5/000 I 42
Data Rc8tsso Ofçnô].O2.25 1.7 1 StOOOl 42
Hora Rcgistro Ofcna:2 I :l I :29
vrlor ds o fcna:64.129.000,00
MsrcÊ do Pmduto:Samsung/Lcnovo/Potirivo/TES Guardian

Emprcsa:HEXA SOFT DO BRASIL IND. COM. lMP. E ExPoRTÂÇÃo LmA
CPFiC.}{PJ:03. | 1 5.00?0001 - 1 4
Data RegistÍo Ofeír:o3.1 15.002vü)01- 14

Horr Regisrro Ofcrra: l9:22:03
Vrlor d! OIL.ru:64.0 I 3.340,00
Marca do ltoduto:Samsuag - XE3lOXBÂ-KT3 / Educhargc - El3ó / MINI S

Emprcsâ: MicÍosans S.A
cPFl(§Pr'71r. I 26.950/00 r r -2ó
Dau Rcgstm ôfcrta:78. l 2ó.950/001 l-26
Hom R.girtro OfcÍra: l5:§5:15
Valor da Ofona: ó.1.129.000.00
M.Íc. do Produlo: DiYcÍsos

jt$o.rlt""d*
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Emprcsa:MONTANA IMPORTAÇÀO E EXPTORT^ÇÂO t-TDA
CPFTCNPJ:00.699.891/00ol -ló
Data Rcgisúo OfcÍts:00.699.89I/00O1- I ó
Hora Rcgistro Ofcrlâ: l9:51 :09
Valor da Oícna:ó4.329.00o,0O
Marca do Prtxluto: Di vcrras

EmpÍÊsâ:MATEC AV lMP, EXP, IND E COM DE PROD AUDIOVISUAIS LmA
CPF/CNPJ:01.598.41 0/000 l -74
Dara Rcgíírlo OfcÍrâ:03.598.4 I 0/000 l -74
Hora Rcgistro Ofcnn: I 7 :30;42
VdoÍ dE OfcÍta:72.43 5 -0ó0.00
Marca do Produto:ACER/TES/POStTwO

Emprcsa:SAULO MARTIN DA SILVA 3111O255W2
CPF/CNPJ:30.509. I ? I /00014 |

DalÂ Rcgisúo Ofcnâ:30.509.1 7l10001 -01

Ilora Rcgistro Ofena:Otl: 59:5 I
valor dâ Ofcnâ: 105.268.000,00
Marca do Produto:l.cnovo / Ubiquiti

Emgcsa:RMG TEC1{OLOCLA ÍNTEGRÁDO EIRELI EPP
CPF/CNPJ: 30.5 I 7.82 7i 0O0 I -3 8

Datâ Rcgisno Ofena:10.5 I 7.1127/0001-18
Horr Registro Ofcna: l-1;50:29
Valor da O fcna: ó:1.3 29.000.00
It{arca do Produro:pOSÍTIVO N2l l0 2l l2 K2V40 TX3000

lmpresa:lnfoshot ScÍviços e Soluçôca cm Tl Ltda ME
(:PF,'CN PJ:09.505.94 5/000 I -30
Dsls Rcgisro O fcrta:09.505.945/0O0 I -30
HorÀ Rcgisso Ofcns: l5:56:16
vâlor ds ofeís: ó4.3 29.000,00
Marca do hoduto:accr/cduinfo/positivo

DG3clÚdícrçIo{ôêr):
Neúunl prÍticipante dcsclassiíicado

lrrr,( PÍl('\PJ
01.:5 r 7t5 mot{: (» 09 :0:l l0 Ol:12CLÀSSPÀD T§TNOLOCIA I NÉCOCIOS LTDA
0t1699 N9l,ÍXnl.l6 l0 írl .li 6l r1}].0ô0.m\IOIA'TAN^ IMPORTACÀO E F.XPORTACÀO LTDA

lní.*}tol Ser,Trc(ll c Solucô.í círr Tl I-lú ME ôr.§05 9ai 000 t".10 0a/09 :01: t{r 0: 0l ó.2 S0r).Íno.ax)

RM(; ÍTJ(.I.iÔL(XJIÀ ÍXTECRAI,o EIRELI EPP 10.Jt 7.821,000r-38 00i()9.2011 l0:02r07
CI.ASSPÀD TÉ(NoI-(}GIA É NEC()C'IOS LTr)A ô:2Jt.7ta 000 t-al

0l 5 m:.(mt,l1 .:HTXA SOFT n) BÀASIL ND COM IMP E EXFORTAÇÂO LTDÂ
}IC)NTANÂ I\,PORTACÀO E F](PORTACÀO LÍDA lr9lr9:u:: l0 0t ]e
RM(i rtcNí)l (xitÀ ÍTYTECRADO li'Rt:t.t Épp 10.5I7.8?7i000r-18 (19/09,1022 l0r(XríX 6: ltxr.(íx,íx)
III'\A SÚFI IX I BRASII, NII COM IMP L' I'XPORTA(ÀO t,TD,\ 0t r r5 0ô: 000 t- t4 09i09 :02: l0 Í!l ]l,1 62 250 000,00

l0:fX 55(1..\\SP.\l,Il { \Ol ()(;l^ t Nl(;({lOSLTI)Â 0:.:5t 7t5.1mt-42
CLASSPAD TECNOLÍ}CIA E NFCOCIOS LTDÂ

I0:07 55 6t.750.GD.m
i19 r19 I llar l0rr:l

(l1.rrJ 002 00ot-t4 ô:.0m.0ür {)l)I|I:X,\ SôFT LO BR 
^SIL 

piD CoV rMP. F l:XpoR',t^Ç,ÀO LTr,^
MoN'I ÀNÀ Í!{P(,RTACÀO E LXPORTÀCÃO I.ÍT'A ui.6r9 t9l 0(l)l. tó #),Ur:02:

02.25t 7l5,0mti2 rt/ r,.) lrj:l lo 09 :2 nl 7üJ-0iiíJ,ül
lr xa soFT rlo BRASIL IND cov ÍMp E ExpoRT^( Ào LmÀ 03.t r5 002,0001- t 4 (l) 09 :o:: l0 09:lô

rx) 0e 20:l7t. t 2ô 9Í000t t-.:ó
Hl x^ \(,1.1 fxr BÂAsll. lliD ( OM IMI T EXPORT^( Ào I I DÂ r)l ! t\ t,:00ill.l{ lf) l,r) :l):"1 10 09 Íe ôl 720.üxr 00
Cl.^SSPAD Tr:ÍtOl.üiÍ^ g NECoC,OS LTDÀ 0:.:51 715,t00r-4? {»/(p/20:: lo I) l: ô I 500 0ü).00
lnr(nhú S.ítiços c Solocô.r cm Íl Lrdr Àí!, Ír.§05.s.rJ oíxI-lo I0:10.{t 6l 570.mú,0o

loll
HEXA SOFI Í)o BRASIL ÀD, COM, IMP E EXTORTACÀO LTI)^ o-r ltim2oÍx)t-t4 loil I 12 ôt i7J 8],O0
Itrx^ \(»T DTIRR SI Ist) ('ov IMp I lxK,nT^(À.)l )\ üt.l t5 { 2/0001-14
( LnssPÀL|t]i(-\()t.(x-;tA L NI«xlos LÍlrÀ 0:.2J1 ?t rr(ml-4: Lrr rr):0ll roU55 6t 340.rlxj,00

-&-uA,,



00 39
-t-. ^Já,*I)

0i).505.9.15.000 t -t0 l0 l: 03

HFX^ SOFT TX) BP^§II ND, COV. rvP, F EXX)RTAÇAO I TD{ 0t I r5.m:0ü)t-t{ l0rl l:18
VoNTANÀ IMPOR'I'ÀCÀ0I: EXPORIACÀOLTDA lO:12:29

HF:X^ S{)FT DO BRASIL I:\D COV IMP F. T:XPORTAÇÀO L TT'A
l0: I l:51 6r t40.0ü1,00
l0l]03

Hfx^s()I-Ttx)RR^\[ t\Í) (1)v ÍMP I. IYPí)RT^(ÀOtm4 0r l1í rxr2.oíxtt- t.l íF)rÍl§ 20:l lorl t 0? ól l?0.ÍxÍ,ín
CLÀSSP^D IE(NrrLÍXilA É }i'EC(X IOS Ln)A 0:.:5 r.715,0r»r-41 l)q 1,9 lt).1.: l0: ll:12
IItXA S()l-T lxt BRASII Ir\..U. ( ()M. lMP. í- lXRtRl Â( Ào I m^ 0t I t5 00),0ü)l-t.t l0: ll :4 6l l-r2.«t0.00

ll) (ír5 9{t 0001. t0 '|,. l0.l:]:11
IÍEXA SOfi TT' BRASIL I]\T) COV ÍMP, F F.X?ORTÀçÀO LTI)A 01 í 00t Ínol- !4 l0 t3 49 6l B:.mo,m
\« rYTÁN \ l\tPÍ)lt'ÍÀ( À() [ ] \Pi )I l Â( 

^( 

) l fl)^ t0:l,l:ll 6t 120.fiD-m
HIr{ SC,fi t» BRÁSII, INU COTÍ IMP E IXPORÍÂçÀO LTDÂ 0.1 I t5 m2 (mt-t4 l{r ll u

78 126.950,mt l -2ó ir91,9lt,:: l0:l,l:38
Ithx{ s(,}'t Ix) 8t À,i I\t). (rrv tMP l- txl,()RT^(À() I ll)1 ot s.00:,0001-t4 l0il4:55 ól l0t.um.00
(L^SSP.ID TÊCNOLoGIA e NÊ«rlos L rDA 0:.:J r .7 r 5.000l -42 t0 tJ tó ó I üt0 000,0ú

lnfúhot ScÍlrco6 c Solu.6c cm Tl Ltdr Mll m 5ú5.9d5,0001 --l{) l0rl5: I9
lll X,\§í,tI IXtBR,\\ll i\l) (-(!\í l\lP I I \Pí)Rl{(À(il II)\ 0.1 I t5.002 000:-14 l0:15,30

llr) lF) :0:l l0: ló:07

IITK{ SorI Ix) BRASIL ND, COV IMP T TXPORTÂCÀO LTT'A ô r 070.0d).m
MO}TTANA IMT$RT I ür $li H9l oml,l6
rtFJ(^ so'.T rx) BRAslr- r\D. cov. lMP. F txx)RT,\ÇÁO I lDA 0t l r5.m2,0mt-r.r l0:ló:{8
(-L^SSPAD Tt'(\Or-(XilÀ L :{ti(í)(',l()S LTD^ 02 25r 7t5'0001-a2 0r) r,r):r):: l0:17:t9

ÍMP. tl Í 0t I t5.00]oü)l- l{ 09/09 t0:: t0.l ? l', d) ell ülr,r,t)

lnfo6krt scÊlrc r solu!ô.r cm Il l,td, M t 04 JOl r)45r{}00t.Ja lo:l?:41 60.r!5,000,§r

,)C| BRASIL IND COM ÍMF E I TI)A 0.r I l5 00110001-14 l0 IJi o: r{} t;6.1}00,0(i

MÔIJTAN A IMPORT r. T IDA 00 {§9.N91 0001- tó 09/09 f02: l0 l8:40
\t(l\ L\\ \ l\tl,. rP I .\\'\r, t t \lr )l I l0::ll:l{

Rccnrroa
Ncnhü,lr pâíicipúntc rcgistÍou int€nçâo dc intcrpor rccuno

LOts 2 - NOTE,EOOKS

PrÍtlctprçio Llcltrntc: Ampla paíiciFrçIo
Slt[rçlo Homologado

Cll'dfic.çlo &(t) prrddprnac{r):
EmprcüsrClÁ§§PÂD TECNOLOOTÂ E NEGOCIOS t-TDÀ
C?F/CNPJ:02.25 1.7 I 5/0001 42
Irârâ Rcgisúo Ofcíta:02.25 I .7 I 5/000 I -42
Hora Regiitro oIiÍta:2l :2 I :,lo
V.loÍ ds OfeÍra: 105.266.0(x),00
Mrrcr do Produro:Samsung/^su&/Lssovo

Emprcsa:ÍÍEXA §OfT DO BRA§IL lND. COM. IMI'. § n(PORTAÇÀo LmA
CPF/CNPJ:03. I 15.002/m0l-14
Dste Registro OFeÍtô:o3.I I5.002/m0l - 14

Hors Rcgistro ofcrlr: l9:23:01
Valor da Ofcru: 1 52.200.000,m
MaÍcs do Produto:l.aúvo - ThinkPad

Emprcsa:lnfoshot Scrviçoo c Soluções cm TI Ltda ME
CPF/CNPI :09.505. 945/00O l -30
Data RcSistru Of€ra:09.505.945/0001 -30
Hora Rcgistro Ofcna: l5:59:48
valor dâ OÍcíá: 105.2ó8.0,00,00
Marca do Produto:VAIO/LENOVO

Emprcs8:MONTANA TMPORTAÇÀO E EXPORT^ÇÀO LTDA
CPF/CNPJ:0O.6}]-89 I /(m l -l 6
Datr Rcgistm Ofcía:00.699.891 /0001 -l ó
Hora Rcgistro Oferta: l9:52:48
Valor da Ofcna: 1 05.26t.000,0o
Mlrqr do PÍoduto:DivçÍus

HE).A S

-t0cl,er.ar)i,



u,,$nr,,n
Dcrlrdf,crçIdôer):

F-mprcsa:RMG TF-CNOLOGIA INTEGRADO EIRELI EPP

COF/CNPJ:30.5 I 7.827/0001 -38
DatE Rcgisro Ofcí8 :OE|O9 /2022
Hon Rcgisüo Ofcrtr: l3:52:00
Valor da Otbrta: 105.2ót.000,00
Marq do Produto:VAIO FEl4 MASTER N4350 VOSTRO 5510
Motivo da Dcsclassificaçâo:DEscLAsstFtcADA EM FASE RECURSAL POR NÀO APRESENTAR DC)CUMENTAÇÀO
F.XICIDA NO EDITAt,

llrr. l'rlor do l.rn.c(PF('IPJ
nt.nt m:/o«)t-ta 09t09 :0:? 10,1! Jl l0§ mú.00{.1xrÍÍr. nr B[^srL TND a RT^(Ào LTDA

íni 0q 20:: l0i:2:45 r04 000.0íl).00ct_^sspÀI) Tl('N()1.(,(;lA I Nlc(x'los LÍD^ 0: !5r.?tJ 000r-11
l0l0(ú oôír.mot lll m2 ffnt-t4 rlJ t,,) l02l r0 t2 58HEXÂ SO}T TJ(' SRASIL ND COV IMP E E\PORTAÇAO LTDÀ

I0:ll:a'rlnl€h{lr S.ylrcor c Soluaõcr círt TI Ltd.r Vf
t0irTEll{mt,lt ,e r),r lrrllRMG 'TÍJ-''}.ií)T (X,IA INTECRATX) EIRFI-I EPP

l{r l.t r() I 0: tx)o 0ü.t.0oo:.:5t ?l J (ml-a:
(f),09:Ô:: t014 4t l0t Ím_00ô.00ND. (oM tMP !: lixPoRT^ÇÀó L

l0:lS 0J 100 700 0m.00r)q 50í ca5{}001.10
rm 000Ífir.ur0! I tJ m1'(ml-t4 lÍ)I)t) lo:l l(l l!:l]ttll x^sol'Tly)RR^stt $iD ( o\,t tMp rlrxpírflT^(ÀoITtrÂ

0:2Jt.?t5.0{01-4: ov rN l0:: l0::5r4óCT-ASSPÂD Tl:(TOL(X;IÀ É. \ECO('IOS LTDA
10.]ô:0:lInfolhor Scnicor c Solucõcl cm TI t-dr Mf:

,t:ltEX^ sorr lx, BÍrÀs[ tNt) ( ()\t tMp F rxpoRTÀÇÀo t ll)À

l0:l7iOEl-l \\5p1I) fi.{\(,1 (x!l^ l \l (il Í l()\ I |Í)\
t0:7 lóltI:x,\ §()r'r xraR^sll l\l) (1)\t lMl I l,\Í,()Rl.{(i{)l'li)\

ú.!0s 0.r5 0001-lr0 t)rrÍ)9 2":: 10r37 !lIrlfo.hd scr$a§ € solucô.a .rn Tl Ld. ME
ori 09 :01: t0:? 4:Ír::5tr'lrí»01"n:ct-À§tt À» Tt:(NoLrx;tA I Nfc(rlos LTD^
Í191tl,l0)) lí|:ll lç 9l l(íX,.{Xn.o010§r7li?tfinl-ttRV(; T'Í!(-\OÍ ('(;' \ l\Tt(;RÀÍX) llRFl I FH!
$roq 201: lo 2l saHLXÀ SO}1 LN BÀÂSN- ${D COM IMP Ê T,XPORÍÀ (À<.r t.ttre
(»1)9:O:: l0l,í 10

t0 !t l:0_r l l5 mx.ml-r.í rD r)9 lír:ll|t \\:í)]1 tx,llR^\Íl l\l) (1)\l tvl ltIP(IR].,\(À()lll)\
r,() o, lt)l:

lnf{Éhor Scnrcoa . Solucócs trr Tl Lld. Mt:
0l n5.00!000t.t4llÊ)(A soFT Ix) BR AstL INr] co\t tMp F rxmRTÂcÀo l.TDÂ

l0rle:07IITP
0:2Jl.7ll,0ml-4? (Í)/O9i2012 l0::9:10( tássPÀt) TIiLl{oL(x;lA E NLlt;tl('los LTDÂ
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Rerulrrdo Conrolldedo rpós encerremenlo dt scsslo

Nútnero do Lote: I

Slturçao do [-otc: llomologado

Erupr!'e vmccdorr: MoNTANÂ IMPoRTAÇÀo E EXPoRTÁÇÀo LTDA
CPF/CI\?J : 00.699.89 I /000 l. I ó
D.ar Re3lrlro OfGrt t 091O9/2O22

Horr RcglitÍo OíeÍlr: l0:20:24
Vior dr OÍcír: 60.50O.0m.0O

t ücr&to do Produro: LAPTOP- LABORÂTÓRIO- MINI §ERVIDOR E§COLÂR
M§ca: DlveÍsr§
Vrlor Unltlrlo: ír500.1X1O.00

Qüroídrde: l.0o
IaÍoÍDrçlo Co[plaocrtlr:

Iúmers do I.ote: l
Sltürsio do l.otc: Homolugado

EmpÍcr. Vcrcdort: CLASSPAD TECNOLOGIA E NECOCIOS LmA
CPF/CiPJ: 0!.25 | .? I 5/fi» 141
Drlr R.$rtÍo OÍcrtr: 06110/20!2
Borr Rrghtro (Xcrtr: I 5::16:01

v.lor dr (Xe 1L: 84.992.000.00

DdrrlçIo do Prodsro: NoTEBOOKS
Mrrcr: §rmmny'Arull-lnovo
Yrlor Udtlrlo: ta.rç2.000.00
Quuüdrdc:1,00
hÍo nçlo Complcmcntr r:

Nadâ msis havcndo a dc<larar, foi cÍrcüÍradâ a scsseo públics do prcgão clctrônico às I 3: l9trs. do rtia 2l de ounrbro de 20?2. scndo a

rcspoctive Arr larrada pclo PÍEgoGiÍo c Equipc dc Apoio.

Participarem do julgamcnro do pÍ?§cntc PrcSão Elesürico:

(h"Lod.s
Prcgociro Marir do Carmo Brito Machado

..-&rthr,u



CONSÔRCIO PUBLICO INÍERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA MICROR
OO CIRCU O DAS AGUAS C I M A G /A MA G

CNPJ. 21.a6.t151,Oo01-01 - Avonds Camilo So3íÊ3, 100 - CaÍ Ío
CEPI 37a4GO00 - Cexembu - Mrnâr Garâi,

Taloronê (35) 33a1-35m - emarl - 3.crstânBocrírá9 org bí

PROCESSO LICITATÓRIO N9 028 2022

PREGÃO ETETRÔNICO DE N9 017/2022

REGISTRO DE PREÇOS

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

HISTÓRICO DA SESSÃ O ELETRÔNICA DO CERTAME

ij .' J:,i ?
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f-nuo d. Oícri. SISTÊMÀ t:nvlo d. t í.c,ro H!:(A SOF.r m RRÁslL ND ('oM ÍMP. E EXIúRTAÇÀo LTDA /
l.riúrl! 7 ío v.loí dc ô! Uru 000,m.
slsTfv^ l:nt1o d. t.*. d" \{o}ÍfÀ.tA ÍúpORTâçÀo E tixR)R'l'AÇÀo I TDA, t-lcitr r. J no lltíx
d.61.?10.000.U)
slsÍtM^ D(ll,.lh. uftr traô ÉÍrscÍr.rl

rrr llt) "r'-r l||(lr, 1' stsll \r.\ I n\ r,, d. lürcc Jo CI.^SS?AD TICNOUX,IA E NECfflOS LTDA LicirrÍttÉ I no vrloÍ d.

SIST€M^ D(rr-lhc uÍÉ p.rs .rr.tfl l

t,, r/r lirll t0 r» 1í1 \t5rt \l .r rnvi" ac uncc an lÍl-xe .{orr Úr grastt, lNlr (Í)v IMP ti ljxPoR]'À( Ào Lm^ '

L|ci({olc ) nl) v.l(Í d.61 745.0m,m.

l.nviô d. (Y6r.r I

^r 
Invnr d. lÍnc. do Nli.nx64 § 

^
txt lnloÍ d. t I Jr0.00{)

sR^$L N, r'o r lMp E t:xpoRÍAçÀo LTI)A /

l.icimt. 7 ro trlo( dc 61 7:0.ü)0,ü)-
!r,t o{) :r:: lr Lr, J: SISTEMA E Mo dc hnct do ('|.,.{.§SPÁD TEcN()l..OClÀ ti NIiG(x'los LTD.^ Li.üntc I no trloÍ .lc

ól Írr.0(ü.fi1
slSTÊM^ fr Jhc snu Dlr! ct|(crnr!
SISTEMÂ Enuo d. lrnc. do lDfshot ScrviçG G solw6.í cÍl TI Ltdr MÊ Lrcrlsolc 4 úo vrlor &
6t

lnlro d. Ofcú 0, 0c/:0:2 t0
^ 

lnsd d. lúe do M s.Â rx! rilld & ôl lô0 üxl
ú9r0s12022 l0:l I ll \ts I t.\Í.\

[nl,lo dc ofcrú 09092022 l0i I Ll SISTIM^ Envio d. lürcc do lÍ SOT'T DO BRÂ§IL lND, COM. IMP. E !:XR)RTAÇ LTT)A /
[.iciu.r. 7 6l.575
SISTEMÀ Envro ü lroc. do HEX^ SOFT I» BRâSIL IND COM tMP E LXPOR LruA,'

6l
Envro d. oÍcrir SlsTEMr\ Enüo d. hnsc do CIÁSSP^D TECNOI-ÔCI^ l: NEOOCnS LTD.A Liriun. I ru \al(r d.

ôl l.t0
Allcnalo d. S'nr4 ) (R 09202: l0:lLJ5

SISTEM^ Envio d. l$c. ú) lífoahol ScÍvrç6 c Sohsôê cm Tl Ltd, ME ' l-iciunlr I m
ól 155 000
SISTEMA Envro dc hnc. do IIEXA soFr m BÊ^stL niD coM. IMP E ExPoRT^ÇÀô LmA ,

Lrcat ni. ? no vrkÍ d.6l ltt.fin,00
ír'09r02: l0 l:19 SISTÉM^ Envro d. l'trc. do Mot'r^NA tMPoRTÀa'Ão E L,(PoRrÀÇÀo LTDA ' Lrcrtârlic t no !rl,x

d. 61 100.000.00
SISTT:M^ Dou-lhc urtt. n ,...rlc.ÍÍúl

d" HTjx  SOFT DO SRASTL tND (.OM IMP E EXPORTAÇÃO LTDA ,

LrcirrnE 7 no vrloÍ d. 6l.l4l.Om,m.
0).oqa022 t0 12.J3 SISTIIÍ^ [nvlô & hnc. d,r ]Uicr.5.ns S.^ , l.l.ilrnl! I tu) !ak,{ d. úl lto 0l{) .(x)

Alkr.çâo d€ Sinr.Co tB,0sn0:2 l0:12 Ll SISTEMA Dqrlhc umr çrn .ôccrr r:
Ênüo dc ofcru SISTEMA Envlo & lrn ! do lntGhol Scrt1,§Õ c Sôluçõcr cm Il Lds ME Llcrlttúa 4 no v.loí d.

[rr1o d. (r.Ít {R r}9/2022 tO.l l 07 -N1o dc lrnr. do HE{{aóFT úi BR^sIL ND coM ÍMP. E ExPoRTAÇÃo LTDA I
Llciunlt 7 no vrlo{ dc 61.-l:0.0m,0O
SISTIM^ l-nrlr' de lrnrc d. ( l-^t§PAL i-t ('NOl1X;l^ [. Nt'(íX-l()S L 'IDA , t-idÊnr. I no ul.rr dc

6l lm. x).ur
(» ()9/10!1 l0:ll.l3 SISTEV^ Dü-lhc úría p.rr.nccrrrr!

SISTI'M^ lnuoIr trnc:" ao Hf.x,r Soff xf efÀ§lLrND. ('oM. lMP. L r:xPoRTAÇÀÔ t.m^ /
Lrcrr.nt 7 oo v.lü d. ól.l{:.ü}ú,(r0

Erl\rô d. ()Í6tr r)e 0e/:0ll t0. ll .lt SÍSTÉM^ Enüo dc l,rlcc dÍ' líío6hor S.Íviso. ô Solusr].3 cm Tl Ld. ME Licr!.nc 1 no vrloí dc

ôl l-1(, rIll.(li)
SISTLV^ lirtroe t,".",i. H$(,À sot.I Ín §a Nú. coM. IMP E t:xPoRTACÀo LmA ,

Lrcit rt 7mv.lúd.6l I l2.o«),00.
SISTÉ:VA ,intm ê lúc€ do \íõt,TÀíÀ tMFoRrÀak, i, i:xPoRr^ÇÀo I TDÂ , I rn.nÍc I noval,r
dc 6l.l !0 0m,Ur.

Í)'10ei:üj: lo t.r l-1 SlSTfiV}{ Dorl.lftc du{! ,.ra an('crÍ!r!

I

0e'0en022 10:06:2ó 
I

09,09/:012 t0.m:::

01lr0lr

I

,.-iüCI>cÀo"d,e



{L.
U,. -r2, 0

Arsmirçâo dor lllunicípios de Microrreg do Circulto dr! Agrrj

ATAG
I

En$o d. í)íÉí. itsiglt,r mvro aa uncc do llF:A soFT Oo BRASIL ND (Í)M IMP E r-xPoRIÀÇÀo LmA /
Lic,úfia ? no vú.Í d.6l M.0{10.00.

Êrvro d. lx.rr.! SISTEMA Fiüo d! l.rl§. do Micí6.ôr S.^ ' Li.iilnÉ , õo tilo. & 6l oà5.m0,00
SISTI:I!íÁ Dor-lhc uÍru p.n .n€.ÍÍÍl

Err,lo d. of.rtâ SISTEU^. E[v'o & l$c. do HEX^ SOFr DO BRASÍL ÍND. COv IMP E ÉXPORÍÂÇÀO LmA 1

Lic rrk 7 ío vrloÍ & 61 101.000,00.

Pn\1o d. í)fêí, 04/09/2022 l0l5 l6 Si§Í§M,,t, Envio d. l,lrc. do (tÁ§sPAD Tl.,C}{Ol.oCÍA Ê N}.ô(x:los LID^ 'l.icit&r. I no rrlü d.
61 000.000.11)

l SISTEMA: fr(Ú-lh. unu Írr. cn cÍÍ!r!
SÍSTEMf Fiviô & lDi.r d! lnícÀ<r SaÍviçc c Soh4ó.6 cin Tl trir MF. Ucirlna,l m lda d.
ó L@0.000.00.

09 09/2r,1: í0 tÍ 10 Sl§ltMrr: Envro de lürcc do lll:Jft S()r"r D() BRÀSÍL ÍflD. aOM. IMP e üXPORTÀ(Àí) Lm^ ,'

I rcrr l. 7 no rrk d. ól 081.tXD,00

SISTF:MAi F,rvro ê lrrrc. do Mtc{6cü S.A bciuntÊ lno vdu rlc 6Ô 9.10 000,00

§I§TEMA Dü.lhc unrr Ér! cnc§rrrl
0e'0sâ0r2 l0:ló 21 .§lsrE!!{À, É"üo dc úc.ds XEX.^ Som DO BRASIL lND. CoM. lMP. E EXPoRTÀÇÀ0 LmA /

LicúnÉ , no vjú d. ó1, 070.000.00.

Fír1o 
'r. 

of.Íu Ssrf]ueÍn* a iincc do MONTAN^ TMPORT^CÀo E EXK)RT^CÀo LmA Licirrrú. J no vrl,ü
d. ú0.930 ooo.m.

0e 0!,21r:: t0 t6 t(, SISTEMA Dsu-lhc üÍn D.r. cnccrraí!

Filv$ d. Oícírt í/r lr{, ltl:: l0 l6tx .Slsrr-U,r' r,n,rn aa t"nii ,tu lnX,r Sttfr nti aR^sll IND C{)M IMP r: TXPORTÀÇÂo LmA
Llc[.ni. 7 oo vrlôÍ rt 6{ 950.u)0,0o

')q 
091202: l0 li 19 SISTEMA Enuo dc l&c. d(, CIáSSPAD TE(i-OL(X;IA E liÊ(i(rlos LTDÀ Licrt ntc I no v.h'Í dc

óo o:0.0m,00
09/09/2üU l0 l7 19 SISTEM^ Dt r-lh. unâ Ír.[.!rf,c!r.rr

Enío dc (X.Íú 09t09t2027 1011 21 SISTEMÂ. Erlvao dc l.n:t do I{E}ú SOFf m BRASIL ÍND COM. tMP. [ IXPORT
LrcrtrnE 7 no v.lü d. ôo.gJ I 000,00

ÀÇÀo LTDA /

E!$o & of.Íti 09.o9/2O2 l0 t7 54 SISTEM^ Envio d. hl(. do Lof6hd scÍvrç6 c Sôluf&r.ú Tl t-lÀ ME , LiclttoL { Do tdoÍ d.
ó0.925.0m.«).

Ên\ao dc Olrtr StSrerrl,r, r-nvio ar trac! do HEXA SOFÍ DO BRÂS|L ND, COM. MP t LXPORT^CÀO Lm^ /
Lciúrrt ? no v.l.r d. ú0.92ó.000.00.

AhcÍrçlo d. SrN.aào SISTEMA Dü-lhc du.r Dúr cÍt€ê'r.Í!
EIüo d. Of.Ít slsTr-MÀ E rvio & lt c. do MotrTAN^ ÍMPoRTACÂo E ExmRTAÇÀo Lm^ / l-rc,o,ltc 5 ro y.lú

d. 60.92,í.mo.m.

^h.râ§ro 
dc F,lãrr (Ir 0q,10:: l0:19 I I slsrtMr{ Apor â sal}l ctrníxrrrit. íor c\mrü[.do o .Írtita. .rrÍrísÍmc c$trb(tccc r lcr c(xqllcnEot!,

l21 201,ó

rl(l'm .^o22 lo t,r ?l SlSTEltA. Arcn§8o licinntc MONTÁNA IMIúRiÀçÀo E ExI'üaÍAÇÀo LÍDA r Licitrnrc 5. 16ê rGrD o
dií.ilo d. Fdid.d. pÍr oÍcr!Éa u'tl Lrcc nr.ltú qÉ o nr.${í Lrr. rÊftteúo Vocô tcÍn J miíu!Õ p.rr
oícr...? üm hÍE írElh('!

$,lÚnÍr?2 l0120la §sÍÊr\rA. Enú d. úcc,to tuo}írÀúÀ tiworÍAÇÃo E ExPoRT^çÀo LTDA , LKiurlc J ío vâkÍ
d. ó0.51».m0.00.
SISTÊV.{ ln.ci.d, â cr.r. (k .cctr.4lo d. rDÊlhrx orúpo.r.

I t: i PRE.OEÍRO LSTÁRTNIOS AíJORA REÀLIZ ÀNDO A SE§SÂO DÊ LANCES DO LOTE íxl2

^ftctrdr 
d. Fl.|)r írq 09 t0:: l0 5t l PRI.GOEIROI ln ci.do oc fr(xdi,ncnt6 d. hrbiliuCÕ do vcn.cüí. ríúi.rdo li.iunt VONTAN^

lMfo[TÂCÀ() P IXPOITÂCÀí, lm^ , Liga.nr. 5.

All.ftsà(, dr EBpr 0a (,9t:0:l t0 5l .1á PRE(X)ÉIRO: lbrcÉô r ctrÍr púr 6 licd.rÉ6 iÍunifcrtlrttn I inlcxÀo d( mLrpot rGcuÍr6. Tcfipo miniíú.)
& I) llinuloí.)
FnÊcôüRo v^aros srJspENDria pRacllóPÀR^ ÀsÁLrsE DÂ txrtJMÊNTÂ(:À() t r)^ Ft(;ltÂ
TÊCI'IIC^ DA EMPRT§^ V§NC'ÉDoRâ DI§TE I.T'TE

Múuoüam tt9 09/:0t: | | :1 .lí) PRECOI|IROI RIiTORNAREMOS NOSSO§ TRÀf,^LIiOS NO IRÓXIMO DIA I: DE §ÉTEMHRO, 
^§09 m HORAS

PR,EGOAIRo, AGRADÊCI:MOS A PÀNTICIPAÇÃO DE 
'ODOS 

OI MUÍTO BOM MPORTANÍES
EMPRESAS ESTAREM CÍ)NOSCO
PRECOEÍR() Ntri corr§lr ncs§. ld. ncnhuír. 

'n 
nrÍ6tlçlo d. rrrcrFr§l§lo d. rr<rrro cdníüft. d.rcÍmrn r

lcrilh.lo vrrcnl.- l:rbc .l} PÍ.rocúo rÀudicrr r h.iu.lo.

^kÉnçto 
d. [.tlp. PRECOEIRO: IÍÍcúdo o. Foccdi,lE.ô p.ír.didrc.§aâ do lo|r êm fll/ü do lic,trlÍ! MONTANA

TMPORTACÀO E EXPORTACÂO LTDA / LJ.íd. 5

AdludEslo do l-d. PRE«)EÍRO LoTc ú,udicüo l§ vú{cdoÍ |ici!ánl. MONTANA ÍMFC,RTAÇÃO E EXFORTAÇÀO LTDA
l.,.iLrt 5 lnici.d.. ll@oll4citô.ro alt l

AUTORIDADE COMPETI'.'TE RI{ORNÀREMOS NOS§OS SERVIÇOS AMAMIÀ" DIÀ 22 DÊ
SFÍÊMBRO DE:02!., AS ü OO bd.'. PARÀ PROSSECUÍMENTO DOS TRABALIIOS DESTE
CÊRTAMÊ

ruo dc ofcltâ

§.lic(rCo do L.n.c ds

,&d'".t,

I

I
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Âssocirçâo dos llunicipiüs da Microrreg do Cireuilo dss Agurs

ItlG

Mrr!saga'nr l: rrr'lr:: li §i.rl A(,ITORIDÀDÊ COYPÊÍÉNIÉ: O PRECÀO ESTAVA MÂRCÀDI] PARA RUTÔX:!O !IÀ DÀTA DT
XOJ[, CONTORML CONSTA EXPRçSSo No CH,§Í

:l:0s::út? lJ ,{:l! À!'TORIDAD' COV?IÍENfi.: O fnlfiÀO ror RÍnircl4,rx] LS 09: r :rh

22:1)9rü:: Lr:Já «)
^lÍORlDADt._COM?|Tnl{m: 

ÁS ú9: 15 OÊSCI.ÀSSlrlCADÂ À F:§íPRF]sÂ RMG l.ril"Nol.{XilÂ
IIITLCTÁDO t:iRr1l,

rt,& \r'rr r< {r !l ATIIORID^DF, COMPf,TFNTE: À§ {D:lr.:0 FOt INTrIAnO LÁpSO TÉMPORÂL Df l0 Vt§L-ÍoS
PÁRÁ MÀtiIrr^§TÂÇÀO D[ nr,('t;R,5{} «]NTORMÊ (:ONSTÁ ÉXPÂr§SQ Nq !.-1!,{ [

Horibtorãaio d$ f:di&l l, r.P;:0:: 10.43 l{ ÀUTORII!ÀDE fOlrlPFTf:NIE: 0{r) Ldcli) o{Xll do Editrl üol?'1022 rU (..m) horôolorâdoi$)

l,olc 2. NOIEBOOK§. liomologado
Psrti.iprçio Llcltlnt. - Âmpla psíiçioâçâo

Drtr r llôrr tlflcÍiílo
.'/r 0N :í):l 1( 00 íÍr SI§Í!M.A. Ô Pr§rôs cíú àb(í$ ,{Íú rcc.b{í ,r(!roi[!, inierll! da prç.x d{s licri3tL}

l,núo d. (Xríir aró.0r/lô12 ll:10'ló §lSTÍJtíÀ tnüo dr pcopr»ra do CI-{SSP^D ÍIL'NOI.OCI^ ]^ N86OCIOS l.mÁ / Li.ilnr'$ I h slrú d.
I 0J .: ó11.1r0, fil

linvlo dr 0f§rt, i)Bra'i).:{}?: ll 5::rú Sl§IliMÁ l,nvro dü proíx].b do [MÇ TI-:CNOLOCIÂ rNf[(il{^lx) lll(}Ll fPt Lr.iilnrc 2 íl1) !;t,(|r ô
r 05 !ô1t.1x)1).{x}

fnvk) .L OÍcr§ íÍ{l9r:ú:: l, t! .1Ír Sl§T ÊMA fnvio d, prÍ,o{xrr do txÍoràor §iwiço6 c SoltKôcs cú Tl ljdi ML
105.:ô1r.000.00.

I-l.rl'lÍ. -r n. !ilo. d.

Êr$ô tlc íltstt {}8,0e,?0:? r ?:(».5ri SIS'f[.V.{ ffi!rr, ítrr p.orn$l! do .tü(.)ifr,.iNÂ tMl,ORI^ÇÀo t âxPl)RTÀCÀo LÍnA l.i.llrrts 4 no

vâl(x dc l(lJ.2tlt ({t0.lx,
Sl$Tfl{Â : Àhcrrçis dá }xloír,6& do úóN'rÀNÀ tMporr.{cÀo r ExronlÁ{Àr} LÍnÂ Liôr..,lrc l
Dr.n o v.ltr 105.1ôE.m0,U).

rJà (,'ri:',tri: lrr:1 ill S,STEMA Enrlo ds píofxxu do HEXÀ SoFT D{) BR*SIL lND. L'ÔM. tMP E EXP()RTÂÇ LTDA I

I l('0.ürx)
SISTÊMA 

^h.n{lo 
d. IraroÍh do MONTAN'{ IMPORT I L:XFO|T-Àç I TDÀ . t-lcl.lrntc {

Fn\ro de Ofcria SISTf,M^ 
^h.rs{ao 

d! p«froru do CLÁSSP^» ÍÉf'IlÔI"Õ{jIA f NE«x los LmA Liciianr. I Frn ô

Àltcrã{to dc Ea!{ O9,0§r012 a)9:ílô 0l §ts
aov DtÂ sF.NltoRF§ I?ÀNTE§
vÀMos lNl( lÂR N

üJ'09,?2ú22 0e:l§ l8 IRO. ESTAíTEMOS ÁBRINTX) AS PROPOSTÂS E TÀR§MoS Â DÊ ÜM LOTf pl)N

w7
09.n9/2{2:09:l9rl? PtECioF-llO: ttuctrdr . úa'l dr ürrli§. d..r Dr6()ótrí {Íêsc âdrs pckx li(rl, aríôrr 0(rl?
o,) o,:,:ot: l).l lfl (,§ PRÊCôEIRO: À6R^DECEM(-)S ; pAarÕpAafo Ds mDos E Act,,rRDÀMos v[LHoRrs

t,Àtrcf.s a PRoP0sT.{s
Ma*rglm í$ Í4,:l,l: 1,1) 40 íl PRr.üôf tÊo côNIokv! DlsrosT(') rr'l)lnrrar a stssÂo DE l.Â§cfs sf:R^ ]NICIÁfr\ {s

l01xrlls.
{i9'u9;102: I Ô:{r0 4l !RE{rceRO DÀRllltl()s IN-rclo PRIMFIRÂ MENAE A SÊSSÀO DT LÀNCE§ DO LÔÍÊ OO I Í

P!)§TLRI0R Ít Lírl h lrÍrl
09 rr/:0!: 10.:l 19 PRE«)!:,RO lSÍÀrE§{OS 

^(iORÀ 
RITALIZANDO A §TSSÀO D' LANCTS fi) LONJ 01):

.r.l rili :r,:l tai I I lr PRECoEIRO Eara d. lart(.í iri!i.dâ
SIS?E|llÀ tnrtrr d. I

""". 
d" tÍFJtÂ .ítrr Do BR^Sit iND ( ov IMp r IxPoR-I-.rÇÀo LmÀ r

l.r.ilarlr 5 no vlrlor dc ll)5.000.ô0ô,00

nrvto d. ()fcÍu i,., {r.r ?lrll I {r:11r45 SISTÉVA t:nvro dr l.niir do CLASSPAD IE(NOLOGIA E Nll(r{}( l(}§ I TD^ L(iis.r. I no rsl.í dc

I 0.{ fiX}.íí!r.ü)
fnlro dc ()ícÍr: 09.ü):?011 lÍi ??:rÍl tax-q. soFr m BRÀsrL ,ND aov. IMÍ,. f D(x)RÍÀ(:Âo t-mÂ ,SISÍIltí.À linv!(' dr lrtü. d{)

L,cit .tÊ S no \rlcÍ d! |0l 00O.{xX}.00
(,9.09/:i,1) tnr:l ó9 slsTEMA §nvro dc lun.. do loÍeshot Scraçtx c §oluçttx Ê|n Tl L!d. M[ , Lr§tÀdú :] nli 116lú rk

§lSIa:M^r li.vio ds lÀnc. do RMC TÊCNOL(XIA lN?l:GnÂtx) lilRLLt tPP l,i.r!snr. : nr) elkrr d!
I]: NJo (xt

STSTEMÀ linvis ds lâ${:c &r CLÀS§PAD IÉ(}JOLO{iIÂ Ê XÊ«ôalOS LÍDÂ Licisnr. 1 nír tât6 d.
tol 000.üto.tx)

(N Ia''ltl:.: lr):í ll SlsTliM,{ EnM, da ls,'{r do HLX^ sorr Do 8aÁ§x- rúD coM tMP t ExPorrÀÇÀo tr»A I
LlcitÃrr|. J no v.lor (k 101.0«1.0fi,00.

(§ 0.r,:ll:! lü 15 1,1 SlSl'[MÀ ârrlo & t nÉ do lní(§]§l S.Íyrs(a c Sôlusrl.i ôm Íl lld. M[
t 00. r00 0íx).m

l-úrt.rna I na Írl« rb

0,).{§/?1i12 ló,1-l l8 Sl\'ll V\ l:qt,,' À l.'n(L J', lll;\ \ ((,1't Jx) Nn. coM. tMP F. EXX)ATÀ("Ào L',mÂ :

Jb"t*dt

I

I

I

I

I
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Â$ocirÍio dos Vunicipios dr Microrrrg dc ('lrcuito dar ,lgral

tulc

l.§itlntr , oo vrk! d. lm.íXxl.000,ô0
slS'IEvA . Envlo d. bt (t do CL^§§PAD ltsC'l{ofô{ilÁ l, NE(io("lOs LTDÀ ' Ll.irnd. I no \ rlor d.
,!r.500.ú{».0o
Sl§TgMÀi frvio d. l.|srdo lsío.hol s.ÍrrÇo{. §ohr§&r c.í í lrd.Irf. l.ir:irl,lt' I ír)trl.r&
99.,O0.0m,00

hr.1),i lr)l: l0 i6 r\ §lSÍfIíÂ f,Írru dc lrn{{ do Hf-XÂ sôÊt D(l ttpÂ§ll.Il\T, Cí.}M lMP r F.XPOIIT^( À{) l.I)^

linsu J. ()lsÍr

l:Í!,x' !h ( )r.rtr

0{ í}rra021 tu:rô 5ii §t§1tj!í^: §nvto & har.' ds tní§.h, ScÍvl9(x c Solsõ.5 .Íít Tl Lld{ Ml:
g,. 100-00{,0ô.

Lrl'rultt. I no erloÍ (k

rB,09rlt,r: l0 i, 0Ít Sl$TEt(^. rívrô d.lÂní,.&.'CI ÀSSPÂ»Tf(r§Ol Ô$lA f Nr{iÔ{1í}S 1.1ÔÀ l.a.tnnt! rü,\ilüd.

{,,{,,r1 :.1 ltl l? ló SlSl!MÁ flnvii, dr lrni:. Jo tl»(A \tlf i t)(, fiÀÁ§ll Í\Jl- a'Olr- l[íP li Í:.Xn]RI t t'D^

09 te,'tú:2 rô.1? SIST§M^| fnúo d.l&.€ ds lnío.b(Í S....i{o6 * Ssl!çõ.Á stn Tl Lrdâ Mn Lciúntt I sí vrlgr dc

9,.Jm.000.00.
stST,:!1.{ l-l!(t,l.l.úr<il!(lÂ§slÁl)ll(\l,ll){iÍÀ;NF-(;lIll]Slttt.\ Lr.Í.úl( 1n.lrlürd.
,); lü! rr{Ír.1r'
§ttli\ll ErMo d. lürc do Rlit6 il|-. touxil^ l§TtCRÀD(l llRÉ,Ll !:PP Lt.rhnrc : no v.lo. d.

slSTÊVÂ fnvro d( lrn.c do ilExÀ soFI D0 B[Â§lt. ND Co\{ IMr r TXPÔRTÀ(' I TT,\
LlcrLn!Ê 1 .rl vrlír & ÍXt.00O

rÊ lr'r't!t:: tír tt tü tnvro & li§lr do lnlildhd SÉtvr$x t S.lrçôa. ctn Í1 Ltdi Ml. Ll.rllittc J no tilôr &
9J

SIST!j\!A f nvro d. linrr & rllxn SOFI rr(t Rl{Â§li í§Ír {'(r\l lÀlP t l:)(R }RÍ {( lma.

Enno & ()í.ÍL! SISTEMA Ênvrs dc ll'.. do CLÀSSIAD TÉCn"OLfXlh f NEG{X]ÔS LTDÂ Li(tarltc I üô lrloí
95.70o.
SÍ§TF.](^ EnlirJ di l rcr do lrfo+hí{ S.t1(1ú t Sôl!çô.Á cln TI I da [{Ir 'l i§rltd§ ] Íú !rlú.

(1ll

Envrú d. {)Í(í. lll lú':rl:: 
' 
rrlr Íl SlSll"M,r Fnl!,i! ]sâctülHfXÁ SOf Í rx) Bt{Àsrrl,r} c(»í inít'}. fipotrÀ( Ào t.n)Â |

SISTr;MA Enyio i. l.íÉ. dô IMC TEÔôLOCI^ ÍNTEGRÀDO trÍRr:ll rrFl U.itanÍÊ : no çrlü d.
9J {m 0ó0

'tr r}r1t:l tlr ?! ttl SI§TlMÀ fn!rc d! lúc. do ('L^sSP^D I l('{()L(XnÀ I N}({}CIOS LTOA Lrc -&ru t lio vrlsí d.
s: 30{)

09,091:022 l0::9:15 slsTlM^ l-]I\rô d. l!nc. do tllLu sofT lI] BRÂslL hj! ( Ov ÍMf l: IXÊÔRTÀ LTDA,
, nô r.rloÍ dc ,5.:00

t.rrÍ] _llr-t.' 1r. -:i,. I hlstF.ll4 l.ori" .1. lús irt I nrdh.r 3Õ!§... §)ludt! rin II l.Ll! Ú| I rruir. lno
9t lÍ.iír{lrxt.t}il
SISTtMA fnuo d! lrnc. ijo ÇLÀSSPÀD T!:(\"ôL()O!A e I'iúiO('lO§ LTDÂ b.iI.nÍt I no rilor d.
oi ím 0u).00

..r 1r, rr,.- | :',, .l SISTI:MA Ençio rlr lancc dô Hfa1{Á Sôr, Dô SR^SII, Íf;l) CO\í ltíI' r rXP()RTÂ( (, I ÍltA
Lrci8ilr J nú 9.,Õ! & t4.8(ú
§l§'ItM{ t nvú dr iine( do R}{(; J l{'Nr r ( x,l.\ l§ f aiRÂD( ) Êinlll.l f If I rc{ilhl(: x) ral{r ak

íii í)! :{rt: trt le i(; ,{i§rrx{ r.via" r-n e, ltrixA síirl rr) B*ÂsrL l]iD rov rMF r rxPôRTA('Ào I mÂ '
l.Íiunl. J no v.lnr & *r.íx) fii0,00

Àllrr+tu d. liÍxslo
íle &â01: 10.19:11 SÍ§TEM^ Élryil, d( lslrr {to CLÀ§S!ÀD TrCNOLôCIÂ Ill§GOClO§ LmA Licianrc I no erl(r dc

9í.500.000.00.
SISTÍ:MÀ D$r'Jllc ulrló rrur cn*n*l

tir 19 :)t;t: ll, lll rr: §l§fiiMÂ lívro & l§ni: ds fn Õahst Slrvilr* c §úr|{4,.* cín Íl Laú MFI ' Úcilair. } t$ vilor dc
§.t.Jm frxi,0o
§I§TEMA l)(nJhc url. !.rr círcrrYl !

SI§TEM^ Inüd & lr,Lr do,lF:À SOFr m BR^Slt niD Cov. lM] r EXP{)trTÂfÀ() lmÀ /

Lr.rlrll|. 5 no vror d. 9l.d)0.0ü0,ú0
Sl§ÍL§À I\*l.llr. uÍ!! Ísn en.lrftí!

fl{,ím,:0:: I0:10 Ii §ISTÊMA Êtlyiô & l.rl.r ds RMC TEC§OLOCI^A NTaC&Àm EnELI EPP Lisitr.l. : rro vrl(Í d.
9l 8m.(m,(n

SlSTEl}l^ EÍvio d. lltr t do CLÂSSPÀD ÍÊaNôLO(]IA I VF.{iírIôS I-TDA I 
'.1r$Ítl{ 

I no 1lloi d.
91.900.ú00.00

*u d. ()í§{r

.&t"i..*d,

I

I

I

I
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Arsocir(io dos Monicapios dr Microrrcg do Circulto drs Agurr

vk) d. Oíêttr

Eruo d. 0frít ,r r,,) )rll tll !r, lí SISTÉM,{ E,$,lo d. l.nc. do tlr.X^ SOFT Dô BRÀSIL ÍND. f:OM. IMP. }: É.XFORT^ÇÀí) t.mA /

Licir..Í. 5 no v.l6 d. 91.700.000,m.

^llctr.*l 
d. Si.úrdo 09 mn022 l0:lo:ló SISTAMA Dür-lhc urrt! Firr cnccftrÍr

SISTÊMA: Erwio d. lttlc! do lhf(Bhd Íicrv!§G a Solú§&a arn Íl Llda Mt , Licilrrl. I no v.lú da

9!.990.(m.00
Enuo dê OÍcíi rf, (,., l(Jll 1(, 1l) ]t, SISTEMA Ervio dc l.rrcc do CLASSPAD TEC}Í()LOflÂ E NECOCIOS LTDA Licbm. I tlo \r.loí &

et Jm 0m.00
SISTÉMA Doo-lhc urlu D.r! ci.€Ír.r!
SISTEMA. Enüo da lltlcÊ iJo tnf6l}d S.íviçd . Soluça.a rrn Tl Lrd. MÉ / Ucil,lt I m trlú dc
91.úo0.@.il)

í).) 09 :ol: |l, l0 J( $sTÊríA, Fnvio dô bn- d" tII:x^ soFÍ m BRASÍL ÍND coM. IMP. E EXDORTACÀÔ LÍTrÂ i
Licrtet 5 ro vrlíÍ d. 91.0ü) 000,00

r,) r)! :(rl: l0 -101{
En\ro d. Of.íú SISTEü^ Eíüo d. l.nê. do RMG TECNOLOGIA ÍNTEGRAm EfnELl E?P 'Lcilrí! 2 no vdú d.

92.t$(m,m
09/0i),2O2) l0:ll ll SlsÍ!:MÂ l).u-lhc urM Í.n (n.(úa!

Emio d! OÍ<ít l)'l O,) llrll lÍl rl l.l srs"rEMÀ E;ü. -i"lc. do úinÍÀNÀ iMPôRT^çÀo E [.x]oRTACÀo LÍD^ Lrirrnu 4 no talc
di 9:l lm ffn,m

Env'o d€ 0fcrtr (» 0940!2 t0 Jl le linuo d. ürc. do CL^SSPAD TÊcIoLoGlA E NEGO(los LTDA . Lrcrtmt I nô vrkr &
al 900 fin,flr

tn!rc d< Of<Í(, f»'09:20:2 l0 3l 2l !§Tâ\lÁ Eíúo d. Í rÀ SOrr ú Ausrt rxD. coM. tMP E Êt(PoBTÀç^o t.TD^ /

Llcitrnt. 5 no v.lor do 9:..{}0 0ô0.00.

Atcncào dc Sinnçto r» 09/:021 r0.tt ): SISTF.MÂ : b{xr"tba uírü Íl(r mccrÍrrl
Fr,\,ro tL ofcítr N 0q?0:2 lô.]l ]l SISTTVÁ úrüo& hr.. do híri.ltd S.Íviçs c tulu{ôcs cm l-l ldx Mli Lx'tlrnt( I ao r.rlLr út

9:. J00. filil.0ú
rr/u12022 10.11.) I §ls'l [M^ l\ -lh. u$r Ísrâ cru.núl

!-&1o d. oÍ(íir ír, üi/10:: t0 I {l STSTEM Ênuo d. l.D(, dô CIÀS§P^D TÊm{OU)GLA E mifix:lo§ I,TDA ; Li(ünG I 
'lo 

!.tlo. d.
92 1@.0ú.m.

ÂllcÍlcao (k Sxu..ao lrq Ogrl0l2 l0 1l ll SISTEM^ DorJh. uír. p6,r en crÍúl
SlSTtiMAr r.llvio d. llnd€ do RMG TIÍNOLOCIÂ 1NTEçRADO EII{ELI EPP , trctbDlc 2 no v ú d.
92 100.0(I),00
Sl§TtiVA hrr-liê unu ,o,r t,rc..Í.Íi

E Íu rL (Xútr 09.09,2021 t0ll 4J \l\ ll \l \ L,t ,lr .,,'.,1,,111 \\\rrl I Do BR^SIL rNDi-oÚ ilo I Lt(R)rrAÇ^() Lm^ ;
Ucrúttl( J no vrkn dc 92In0.flI),m

i

SISTEM^ E,Dvio dc t.Il.. d.,lní6bí 5lÍr§6. Soluçô.! cm Tl LlÀ Mf. Licílrrlc I m lrlü dê

l.orm dê Of.í. st\fu\{ { tnvi. a" trncc,t iietcr Saú úi aR/\sil ND coM. IMP r: Exx)RTAÇ^o LTD^ /
t \runl. { Ír,' !rl,{ d\ 9l l((,l,ll(,l,.llJ

0§ íx)?|12 t0 1t 0lr SISTÊMA [Dvro dr hocc rlo RMC TICNOLOGI,I\ If{TÉCRADO EIRELI EPP Lrrrrnt ]rsvnl('d.
! I ?0ú.0flr,00

A|ll;Írslo dt S'I.ücio 09 09D0?l t0.!2.08 SISTEMÀ Dn-lh. ul,la PrrL úrclrrrr
EnYio d. oí.í! üs,09D022 l0 J2 l4 DO ERASI'iND ('oM. IMP E EX!0RTAÇ,{o LTDAS|§TÉMA 8nüo dc llncc do HEXA SOFI

LÉ{rl|t 5 no rdd & 91.íí0.000.00.
l»/09n0:2 l0il2:14 SrSTEltÂ. Dou-lh. unu prn.nccnür

Envro ,k f)Í.Ír.! ír9'0c,2022 l0 12 t2 SI§TEMA [aüo dc lrnc.! & CLA§SPAD TÊCNOLOGIÀ E NEGOCIOS LTO^ Lrrtlnt I ooltlordê
9l ,00 0m.00
SISÍr:NiA l)ouJh. uÍru Ín: coucÍruI
SlSi'ijMi, Envio d. hnc. do HD(^ sot'T DO BRA§|L IND. C'OM IMP E EXX)RTAÇ^O LTD^ i
LÊú c 5 no v.lo. dc 9l.lo0.0()(}.m.
SISTEM^ Doo-lh. uru D.,t .rEcnül

ín,09,20:f, l0 t2 45 SISTEU Elrüo & llncc do CLA§SPAD TÉC?aOLOGf^ E NEGOCIOS LTD^ / Uci.rdc ! m ttloí d.
91.m0.(m.m.

(r rr llr-r-) I|r il .rô SISTEMA D(rllhc uÍnr rr. crtlcrn l
r,q 0! lr,:1 l0 l: 1ô SISTEMA F-nüô d. lür.! do RMC TECNOLOCI^ INTEGRADO EIRF.t-l EPP , Íjcí.nr. , n \rkÍ d.

9l.2m.om.oo.
Allcr.cio (k Srtü.§ür SISTEM^ Dtrr-lhc umr pÚ. .mÉrrÍ'

StSreM^ rn*io d. t-(. d" He\^ SOFT DO BR^SIL D.rD COI\í n.lP E EJ(PORTAÇÃO LTDA /
Lrcirrlc ! no vrld & q).too 00O,m.

d^c.d^i

I

. l orüYraYYrm I
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I

I
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Âírocirçlo dos Mutrlcipios dr Microrrsg do Circüito dr! ASur

dô Sr

dc

Atlc
I

\. , I \',,\l SIS'ftM^ t ou-lh. uru trr. cíccrnÍl
Envro d. of.Ít irq 0ll lo:2 l(, t l r,r SISÍEMA- Erlvlo d. lrnc. do l.f6hd S.íl,Dçd c Sohtô.í cÍn Íl Ltd. ME . Li.Í.rÍc I no y.lú &

9l. t qr.lm,oo
SISTEMA Envio d. llnc. do HEX^ SOFr tX) BR^SIL IND. COM- IMP. E EXPORTAÇÀ() l-m^ r

Ll.iunl! J ío vío. dc 90.rm om.m.
0.r {re llr:.: lu rl 0,r SISTEVA Dou-lhc uiru D.Ír cnccftü!

SISTEMAT ErMo & hÊ do CI^SSPÀD TECNOLOC,A E NECOCIO§ LmA / Licit t .I mv.!qdc
90.íD.(m.00.

ÀltÉrrcâo d. SrturçIo ml0S2022 l0:31 l: SISTEM^ D -lhê urnâ Dlrr ên crrrrl
lÍluo d. Ofcítâ SlsTl:M^ Fnuodc l!nl:. do RMG TtfNôt.OCtÀ lNTtClAfX) f:lnELI FPP I tcrt.nt. ? tu v.lo? dr

9(l 500 Íxxr,(x)

SISITM^ DerFlh€ uÍm pffà c.trccrÍú!
m,(t)r2022 l0rl3 2l SlSl[MÂ [n$od.l!nc. do[ÍFX,\ soIT tx) BR^Stl. niD. fOM.IMP l:!XP()RÍ^ÇÀOI1I)^/

Lrcilrnc 5 no vrlor dr 9O.,100.Ír00,0O

^llc 
rdo d. Srrua.Ào 09rm/r01: lo ll:11 SISTEMA Dou-lh. umâ !'.r. enç.Í.r!

SISTtM^. tnúo dc lücc dí lflí(Éhol SaÍrsrr. . Sôlú{'à.! .m Tl !,lrh M]: l-tci(.ntt I no \dir d.
90.:J0.fi$.ü)

^1('r9lô 
dc Situ!§fu (}r,09,?ú22 l0,lil42 SISTEMÀ Dotl.lhc utrü prÍ. .nclÍÍül

0e,oqrl0:2 l0 ll 19 SlSTtlMÂ: Envm dt lÀn.t do llfxÂ
Lrcrl,lnl§ 5 no !.liú d.90.:00.000,00

SOFT DO BRÂSIL TND CÔM TMP Ti LXPoRI .\Ç ÀO I TDA

Âlllracllo d. S,n8dk SISÍ|!M/\ D(,lr'lh. unu 0ôr, §nccmÍl
F.rvio dc {){.Ío sÍsÍüMÀr Enüo d! hn(. do RMG TrcNoLôCl^ INffGRADo EnEl-Í EPP ' ticiúm. 2 no \rl(, d.

90 I Í) 1m,00
0s 09,':0:: t0 li 5l SISTIMA D(l]!h. unu It . cnc.traÍ!

Eívio dr Ofcn St\n \t,\ fnr rr dc i;.c diiÉxÀ sorr Do BRASIL IND (;or.{ tMP F l,xPoRl'Â( Âo t 11)Á ,

Lrlúnt. 5 no v.lú d( §X) l00.lx»,00.
Allfl{i.) dc Sil\rilio SISTEMA : Dou'lbc uIü prrr €hccÍrr'

SISTEMA T Enrso dê lroc. do ( L §§ÍAD Tlicl,lol,(x;l^ E NEC{rIOS tTD^ ' Licrtrr{. I rxr lT lú d.
90.0m.0@,00.
SISTIIMA Do0-lhc ull. írrr. GriccÍrrrr

l nÍro dr (}f.íâ slSTIiVÀ llnv'o r,.lrn.'. &, HllXÂ SOFT rX) BRAsn- 0{D ( (r\! tNt| I I\P()HI^(^Or11)Â
LícÍ.nlc 5 oo vrlú dc 8,r 900.000.m.
SIST[M^] Dqllhc uJIlr Den .rrcÍr.r!

Er$o d. 0í.Ír. SISTEMA: E Mo d. l.lr€ do lní6lld S.rvieú . SolEô.t .tn Íf Lú. ME, Ucit t . I lx) vrlc d.
90.o$.@,00.
SISTEM^: Erwio d. hrcc do RMG TFÍNOLOCIA NTEGR^DO EtRf-Ll ÊPP llçilr,nr , rc vd., dc
R9.000.m,@
SISTEVA nxllhc u,Ír. p.r! c.ccÍE !

SISTEMA. Eívio d. l.ícc do HD(A
LrcllüÍ. 5 Do vsloÍ d. t9 8OO.mO,0O.

st»r rm an,rsn. túj. a'oM. tMP. t [xPoRl^ÇÂo l.-n)^ ,

Enuo d. Ofcír SISTEMA Eívio d. llncc do CL^SSP^D TECNoLOGIA E NE(írms LmÀ Lrcrtrn(. I no rrk Í d.
89.?@.(m,00
$SfXÀ{A Ervio dí llDúc do HE\â sOFf DO BR^SIL IND coM IMP I EXPoRÍ^çÀO LTDA I

Liciúü! 5 no vrla ds t9. | 67.5O0,m.

SISTÉMA: Enüo dc lúct do lrfo.üú S!Íyiçú. Solu(ôs .m Tl Llrr. ME t.icitel! I no vrlú ÍL
tt.t50.ooo.00.\ , :. SISTEM^ Dq,.lhc unu rrr ll|ccrrüt

Enlro dc ()fÊÍti SISTEM^ Ênüo d. hícr do RMG TIaIOLOCIA INTECR^DO EIRELI tPP Ucúnr. , no vrl€í d.
iü.?J0.0(»,m.

Àhctiajo dc SÍurçto rr.' l,e :('ll lr,:lt ll
SISTEMA: EÍryio d. lrnc. do CL^SSP^D TEC-I'IO!.OGI^ E NÊG(X:IOS LmA ' Uciurnc I no vrl@ ÍL
Et.&n.o{n,00.
SISTEMA Dou-lb. durr p.,a cm.rrr!

í|r (,'.J :o:: lÍ1r16 tr SISTEMA Envi,o d. l.n€. do Cl-l§SP^D TECNOIIX;I-A g NECff:lOS l.m^ j Lictuí. I ro rrloí dc
m.rm.@,00
SISTEMA Dür"lhc u'rE !ür crrcmül

(É 119,l(':J lr 1ô:17 SISTÊMÁ: Énvio d. lmc. do Íní6hd S.rviço. . Sôlucõ.s É'n Tl Ltd. Mf / t-iciuÍn ! ío v.lú dr
r8. ?40.(m,00.

(r90r/?02? to,)ô al SISTBMA 8ftrlo d! lü.. do ÍtMÕ filC?.lOLôOt^ INÍcCRADO eIRflLl nPP / Llcla.nt : ní\ vll(r d.
rs ór5.m0.m

Alcn{io dc Snurçlo oii 09,?02: l0:.1á.41 SISTÉM^ Dur.lhc unr. !ínà crK.Írü!

^[eü{àr, 
dc Sirua(;i,r SISÍÊMÂ D{ru-lhc dur6 Dür eÍ|ccrÍ.rl

.ft*.1r.-.1-



,., ^ 
-.14. -UJ,tci.l

Alrociaçio dos MutrlcÍpios dr Microrreg do Circuito dis ÂÊúr§

SISTEMA: Ênr'ro d. Lnc. do CL^SSPÀD TEClÍOUXil^ E NEC(X1OS LTDA bci(rnt. I m rrlo. d.
$.ín.m.o0
SISTEM^: Í)ou-lhc un parà ÉÍrcÊírúl
SISTEM^ FrÍvio d. hnc. do lÍÍ6io. S.r!r{s . Sôluçôca ?ÍÍ Tl lrd, ME Uc .n& J rÍ) Írld d.
tt ó?s.ú0.0o

[nrro d. írfcí. SISTEMA: Erwio dc hact ôo RMG TECNOTOGIA ÍNÍECRAm EIRELI EPP / Licrltntt 2 no v.la d.
m 5m.0m.m.
SISTUMÂ] Doir-lh. uí|! t!.rr crccÍll!

F-ruo de Ofcír SISTIMA Erüo.l. llnc€ do CI-ASSPAD Í€CI'|OLOC! E NECOCIoS LmÀ . LicirÂÍn I Íx' vdo. &
8t.{n.ün.m
SISTI:M^ Í)()l,"lhc uma n rl ca€cn&l

09:(}.l/:021 l019r0t SISTEMA Envio dc lrn.t rro IniÉàsl Sa.viç6 c §oluçóci cm Í1 Llrl! Mf Lidl!úli , t o vilü dr
8t.ir0.000,00

Tívro 
'ft 

(Xcíü 0q 0e.,tur: l0r.!9 l1 SISTT:M^ [nvro d. t''r€c & RM(i Tticf,,l()Lfi.il^ n\n t(;R^lm Rll.l [If l.!crütt. 2 m v'lü d(
8lr :00 000.00

'! , l \" .. slsTllM^ ü'$-lhc uÍrâ ror, artrrlr
09,m,4022 lO:3912 SI§TEMA: Envro & hnc. do lnfo.àor S.ÍvrsÕ. solugô.í c.n Tt Lld. UÉ , Lic,..d. I m v.lú d.

tt 499 0m.00
Enno d. ()ícítr ír,t ül/:0:2 lo 19 29 SISTEMA' Elvio dc lücc dô CLASSPAD TE(I{OL(X;IA E NECoCIOS LTDÀ ' Li.úd. I m rdi, d.

rr.00.0m.m.
AltÊr&lo d. Srtu:cào \i\ l\'\ ) i .r...

. SISTEMA Enyio rt LEr do túf6üor S.tuça. Soluçàci.(Ít TI Lrdr MÊ
tt.tm.(m.o

Lrcll5nra I oo 1 lloÍ dc

SISTEMA Fnvio dc l.ncc do RMC TECNOI-OCIÀ NTF.CRATTO FÍREI I EPP l.rc'lln!Ê : no ttloÍ dc

{ú 04ro22 r0 t9 JE SISTEMA Dou-lhc umr o.ft cícsÍÍrÍ!
Àllt slo d. Sinlldo 09r.$l?0:2 10:40 19 SISTL,MA Dollh€ duâr Íúr! €r.éÍÍ!J:
Erlro dÊ ôÍcn!

-st§fEM^, 

E"vdd. lr;;do t!Í{:Ák{ sd:vrçú. soh{ô...m Tl Ldr ME r Li.itüL J m lrlü d.
8? 700.000,m

Alkrt.lo d( §úu&{o §ISTF.MA Dou-lhc u.Íl. Í,3n !!rclnü!
Lt|vlo dc ()ícÍr.s SISTEMA Enuô d. lrn{t do CLÀ§SPAD TüCNOLOCIA E NECOCTOS LmÀ , Li.úr't I Do nld ü

8? ({o.Íxí.u)
SÍST}:MA. Oou-lh! üÍrn p.râ .ncc.írÍl

Elvro J. oÍcÍr. Í».{t l?0, l0:.r2 0O slsTÊM^ E!üo d. lir.! do RMÇ ÍECNOL(nIA NTEGRÂDo EIRELI EPP Liciulr., n{ vid &
ü7.6Õ.000,m

^lGnç:o 
d! S'ú.ç*, 09 0t/2021 t0:{:.m SISTEMA D(rrlhc urÍlr prÍÀ crKcÍÍ.r!

0.t 09,?0?2 l0 4? t4 SISTEMA En\ro d. l r(:c ds RÀ.lC TECNOL(rcI.A INTEGrADO EIRELI E?? r Lrciütb ? tio vds th
t7.100,0m.00

:,.]|\.,]\1,.].1. 09 !snú12 ro:at 2§ SISTEMA À*lhc úuar prtr .o.cÍÍür'
09{l{la0?2 t0 {3 J5 STSTEM^: Ellv}o d. lú6Ê do CLASSP^D TEC.!{OL(XiI"A l: NECOCIOS LTD,À llcú.nl. I no tal(r d.

87.1ü).(m,m.
AlkÍrciio dê SituÀcro SISTEMA D{ir-lhc unú p§rú coc€rrúl
Fono dc Ofcrú SISTEMA: F-nüo & lrmc & RMG TECNOLOCIA lttTF:cRAm EnELI EIP LicrEfli 2 no yrlú,L

E?.XJ0.000.00.
SISTEM^ l)t -lh€ uJ rÍ|n acnc.(àrl
stsTtjvÀ: Énvi" dc tsrlcc ds MÔlÍt^NA IMPORTAÇÀo Ê ÊxPoRTAçÀo lTrl^ , I rcrriure a no valoÍ
d. t?.í00.00O,m.
SISIH!ÁÂ ü .lhc.lna or.n ctr{cnlúl

Hnrlo d! OfcÍln §lsÍt MAr h:ívio d. l.nct do CLA§|ÀD TECNOL(XiIA I N§C,(}[IOS t,TnA , Ucrul}.. I ío v.ltr (h
87.000.(m.00.

í)r,,{»l2ú:2 l0 45 4] §ISTLMA Dü.Ih. iuru Iüú! cn crú,
09/09â021 l0:4ô 2J slSTÉM^: Enuo d! krc. do RMC TECiIOLOGI^ ÍNTÍ.CnÀm EIRELI EfP; Liciür{. 2 no vrLú d.

tó.fi).Ím,00
SISTEIíÀ Do$-lhc lun rtarl cn cí$rr

Ír9 09e0:: t0:4? :4 SISTEVA D()tl-lhc duas Írm coc.Ír.rl

Alkr.çio d. füpr PfEcOElRo lDrcudo oó Fsôdiffirõ dc Silirçro do vÉoc€do.. irdhdo lkitrd. RMC TEcNoLoCI^
ÍI{TEOR^DO EIRELI Erl ' Llci..nÚ 2.

Ali.r.çlo dê F-t!p. PIE(X)f,IRO: lnicüd. r cur. !ú. B lici!.nt ú ín niú.d.ltttl r irt açlr rk hi§ror ítc.l|íro. Tcrpo mintríio
d. Y) miroro{í).
( L^SSPAD TEC,IOLü;IA E YE(iOC|OS LTD^ Lrcrtr.tc I Mr f.ít mo6 .Ecuto cglú:. tú6L d!

l'truo dr OícÍrir

d.S

IMAG
a

I »l"o&,-
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A$ochçio dor Murlcíplos d. Microrreg do Clrculto drs Agur

tmlG
0

Ir .?poôtç!o dr Rc{urio o'] í)9,101: t0 s.l 06 HEXA SOFT DO BRA§ÍL IND. COM IMP, E EXPORTACÀO LTDA LÉIu[l! 5i (RECURSO): HEXA
SOFT m Bn^SÍL tllD. COM. ÍMP E EXPORT^çÀO Lm^ Lrcirrnr. 5. infdÍn quc vr 

'nrcÍpq.acu.Ío. M.Irrícíúfia rnlançlo & Í.cur!o, urn, va, qrs (Ii pl1úulú cotrdoa nlo Íêndêm ro tftno dÉ

rcíaraftú dô cútrl cdrídrr icri dclndrdo cm noara Écr rtauÍsal..
lntfÍpGiçlo d! R.crrÍr.r 0q,04/:01: lo:Ja 07 cLAssPÀD TEcNotocl^ E NEooclos LmA / L'ci(!nk | : (RF-C1,R§ot CLASSPAD TEcNoL(xih

É NEOOCIOS LTDA 'Ucit trl. l. ilrÍqer qt,. rai iDtltps Écüro, nlr|iÍc..ÍÍmr ÍÊ1rr!o corr ü RMC
Gúmlorú ,

Mdr!.8.m CL^SSPAD TEC§oLOGIA É NECOCIOS t-ÍDA / Licit nÉ l: Soliçúo o ôtvro À F!pd. . Íol&.r d6
ÍxoôtÉ ô €iÍÍÍE r RMG TTCNOLOGTA ,NIEGR^Do EIRELI. rs frv6 êrtiü p.râ .-ouÍ
rrrrqno(iüclrtao.d,c,íIn.tr
PIt«»ilRl, 1 Fl( lí^ 'f il \l('^ t I )Í Ilil(;ll)A lÍ,S§h ('1r1.{{'\f) \ l)f\1ll( ) lx ) SlSl tl\í -\

09,094022 lr r.05 PREooEIRO PORTÀNTO. O QUE DT!'L SER CONSIÉDRADO É O QI]E ESTÁ DI-ITRO DO
SISTEM^ ELTERÔNICO. POR S[ TN^TAR DF. LICIIAç,{O ELFÍRÔNICÀ
CLASSPÀD TF-CNOI-(rcIA i: NF-G()CIOS [.TDA / Ljcirrnt l: OK, F8diro, m íinrl eranrs rcsro ror
Íold.rs qu. clc colocqr n ficb. t4cnkt?

' .t. l
PRt (n,t.lt \.itl \ \l) \ tí)l( I \( r,NtR.\lx, t t\)tlQl t \ÀrI lrÍ ( (|I rx \txI
PRE@EIRO. PORQUE ÍODOS OS LTCNANTÊS TE\{ ÀL1SSO E ESTES DOCT,MENTOS QLT
FsTÀO DENTRO T» SISTEMAI
Pltl(;()llR(r Ql 

^f!lx, 
\\l)A \{^15 l\Xrl'R\ StR \( Rl's(-[,§l 

^lx 
) \lS1 \ l"\S[ Ix) ( fRTANí!1

rirj rrl, i|r. lt :0 ti CI-ÀSSPAI) TECNOL(X,IA E NEGOCT(» LmA / Ltrrrd. I i Ptt,ldr, Flgcrro. cuo r cnprcsa RMG
TÍrNOLOCIA !üo r.flh. .nctl&, í.dr, íoli.rto ! &r.lüriíi(:rçlo dt p.{Do6l. dr Írrrrr. poi. f uÍü
.'llancia do dlÍrl Ítcllr oí foldcBrcrúloaoi
PR|-(;OÍ]RO: COIiSTAM ANEYOS l)t HCll^ TÉNlt 

^(n (8,t0:: I t::5 29
(1.,\SSP^D TECNOL(X;I^ F NECôCIOS LTD^ / t-ratán& l1 PttSÍEiro. $llm6 drt t tlttÍr. Í[ t
rúlraÍur no6ro nccurto ?

Mõrgatctn tRitconRo Rl ('r'Rso Dr..FrxÍrn P n FÀRÀ Ás R^zÕEs rx) REcljtso DE: r: 
^ 

r4 DF
SÉÍEMBTO DT 202], PRAZO PANA AS CONTRARRAZ()ES ÍX) RT:fl;RSO DE I5 . I9 DE

SFÍFI{BIO DU 2022.
Àh(ti(io dc &rFl PREOOEÍRO: For intci.d. . €úF dê Ílcármcí!ô d. n! unro a eüttt!-rrr:lo. OÍ docutÉrIrr (rÉlDdi.l .

cdrú.-Írràr) rx,d.,n s .,rcrmrdrirá ti, ,ncro do sd§ttr - hrtô "1n5.'; R.crrÍto ê Cdltr{.rao'
09,m/2022 I l:17 17 PRt(x)f lRo: 

^( 
jRAl)FC[-\,lOS A I^l{Tl(1PÀÇ

I-:MPRIS^S l-S rARf.M CON()S(:()
DT TOIx)S TOI MI,]ITo BOM IMPORTANTTJS

I l'0e/2022 ló:]t 22 CLASSPAD TECNôl.ry:il^ E §E(XX IOS Lm^ I Lcrhnt I lrchúdo R.cuÍÍo crr Cooúr-lbrlô Frr{ o
Ldc Dclo l-rcÍ.n(. CLASSPAD TETxOL(Xil^ E NÊô(X]OS Lm^ I L'clltntc I

RMG TECN()LoGIA INTIOR^D() [.ntfl ÊPP / Licibrll. 1: lnclsido RcÊo.io. Cüúr.R do pút o
Ld. Élo Licrt! c Rrdo . IMG Tf-L:!toL(Xi!Â INTEÇRADO ElXgLl E-PP ' Lcü!r. 2

ll CP2022 lli4oral PRI|OOITRO lnrcr.do s ruhrÍtlcnto dt\ Í.Íúts,r
lull.íEn& dr ReruÍir, ll {,q :0:l ll .u ol{ PRL(iof-lR(): Rcqúso D.fcírdô !.,r ll Lol!

:r'00,?0:2 ll 5í! 05

:1.09n02: l3:J914
^tITOR

lDÀt»i coMPtTtNTÊ RIjTORNÀRtMOS NOSSOS SERVIÇOS AMANHÀ- Dl^ 2l rrl
S8TEMBRO DE 2022.. ÀS 09rfl) h<Í.r PAR^ PXOS§8CI,IME}íTO rX)S ÍR^BAIJIOS DESÍr:
LTRTAME

:]09/:01: 09:0?r55 AIITORIDADE COMPFT}:I{TE.'tOII DIA
:2 0q/:í):l l)9:0tl 05 AufÍ)RIt)^t)1. (1)vPrTI:Mft, (r)\loR\ít- 

^(iH\t).\lx). 
Rl.'l1,lr)r.aNDt) N()ssos lIt^n{1.Íl(}§

RrtúDo d. EBF :: rÍ, lr,l:r írr llB ii AUToRIDADE_COMPEIENTE A lr.itislo É6oou Íxr! r.rrF d. AccrirCo Jurnlicrnvr P^R
RE ORNO DOS NOSSOS TR^B^LIIOS Sc..lo do p.tlao i.ÍÁ rcrnrcirdr ú í09 I3 m) do d'.
t2vú!2022t.

!2 09/tí,:2 09 Il 4l AI-ÍIORIDADI1 COMPIITÊNTE Rdúno d. §.ísao o loi.0ô172022/! Ío íêmrc.tü,!
Dcschrirfir.çào do Lrfi tlnla AUTORIDADÉ_COMPETtrI{TEi Dci.lúríiclçlo do RMC TECNOLOOIA INTECRADO EIRÉLI EPP i

LiCiIIDI! 2i DÉSCI"ASSIFI('ADÂ FM FASE RT(-URSAI. POR NÀO APRFSEMTAN DOCUMENIAÇÀí)
EXICIDA NO EDTÍÀL

ÁhcrAio d. Ebpr l: 09/l0ll 0S.lÍ l: AUTORIDÀDE_COMP§ÍF:NTE: lnicirdo oc prralrlnâ{os d. h.trililrcto do vcícc{ú. irdrcrdo licittnlc
CI,\§§P^D Tt.cNOL.tXil^ Ê: NLC(X'IOS l.m^ I l,rc,unÉ l.

Al|€r.*o d. Et p. l1 09 1|:l íR l( :ll ALÍTORIDADE-COMPETÊNTE lnrcüd. r .ufr ÊÍl üi licibntcs Ín nrfcrhrcÍn r rotdnCo d. mi.tpoÍ
r!curr6. Ícrnoo mlnimo da l0 mioultxr)

?1,0{n022 tOIJT oa CL^§§PAD TÊÕiOLOC|^ E NECOCIOS Lm^ / Uc,trnt! I : B.m dj. ,ll Srr. PÍ.altirl" qurl F rzo $r!
.nclÍIr r rnlqnclo d! rEcur!(lt !

lítcrpo.istÍ, d. f,.curln 1:09/_201: I t.0: 4l RMG ÍE(1ÍoLOG!A INTECRAm EIRELI EPP,'L'ciunÉ I rRECI.:RSÕl: nMG TICNOLü]IÀ
INTfCRAtx) EIRELI Í.PP l.rarunrc 2. mf(r'nr quê vrr miôÍÊÍ rccúso, lnlc(xÍno! rrculro cm vrnú. ú\<

R.iactÍs dc Rcrur«t

I

I

'&*,U"*"
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Âsrocieçio dos Municipios dr Microrrcg do ( irculto drs Âguar

ITAG
t

êquiprmaotü oÍlitdo Írth úÍliniLnl! nio {andaÍ.ln eo edilrl t r.r§ tn.ro. , rÉ..a compmrado ía Fçr

Mco!âscm ll;mêo:l lr 5!rrl .{UTORlD^D§, (o\íPÊTENTIi: Ô PR ISTAVÀ VÂf,CATX) PARA RTÍONNO NÂ DAT^ DE
sr Á l.\PRl-ss() N{t ('ll^1'

I 54 l5 l ft\ () Iol {r9 llh
t::09r:[2] l5:5ó:m ÀurôRrD^nE côMpFÍÍNÍÍ. Â5 íre, r5 DEscLAssÍFlc^D^ À É\íPRFSÁ RMÍi TI.('\IIIIXiI \

l\-l Ij( rlt I

ÁL.T0RID^DÍ- covPl:T!:NTli Às mrtJ,20 Fol ÍNIclArx) LÂP§o TTiMN)RAI, DIi .]O V'NUT(}s
Dl Rl cllRs(, (r)Nl(,Rv

_ ',,'r :(r-)r ,i j()ril ÀÚORIDÀDE (.OMPETEt.JTÍ:: AS IO:5?IO. ! EMPRTSÀ RMG
,I'CNOI (XJIA INTtiCRAÍX)

WTNNIX;T, I TSTT PRF,(;OE]RA QUE HORAS EN'ÊRRARIÂ O PR,{ZO PARA ÍNTERPOR
T PR^z() CONSTAIJSSE CLÀRO N() (11^í

!2 0e.rô?? 16 00 06 AS I I o!:al INTORMÂ (X E VAI INTERFoI RE(a:RSO
í.roR^ Ix)

:l r!: ll 1..0. (< Àt.iTORlDADt CoMPFTLNTt: OLrrR()SSIM. VISANDO RlsFÉrÍAR ()S

CINSITTTICTONATS DO C(NÍNADNÔRTO E D^ A.VPLA DEFESA, FICA DTFEXTDO PRAZO PARÂ

APRESENTAÇAO D S RAZÔÉS DO RECURSO DE 2] A 27 DE SETEMBIO DE.IOX. PNAZO PARA

Rll
^ 

l0 D[ S|.TLM$RO D6 202:

All.rl{lo d. Elrpô 21íÍlr2(':: l6,oJ íÉ !T()R lD^Í)ti (1r\!fl rf\Il l§' {]r'

I ir

.('
Ryr, õL(x;rÀ tNTÊ(;&AIx) I:lRtjt-l rPP, Lrcrt{'r.: l,rcl uido Rccu$o ou Cono-r-f,nrÀr psr o

I.rsnani. Rl\í IiIRT'I I I:I'''
cl ÂssP^l) Tl:('l0l (xilA tl \I(íx I()§ I TOÀ I l,§ !n.. i: inclúdo Racúio t\{ ( u rc"Rrr&r p6rr o

Rôzào - lfl;(i(x1os t rsl

Rc$"1úo dc R§.una, !9 1)ij1lí):? l0 l::3ó

llqril,o d. ( (rt$r Rr7&! lt,ü!,lrr11(;x l\l

L1^SSP^r' -r[('i'l( )l {)(;l^ l] NFcíx los I-mÀ / Licit nre I lnçluido R.cúÍro oo Cont ú-R.rIo p.Í! o
Rrzir . C

lnr

{l l1)Rlt)Âl» (-()\Íl'l tl \ll
ALTTORID^DII COMPIiTENÍÊ. ln'c'.dooí FEcdrÍ?Énto6 rl.,r r4udtcrdo do l.r. cm f.!oÍ d! l!.rtr .
CLASSPAT' 1t-( \ot rxil\ t \$(í)(1 LTDA / l-icrlrnl€ I

RctiÍro d. Cmtrn Rrrro

,uhrrEnro d! R.curr)
lulpnrÍto rlc Rcur.lal

Mú'rúrnr At rToR lDAl )1. (1)\ll'l Itr\ Ill st:NltoR l.l(lÂNTE VTN(ÍTMR COSTANIA DF SABER ST

o
i'§ l{i l{rll l.tJll l5 AUÍÔRIDADE COMPT:TENTE: FICA DE}E*RITX) PRAZO PARA ÂPR }.SH{ÍAR DAS AMÔSTRAS DI

,{ 11 DE tlr::
c'L^ssa^D TEC:{OLO(iIÂ E NE@('|OS LTD^ i Lrcittn(. l: Boín dr Sa. Prrloalro. Vrrnc cnlÍtt cm

CLASSPAD ÍEÔ|OLOCIA E NEGO('IOS LÍDA i Licii.rr. I Bo. üÍd.t 'r rrós n tocu§a, com níÍtc§

STSTEMA En\.o dc lrnc. do CI,{SSP^D TÊCNOLCJCIA f XrC<X'ttlS t.m,r ' t.icrt nÉ I no lrlôÍ d.
8l

Adiúi§r{lo do Ldc ll l0no:2 ll:19:49 ÀtnORIDADE-COMPETF.MTE Lorc.diudicrdo r., vcD€.alot ,i.itânlc CLASSPAD TECNÔLOCÍA T
LTDA 'Lr.rtrnG I

tmt ? ?í|22ttonolox,rl,) do [.drt!l ?l l0Do22 l:|: | 9.55

ctc{'r>

I

I

()lrl



CIIAG

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO OA MICRORREGIÁO
OO CIRCUITO OAS ÂGUAS C I M A G / A M A G

CNPJ: 2l 406.451OO01{1 - Avênida CaÍnilo Soarês, 100 - CentÍo
CEP 37a40-00O " Caxambu - Mines GeÍais

T6lsfone: (35) 4341-3500 - êmail - s€cÍotáíis@cimag.org.br

PROCESSO LTCTTAÍÓRrO Ne 028/2022

PREGÃO ELETRÔNICO DE NS 017/2022

REGISTRO DE PREÇOS

COMPRA COMPARTILHADA

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

RELAÍÓRIO DE DISPUTA DA SESSÃO ELETRÔNICA POR LOTES

dDocl:?
03í258

1

)
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S/

AttocLslo dor Murlcíplo! dr llÁlcÍoÍrcg do ClÍsulao dü Atúr!

Rchtórlo dc lxtputt

Edttdr 0Ol?/2022

Ab.rturt d.3 propora.l c lrÍclo dr ctrpr dc hnc€Í: 091(D/2022 09:30:ü).
Dete e hon do llm d! r.clblm.nao dc proportÚ: 26i08/2022 l5:00;00.

IlurrçIo Etrpr d. Lrm€!: 10.

Equlpc dc Apoio:
F.r prrr HrbllltrÉo: {35) 3341-3500
Forme dc Cotr4io: Vcnor Prcço
t rfornrçôcs: 35-134l -150O

Modrlldedc; Prcgio
Oblcdvo: ltc!futro ds Prcso
ObJetol O Objeto do rcfcrido ccname ê o Rcgistro de Preços, para futuro fomççimenlo c aquieiçào dc divcrros pÍodutos c
inlbrmáticapara as oecretrias dc cducação, trrtandsc rcfcrido ccnamc dc licitação Çompânilhadâ psrà oB 23 vintc c trts Municipios

filirdos ao Consorcio Püblico CIMAG. conforme descrilo no Tcrmo tle Rcferêocia dcste istÍumcnto
Opçlo Desclertlticeçio - RcSn l07o: nao c

órglo Pronrotor: 
^sso{raçào 

dos Municipios da Microrrcg do Circuito das Agurs
Pcrccntrtcm D.3emprte: 5

Pnzo Gnl dlar útela prn orllfcst Éo d. rccurtor: Dc acqÍdo com o cdital.

Prcloclro: Marir do Carmo Brito Mrchado.
RcccblmcBto dl3 proposirr clctrôllcr! rtó dh: 0910912022 às 09:í[:0o
Tcnpo dc Derconc:io do Pregoclro (mln): l0
Tlmpo Novr Propúrtr Mlcro Emprclr (Írln): J

Prrtlclprçlo Udrrst r .Amph prÍlclprslo
Tlpo d. Tórtrltro: ProrogaçÀo Automdticr
Vrlidrdc dr Proposú: ó0 diss
Vrl,or (Xcrtrdo: Glóal por t te

lll«iri(o
I-ot. Slrl.clonrdo: D.rcrlçlo do ()brctô: LÀPTOP. LABOR^TÔRIO. MNI SEIVIDOR

ESCOLAR

^diu{Ic.do 
ou F.rhrdo poÍ: M.ru di, C!ÍÍtu Brno Mâchido

Drl. . Hor. dr Àdi udi.rclô ou F..hrir.!to: I : 09,:02: 09 4 I :l:
Itrtlclor(lo do l lcllantr : AmDh nâírcrorcilo

Qü.nridrdt ( \PJT('PF .rdmlnlrtrrdo. R.ÍpoÍrlvel T.l.ÍoÍ.
MoNTÀn^ tvPoRT^ÇÃo t
EXPORTACÀ0 LrDA L'.irrnrc 5

60.5ú.1n0.0
0

m.ó99.891,0001-16 LEONARIX) CAUHI DE
OLIVEIRA

14lltê2570

Ílrrt
t0.l? l9 CLASSPAD TEIINOLOCL^ E NE(íX IOS LÍDA / Lrranrc I 02 251.?ls.(xx)t-4!
t0 lii 0l HEXA §ÔFT Do BRÀSIL NÍ' COM, IMP E EXPORTAçÀO LTDÂ T

LicirrnlÊ 7

l,() r|l lú2: ) 0.I ó.o7 Mi€r6.ni S 
^ 

/ Lrci!.n!. l 7t 126 950/001 l-26
í|r/09/:ír.r: MONTANA TMFONTÀCÀO E EXPORTACÀO LTDA i L|c|unt. S 00.ó99 E9l/m0t- 16

l7 30:42 MATEC AV IMP. EXP, ÍND E COM DE PNOD.AUDIOVISUAIS I-TDA ,

Lrcit ata 6
0t 598 410r'0o0 r-74

08:59:Jl SAULO MARrni frA SILVÀ 117?0!55841/ Li('lrnt l 10.509 l7l/000t-0t
l0:04iü RMC TE('!i()LCXilÂ llll tGR^D() ElREl.l EPP / t-rcibír€ 2 10.§ t7 827^1001.:rr

,..&*1*d"

II
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u,
0;l j2ú0

T

lu^G
dos de do Circuito drs il\

rrt ou l0:l

iL§ín Tll0:l ?:54

Sllü:§i0
Hor.

Clâi:rl]crd,
I1.50:19

6r.-r:o.@o-q
l5:55: l5 t'4 3:9 U$.m
l5 5ó:ló08,09110:!

lt 415 0ó0.tn
l7:10 4?

úê.0 1 1.140.m

DO EÍRELI EPP Licit ntÍNTF.GRAR\l(i TEC\OLOG'A

MÀTF-(:AV IMP, EXP. iND E coM DE PRoD

ÍND. COM, IMP. EIíEXÂ Íx) BRASIL
ÀoL

MONTANÂ IMPORTÀÇ li I"IFORTAÇ

TI LúL M!: / Liciu,rlÊ,1

LTDA

LTI}A ,

Lrc

l9:21:01
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l0r06r5lítrlll)ilrr:l t 7í0
l0:0?r55 6t
l0:0t:: I ól «D ü)0.00
to ol. lí,

61 7{ 000.00
Í,9{9A02: 6l 7m uB,u)

l0:O9:22rN{}'), !012 ôt ?aJ ofl).m

lO:0S:41 t'l ?20.(m.{X)
to r)s 59

6l
l0: l0:.12 ól 510
I0:10:48 6t
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l0:l I !4 lG-xA soFr Do BR^stL tND cou tMp F- fxpoRT^CÀo LTD^ / Llcirrn!.
'|

ól t4! mo.m
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09 09,10:l l0 l.]:,t9 IÍExÀ soFT Do BRASÍL ÍNt, côM lMp E ExpoRTÀCÀo Lm^ / Licir. c

1

ór r 12 000.m

llt 0e :ir'r MONTANA I}.IPORTACÀO E EXPORÍACÃO LTDA LICIUNI' 5 ót t:o.«n,m
ót l:t.ffn.fi)l0:1,í:ld ltExA soFr Do BRÂstL ÍND cov tMI, E ExloRT^cÃo Lm^ r Licir.tltc

7

0,' r) lírl: Mrcr,xcnsS A Lrcünt. I ít 0t5 (lü,,{xrlÍr l4 ltt
tlEx^ soFT Do BRASIL ÍND coM tMp. E rxpoRT^ÇÃo LTDA / Lisir.nr.
7

6l lot 000.00t0l4 55

I0:15:16 CLASSPAD TECNOLOCIÂ E ÀEGôCIOS LmA i L'cionl. I

l0 l5:19 lnÍo6llo. S<ftic{r!. Sduc&r cm fl Ldr VE r b(rHna a
lt rJ l0 HtxA soFT Do aRAslL ÍltD coM tMP. E ExPoxTAÇÃo LTDÀ / Licir.rr.

1

I0ló:0? Mi.r(x.nr S.À t icitlírlc 1 60 940 000,fi)
l0:16::l HEXA sot'T tx) BR^sll- rND. coM. l!tp- E rxpof,TÂÇÀo t.m^ / LKiuot

7

ô LOrO.0(n.0{)

íi) 910.0m.ürt0.ló.-i5 vollTAN { IMpr)RTAC.Ão Ê f xF )PT^ÇÀo Lm^ Lrcltrnr.5
60 950 000.(nHf.xA sorr D() Bt^s[- tND r r']v. tMp. r- ÉxpoRÍÂçÀo I mA / t-iciunrc

('trSSl)^D f[('\llLíXiÍ\ I \l](i()( IOsl.-fO.\ L\rlint. Il0:l?. | 9
ír t'l: HBXA SOFT DO BRASIL ÍI\'D, C-oV. IMP- E D(PORTAÇÀO I-TDÀ / L,CitÚrA

i) l7:§.{ lnÍo.hoa S(Í$crí c Sôlurôcr cm II Lrr.l. M[ i Lúi.,rr. 4 ó0 92<.ím.fi)
rlplA sor.r rr) BRAS|L ÍND coM. tMr tr rxpoRT^ÇÂo I-TDA / t,rcir.nt
1

t$9:ô.0fÍ.00tír ltl (l:

.t) 9:1.«$ Oül0:lE:,10 voNT^N^ tMPoRrl\cÀo E rxmRT.lc,io I.TD^ t-icrrrbrc 5

vi)ylANÁ tMR)RlA(À() t r\pí)Rr^(^o l'r'lr^ t-asrlrnr. s ú Joo.fin.ax)

Ik1r.l.ao
lS 0ú:00 Sl.{cÍnr. 0 Pll{,io csti lbcío lBrr .t(abc, lrÍrxÁtrt r cllli d. nt.{(§ doÍ hc anl.t
t7 t:tt 47 [n!ro dc Í)l'cn! Sr'|cme: f-§uo à pn,íxxlr &, CLASSPAD ÍECNol.fi;lA E NEC()CIO§ LTD^

I rcrl!Íllr I o, vüoÍ dc 64 ,129.0ír0,m.
It i0.29 srr&Íi.: Eorlo d! propfilr do RM(i TÉOiOLo(ilA INn:üRAI,J f,IRFl.l [lP,

Licruít! 2 oo v.lor dc Í'a.!19.0ü),Í10.
r,§ Íí l5 §r{!círl': Fnvlo d. pÍrr!6lr do Mr(ToÁ.rr. S.À / l-iciirnlc i llo wkr d.

ó4 ]:9.0(xt ú0.

lí:íó:ló Envio dc 0fcru Si.lcÍÉ: ErÍio ü Fqúlr do lõfcbor ScÍviçü c Soluçôcr ãn Tl Lld. ME '
t.'úii.§É { ío v.lü dc óa 329.00O,m-

En\ro d. Oltí. Srsrcrôâi E ,vro dr preúrr ü MONTAIiA IMPOnTAÇÀO E ExPORTAqÃo
LmÀ / Lrcir. .5 Ílo tdú dG ó.í-llglx».m.

l710:41 Sasr.rui F-nr1o ô p.rro6t do MATEC 
^V 

lVP. UXP, IND F COM t t PROD
AUDIOVISUÀIS LmA / LrcirlÔl. óDo rd6 dc 12 415.0óô.{m.

t9 2:t 0:r fívio d. of.ír Sid.ín' Fívíô dn ÍÍqrxl.. do t{FXÀ SOFI f,O RRÀSI tND COM ÍMP F
EXP{nTAC^O I TDA r Li§rrrrE 7 no lalor d. Gl.0ll.rrt0,m.

l9r5l,U, Envro d. Offia Si.&íns, Àlt nçIo dr proDou do MONTÀNA lMPoRT,{ÇÀo E ExPoRT^ÇÃo
l.m^ Lcru . 5 oÍr o v.lú ôa.l:g.mo.m

2 t :l l::9 S,.arí! Aler!çtô dr ttÍopdr rlo CI-ASSPAD TIiCNOLoCI^ E NEcoclos
LTDA 'Lr.it ntc I É,l o vda í.129.000.m.

Fnvlo tl€ ()llÍlr Sillân . Eôrio ô Fopo.il do S^ULO M^nTÍN DA SILVA I I 77ol5Jt42 '
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r',.ret«, B()M DlÁ SÊNlla)RfS L,CITANI I.S
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SESSÀO DE L^NCES
ST.RÁ INICIADA AS I O:OO}IS.

Vcnragtrn

YcÍsrtÉrr PrÊs;'r. DAREMoS ntfto PRI Êl'iTE A sEssÀo DE L^N( Es m
LC}TE ()oI Ê POSTÍRIOR O LOTF] M2
PÍcrocrro Etaú dé lancas lnlcl|úlr) m:54
siíGnur Eavio & l.rE. (b cL^ssPAD TECNoLocIA t NEcoclos LmÀ
Licíror. I no illc d. 0a.(x)0.q)0.00.

1P' ír' ) :íl:: t0 0t l2 Envro rlc of.í.

lO:Ol:.ll sirr-"" F,llü. d. L d. líoMrANA ,MPoIÍaçÀo E ExIrrTPTACÀo I TDA
/ ucilrnl. 5 ío v.lú d.63.(m.(m,m

f.nvio d. Of.tti Sií.íI: EÍvio & tart. do lnío.lx{ S.wrso. . Solüçôc. !Ín Íl Lúr ME ' Lictú8.
{ ío rd(r d.62.5m.m,00.

lu r,: i,:

Sartctn r Ervio & hrc. do RMG TECiÍOLüilA NTECRADo ElRfLl EPP

Lrciuntc 2 rv., vrloí d. ó2.E9J UX).m.
Iô.rrl0l Eoru d. ofcn!

SríÊrns: F.nrio d. lúc. do CI.^§SPAD TEINOLUIIA É I{ECOCI(X LIDÀ
Lrrtrn!. I no rrlü (k ó2.300.m0.00.
Si.rcÍt: Enr1o ê l.rl.c do ÍlEX^ SOFr D() Bn^SlL ÍlíD. CoM. IMP E

EXP()RTAC^0 LIDA LicrrrÍÍ! 7 m rd,, & ó2 800.0(n,m.
sirr"-": úa,i.,tc 1.rcã a" MoNIAx^ IMN)RTÀçÀo [ [xruRTÁçÃ{) LmA

I rcrrÂítc 5 ío rrloí d. ó!.:m.lm,m.
llnrio d. olctu

Sirtcm, ENio & hrl.c do RI.l(i TE('l.JoL( xil^ lNTt(;RALx) tlR.ELl t:PP
Llrrunk : no rrlor d. 62.10o om.m'r, 

r 

'tr 
lÍrl:

tnüo dc Oí.ru siÉr.Írl.. lhuo d. lür. do lltx^ §(.)FT Dô BRASII- ,ND. ('()M. IMP t
EXK)RÍAC'Ào LÍDA / Li.itrrc ? m \rlfl & 62 2í) 000,00

En\1o d€ OÍcí. sií.írz Erlr;o d.lrrl<! dô CL{SSPÁD fF.CNotrrcl^ F NEC()CIOS LTD^
l-rcrt nt. I no !.loÍ d. ó:.(x».000,00

nrl írr) lí,:l

SirEÍru úlvio dc l.rr. do CLASSPÀD TE(}lOlrGtA E NErcCI()s LÍDA
LicrrrÁr. I rlo vd(Í d. ô1.9íJ0.m0,m.
sirrc,rl: Êft.ro d. Lr. d.' MrrÍr.|ri s.^ / t-rtirÀtti! lll !d.t tt 61 75o tm.00
§.rr.írr: E tro d. hrt. dô lnfrrhot $rvrqa c S.lu{ôc. ÊÍn Tl l.dr ME ' L'cütrr(
I oo v oÍ dc ô1.140.m,m
si.crr.: FÍvio d. lrl§ do IIFXA §OFT Ím al(^-Sll It(D (OM IMP É
EXR)RTAC^o LTDA / UciEnt! 7 no rdú d. ô2 00o.0m,m.

FnUo d. Oí.Íri

SiÚcru, Etrvlo dc lrncc oo lr{oNÍÃNA lMPoRÍ AÇÀO E EXPORTÀÇÃo LÍDA
'Lrcrl.nl., ío vrlú da 6l.710.(m,00

Ír9{rr)I0t _. t.) ot ,0

Àhdr€lo d. Srlu.§:&)

Si.tçÍnr: Enrio dc t rEs do CL^SSPAD TfO{OL«;l^ E NECOCIOS Lm^
I 

'crunic 
I no rllü dc 61.7I) Ím,m

l0:09:11

Srst.m! Do{-lha üÍ. I)rô cí€strrrl
si.tcí!r: Í.,ílüo dc lüEc do HF-XA SoFT m BRASIL l,\-D. CoM- IMP Í,
ÉXI,()RTACÀO LTDA / llcúnr! 7 ro sdn d. ó l.?4J.0@,ü).
§útcru: &ivio & hrlc. do Mrcftri.ú S.^ / Llc,Íül. J nu vrkÍ d. 61 5lo 000.00{ll.,1'9':Ítll Enuo d. ofcíú
Siatcrú: fx{-lhc umr Êarr çÍr(ÍÍrrlI'u 

'q :Í .'l
Si.trtü: Eíüo d. l.mc &) HtX^ SOFI IX) BRASIL tND. COM. IMP t
EXruRTACÀO Lm^ r Licúnil 7 m lll(Í & ó1.720.000,m

f:nrio d. ()Ícn

f.n\1o dc oísÍr. Sir(.Írr: Êrlio d. l.Il.. dô CLASSPAO ÍECNOI-.OCIA E NÊG(rlOS LmA
Lrciuôrc I oo v.lír dc ó1.§00.0m,m.

Itri 'ir:i,tl

^h..{to 
dc SrtusÀ! SrÍtcÍnr: Dou-lh. ulnr p.r. .míÍrr!

Fívio dc ôfsír sií.Írú: Eiüo d. Irr.c do laÍoàor s.rviçor c Soluçôc. rrn Tl Ltd! ME Ucitn&
4 no vdc', d. ól.rr00@,00.
Si6rú!.r &vio d. lm(! do MKÍú..íú S 

^ 
/ Ll.rl.nic I ào v.l(n d. rtl .16{ ím.m.t 0.t t.t I lnvio d. of!.t!

Sirt§ÍIu Doir.lhc uma ,an cnftÍrsr'l0:ll l: Àllerrclo d€ SÍurç&,
ílrr(I),f0!t l0:l l:12 Si§tEm.. Envrod.lrrc. do HEX^ SoFÍ fx) BR,\SIL lniD. (l()M IMP É

EXPoRTAÇÀ()l-ÍDA Lr§r.ok t no ldq dG ó1.57s 000,1í,.

SiícÍn r Fjlúo d. l&lcô &) HEXA SOFT Ím BRASIL Íl\'fr. CoM. IMP E
liXP()RTACÀo I Tt)À / Licll.nl. ? no rllú d.61.560.0m.m.

09/ÍB/20t: l0:l l:10 Enaio d. ôf!ír

(,.r1,9',:1,:i to 5J Si{Êrn : Enüo dc lúc. do C'|-A§SpAD TEC'IIOLOC|A Ê NEC(r|OS LmA '

Lr(illnrc I no vrÍ(r dc 6l.1,a0.000,m
Srslcnu Dou-lhc um. o.Ír .rrc.rrrrl'fr 09 :0:l l0rll'5Í ÂhcÍrcào d. Slnrl(ao

[Írwo d. Ofcn SisGnu: Ênyio (k lúcc do lnfChor Srrv$oô ê Soluçôa! .m Tl Lldr ME L§t nr§
.í no vdor dc ól-155.0ú0,00.

t0 12 ra Si$€ínr: l:nrio d. híc. do lll:XA s()iT tx, RRÂSll- lNl). ('oM. IMP t:
UXPORÍACÀo LTD^ ' Licrrrrrc 7 no vrlú dc 61.158.000,m.

l0 ll I'r f:nrio .r. ()l'cír §i.(á,: EIlüo d! iaicc do MoNr^N^ IMpoRTÀÇÀo E ExFolr^ÇÀo LmA
/ Lcruotc 5 m rrl(t d. ól .roo.mo,m.
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l(, tl l,r Súl.'nu Dül.lhu urí. Da,r !Ícúrr'l
l0:l:r40 Siíllrl. [í!i(, d! lrrr. do}lEX^ SOFÍ f)Ct BRAsrl ll\.D. CoM. lM? F.

EXPOLT^CÀO LmA , U(it nic ! Íh:, rrl(Í * ól !41 íÍX).ü).
r,r Í ri.. Ír: l to t2 Jl SütãÍu linrio dc lüc. do Mifiri.:!! S.A / Liüt ah .r no vrlor dc óI.lao 000,00

l0:l liSl Àlltncao d. Srtu!§!Â Sirlírr: froo.lhc ulna prÍl crK..tãr:, :" sirtrÍl. Ecvio e Lrc do lnfdbor 5€Írç.r. € sduçô.r rm n UÍh ME , trcit itc
a oo vrhr & 6l ]a0 5m.00.

t0 t1 0r

Siillln. Faeôd. bÉráo HEX^ SOFÍ rXIARÀSll ÍvD. ('Of,a ÍM, F

EXR)RIAÇÀ0 LÍDÂ Lll;rtü,r., rx, !r1,, ú. ôl.l:0 ü/0.0o
SirEnr: Erüo d. bt c do CLI§SPAD TECNOL(XiIA E \FGoCloS LmA
t-r.lt rtc I no Yrloí & 6l.lm.o(b,{x}.

Enüo dÊ Ofcrrr

t0 lt tl SiÁtrfla t\n.lhr uÍu ,I,r íl.!ÍÍrÍl
Si .Ín : [ryio d. ho.§ do 1l6X^ SoFT DO DRÀSIL ND. (nM IMP I
ExPoRT^CÀo LÍDA, Lrir&r.'? oo lnl(Í d. ól,l,a:.0(ú.00.

l0: I l::.1

ln u Siá1i3rli f n!n, ú Ln, úu llrfr,rlxn S.r !.vo, € Solqô.r aI Tl Lr& Mt , Llcüílt
{ no vrloÍ dc ál.l!0-üÍ,m

IIJ,I {'J Slr(lttr.: Enúo tb hÍrc do lltxÀ Í)FT DO BR^SIL Í!lD. coM. IMP I:
Ext'oRTAÇÀo LruA . Li.oÀr. r n{) r|}ú d. Él.l32.mo,m.

l0:la ll Ltr}io & Of.rú sirllmr: E vio & hncc do MoNT^.NÁ IMT{,RÍAçÃô f GXPônTAÇÃo I-m^
Lrcir&G , ro \!Iú d. ól ll0m,m.

frlro & OfcÍu siír.,tlâ: Err,ro dc bÉ. dô tÍ[XÂ SOFI DO BRASIL lND. COM. ÍMP E
EXPORIAÇÀo LTDA.'LiErúr[., tro rdor d. ó!.t2l.otx),oo
St.trrtu- F:rr hr.L ll,r. do Mrlro.ctls S .{. Lrlltcrt .J no vrlo. d. ó 1.0t5.0m.mt0 t4 liO9/tO9/!)r? l F,lvi$ d. Oí.dr
Súllríâi Dlr).lha úÍra Drrl firaarÍrÍl,I..

rr§ Or,:(l:: ln\iô dr ofcn, Siitlmr: [rvio d. híc. dó tíEX^ SOFT fx.) Rn^Sn ND.(f)M IMP ]
tixFORTACÀo LmA LicÍrfl.7 no ralor J.6l l0l (m-!»-
Srí&in . frv'o d. trrr! &r fl.^§CPAt TF('NOL(XiIÀ t NÉ«.x l(xi LruÂ '

L&h{! | no vrl6 d, {l I ofl} om,m
10.15 rô

srr|tIlú' De.lhc 16r. paIr íEarEÍl
:.) li r') FrYnl d. Ofcn Si&ír.: E vio & hrE ô híqhot Saviçor. §rluçõ.. Gíh Íl t-rô ME, trcionl.

4 no vrlú dr ól Or} @,00

l0 lô (r' Inno d. (!Íêú I

Fxr,í )R l 
^(.{() 

I I

fnrio dc ÍJícÍi! Sul.Ítn: Enrío d. l.Dsc do llEX^ §OFM) [tR^§n. nÍD. CôM lMf I
[xPORT^ÇÀo LTDA , Ucirr!!. ? no rrls d. ó I 070 m0.00

r0 t6 ti f,rr1o & O{.r(, Si6É.nri E yio d. hr.. dá MÕÀ,"Í^NÁ II,ípORTAçÃ() f fXF(}ItlÀ(:ÃO LrUA
1l-rciülílc 5 no y.ld dc úa 930.0Í»,ú0

touo d. OÍt.u SircrÍr.: Frivro d. L,f,c ô HEXÂ SOr-I DO hR^Slt ÍllT) CoIr{ íUP E

ÊxPoRTAÇÀo l-TDÀ Lrcir.nc ? ío vrloÍ d. 60 95ô (m,oo
t0 l? t9 s'rr!Íú Fnv'o & llEc.lo CLAS§P.4.D TEGJoLU;I^ t NIOL)('IOS LmA

Llc:lt,í! I no Y.ld d. óO 9ãr.m,m
Slítcmr: Dqr.lhc ú'la Dart cít('rÚ'

i' l: :' SisE la. tuv'o.L l.Ê. úr HfX^ SOÉ"I IX) an Sll lNÍr. (üM tMP t
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ôe 3lr:6

IM( )N-l
LTÍ'AIXPoRI

Adlúôc.Co do t olc

SI'RRF-I1)kNÀ)tI't\{()5 vl( os
tMtNInul: ur)ÂS tx) PR()SSF(;tlt,Àt-ÀDlÂ l)l \t.TiltlrRr I ?0!?-.

tfis Ín^BÀLHos Drs rl 't AvIi

Mcns.8.ml1:Í9:l).r

I \ll{l's\() \(r I
ESTAVA MARCAÍX) PÀRA R!:TORNo NAÂutoridad. coÍrÍÉtarlk O

DÂTA DE
'_r o,i rrl.'

hI §:54;l5
IJ DE.*,A§SIHC^DÀ A EMPRESA RMCAutffids.L qrrTctlrlla: AS 09:

1t( \oL(xíÁ lti]'t(iRAIx.) l:lrÊt-l
l5:S6:0Í)

Auioridrdc .oÍnÍrtcntc: ÀS Í»-lJ:10 PÔl NICIADo LApSO IEMPORÀL DE

MÍrnÍos pARA 1rí^\lIFEST^('À() nl. R!:( lJRSO aONI()RMF ('ONSTA
l0

[.xPRLSSO NO CH^Í

l.r q:r,:-l I5:57r!2

llomolotl{ào do Edilll Auündrd. cofipcrc,lr.. O(s) Loaí.) 00Ol do Ediul ml7/2022 fd (nm)irr1 L!

I

.j

I
I

l&,.1^*a-



ü
,,, - a\r/\-
u \. JÁ t-) .)
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Rcl.tóÍio dc Dlrput

Edtuh 0017/:022

Ab€rtur. dr' propostrr r lníclo dr.trpr dc hnc6: 09109/2022 09i30:00.

Drtr e àorr do Ílm de Íecrblmmto dr propori[: 26108/20]2 l5:00:00.
lrurrçio EtrF dc Llrc§: 10.
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F.r p.rr HrbllltrçIo: í35| 3341-3500
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rH rN.l!ll l0i,16:ll RM(; l tL'|{OL(Xil,A lliTtCitt^lx) [ lRhl.l !PP / I r.rt3orc ? 10 5I7lí17/Í100t-!lt
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8ó 9{ll íx)ü.i!a)lr, a6 :l INI[GnÂm LlRrLl ÊPP l"rcrknrc 2RMC T[CN()L«iIA

CLASSPAD TECNOL(rcI^ r.liFr'(]c',l('S LmÀ / Li€iu'r. It, 4ó 0_r

llorr Iv.rto l»1crlçlo
§'e{.Ín. () Pr!rÀ' c.Íi *,cttô ,ür rÉr:.tEr pÍÍ?.xr.. 'ô'.i. !tqlÍta.. do. I'ctú.le

l7 t0 tó Lrlio d. Oítí. sr.r€n Fr!,§ ô ír§0c[. do fllssPAD TEf.}loLoGlA E

l.rcrr.n!. I í$ lrlor dc 10, ?ôt.(xx),00
tlnúÍl dc oícnt I pÍ{ríÍ'sr! tu RM(i Tl1('NOt (X;1,\ lNTl:G,tAIx) LlRrl I IPr,

Lr('r.flk: oo vrlor d. 105 26&m0,0o
.i, Sistrnl: Envio d. ,flpo.u do lnf('àd Scrviç,! . Soluçõ.i cm Íl l-&L ME

I rciút I no trlü d. lo5 2óE.00O,m

lr 00rit llnui, dr OfrÍe AN.{ n\{úRTAçÀ0 E [x]oRÍ^(Ão
LTDA r !rcr[í!tc 4 no v.kx d. l0J.]ôE üxl,00

l7 02:,1l Fnuo dc OÍrü Srrlclnâ' Alkrrslo ô ptoprru o ltovrÃNÀiMPoRTAÇÀo E ExPoRT^çÀo
Lm^ / Lrtlrnl. 4 Drr. o rlloí lo5.lót.t]0(),m

t9l-10l Env$ d. Olcrt! SiírrN: Frlio d. F?qxtu do HEXA SÔFÍ fX! an
ExFotT^CÀo LTDA trcrún& 5 no vrltr d. 152

ASIL ND. COM ÍMP, Ê

.200.000,00., :' tlvio d. Ofcn S'ít!Ínri 
^lt.Írdo 

ü pÍopo.l, do VONTÀNA IMPORTAÇ E FJ(PORT^C
Lm^ i Lrciun!. 4 o vrlü 105.:68. 00

2l :t r0 lindo d. Of.nt Sl§lrÍn! 
^ll.ôslo 

dr pÍúp6lr do CLTSSPAD TrCNOLOOIA Ê NEC{XI|OS
L I o rdü I05.:ó8

Í). 00{J I Àll.flcão dr ELB siícaÍa F-liccrÍado o pôro par! rrcabimcnlo da pí(DosL
'.1. I\.!((,r Ítrrv l)1,1 \l \ll( )Rl \ I l( ll 

^\ 
Il s

09:llt:55 PrcÍocrro VÂMo§ ÍNICIÀR NOSSOS ÍR^BALHOS
oq t9 lx Mflslglm P'cgoêiÉ: EST^RF,M0S ÀBRÍNI)() 

^s 
PR(»OSTAS Ê FLEM()S A sEssÀô

Âhcrrçlo d. Eugr ?Ealr,ro: lnrcltdr r €rlF rtc r:Ilir: du pttçctas :prc.cíLd.. p.h. lrcilrfic§

{H :t0 0J tt.8râro' ÁGRADECEMoS A PARTICIr
MIiLIIORIiS LAI(CES E PROPOSTÀS

ncÃo ot rooos r lcltÀRD.tMos

V€nr!8cÍn PÍtro.iro: CONrORME D|§POST0
s[RÁ txtgL{DA As lo.mHs

tÍr:Íx)r4.1 MclrrâBaÍn Ê.gnôirô: D^R!iMOS ÍNlClO paÍMEtRÂM[N"ra Â sr-ssÀo Dr L^\cÉs Do
LOTE OOI I POSTERIOR O LOTE M]
PIlS(Errô ESTAREMOS ACOR^ REAI-IZÀ\IDO À SESSIo DE LAr.lcLs Díl
LOTF OO]

10.:r 5J
^lrcÍeçIs 

d. Eút! Prqrüiror Euoc d. hnals inrcl!(L.
t022ü F-nrro d. üÍcír SOTT DO BR,{SIL I};D, COM ÍMP I:S'ncÍnÀ E6vro.L lu'.. do HEX^

EXPoRTACÀO LmA . Licrunc , no vJ.rr dc lo5.()m.üO,00
l nvio & OÍiÍl. srlt§ír iíüo d. lrn c do CI-^SSPÀD IEC'!{()Ir)GIA Ê rE-GoCr(x LTDA

Lri!rn!. I no vrlor d. 104 Ím.0ü).00.
lo lt (li fnvio dc Oí.í. Srecrrai Frtrlo & lrrxJc do llÍXA §OFT rX) BRASIL ND. COM. lMP. E

F.XP()RTACÀ0 I TD^ l-i.rr.nt! J m vrlor d. l0l.Ín0.(Ix),0o
t0:14,1 Ertlo d. OfcÍ, Si.r.Í!ú EÍsio d. Lrt do lttfoóoa ScÍviçô. c Soluçô.á .tn Tl Ldr ME / Ltcitr t

3 Do v.l(r dc 102.9m.m0.m.
Sr3&ru: inl,1o d. bnc. do IMC Tt:Cf,lÔLüitA NTÉCltADt) t{Rall F,PP /

txrret 2 ,ô l|lc d. I 0: aio.od),m.
ÊnvD d. Oícttâ Si*lrIlr: früo dG l.ncc (b CIÁSSPAD TECNOLOCIA E NEG{ftoS LmA ,

l.icrunrc I oo v.lo. d. 102 tm.o0o,m
lí,r2.1dÍl Iinvio & ofcír. §!3tcirlâ l-nyx) dc !ôftc do HLXÀ §Of'l D(l ÍtRÂSIt IND ('OM. IMF t:

&*L^d^

I

I



..&n t c's
0úi26s

dos dt do (-ircuitu dls

0q,tar02?

rilAc
I

l3ntc 5 r3lí'r & l0l
l0:25 0J lill1|io dr Ofcn! sii!.r!l.i Fnvio d. hh.É do Infoohs Scrviço. c Sduçôcs crn Tt Ldr MÉ r Li.rttnt

-l no rdo. d. 100.7m.000,00.
l0:2i.l8 [n!ío d. ôícír Siilcln!. F-nüo dc llncc dô Il[XÂ SOFI DO BRÀSll.. INfr. COM. IMP r:

€xPoRT^ÇÀo Í-TDA ' LiciraÍtr J no rrlor d. tm.0«r.000,m.
r,9 jo.,aol.: sisrÉll,i: Eív'o d. lr|lcc do CLÀ§pAD TECNOLOCIÂ E NEGoClo,S LTDÀ

l.icir'nl. I no tilq d. 9r.5ü).000,00.
10,2Á 0lt Sisôn!! Fnvrs d. br. dô lnícàot S..vrço. . Sôlsô.. .ln Tl Ltd. ME , Ltaunt

I l'o r.lo. dc 9r.a{X}.ü)0.m.
l0:2ó::lt ENro d€ Ofcnt Sií.úa: Eal.io d. l.í.t do I{EX^ SOFT DO BRASIL IND. COM. lMP. E

r-XPoRT,lÇ^o LTD^ l.icrlrnr. J no \rlo' dc 99.1m.0m.0(,.
lír 26 5lt §,IÊÍ[: Eí\'io da hncc dô Infsbor StÍvi§6 c Soluçict co TI Ldr ME : Lcill,rl.

I 0o vllü d. 99. I 00.m0.m.
[nvlo d€ Oltí1

t0 2? 08 fnviu d. ()f.Írr Si.r.flr. Envio d. )rnc. do CIIS§p^D Tlicl.l()l-(Xil^ E NFGOC]OS I.TD^ '
U{i11À14 I í1o \!loÍ dc ».000.000,00.

09/09/101: sirtêtnâ: Euvio ú hírê do I{IIXA soff f» BRASII- lND. coM IMP I;
[.XPC]RT^C'Ào Lru^ , Lrcirlol. , no viln ti.9t 000 om,m.

10r27 l6 f.rNil) d! ofcnr

l0:27 3l l:nuo d. txcít! Si.rinn: Frrrio & lrrcc do lnfoahor S(,v§{. c §olúçnGr .'tl T1 t d. M! I Liciq a
J oo td6 d. 9,.$0.ün.m.

EoÍlo d! (Xcír sisc.drsr Enr,lo d. llIE. do CLÁ§SPÂD ÍE(:Nourcl^ E NEG(frcS LmÀ '
Lrc{rírt Lo lalor dc 97.100.m,0o.

ÉnÍio & Olcí! Sart!Ím: Erüo d. l.i.ô do RMC TfCn*OL.(X;l^ njTEGRAIX) f.lRELl EPP
Lacit'ír! 2 Í)o r1lo. dc 98.800.000,m

}),t)9t2§22 l0r:7:5,1 [nvio dÉ Olcrtr Siísín, Crt1o & l.ttc rio HIXA SOIT Do tlRASIt. lND. COM. lMl' I
txPoltl 4( À() t.IDÂ t,rcrllnrú J Do 1,rhÍ dc tlô 000 u)0,00.
§i§a.mr lltuo dG larú. do lnftrhot Scrvrçrx c Soluúcr cm Tl Llds Mü r Lrcittnlc
-1 oo rdoÍ dc 9r.900.m0.00.

Ijtru»2t 22 l0:8 r(r

Sislcíi. Envro d. lúc. do HF.X^ SOFr IX) BRASIL IIiD COM. IMP Ê

El$oRTÀCÀo LTDÀ. L*itrn& 5 m trlx d. 95.t0o ím,m.
r0 21 42 Entlo dc ()fcnr

,r) tle :ri: l SLt!tí.: Eílio & lú.. do CL SSPAD TECNOLOCIÀ E NECOCIOS LmA l
Li.iúnk I ú \rl8 d.9r.700.0(x),o0
Sií.trE: E,lüo d. bEa do lnfúlEr ScÍvlçor c Solufôc. .,D Tl Ltü ME ' Ílcilt rt

I no vrloÍ dê 9J.«D.G).m.
] ! ','.: l0:28:5, Ênüo d. OfcÍú

si5&msi E nio d. l.rlcc do tlÊXÀ SOFf t)() BRASIL lND. COM. lM!. Ê

ExPoRT^CÀo LTDA / trci[rxr J no vd6 dr 95.5m.000.0o.
l0:2trit hso d. ôf.rú

l0:19:0' Enüo d! OfrÍta Sisún;l: E 'io d. hncc ô RMC T?"CNOL(XiIA ÍNTEGR^DO EIXELI EP? '
L|ctlr.u 2 no rdm da 95-ilo0.m,m.

$u)a.022 l0:29:10 t.Ívlo dr Of.rt8 Sist ntÀr Envto (k h.mc do CLA§SPÀD TECNOIÍXi|A Il NEGOCIôS LTDÂ
t.rci!!ílr I no \1rloÍ d.95.100.0(»,00.

íN 0q -rr:.-i lo:29:15 siíc'nâ: Fn\ io d. lúc. (b HEX^ §OÍ'T t» BRASIL lliD COM IMP E

r-\R)RT^CÀo LTD^ Li.únr! 5 no Ídd d.95 :0o om,m.
Sisr€l'l.: Eirio ó. hrEÊ dô Infdhoa S6viço. c Solüçôcr cÍn Tl Lld. ME / t.iciÍIr(.
.! n§ ral6 d. 95 l0O om.m

n,) o, líll - ):. Fnuo dc Of.Íú SistarL: Envlo d. hrrr do CLASSPÀD TECNOIÍrcIA E NEGOCIOS LmÀ
Licrú c I oo vrloa d. 95.1m.ü)O,m.

t0.29l5 Sist..ír: Enr]o d. llac. do HEXâ SOFr DO BRASTL IND c'OM. IMP E
§xPoRTÁCÀo LTDA i LÉrún& 5 no v.to. d. 9.{.t00.000,00.

lo:19:ló Ílnlio dc OfsÍt Sirt!íru: Emio dc hrrc do RMC Tr-CNOLOCI^ ÍNTECRADO EIR-ELI EPF r

Licita.tÊ : Ílo vdoÍ dc 94.700 00O,0O.
Í)íro§/:011 l019:50 FJrvro dc Ofçr§ Sbt nu: F.§vio & lltl.! dô HEX^ SOFI m BRASIL niD. COM. tMp. r,

EXPORTAÇÁo LTDA / l,iciud. J Do ldü d. 9.1.600.0d).00.
l0::9 5ó Âlllrsalo dr Srtu (lo Sirt Ínâ D{lha umr Íura cíccrr&rl
t0.:9.5-7 Envío dc Oícru $!t!rur: E.vio & hJrc. do CLASSPAD TEC'NOLOCIA E NEÕoCloS LmA

Licr.tr.. I no vdü & 9.jm.d)o,m.
w 092022 t0.:,) 5r \ r.,,,, I \ 

"r 
,. Sisr.ínâ. I} -lh. uíÍl. nt,r âcÊrrül

l0:lO O: Fíüo ,L oíirt2 Siícío!: Enüo dc l.Ec rlo lnfahot S.Íviso6 c Solnçô.3 c!Í Tl Ltdr ME / Lrcürr.
3 ro vdc d. 94.J00-000,m.

l0:10:U2 Ahíâ€ào d. Srorsito Sstenrd: DfirJh. uÍnr n Í! *-cÍÍ!r!
(I.rú9/]ú]2 tü.30.07 F-nvio dc OícÍi. Si.!.írlr: Frwo d. hrcc do l{eXA SOFI DO BnÀSlL ÍNfr. COM. IUP E

I'J(POIT^Ç^O LTrrÂ r Licll.' c J io lrlú dc $d.{Xxr.()00,m.
í19,1)9/?0:: lDrl0 0? Alt!Í.§ao dc §úuncitr §lliaíru: Dou.lh. unu p!Íi cr!:c'r8r
0ir09,:0:1 lÍl:1(,:ll Si.!cnlâ: rrüo dc lmcc do RMC TtrCNOL«rA NTEGX.^DO EIRSLÍ EPP l

l.lc.tãnrc 2 nõ vú0í dd 91.!ú0.000,00.
,,.r rl., I' rl: l0:lo:17 Sii.rÍ[ Dqr.lhc umr pôm ÊrrtÍlrrl

)0

I

I

I

--&',e*rr"



IMAG
I

JL,
, r'^k^U,'Jurt)

rlor It da Mic {re aircuilo drr
Sistrúâ: Frrro dc L,Í. dó CLA§SPAD TIC],IOLO(|IÂ E NEO(r|OS t-1DÂ
Lrctunk I ro vdo. & 93 cm.000,00.

l|,tLt::

tr r( :^ Sii&trÊ Ervio& hEê ú H}XA SoFT DO BR SÍL IND.COl,- IMP E

F.XP()iTÁÇÀO LmA l.'c'urúc -< , v.kr d.gJ ,00 @Jq
srÍtalna: lh.lhc uÍir para cnacrrrrl

r0l0:9 Eír ii) d. Of.Ítr
i n,, \.rl(\ rl. rl99() ítlül.rl)
Sirt.,$,. IlnÍio d. l.ncc ds lnl'osh(Í S.ívrço3 € súlusôr{ ÊrD T, I rd.r M}. t.,l:'t!úr:

$rrri$r: Írso & LB. d.t (-t A§§I'^D Tt(11()l txil Â F Nl-c,(,(.lOS LfD^
l.lE,tánte I É r.l, d.91 5m Ím.fl)

t0 r0 l§

slrl.mr: Doo-làa uü ,.'l ôôccÍrrÍll0l0l')
Si.r.m! F,lvlo & lrr! & lnfrrhol ScÍvrçrf,. §nuç&s crn Tl t do MF ' l.'.1..'n!
i !5 rrk d! 9! ín.Ím,ÍÍ|.
Srgi.lnl: l')ou-l$c ünr púr írcctür!ll,l0 40
S;rr.mr fnvio d. hnIc &, ll[XÂ S()Fl lXlEl(ÂSlt IND (1lM IMP tt0l015 Fnvio dc Ôf.nô

[mio da Olcír i.rl.'rr I rr,.,k lrn!. ú R\íC'l I ( \('l (xll^ l\ ll ('ll 1l)( I I IRI I I i l'P

i^('trai r axPOÂT^ÇÃô LrD^Srirc'rü thvlô dd lírxii &r Mufil À)l^ lMI'OR
: Lrcruatr a oo vrlú d.9l l00.tu),00.

l0 rl l:l

fn\io tL Of.nr Sii!.m.: [ovio & l|n(. .lo CL^S§PAD TECNolnclA f }if'(jí}c los Lm^

S!í.,r,., t.ru d. h.(. do HIXÂ S()ljl IICJ BR,\SIL l\D tOIÍ l\rP l:

l:I,1rR !,!ç:i(1. !.ILl l lcrlttrlr r ao vrror dc'r: ú0 0ür.00
ll i '

ll, t ll

lí, I ::
§istÊlnn: Fáviü d. hE! dD ln toáh, Scívr9u6 c §fluçi}.s cÍr Tl Ltds ME . LEa.. c
l no vdü dG 9? 5fl).ü0o.ü)

l0:ll 3l Fn\ii' J. OfÊru

SrsraF ú: t)ü!.lhc \!tr fl,r crEçrrl
Súrfiú: [nrlo d. lütcc (b CLASSP^D ÍECIOfnGl,\ F Nf (íX:OS l-mA1

.\lk, i.i,, J. §,tB\.i,. SiírêÍ's Íx,r-thc uÍru p{'! ÊÍrrÍrr!
Envro d( oÍcrr S,ltcíui Eolro & hrr. ú) RMC TE(-)IOL(X;IA niTtOErDÔ flRELl Í:,PP

, . 1. Fnvio & Ofrri!
LxPoRtÀ(Ào LTDA Licru.rrc 5 no vdor dc 9l lqq@JQ
§,"rcln, tar,u rtc lurcc tlo HEIA SOFT DO BfAslL In-.D. CoV. lvP l:

' r : .:
§Écrú. Í:nvro & llÍr. do hlirüot Sdvçoa c Solusõct .§l Tl Ltdr ME Llcilrr(.
3 n$ \,tkr d!91 ocu 0úO.Ul
Sl't ro{r Dou-lh. ud prac cD§.ílrrl
§iíc6r Frúo d. hEc do [íFJ(Â soFT IÍ) BRÂStt FID COM IVP l-
€XPORTACÀ() I TDÀ , Llcllrí{.5 Í!, vrloí d€ al ú oüJ,(ú

'r,rtíl Errlo d. Oí.íu

5i5t mà Dcal.lhc u,r psls clrcÍ'l ',r ...! l
Slrtcmr: I]^vio & kE. do RMG rÍEu\-oLÍx;l^ NTFGR.\fr] Fntl-l Ê]P '

l,ic{ríç 2 no vdü dê 9l .r(ú.odr.«)
t n! r, dr oicnr

Srrlên! lru,.lhc mü tftr Én'(trrr\lr(,r!ii d. irlrúsi.,
§iít mâ: CDvioü hocc do líüXA $OfT DO BRAStl. RlD COM llll f
EXr*ÕRTÀCÀ0 LTD^. Licir.r& J no v.loÍ d.9l íítr oilo. )

l0:3?:14 Envio & Of.í.

,r' f, :r :: '' I : Sritd$r Ddr-lhc rlIDr Frr €rÍÉrú'
S's&:íns: l-Ílvto d. hrc ü CIÁ§PAD TÉCllOLOGl^ E NÍí;(rOS LTD^
Lrcrl. r!. I m vr}ú d.9l -500.000.d).
SrÂrsÍrs Do{r"lh. im. I'rÍ! cacarÍlt0 1: lr
Sin m.r fn!!o & l.llrr úr llfXÂ s ÍT lx) Af,Âslt l]iD ( OM lMl' !.
nxfr)R|AcÀtl I ÍDA ' l.rcihmc J nx v,hÍ d( 9l rtl) u»,í,o

''i rt :,1 lrnno & oÍ.tu

l0.lt:9
llr r,l ,l\ sr$.,l': l-!§ro & lrnc dô CL^SSr^D tÊCj}{OUXrA L l{t(íx l()s l.l l)À

Lictr. ! I ôo vd6 ê 91.ÍÍn,000,00.
t012 aó
l0:-1: {6 S,$.'r1lt, ÍIlvro ü lenix do RMo TII'lJtlLOClÀ NTfCf4,tÉ EIR§U EIP

L(runt.2 no lakx dc $l !m 000,0ô

'I
i I,: l0r:ll í 'rl,

'!

I

-l

I ti.it áu I rb ldd d! gr.am,U!.m. I

I Lc rólr I m rr.h. & g:Jm.omm. I

I

I



01?0u,
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Assorir dos Mu da do ( ircuiio d!.

ATAG

EXPORTÀ('ÀO LTDÂ Lici6r. S Ío rdú dc qO 10ó.000,00

SlítêÍlr. fxü-llE umn t,rrr eff.rrrr!
t'nl]s d. Of.í!

I no leloí d.9l lm 0o0,m
sr{.ritr fivlo d. lú.€ do lnfúllôl S.re§.. ! Solusõ.! cm Tt Lrdr M§ LrcrEúÍ.fr !r) :r r::

Siitôrnr: Én$o dc lüc. rio lltxA SOFT tX) 8f,ÂSlt ÍND. COM ÍMP E

ÊXPORTÂCÀO LTD^ t-rc{lnrc , oo !r1(r !i. 90.7m.000,(ú
Ênuo d! Ofcnr

Si3tcrÍsr D)uJhc umr !.r! §ft.írôÍr.Altcr.çÀo d. Srru.cào
S'rr.h, tniDdtl.Nc'1.(I \SSl'{l) It( \r,l(x;l^ I \}(nx'Í)sI tl)^
Lrcrr4r. I no ! rlú ê 90 64o.m0,00
SirrcrÍr flro-lhc umr Dr,r stErrÍaíl, ;] ] l0:13:12 \ '.r 1r.1,,.r. \,r,,.1r 

',
Si$âr§: Ervro dc hnc..tu RMC ÍtrN()l.(Xll^ Nlt-OR^fxl EIRÊI.l Fll'P

LrcrÉÍlr 2 bo \,.lor dc 9().Jm (m,o0
l0:13:l J Enr io d. OÍcÍlr

Sií!Ítrâ: &xr.lhc !n» Í).r, cn!'.rr.t'l0:-U:lS Allcrrcào dc S,tu.§ül
Sú(ltnr Filio d. l..tê do HÊXÀ S()FT Do BR SII- ÍND. CoM. IMP E

LXPoRTACÀO LIDÁ : Ucaurt! 5 no \íllr Jr go.l{I).ütr,m.
i,r il ll Enr 

'o 
d. Of.í.

siirrmô. Dlrr-lhc urna Ér'r aíc.Í?rtll0:ll:l Allcírsis d. SiturslÍ,
Srrrmr: Êílio d. hnc" d{ lnío.hd ScnT ro. t SolúçaÉ. cm Tl Lldl MÊ l.iciunE
1no irlü & 9ú.250.ün.ín.

tô rI .11 En!1o dÊ (,Ítru

SrítcÍrl.: tnt io d. 1.r.. do llt X^ SOt-l lx) BLASll. níD ('OM IMP I
LXP(IRÍ 5lt)\alü&90]m

^hcrraao 
dc Srlu{lô

siit rlBr Eãvro & lrrr. do RMC T}l]\-Õl-(lclÀ llÍllGR^ I)(l Htt,l |l t'P

t-lcrlrrü. :
l0 ll 5l A|lcÍteto ê S ur,çà)

Srí1.íÍú huo & lall!! úr l0j)t^ §l)Fl lX) ttR.\SIl IND ( ()M. IMÍ' }
t IlI'l"isrràhtc § no rsloí

(» 09,?02) l0:14:m Ensro d. Of(n.

nú"lhc üíul0 .]4 00
t-olx'lt)5 1 l l).À

Lrc'tü . I Íxi lrlor d.9O 000.(m.m
SiseÍn : rlll-lb. urrrr F,r cnc.Ír.riÂhcrrsào d. Sto!§üo\»tú)i2022
§ir!.msi F,n oú.lrÍx.ü,llfx^ S{)l-T fX) RRASII lNl) t'Í)M IMP I,
TXPORT 5 .x, vsloí d. tt.9ín (xI)

l0rl'4 l0 lnvio d. OfÍu

l0:l,l lO
Slit íü. fh'\ao d. lrr.. dô hfÍrtl(Í SdeçrN . :iolusõc5 cm Tl Lldt

Si§&ma: Irrüo d. hnc. do RMC TECNOI«iI^ !NTE(,R^

Ml I lclt.rnL

rr) [ÍRÍ:t.l rrl
I

l.nvx! d. of.Ír,

loilr lN liÍrrr0 d§ ofcnr

l0:l,l: l9
Si.rcÍn Enlio d. hícc d,o l{EX^ SOFf Ix) BR^SÍL ND COM IMP ll
T XP('R'I AO LTDA

t0l4:l

Srlcnlr: En!ro d. ,rn . do CL,\SSPÁD Íll(llol(Xi t^ § lL(;(x-tos LÍl)^
I no rrlur d. S9.7mIr§

10r34.12 l'nlro d. oÍcrr.rH í,ç.':íl:

Fn§o d. Ol.Íit Sií.Íir. Eouo d. hnc. óo llEX^ Í)l-T fx) IIRÀSIL IND ( ()M IMP l:

Ào L'DA Lrcrtrín 5

SiíÊít Frvis d. hlxr &, lnÍflà(tr S.Ívl(Ít3 c 9rlüçlt t cn Tl I úr MF I rctunr.
I

I0:34 t{

Alt rs;àr, d. SiN.caot0 14.41
SiirÉÍui llrvio & lüc. do RVG Tftxol (x;l^ NTFCRÀIXi TIR}:I I I:FFEnvio d. OÍÊí,

SÉllrn : r}rr-lhc urD. D.n cn crÍry'rrv (,! :í,:l ÀkcÍ{ao d. Snurçlo
SiícÍ : F-rrvio d. ll'r.c do (1,ISSPAD TÊCNÔtÍxil^ E NE(X}CIOS t.m^
L|ot.Dr. I rc r.lú d. iA.Em.Om,m.
Sr3t!ns' Ihu.lhc duü !e.r ó{crr.í!rrq 0q'lÍr::
Si!&Et. Lftio d. lúsr ô CL{SSPÂD ÍLCN0LOGI^ E NE(xrloS LmA
Lrruotc I oo v.lG da tl ,(» (tro,m.

SrícÍnr: l\rl-llÉ urú Érâ clrcÍrlrlAlr.rr(io d. Srtu rÀo

t no lrleÍ dc rÍ 740 00o.m
Siícm. Enüo & lr'l.c Ílo lnÍoGhrt ScrviçoÉ c Sohrçô.! .m Tl Llô ME LrciÍrnl.l0:3ó:17 F.nvio d( ôícír

teftc ao ftVC fti'rr-OLôGlA IN-TEGRAfX) EÍRELI EPP '

I lcrt nrc 2 ío lrloí & tt óE5 (m,m
Sr.lcr!. l\Í-hc unt !ü! clrccÍrlr''' I ''
SistcÍÍu' Doü-lh. dü.r pôrâ íccÍrrr!t0rtl a4 Àlarralo dc Snurçlo

l-ir

r XPORTA

&*r*d-



.lL
tJ r- .,r i- , .i

dor ll dr do Clrculto drs

lmlG
I

llr llí 0l Fnüo dic Ofcru Sistcmr: Frviô dc l&.c do CL^SSPAD TECNOLOGIA E NEGOCIO§ LTDA
Lr.Íerc I íô vr!6 d. tt.6aE.qtr.m.

Àlt rrclo d. Srru.cio SülcÍú fiir.lhc olna p.Ír citc.rÍrÍ'
ír' r,! lril: Envio ir. OícÍr. Si!.rn r &r'io d. bEc rro lífdhú ScÍei§!. c SôluçôCr ctn TI t dr ME LiciúíL

J no ltl.r d. tt.6?5,000.00.
., ," :,. :: Enuo dê OícÍt Sisrêmâ. En!,to dG bE! do RMG TECNOLOCIA INTEGRÀDO EIR.ELI EPP /

t lclunL: í§ ilrloÍ d. t8.5m.0(x),Ím-
t0 lt },r Sr.(!m: flrulh. lllru D.f| cnccíÍrrrAlt...çlo .k SÍur§:kl

Sitl.n§: Ê{!io d. lnlcc úo CLAS§PAD TECNOLOCIÀ E NE«)CloS LmA
Ucrt Íi!. I Íxr Él'ú d. 88.,4m.0(».00.

r0 : r t8 F,vio d. Ofêí:

Sirrarfla [h..lhc urr1. nür ancêÍrtr!
Enrio d. Oícít SrírrÍrll: El}io & ldG.b lBfchor StÍírç.. ê Solusôd clrl Íl Ll{h ME ' Lrcrunlr

I no t.ld & 8t.55O.00O.00.
l0:19:1, Sirêltr!: En}1o d. lÍÉ. rio RMC TIICNOL(rcIA fNtÊCRAf)() EIREL! Ê?P /

Lrc'lrllt. : no rrlú d. tt-2m.000.00.
l0rl9: l? Sirt Ínâr D -lbe l)mr tan cncríÍüÍ!

,f' lrr l,i:: l0:19:1 lnrx) d. ( )ícÍu Slr§ínr: lrrin d. tm{c ür lnÍchor S(rl1çoi c Solu,l;õcr üm Íl Lrd. ME / t.§mG
3 no vrlor d. 83.499,m0.00.

r)9,0940:: l0rlS::q Énvfu d. Oí.r§ sLt Ílr.: Êrrvio d. hllcr do CL^SSrAD TECNoLoCIA I: NEGoCIO6 LTDA
Lrcr|rrllc I íô r.lG d. tt.000mo,m.

l0:19:-t I

^lt 
Ílcio & stolcÀo Si{cau Do$.lhc üm! p.r. cÍrccÍr.rr

Envio dc OfcÍt: siitârl.: Fr$o d. hrE. do lrfqlld S.wiçÕ . SolusôB crn Tl Ld. ME ' Lrcimtr
I ío v.lü ê tt.l(x,.m,m

O,t"*.ru r. tr-.r,,

ljnvto .L OíàÍú Súlrn : Elrlio d. lúE€ do RMG TE IiOLOGIA NÍE(;RADo EÍRÉLI EPP /
trlirütÊ 2 rô v.lü d. E7.Em-om,m
Slr(.Írú t\xrllÉ uÍru gam cft:.Írirl

(n (n:2.)2) l(l:40:Jq Âlrc.clo dc Srlu{àr, Sttcímr llxlrhc du.li Írlrr cíc!ÍrúÍl
ÊrNio d. ôící1, Si .llra: F,rüo d. lüco do lnÍshor Scrui{ü . Solu$&r êm Il Ltd. M[ LNiunl.

.l ns r'.1( d! t] 700.00ô.00
lOr{ l14.í

llt.41 44 Sirlctna. Ih-lh€ um. D.Ir .nc.ÍnÍl
lú:.ll:49 si.tsÍr.: Frvio d. hrE do CL^SSPAD TEcNoL(xilA E NF§OC|oS LmA

Lrciúri. I ro lal(Í dc 87.600-m0,m
' .r :. t0 4t 59 Alr.Íxlo d. SrMçlo Srslsnu: Dqr-lhc umr lf,rl .*-.ÍtlJl

si(Êír1 F-nviô d. l.tr. d,o R|ÚC TEC}lOl{)Gl^ INTÊGRADO EIXEIJ EPP '
Lrcúnu 2 ü, r rlú dc 8? «)0 mo.m.

l0:,1::00 Akcr!+lo i. §ilü{cÀ.r Sisttür.: th"lhc urhr Ír.rl q&cÍnr!
l0:41:24 tlnvi§ & Ofcí6 §inêí1!] fnvio dc l.,Lc do RM0 T§(:llol"fill^ INTnGRAD() EIRELI EPP I

Lrcit3nl. 2 ao !&loÍ d. 87.40o.u)0.Íx).
t0.{:::4

^llcr&ilo 
d. SrnIasà) Si{t.lirâ: D(xr.lhc uÍnr Í! úl.ctrrrl

l0:41 lj sirraÍn D(il-lha doaí la'r cocaÍraÍl
r0 {r si l'n$o & (Xcír Súr'ri.; [Àvro d. lúEê do CI.^SSPAD TECNOI.(rc|^ E NECI(rIOS l-m^

LlcitrtlrE I Do r,ib d. tr.](Jo.m,m.
t0 al ÍJ Áh.Írçao d. Súu.§fu Sirt í!u: tloir.lhc um. prrl cÍlc!Írrrl

Srttênr: Ervio d. LÍrê do RMC TECl1(n.oGlA niTECRADo FlREl.l EPP

Lll;l|rtt : oo vrlc d.8?.250.m0,0o.
lÍl:11)1 ,,,,11',\,r,.i Sistsnr: lh"ltl€ uí . tRr. cft'cÍr&!
It:14:16 lnlio ê Ofcrl, si§ltmr: &i1,io d.l.nct dô MolrIANÀ IMP()R'r^ÇÃ() r- EXx)*ÍAÇÃo l.mÁ

/ Lrcrttnlc { 0o vrla dc t7.«)o.ütr.m.
l0:15:ltl Si{.rn r Dii)ü-lhc du.! per. ac.r!rÍ'

Sr{aú Enrio d. l.ncc (b CI-ASSFAD TE(}IOLOCIA E NECOCIOS Lm^
Lrotríc I m vrls d. 87.000.()00,ü).
SrícÍiÀ. &rr-lhc uIn EÍl âlc.rrrr!
Sirr!Ír: Entio d. bri.c do IMG TECNOL(X;IA ,NTFTR^DO tlREl.l EPP '
L$iuík 2 m vrlor dc t6.900.000,m.

l0:aô.1:l Sislsmn. I.birlhf uíu t,âÍ! cn!.rftrl
t0.l? l,Í Âltcír(io dc Slruâsào Sisrcm, D.rlJha drrsr nrrr <rscnrri
l0:4li :J Súrclru: Iltlalldr a ctlF dc r&rlâsío d, Ín lhoÍ pÍúooóts

l0:51:{5
^ltc'.çlo 

d. F.tpr h.sçio ldcll.lo o. Focrduncrtc & hibrli.§Io do v.íccdü. indrc.do lic,trnk
RMC TF-í'NOL(X;|À INTECRArX) l:lRF.l I rlP I rciunrc 2

l0:51:49 PÍ.IEi.o: hrcl.dr . GttF FÍ. a ltclúo(.. í nrfGrErsn . iateao & int Íp.r
Írcuird TorDo mininE & l0 ltllÍ|u!o(r).

toJ:r tl McoÍr8cúr LI-ÀSSPÂD TErNOLOCIA E NECOCIoS LTDA / LclllnE l: M$rfcít moi
ÍEc§'to cültÍl r roo@ ô IMG TcaÍlolorl

t

I

.Mo»ao+



J0:) j

do Circüilo derdos dr

rt^G
0

lnt!Ípodçto dc RccuÍro IIEX^ SOFT DO BRÂSIL Í!ÍD. COM, IMP E IXPORTAçÀO LTDA / Licit'nÉ
S: (R[.CURSOI: HÊX^ S{)FT DO RR^§ll- IND. ('oM lMP. E tXPoRTA(;Ào
LÍDÂ I L'ci6n!f, 5. inlirm! qu. vrr rhtÊÍpor Ê.uno, Mrnrfc,Lmoí iíLtÇlo d!
rêurl{lq urDr vcz quc o. Dndllr6 cotdo. nlo:u l.ÍÍ ro trÍrno d. Í.f.tàEi: dl]
.úl!l c(nfrrilc s.ri dcÍnGtttdo cm noslt ttcçr Ílcurr.l

lnl.rpooçao d. R.curú.' CI-ÀSSPÂD TECNOTOCI^ E NEcioClOS LTDÂ / L'.itrnk | (REe-u"RSo)

CLASSPÀD TFrNOLOCIA E NÊCôCIOS l.TDÁ / [.i(iulrt. l. mÍoírn qrrç vri
irl(crnor Íúírurr., ntrlüÍaat{rmoa rc{urÍ, to.rúr d!
CLASSP^D IF-('}.lOt-oClA E m«ffo§ LmA / Licit o(e l: solicrro o.rivio d.
Fop6!! € Ídd.6 dd. p.qtursi d. Érnpr.{ RMG Ít(}lol-ro(ilÀ INTEGIIÀIX)
ÊlRELl, oü É\'(Í an}.llÍ D.rr.-mrll sov6Ío(4ch.r.ÉÀ§.eo-tL-

Í,e llq lr'l: l0rS, l0

PRF(í)UtRo .\ fl( ll^ i-.(}IrcÀ Fol ExtctDA FossE coloa^DA
DfNÍR() lX) Súlmn

ll:ll:41

PR[«)§lRG Í,í)RT^riÍO. O OU!] l)!vÊ SaR coNsiEDR^rxl É o Q(rL
F§TÂ DFNTRO M Sií.'nâ F,Í,TFRÔNI «:), POn SF tRAT^R DE l-lClT^ÇÀO

I t.l4 0J

Ct {ssPAD TIrÍ}lOt(X;l^ E NÉ(;otlOS Lm^ / L&Í.ÍrL l: OK, FcÍerío. no

fmrl rcÍErns à;c6ü).06 íoldcís qrrc €lc col(t!o{ nr 6chr !ócílcrl
n t! §.r

t'oirxiii t ú(} srrrcrno lÁ EsrÁ DlsI,()Nlvt]I'Rl'(í)l'ÍAO l) Otrt, Irl l-094$n027 I l:17:ó
É mRotÍ NÀo rolP'.}x,E frÀô NÀDA roR ENcoNTf,ADoll:17:4í)

i,Rt.i(rt lt{() t'()R(Jt t I(}Íx)s ()\ I l( lI \\II \ |I \1 \r'l \\1i I | \lI \
lxx l:lql-\ r( )s Qt rl, l.s tÀo t)l N rR() lx) s§L.flrnl

ll:ltOt

st-R Â(?Í-§cEli-rÂrx) \FsÍ^ItcBrrm: QUANIn N,{D.{ MAIsll lr li) Vcnsog(m

c8o. .írçÍ.!. RMÕ TF-CNOLOGI^ nlo tcíhr.tÉrtd.) údr. lohcito t
dcrctüí@o dr pípo.a. d. tÍtcírDr. Íroú é ürhr criSanciâ dô c{tul ttrlÂ, a

I lr20 J3

im: COI{STÂM 
^Ir[XOs

ll r.:4:10
{'LA§SPA! TAC}IOLOCÍA e NECOCIOS l-TD^ / Lr(i!r4r. I2J:q Mílrsg.m

('IÁSSP^D TFTNOLCX;IA E NFf{flOS t.m^ , l.iciunt! I Pr!8ciÍo. qlt.nts

PrclDci
l)Íj l2

;; RÊcuRso DF.FrxrDo pRAzo pÀRA 
^s 

R^zôEs Do RECITR§{,
4 r{ D!. SFTFVBRO Í)} l0l2 PÍt^71) P^RÂ 

^S 
CON'rR^nL,\7I1FS

l» Rli(.URSo D! l, r 19 OE SLÍEMtsRo DE 2012

I l:18:46r,e rie l(,ll

PrcgociÍú: fd rnici.d. . .r.F d. ícccbiílc o rlc .EcuÍtõ Ê cúltr_r.:&.
do§lrÍÉÍlrÕ la|.múúl c cdrÍr-n lo) lodcÍn icÍ.ircltnúàrdoó PoÍ,ÍEto ú,

(xllrl0:(}9 Altsr.§ao d. Eltp.

Prcrô.,ío ÁGR^DECEMO§ 
^ 

P^RTICIPÁÇ DF TOT]OS TOI MUTTÔ BOM
('o\()s(1)IMPOR] ÂitTFS IIMPRT§AS ESI

ll 17:17

CLASSPÀD TE(I{OLOCIA É NS(;OCIOS LÍDA /

qr Cdlúr-R rtô frí o ld. Flo tlcitrnl. CI,ÀSSPAr, TÉCIiOi.OC|A F.

Lrcitld. I lncluido Rttlrrr(t

r LlLrlônlc I

l6:38 l: R.Errúo dc R.(lÍío

À niTFORADo FIRFLI liPl Lrc'r.nt. I lncluido Rc(urs
uo Conlrà-R.r.ilo prrl o L.,t lxlr LrtlrrÍtl Rârlo - RVG TECi\iOL(X;lÀ
INTEdRADO E,RELI EPP Lrcrtânt 2

RM(; n:(-\Ot-(X;tRcprtro d. Conlrr Rráot{ rF)-.r}l:

Prcs(Éiro lürt.do o iuk ,tlcnlo il.E Íccur!{rs.' "_.:. ll a0r4l
lulcüÍEílo d. Rccutro Prla.xiro: Rêcür$ llfcndo p.Í. o Ld.

Autooüdc cexnrrt'olÉ. Rcítr!., Dtfaído Ddrr o [rt!Júiiflrcsto d. R.t-rlIso: i L,{) :ol:
ri ie i,l lu',"r(lac "-npr.atc 

RTTORNARTMOS NOSSO.S SIXVI( OS 
^MÀNlÃ-Dl^ lr Dt SFT}-MBRo nE :0::-. AS l»rÍ» h.rú, PÀRA PRoSSfGtllME)aIo

rxls t'RAB,{Lttos DtsÍf ctiRTAM!

:l lrr) :rJ:l

-A.ú,nd].dc cooEcllnre BOM Dl^09:07:55
Aurqi.trd. coírQd.nl!: (:otiloRMr AGÉ.NrrAÍx). REToRNANDo NOSSO§
rL{BAL}IOS

Rclorno dc Etàm Àut{nd{,!c êo(Í{Er.orc: 
^ 

tisitrdo Íctdilou p.Ir r drp. d. Ac.iLçlo. ,utliíl{ttivr
PÁR^ RSÍORNO DOS NOSS()6 TX^B^l-floS. S.ítlo dô PESIo !.ti rtÍnieildr
§ {tl9:11O0) do dr! (21.09:0221

::109/20:2 (B 013:Íl

^ú(úd.dc 
«{.rEt.nt i RcÍnodr s.!ao olo(E0Ol72O:,2::rr?,:í,::

^ú.rrdrd. 
.6Íç.t.rú.: t>r(lr..llic.§lo do RMC TIiCÀOLOCIA INTI-GRArX 

'
EIRELI F,PP'Lrciunk 2 DESCL SSIFICAD^ EM F^SE REC'IrRS^L r$R
N,10 

^PRrSr!{T^R 
D(X1"rMr.NTAÇÀO F.XlGtD^ NO r,p!TÂl-.

09. rJ 0l Dqr.hsificrçao do I rcÍ.nÍc

I

I I

!
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lmlG

(L
,_ -.-- rrt...U-Jul,l

rlos ll de du Circuito dr§

r{ 
're 1,,-t l

O9:15;ll
^lE.çto 

dc EúÊ AutoÍidrdc ,:drqctcrús líicirdô c proccdik*íioó d. hrbiliuçào do vcnt.cdôí,
rnôcdo tlclr.út. CtÁs§PÀD TECNOU)CIA E NEC'OCIOS LTDA ' Lrc{rr . l.

09: lJ l0 Àlrdn(ao d. Eup. Autdrdúc canpcrt,tlc: Inic[À a cÉF §.ra 6lcitrÁiaa lÍrrntÍ€strtíí r rlrlarslo
d. ir{rrDú Í.§rÍú. Í.trrDo minirÍÉ & lO rrirurCr)-
('I.A§SPÂO lf-('t§Olrcl^ Ê mC(rlOS i-TDA / Llci!úL l. Bom dL lll Sr.
Prqo.lrr, 

'ruj Drrzo Íruc cEcna r rntcÍsôo & ÍEcursr 'l

tt{rqrtttl I l:01.41 InttÍpo6içio dô RrcuÍÍ) nMG lT(,!{ol-OCl^ ÍNTr.6R^DO SIRtLl EPP l-icir"tc : (RECL'RS0)
RM(; Tt{illouxilÀ tNTl{;n^ÍX) tlRnl I [:pP l-icatrôtt 2, mí.'Ú qu. §r
mlarFor r<cr|rÍo, lnErrom6 Íraorso am vinudc d(,3 agurprÍÍÉiÍoá ofatlrdo pch
aaÍrmltsaia nio alcfldaÍrIí lo cdiBl a r.1§ !ícro6 , taí{ co?ÍtDÍütldo nr p(tr

t: o! :1r:: M.n!.xcm
^urdldrdc 

coopdaE o PREcÀo r§TAvA MARCADO PARA RL-TORNO NA
DATA DE HO,,E. CONFORML CONSTA IXPRESSO lio C'IIAT
Àurtrxl&L crlrrÉrãr(.. o PxEdÀo rol REINICIAUq 4§ !4 ! l!
,\utnidldc cúr?ct úc: AS 09 l5 DESCL{SSIFIC.{DA A EMPRrS^ RMG
ÍTCNOLOcIA [NTÉCN,,\DO EÍRÉT,I
Aúofldâdc soÍq).t!rtt. AS 04 It.lfi fol {t..l( IADO L^Py) Ít}tFOR^l- DE .lo
I!íINI]TOS PÀRÀ MANIF!:STÀÇÀO DT KE("(IRSÔ CONFORMÚ CÔNSTA
tIXPRF^§§0 N() CIIAT

:) 0i):r,:l l5 57:!2

AutoÍrdarL cl,ÍrFtcn . 
^S 

10.5? lx à IIMPR§S^ RM(i TC\ÔL(XilÂ
INT}:GRATX) NTF:RRO«À A t'STÂ T'RÍ:GoTiIRA Qt,ÍE I{ORAS FN(''IRRARIA
o PRÂZ() P^R^ INT*:RP()R RtCI.:RS(). IMBOn^ TAL PR,lZ(]
CoNSÍAN§SE CLÂ.R,O NO CHAT

^ul6id.d. 
coflFrcir.: SOMENTE ÀS I I 0l1l INFoRMÁ OL'E vAl

NTÉRPOR RIi.1'RSO, 
'À 

FORA DO PR.A?-o LT(!A!- qUEI DE(@E![L
tt,/, j1,:: o(:IR(rSSIM. VISÀ\tX) Rl Sl'llTÂlt (r§

CO!.ÍTRÀDTTÓRIO T DA AMPIÁ DÊF€SÁ. TIC,\
DEEâRIDO PR^ZO P^.X.^ APIÊSS§TA('ÃU DAS RAZÔE§ t» kÊCURSo
DE:] A:? DE SETEMBRO DE ]01:, PR^ZO }ÀRA CONTRARRAÇÔFS DE

28 Â l0 DE SSÍEVBRO DE :0:2

pLll,i({Pl(,sÂuidldlrd€ cüqrcllntÊ:
(.0NSTITUCIONAIS IX)

Ah.r.çlo & Eirpâ Autondrda cmqctaata: Fol inicldr r ÊEp. da íÉacbrmcÍrlo da Ícolríos a cqúr.
ndo. Or itocultEnta (ÍE!úú, c csrEr-Irdô) podcm sct cnc$inhrdü !ü nrio
do §lllêÍtl - borÀ., "lnr€rir R..urso ê ('oí{r.{.âo"
RMC TECNOLOGÍA INÍEOR^DO EIRELI EPP i Lrcrual. 2: Iacluido Rctú.lo
lu Crnh-R.do púi o L,rt. Írclo Li.tr.nE RMc TECNOLOGT^ INTEORADo
ÉlREll EPP , L:citratc 2

l0:l2:ró Rcgiat o d. R.dtso

Rcliirro dc Cona. Ràdo
d Cô rr{rdo ptrr o l.r! p.lo Li(rlrntc Râro - CI,ASSPAD TEfN(rt.(xil^ l:

/ LlcrLnt lr Inrloido nÉuÍu( LASSPÀD TfC'llOL(Xil^ tl

NECOCIOS LmA / Lrül&tlr I

.10 09 lr]l: l5:48i l9

Rcalr.'o d. Coít r R.rio CL^SSPAD TECNOLOCI^ Ê NEôOCIOS LTDA / L'cil.ntÉ l: lmluldo Rcürs
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coNsóRcto púBLrco TNTERMUNTctpAL MULÍrFrNALrrÁnro oe MTcRoRREGTÃo

Do cIRcUITo DAs ÁGUAS- c I M A G /A M A G
CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro

CEP: 37440-000 - Caxambu - Minas Gerais
Telefone: (35) 3341-3500 - e-mail: administrativo@amas-ms.org.br

PROCESSO DE LIC|TACÃO DE N"028/2022

PREGÃO ELETRÔNICO DE N'017 2022

TIPO MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

REGISTRO DE PRECOS

LrcrrAcÃ O COMPARTILHADA

TERMO DE ADJUDICACÃO

O Presidente do Consórcio Público CIMAG, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o resultado final do credenciamento em epÍgrafe,

ADJUDICA o resultado apurado , no Processo de Licitação em epÍgrafe, cuio

objeto é o registro de preços para futura aquisição e fornecimento de

produtos de informática para as secretarias de educação, tendo restado

vencedoras as segui ntes e m presa s : IOTE OO1 IÁPTOP'I"ABORATÓRIO-MINI

SERVIDOR. EMPRESA MONTANA IMPORTAçÃO E ESPORTAçÂO LTDA- CNPJ

Ne 0o.699.891/Om1-16. LOTE OO2 NOTEBOOKS- EMPRESA CIÁSSPAD

TECNOTOGTA E NEGÓCrOS LTDA- CNPJ Ne 02.251.71510001-42.

Caxambu, 21 de outubro

CÀRLOS EDUÁ NEGREIROS
PRESIDE D

ÀDO NO PREDiC DA

1*_ :a

CIUAG

Jb*.\^"-1,

CIMAG

\TUR

2022.
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coNSÓRcIo pÚ gLIco INTERMUNIcIPAL MULTIFINALITÁRIo DA MIcRoRRE6IÃo

Do crRcurro ons Ácuas- c I M AG / A M A G

CNPJ: 21.406.451/0001-01 - Avenida Camilo Soares, 100 - Centro
CEP: 374210-000 - Caxambu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-3500 - e-mail: administrativo@'amar-ms.ors.br

PROCESSO DE UCTTACÃO DE N"028/2022

PREGÃO ETETRÔNICO DE N'01712022

TIPO MENOR PREC GLOBAL POR TOTE

ÍIPO FECHAMENTO ABERTO

REG ISTRO DE PRECOS

LlCrTACÃO COMPARTILHADA

TERMO DE HOMOrocAcÃo

O Presidente do Consórcio Público CIMAG, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o resultado final do credenciamento em epígrafe,

HoMOLOGA o resultado a purado , no Processo de Licitação em epígrafe,

cujo ob.ieto é o registro de preços para futura aquisição e fornecimento de

produtos de informática para as secretarias de educação, tendo restado

vencedoras as seguintes empresas: LOTE 001 LAPTOP'LABORATÓRIO-MlNl

SERVTDOR. EMPRESA MONTANA IMPORTAçÃO E ESPORTAçÂO LTDA- CNPJ

Ns 00.699.891/0001-16. LOTE 002 NOTE8ooKS- EMPRESA CLASSPAD

TECNOLOGTA E NEGÓCIOS tÍDA- CNPJ Ne 02.251.71s10mt'42.

Caxambu, 21 de outubr de 2O22.

CÀRLOS EDÜ NEGREIROS
PRESIDE CIMAG
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Min&s (iLrais , 07 dc Novc-rllhro de 2022 . Dráflo ()liclal dos Multlciprcs Mmctms ' ANO XIv I N" llt4

PRÀZO 0l l0tl
!glEl§çl[Q!(x,? NOTEBOoKS

Puhlicrdo por:
Iueclcm dc Almcrdir Sottza Muniz
('ódlgo ldentlíctdor:7581(}i ()6

( ()\s(iR( Ío PÚaLrco ( llr,\(;
F,XTR^TO IX) CO\TR {TO \lÂSTER Df N'.,?r/1ô22

PR()( Êsso DF- l-l( lT.r( rO l)f,:{'02t/2022ffi
Í lPo 1ll.\ ()R PRlt( O Ct.OBdt. P()R l.()',Í Í.
LI(:lT rC^() C0Il P.tlt'l ll.lt^tr,\

l.\ tR \ l(| (1)\r'RA.Í0 tu^s'l ER I) 1,1 N..ú?2/2012

!!f,§ Consrrcio t'úblico CIMÀG/ Ernprcsa Classpad Tccnologia
c Ncgócios l,tda
g&lralQ: Cotr6tilui (üsto dt prcsettc Atr o Rtghtro dc Prtços rr

fomccimcnto de N()TEB(DKS psra os 2] Municípios Íliados ao
(irnsórcio PúbLco CIMÂG.
DÀ[À: 0l.l l.]022
!!\!!Q:01.11.2023
LOTEVÊNCIDo:002 NOTEBü)KS

Puhllcrdo por:
Jucclenr rlc Âlnrcitla Souza ll1uniz
Cídigo ldcollílcrdoÍ: l-.4ttl.f l6l

coN§óRCro PÚBt.l('() ('lllA(;
.rr.RMO Írl: ADJI jDICA( Ão

TIPo E\0R PRE( () (;t-08{t. P()R I .()Tr

Dt. rR
.I'I-A \tP^Rt ll-

O PÍesidcnl(' dr) ( onsircio hiblico ('l\'tÂC. no u§o de §ua§

arnhurções lcgaii c tcndo ('ln visla o rcsultado íinal drr

crc<lcncrametrlo em cpigrati. ADJUDICA o rc.sulurlo apurado . oo

l'rorcsso dc Licttaçiio cm cpígr:rfc. culo obi§l(r i í] rú8istÍo dc lÍr-'ços
para fulura.rquistção c fonlcctnlclllo dc ptodutos dc inlonnilica para

a\ sccralnrií\ rie ulur:ação. l!'ndo Ícslâdo vcu(c(Il)Ía§ âs §eguinlcs

empÍcsrs. t,OI E 001 L^PTOP-LABOR{TÓRIGMINI
sEirvrDoR. f,MPRESÀ Moltil AN^ lMFof,Í^çÃo E

I:SPORTÀÇÂO I.TDA- C\PJ Y 00.6trt.ür Íxm l -l ó. l.oT[ 002

\oTEB(X)KS. f,MPI'E§A CLASSPAI)I'ECNo1,()GI.{ T]

_if,(;ôclos LTDÀ- cNPJ N' 02.251.7r5l0ml{1.

( âxambu. 2l dc ourubto de 2022

C 4 RI-OS EI'LI.,III DO COSTA N h:GR E I ROS

l'rcsidr'rrtc tio CIMAG
Pübllcrdo Pori

Juc!'lcm d('Almcidâ sourá Muniz
Códlgo ldcntl0crdoÍ: D4'a Df»00

c()t{s(iRcto Pí Rl-lc() clMA(;
TNRMO Í'E IIOM()I,O(;AçÀO

PR(X EsS() DE l.lClT{( ÀO DF \o02t/2022
PRE(;À(' fl.E rRÔrl( () nE N"017/2022

PR(X l.SS0 l)!. l.l( lr {cÀo lr}: \"02E/2022
PtrL(;.io t l.E'l RÔNÍ( () DE \"017/2022
TIPo t.ti()R PRE( O (;l-oBAl, Po I.()TE
r rP(., rt:( lt.l1l l:À1() rBlRr(,
kr:(,tsTR( ) Í)f I'RE( (rS
r t( lr.rc.i() cottP.rRfll.ll \D \
ÍüRMõEHoiliffi
() Prr..tidenlc do (irnsorcio Publico CIMA(i, no uso dd §uÀ\

alnbulçõc1i lcgais c tcílrlo cnr riía o rqiult do final do

crcdenciamcnÍo enr cpigrafc. !!Q!!Q!(§! o te§ulta{,o apumdo . Íro

Prr^-crso dc l.icitaçâo em epigrafc. cuio obj('to é o rcgist.o dc prc§o§

pâra futur.r aquisiçào . li)mcclmcntô dc pÍoluto§ dc rúforÍrüiric{ p0ta

is §ccÍct&nas dc cducaçâo. lcndo rc§tado rellcedom§ !5 scgüintcs
emÍ'res&§: l.oTE 001 LÁPTOP-L,IBOR^T()RI0-MIN|
sÊRr'ÍDoR. EMPRESA MO\TAN{ IVruRTA(À() }:

ESPOR'| ÂÇÂ() L'[DA- CNPJ N' 00,óe9.E9l/0001-16. LoTE 002

NOTEB(X)KS- EIIPRESÂ CLÀ§SP^D TECTOL(Xi,Ê \E
NEclrros I,TDA- CNPJ S" 0r.251.7t5/000142. 

. ,\\ 
(

Carambu.2l dr outubro de 2022. i''t''

C,,IRLOS EDI;ANDO COSTA NEGREIROS
Prcsidcnlt rlo ('ÍMÁ(i

l'ublicrdo Pirr:
Juccl('m dc Almcida §ouza Muntz
( ódigo ldentlncrdorrlrTA5DnS I

ESTADO DÉ MINAS GNRÁIS
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DÂ MICRORREGTÃO DO

MEI}IO RIO GRÀI{DE - ÀMf,C

ASSOCIÀÇÁO DOS MUNICTPTOS DA MICRORREGLIO DO
MI.]DIO RIO GRÀNDf

RATIF'TCAÇÃO DE I,XTRATo

TERM() DE R^TIFtCAÇÀO: AME(i- AS§(X'IAÇÂO PUBLICA
DoS MUNICIPIOS DA MICRORRHCIÂO. RATIFICA NOS TCTIIIOS

do an. 2ó í10 t ei 8.6ó6/91. a I Dlsl'ENsA DL LlclTÂÇÁo
0069/1022. formílizltda com rmparo no ani8o 14, lV da L.i 8.666/q3.

parz a controtoção lo empreso "RET Il:nBO LfDÁ', no v'tL»' 
'le

R5566.00 touithentos e sesscnn t scis rcais). f)oraçâo orçamenlária:

McnutcÍ4ão da.s Atividades do setoÍ dc t)rgcnharia:

:O20l0l.Ml2200OI2.0Ol - -1:1901000000 Outms Serviços de
'I'trcciros - Pcsura Juridica - Fichas: 0002()-100.

Passos. (l LrlI /2t)12

I-,41L4 CRISTINÁ PEREI RA
Pul l.rdo Por:

Isahclla tit'ulart Olir cira Rrxlanc

Códlqo ldsodllcidor:4FAAB9U l

Àssocr^cÃo Dos MUNlclPlo§ DA MlcnoRREGlÀO DO
M1:DIO RIO CR.{NDT:

EXTRATO DE lr{',rlrlcÂÇÂ{)

TERMO DE RATIFICA(:ÃO AMIiC ASSOCI.'\ÇÀO PLIRI-tCÁ

DOS ltÍt-INICIPtOS DÀ MICRORRECIÁO tX) VEDIo Rlo
GR^NDE, R^TIFIC^ no§ t€tmos do an' ló da Lei 8 66ó'9l. a I

DlsPÊNs^ Dli LICITÂÇÀ() 0006812022. ftrrmalizuclu conl anrpan,

no alti,ao :4. V <lz Lcr t.íírír/t):t. ÍtaÍâ À conlrotaçãtt Jc "RVM DO

SI'D"-ESTE (OMÉROO Í'E DEN|ÁDOS I'E PETROLEO

LTDÀ", ru vuh». lt'R5 2.806.15 tlois mil. oitocenus '' scis rcat u

qubrTt t'.rrla\\|t). DQtoção oÍçamenüiria: Marutcnção da§ 
^liYidadcsáas ,{tividadcs do Sclor dc Engt-'nharia: ?02011.0'111200012 {X)3 -

:ll90l000OOO Mütcrial dc Consumo - 0020-001?'I00. Manutençâo

da..i 
^tividâdcs 

do f)cpaíamorto Âdministratiro:

2020201.0412200012.001 - 33901000ü[ - Môteriül de Consumo -

(x,.1-l(!0. Maüutcnçào das Atividadcs do Sctor d. l'amrlha:

2020201.0,11 2 200012.00.1 - 11s03000000 Marcriul dc Consun'n -

0024-100. Marurcnçio das Alivrdade.'i tlo Sctor rlc' Contmlc

Populacional {te Càr§ c Caür§ 2(}2o204-O'l l 1l0(Xl I I lxl5

l li)Ol xx»o -Mât.Íial dc Consumo - 00J l-100. Passos, I lr l0/1021'

I.,I I 1., I CR ISTI Ii À PF. R T: I R /I
Publicrdo gtr:

Isahclla (;oulirl Olivcira Rqlârlç
(lódlgo I dctrlilicrdoÍr4'l t :1D1'7

F,STdD0 DN \|INAS (;}:R,IIS
A§s()crAÇÂo llos MuMClPl()S DÂ ltí ICR()RRE(;t,i() lx)

\,,TI-E Oo PARATi,,\iB,\ AM\' P

rrlw.diarionrunicrpal com.t r,'aÍrm-mg

Rl:(;ts'r'R() Í)E PRl.COS

TIP() FECII^MNiiT0,\Bf, RTo

1llí
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MinasGerâis.0?dcNovcmbrodc2022. Diáíio Oliçisl dos Municipios Minciros ' 
^NOXIvlN"3384

It.lidcntr Mâr('os Vinicius Ix Silv. BiT.rro - Cor.ilel Fúriciüro

I " vic.-Pr. idart tlidcnilo llanriquc Silvr - Boa Espcrürgs
2" Vrcc-It(xidlrrl. -l,rúr Edlrllrú, Frlc&, Fcrrcità " lalos do Mims

l' vic.-Prsndantc - lttiz [cmxndo 
^lv!s 

lllrÍrlrartdibâ
4' vic.-PÍriiidcntc EÀsrí tx Sqlz! vilch ('.Ín§ do Crímt

I' s€cÍtiáno - wlricy Roôitu.§ Rá5 - Iupoceric!
2" liccrrüirio - Cêlio Srnlrnr - Bu.oópolit

I " Tc&udrr - t-uizr Meria Lima Morczcs - Ncpomur"sto
?" f.3oürrll! " Jolllr Wcrcolis Dc Mortrt Ptrtiíht

o Drtrio o6ci.l doi Muicipi6 do Frt do ds Mimr Gclis é unâ soluçao
wrhrde à m<drrnrzeçlo c trônrprÍütia da Scsllô Ítt|rricqr§I.

Erpedl. c:
Àssr,ciiÇão Mrn§ln dc Municílio6 AMM - M(i

Ass()ctAÇÂo D()s Ntur\tciPt()s DÀ MIcRoRREGtÃo Ír()
ctRcutlo DAs Á(;uAs - ÂM/tc

f,XTRATO DE DISPE:{SA DE LlCITAÇÀO

pR(x Ítsso ol: l.t( t'r'ÀcÃ() Di: li" 005/2022

DtsPt.\sA l)t. l.l('l rAci() Dl. \" oo5i2o2,

t:x1'LA't () Dl" DlsPu\S-.\ t}I] I,ICITACÂO

Eô&fEi:A§S()CIÂÇÀo Dos MIrMCÍPI()S DA
lrtC'nonnearÀo o«rp clRCtJi'ro DAs ÁcuAS- AMAc
Qnilglll: Scrviços de re*ponsabilidadc Éçnica ds ÀMA(; junto ao

CREÂ.MC
DATA: 0l 09.2012
vtc0NcLr;ot.o,r.2o22 a o I 09.20:.1
vÂl,OR MENSAI,: R$909.00
l',.\t,oR TOT.,\I-: kS l0 qlx .{x)

Publlcrdo Por:\í Jueclem tlc Almcida Souza Munizv códlgo tdrnrtllc.dorrB l('8820?

assocrAçÂo Dos MUtilclPIos Dll MlcRoRRf,clÀo Do
CIRCUITO DAS AGUAS . AMÀG

EXTRATO DO CONTRÀTO O4ó/A}|AG

pR(rcEsi'so of, LtclrAcÃo DE N" 005i2022

DlsPt.\s 1 Dt- l.lcl I À() DE N" üs/2022

ll\l-RA l'() Íx) (-'(,N-l'R-{T() tr46/.lM \G

&!glI§:Ass{1'rA( À(} Ir)s MtTNICÍPIOS DA
MrcRoRRlctÀo Í)op ctRculTo D^s 

^cu^s- ^M^cqUEIÍlr Srviços rtc respousabilidadc técnica da AMAG junto ao

CRIiA.MO
DAT.A,: 01.0t1.2022
VIGtr-ClA:0 1.09.2022 a 0 1.0q.2023
V^LOR MENSAL: RS909,íX)
VAl.On TOTÂI-: R§l 0.908.00

Publicrdo Por:
Jucclem de Almcida Souzz Muniz
Códlgo ldcrtlfic.dor:10c0E454

www.diâriununicipâl.com t r/âmÍr-mg

CONSÓRCIO PL'BLICO CIMAG
I-XTRÂT() DA Â'I'A DE RE(;I§TRO DE PREÇ('S D[, N'

469t2022

I'R(X fSS() Df t.tCtTÂC.iO DE \.028/2022ffi
ffirlt
I.,ICITÀCÀO {'OM PÂRTI LIIADÀ
RE(;I§TBO T'Ef T.CQ§

-,------ 
-

r'ffi. 
Conú."i.) público (llM^c, Emprcsat*Hl

3EffiIÀI
OlJ-ElLÍl Coosrinüi objcto da pÍcscÍtl!'At o Rcgktro d! Prcçor o
fOrnOCiíÉ'TIO dE LAI,TOP. LABAoRATÓRIo. MINI SERVIDOR
rSCOI-^R para os 23 Muricipios frhâdos ao Consôrcro Ptiblico

CIMA(i.
Qllllr 0l.l l.!022
f!!@:0l.lMlll
LOTE VENCIDO: Nl - I.ÂPTOP- L^tsOR^TORIO- MlNl
ERVIDOR ESCOLAR

Public.do por:
JuccleÍí dr 

^lnrcidâ 
Soua MuniT

Cft igo ldcntlltc.dorr2tlSlrl CD

CONSóRCIO P(]BI,ICO (;I M,TC
EXl RÀT{) D(' COIiTRA T() \'l Às'l ER I}E r'a70ll(n2

Dt, IN

TIPO ITE R PRECO GI-OB .a.t - PoR LOl u
l.r('l r I 'À() ('ollrPAR I llÂt) {
Rl (;ls I R() U PRECoS

P

IIEES. L onsórcio Públien ( lMA( i' Empresa Montânt InqlonÀçõo

c llxF)naçào Ltda-

IIEIEIQ: Constilur objcto da prc§cnlc -{tr o Rcghtro dt Prcçol o

ii Eiããr, dc L^PT0P- L.,\.ll^oRATÓRI( )- MtNl sERvlÍx)R
ESCOI-^R pal! os 2l Munr§lpio§ tiliado§ âo C!ffórcio Público

c I l!1..\c.
qâIÂ.0r.rr.20:l
8&\U!], 0l I1.20:1
!g[&_juE§sl.]DQ!-0() r

IIRVIDoR IISC(» AR
LAPl'oP- LABoRAII)R'o. MIIIT

Public.do Po.:
Jrrcclcm dc .4lrneida SouTá Muri,
Códlgo lde trtincrdor:,11)A{iB l6A

CONSÓRCIO PÚBLICO CIMAG
EXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS DE N"

41v70t2

P
^P \tc0

1 '() li t\ ()R PRUCO (;1-()B^l- P()R 1-()1ll
t,t('tr^cÂ() co I',\RTÍI II,\I) {
RECI§TRO DE PNECOS

PIBIE§i Coísorcro Público CIMÁ6, l-:rnprrsa Cla§§pnd Tccnologir
c Ncgrxros l.tda
QEIEIQ' ( onstihi obJslrr da prcscnlt 

^ll 
o Regirtro d0 PÍc§or o

ll,mcüimcnto dc N()TI')BOOK§ para os 23 Mudcipios liliado-( âo
(onsorcio Público CIMA(i.
p!!!: 0l.l 1.1022

^

, a,

EST^DO DE MINAS GER..IIS

VASSOCIAÇÀO DOS MUITiICiPIOS DA MICRORRf,GIÀ() Ix)
clRcuITo D^s 

^Gl"iAs
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ASSOCTAçÃO OOS rríUntCiptOS DO CIRCUITO OAS ÁCUm- C lM AG/A M A G

CNPJ: 21.406.451/0001{1 - Avenida Camilo Soares. 100 - Centro

CEP: 3744G000 - Caxambu - Minas Gerais

Telefone: (35) 3341-350O - e-mail: secÍetaria@cimaq.orÊ.br

PROCESSO DE TICITACÃO oE N'028/2022

PREGÃO ELÉTRÔNICO DE N9 017 2022

TIPO MEN OR PRE GLOBAT

LICITAcÂo cotvtPARTITHADA

REGISTRO DE PRECOS

ODA ADERE ISTRO DE PRECOS DE Ne 469/2022

PARTES: Consórcio Público CIMAG/ Empresa Montana lmportação e

Exportação Ltda.

OUETO: Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços o

fornecimento de LAPTOP LABAORATORIO MINiSERVIDOR ESCOLT\R para

os 23 Municípios filiados ao Consórcio Público CIMAG'

DATA: 01.11.2022
PRAZO:01.11.2023
LOTÉ VENCIDO: OOl _ LAPTOP. LABORATÓRIO- MINI ERVIDOR ESCOLAR

PUBUCADO

toÍE

r{o pRÉo

ÂG
IO DÂ

o 2ú2
I

IAA

GITAG
I



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í 4.516/000í -99

AVENIDA VALDIR MASI.JTTI 779-W
C.E.P.: 783í9{00 - Campos de Jútio - MT

000132

Em atenção a solicitaçáo do setor de compras e licitaçóes para verificar a existéncia de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigaçõês decorrentes do objeto especiÍicado abaixo, certiÍico que:

)AD oc

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CÂMPOS OE JULIo

uonsorcro ,-uorrco InrermJnrcipar Multiírnarirár,o oa AlúAG-c|MAG do l\ruhiciprc de cârambu/MG. tendo por
obleto o regisiro de preçps, para fuluro fomecimento e âqursrção de d,rãÀà! l-àrio" o" into,,,ati".,
::T:t:T"lç p^"1? 

"sra 
Adesão. aqursçáo cte LaboÍâróno í.íóveucaurnere ãe Áecarga. Dârâ atender asnecêsstdaoes oâ secretane Àrunicipal de Educaçâo do Muniêípio de Campos de Júlio/l\rT.

Objeto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.:
lvlodalidade:

21112022
'15112t2022

PREGÃO ELETRÔNICO

878 08.02 '1.094 4.4.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.35.00.00.00 176.882.17 27 .255.OO

Total Previsto: 27.255,00

Total Ge.al: 27.255,00r

I, o
oI

Campos de Jútio, en .J.:...t.1.1...t2.ç2*

0s

ioN

dó Responsávêl

PARECER CONTÁBIL

[ ] - HÁ recursos orçamenlários para pagamento das obrigações conforme dotaÉo(ões) especificada(s) abaixo;
t I - NÃO HÂ recursos orçamentários para pagamenlo das obrigaçóes;
[ ] - Despesas Extra OrçamentáÍiâs;

[ ] - Há saldo suÍiciente para o exercício Íinanceiro vigente.

'TRAI
rX

1



Folhai 1/1
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 01.6í 4.5í 6/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 783'19-000 - Campos dê Júlto - MÍ

tl: I

SOLIcrTAcÃo DE AB RTURA E LICI cÃo

ExcelentÍssimo(a) prefeito

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimênto licitalório conforme especiÍicações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários Íoi con-
Íirmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de conlabilidade, estando tudo de acordo com a lê;islação em vrgor.

21112022 Modalidâde: PREGÃO ELETRôN|CO
Mehor PreÇo por ltem
ConÍo.me pocesso licitatório origunal. / Não se áplica>
Coníorme processo licitâtórjo origuná1.

Município dê Câmpos de Jútio - MT - CEp 78319-O0O
Náo sê aplica>

90 dias

o processo de âdesão e sua vantalosrdâde Íorâm justiícâdos pera secretâria Municipar de Educação , conformecÍocumentos acoslâdos âo presente procêsso de aàesâo.

Regislro de Prêço

OBJETO DA LICITACÁO: aAdesão de stro deRegr 69t2022reços na dda lekônEorigr 712022Pregáo lizadlea CoPelobliPÚ nte Àl tÍi alrtá adicipa MAG.C G do t\,,tunr io Cade bxarnp G lendo topo lro deobj re9lu forn creÇos,p pata lon a rl rs de dq ção rs ulosprod d info à tca es cíica n le teap sta esaop
U Laborade tóri tuaq rsrÇêo óvel/Ga brnete de Reca alenderíaoa sa ecessidrga esad sda c.eta [,1 dicipal EducaÉodo À,1un de Ca s dcrpro ürJ Tio/M

Processo Adm. nô:
na de Julgamenlo:

F:írma Pgto. / Reãiuste;
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega:
Urgêncía:
Vigência:
Obsêrvaçóes:

DOTAçÔES QUE SERÃO UTILIZÂDAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

spesa Código dâ Dotação Oescnção da DotâÇão Compl. do Elemento Vaior Prêvisto
878 08.02.1.094.4.4.90.52.00.00.00.00 Aquisição de Equipamentos pêrmanehte _ FUNDEB 4.4.90.52.35.00.00.00

Fonte de Recurso 500 - Recursos Não Vinculados dê lm pôstos
27.255,00

Total prêvlsto: 27 .255,00

ITENS:

Item

1

Quantidade Unid

5,000 uN

Descriçáo

GÁBINETE PARA MICROCOMPUTAOOR - DO TIPO ESTACAO DE RECARGA
MÔVEL PARA 36 CHROMEEooKs, TEcNoLoGIA BIVoLT AIITÔÀ,Â;,.Ã.-'
SISTEMAS OE PROTECAO ELETRICA, CAPACIDADE PARA ÀTÉ iá --'
cHROMEBOOKS EM COMPARTIMENTOS EXCLUSTVOS. ó1 -i 8_ü 3)

Preço Unit. Máxamq

5.451,0000

Total Previsto

27.255,O0

Íotal Geral ---> 5.451,0000 27.255,00

Ponsáveldo

CamposdeJúlio, 15 dê Oezembro de 2022

Convidados:

--L*



Folhar 1/'1

CNPJ: 01.6'í4.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P| 783'19400 - Campos d. Júlio - MT

n00184

AUTORI O PARA ABERTURA DE PROC ESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito, lrinêu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhê cônfere a legislaçáo em vigor e
suas alteraçôes legais, resolve:

01 - Autorizar a aberturâ do presente processo administrativo de licitação, assim identiÍicado:

A- Processo Nr.: 21112022

B. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICo

C - Forma dê Julgâmgnto: Menor Preço por llem
D - Formã Pgto./ Rêajusto:Conforme p.ocesso licitatório ongunal
E - Prazo Entrega/Exêc.: Coníorme processo licitatório origunal
E - Local de Entrêgâ: l\,,luniclpio de Campos de Jútio - MÍ

!-i - Urgência: Náo se aplica>

H - Vigência: 90 dias

Registro de Preço

Não se aplica>

l. Objeto da Licitâção: Adesão à Ata de Registro de Preç.s no 469/2022, originada do Pregão Eletrônico no 1712022, realizâdo pelo Consórcio
Público lntermunicipal Multifinalitário da ANTtAG-clN,AG do MunicÍpió de caxambu/MG, tendo por objeto o registro de
preços,_para Íuturo fomecimento e aquisiçáo de diversos produtos de informáticá, especiíicâlnente ôara êsta-Adesão.
aquisiç6o de Lâboratório MóveUGabinête de Recarga, para atender as necessidâdesda Secrelaria irunicipat de
EducaÇâo do l\,,lunicípio de Câmpos de Jútio/MT.

o processo dê âdesão e sua vsntajosidade foram justificados pela secretariâ Municapal de EducaÇáo , conformê
documentos acostados ao presente procêsso de adesáo_

J . Observaçóes

K - Convidados:

02 - lndicação de Recursos - Dotâção Orçamentária

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO
Código de DotaÉo Descrição dâ Dotação Compl. do Elêmento Valor Previsto

I 08.02.,|.094.4.4.90.52.00.00.00.00 AquisiÉo de Equipâmentos permanehte - FUNoEB 30. 4.4.90.52.35.00.00.00
Fonte de Recuaso : 500 - RecuÍsos NãoMnculados de tmpostos

27 .255,00

Total Previsto : 27.255.00

CamposdeJúlio, 15 dê Dezêmbro de 2OZz

)

lrineu Pârmeggiânr - PreÍeito Munictpal

ESTADO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

lÃ;t



PREFÊtl URir !\iUNICIPAL OE CAMPOS [,G0.nfÉfü
ESTÉ.DO DE MATO GROSSO

v,r,/w.camposrlej ulio. rnt. gov. l; ;

PORTARIA NO.237, DE 27 DE ABRIL DE 2017.

NOMEIA SERVIDOR PÚSUICO PARA OCUPAR
CARGO NE PROVIMENTO EFETIVO DE PREGOEIRO.

.lOSÉ ootu OA SILVA, PreÍerto do Município de Campos de

Júlio, Estaoo de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais e,

CO^/S/0ERA^/DO as dl-spôsiçÕês preconizatlas no articlo 8'e do §
2" clo aftigo 17 do Estatuto dos Servdoíes PÚblicos, ittstituido pela Let
Co,nplementar no 001 cle 15 de iulho cle 2008,

CONSIDERANOO o dispos,o no arligo 2 e atligo 1ô do ediial de
convocação no 026. ce 27 tle abril de20lTedoedital do cefiane no0Al/2016.

RESOLVE:

Art. 1o NomeaÍ o primeiro candidato na oídem de
classificâção do ceÍ1âine regido pelo edital no 001/2016. MARCELO JOSE
BATISTA OOS SANTOS LINO ao cargo de provimento efetrvo de
Pregoerro para tor)tar pesse no prazo máximo de 30 (tÍinta) dtas. contados
da publicaÇáo de presêírtê portaria.

Art. 2o O servidor deverá preencher todos os requisitos
necessários a posse no prazo previsto no artigo primeiro, sob pena de ser
tornado sem eÍeitô o presênte ato de nomeação, na forma do § 6o do arttgo
27 do Estatuto dos Seívrdores Públicos de Campos de JÚlio, rnstituido pela
Lei Complementaí no ú01 , de 15 de julho de 2008.

AÍt. 3". A inexatidão das aíirmativas e/ou irregularidades na

apresêntaÇão dos documentos exigidos no edital do certame, veriÍrcadas a
qualquer lempo, âcarÍetará na nulidade de pleno diÍerto do ato ,je
nomeaçào do candrdalo ora convocado.

Art. 4" [ssa portaria entra em vrgor'na data de sua
pLrblcação.

Regislre-se e publique-sei1
I

Canrpcs oe Júlio, 27 de úrll de 2017

JOSÉ ODIL DA gILVÂ
PreÍeito de Campos de Júlio

.MÍ.llroÍ



3 do Msro de 201 / . Jornât Of cral E l6tmnrco oos MLrnrcipros oo Esiádo d6 Maio crosso . ANO X,l tN 2720 
^, :'+ 1 -+'

Vl- Caúão dê tdênliÍicaçáo do ContÍiburntê {CpF):

Vll.Cârlão do PIS/PASEP;

Vlll"Comprovântô cle votáÉo na6 du6s últim€s êbiçóos que enlêcede.om
à poss€;

lI- Tilrro d6 €lGitori

x.(;ertrdáo Negativa tom6cida polo Cánôío OrstribudoÍ da Comarcâ do
.lomicílio dos últimos cinco anos. rôlâtivâ à êxistâncie ou inexlstôflciâ dê
açôes címrnal3 (com kánsito êm julqado);

Xl.Ceírdâo Neoôtiva dê Oébttos parâ com o municipio dê posse;

Xll,Arêslado c,ê Sâúdê FíÉica € Mêntat (pró,Admission.t) .xp€dido p6le
Junla Médicâ oÍlcial do Municipio;

Xlll-. duas íotos 3r4. coloídás ê rccêntes:

xlv-Regislro no c!flsslho dâ rosp€ctivo catogoria quândo sê tralar do pro-
íissâo Íeglhmentada, ,ncluindo-sa comprovânlê da quilaçào de anuidada
e ceírdáo de regularidadei

XV- Certidáo de Reservtsta se do s6xo moscullnoi

XVl, CompÍovante de Éscolârjdade, âtÍavés dê histüaco ascoter. diploma,
coníohe exgéncia do cârgo áô quál concôríê, dêvidrmentê regislrado po-
!, MEC.

XVll. Dôclârâç.âo contondo ênderêço rcaidBnciâli

Xvlll-DeclarâÇão nogâtrva do acumulo dê cârgo público;

XII- Dêcleíaçáo de Ben§

XX". Dêclaração dê disponibilidade pâ,â cumprimênto da carga horáns do
crrgo em que exercerâ sue íunçào.

P.rágr.lo único. 0(6) cândldelo(si ora convocedo (s) deverá(ão)
súbÍneter-sê â ex€mo médico âdmlsgionalque aerà rcalizâdo pôr umâ jun-
la medica do munrcípro,nâ Íorma prcvblã nô item 7.5 e §ôguintes do êdital
n" 001/2016.

À.t. 3Ô. A inexâlidão das afrrmativês €/ou inôgutaíadadeg na ãpr€§onfaÇào
do§ documenlos exigi(,os no editaldo ceíâme. vêíiícadas a quelquerlem-
po. acaíêtárá na núlidad6 de pleno diroito do ato dê nomêaçáo do(s) can-
didâlo(s) oía convoc.do (s).

AÍt. /a'Seíá considersdo desrstentê e. ponânto, êtiminâdo do concurso pú-
blrco o(s) csnddato(g) que náo sê âprê§êntaí e âdminBtração párâ , pos-
se no praro de 30 (tíinte) di6s. conlBdos a paíiÍ ds publÉaçâo d€sso êdi.
tal.

AÉ. 5'A publcação do prêgonlê editâl ctê convocação sêrá torneda públi"
câ poí mêio de lmpr€nM OÍici6ldo Municipio. côhsideráda essâ o Jomat
da Aêsocraçâo dos Muncipjos Mslogro$onses (www.âmm.org.b0, sôn-
do dê responsâbrlidade do(s) candidalo(s) o ecompahhàmenlo dê taÉ pu-
bl|ceçôê6. nâ Íoíma do item I 10.1 do edibt n. OOt/2062.

Raglalí!-ta a publlqu."aa.

Campos de Júlio, 27 de abrildê 2017.

JO§É OOIL DA SILVA

P.Gíôito d. Carnpos d. Jüllo

CO,íSTDERATíDO o d/qposto no anigo 2o e adigo 4o do edjtat .to convocâ.
çõo n'. 016, de 7 de obal de 2017 o do odital da ceâame no 001/2A16

RESOLVE:

i AA. 1o Nomear a O.'mê,ía c€ncÍidata na oÍctem de ctásgícação do cêname
Ísqrdo p€lo €drtar no 001i2016. iIARIA APARECtOA EOUARDO eo caÍgo

. dê pÍovamÉnlo eÍetivo de Vigia. parô tomeí posse no pÉzo máxrmo dê 30
(trintâ)diss. contados da publicaçáo da prasonle portaraa.

I Art. 2'A soryidora devoíá píêoncheí todos os rêqu§atos nêcessáíos â
I posse no píáZo previsto no ãrligíj primeiro, soh penâ de ser tomâdo Senl

êíêito o píesênt6 âto de nom6âçáo, na foÍmâ dô s 6c do êrtigo 27 do Esta
I luto dos S6rvidor6s Pdblicos dô Cempos de Jütio, instituído pela Lê; CorÍr-

plemontaí no 001. de 15 de,utho de 2008.

An. 3". A inexaüdào dês atimáIvas e/ou íÍegütaradadeô na a9í€ssotâÇâo
dros documenlos êxigidos noedilaldo ceíâme, verificodâs e quáhuor têín,
po, âcârelarâ ne nuÍidãde de plêno drreilo do alo ctê nomeação dâ candr-
dala o/á convocáda.

Art. aôÊssâ porlaria 6ntre êm vigoí na dâla d€ s!â publicação, íôiroâqindo
os sêús efoilos ao dla 7 de abrat de 2017

Rogl.t.aaa e publlquê..a.

I CaÍnpos d€ Jülio. 25 de ab.ildê 2017.

JOSÊ ODL OA SILVA

I Prefelto da C.mpo. d. Júllo

PORTARI,A N'.237, OE 27 OE ABRIL DE 20í7.

iIOMEIA SERVIDOR PÚBLEO PARA OCUPAR CARGO OE PROVI.
[IET'IfO EFETIVO DÊ PREGOEIRO,

JOSÉ ODL DA SILVA. pÍeíeito do Múicjpio de Campos c,e Jútio. Estâdo
de Malo Gro6so. no uso de suas elribuições legais e,

COTJSTDERÁ,úOO âs d/ipostçàos paconi.adas no adtgo B. c do § 2ô úo
aftqo 17 do Éstêluto dos Sêrvrdo/ás puôr'cos. tnstdulcto peta Lêi Comple-
menle, nõ.0O1, de 15 dsjulho de 2AOO.

COIVSIOERÁÀrDO o drs posto ko artigo 2o e atligo 4a do Bditàt d6 convoca
çào no. 426, de 27 dê ebnt dê 2017 e do edital do cêttame nc O01/2O1Ã

RESOLVE:

Art 1ô Nomêâr o pÍimoiro cêndidato na oídem de ctassilicáÇào do ceíâíre
rogido p6ro €diratno 001/2o16, MARCELOJOSÉ BÂT|STA OOS SA}IÍOS
Lll,lo ao càígo dô provi'nento €íêtrvo de pregoéiro pâ.a tomar posse 1()
prâzo máximo dê 30 (trinla) dies, conlados dâ pobticação da presênte poÊ
taria.

Aí. 2'O sêNidoí dêv6rá pr€encher Iodos os requtsitos necêssárioÊ a pos
Ée no prazo prcvislo no ârtigo primêko, sob pêna dê ssr tornâdo sem €Íôito
o presente ãlo de nomeação, nâ formâ do s 6. do arttgo 27 do Eslalutô ctos
Seívidores Públicos dê Cempos de Júlio nstituÍdo petâ LeiComptementâr
Dô 001 de 15 dê jutho de 2008.

Alt. 30. A Inerstrdào das âírmalrvâs 6/ou rregulãridâdes n6 âpres€nlâÇão
dos documêntos exigidos no edilsl do c.ertârne. vêriÍcades â qualqúêí tern-

I po, ãcarÍêtârá na nutidade dê pteno direno do âto d6 nomeaçào do candt-
PORTÂR|A N!.233, DE 25 DE ABRTL DE 2017. dalo ora convocado.

NOMETA S€RV|DOR PúBL|CO PARA OCUPAR CARGO OE pROVt. Art. áo Essa portana enlrá sm vigor nâ dala de sua pubkcaÇào

MENTO EFÊÍ|VO DE VlclA. ! Registr.ao . publiquê4e.

JOSÉ OOIL DA SILVA, Píefêilo do Municipio dê Campos de Jútlo, E§Edo CamposdeJúlio.27c,eabítde2017.
de Mâlo GÍosso, no uso dê sues atribuições lsgeis e. r JOSÉ ODIL OA SILVA
COXS,âÉPÂ,íDO.e.s d,;spôstçõês ptêconÊedas no sdigo e e do § 2o (to . pr.íaito da Câmpo6 dê Júlio
adeo 17 do Estaluto dos Sgryidolps púbrcos, nstÍuldo pela Lei Cofipla- |
menlaÍ no A0l. de 15 dc julha de 2008,

dra,lornun'c'pal.oígrmuamm . wwlr.âmm.org-br Âssr)ado Dicrtâlme1rê



PNEFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^. r -,,www.camposdeiulío'mt.tov.br 0Ü''l I> t

PORTARIA NC. 13, DE 1O T)E JANEIRO DÉ2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A EQUIPE DE
APOIO AO PREGOEIRO DO EXECUTIVO MUNICIPAL
PARA O EXERC|CIO DE2022.

IRINEU ÍIIARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Municipio de
Campos de Júlio Estado de fr4ato Grosso, no uso das atnbuiçôes legais que

'he conÍer'e o artigo i48 l, '.r' da Lei OrEanrca [4unicrpal e

CONSIDERANAO., drsco$lô no a!"tigo 5't càpul . c o artr!]..) 9o §
§3'e 4'da Leir 8666, do 21 de j.Jnr-o dê 1993

CONSIDERANDO a yedaçáo impostâ no § 40 do ariigo 5'l dâ Ler
Fedeía: nq 8ô66/93.

RESÔI.VE:

Art. 1o Nomear a equipe de aporo ao Pregoerrc composta eryr
sua rralofra pelos servidores do quadro efetivo da adrlinrstrarào. frcando assrrr
ccnslrtuida:

I.THAIS SILVA MACIEL;

II. MÁRCIA SOARES DE FREITAS;

III. DOUGLAS FRANCISCO BOTH;

IV. ALANA REGINA BERNARDES
DOS SANTOS:

V- JESSICA AMANN FROEHLICH

Art. 20 As atÍll,ur6óes ila aquipe Cjê apoto ao preeoêr/1)
tncluem.

l- auxilrai ! pregr)erro ent todas as fases do píolesso
licrtatcr o. na fornra dc ar'l,gc i2 d<,, l,ecreto nô. 5 450 de 31,,5i2C05

lr- aLlxrlrar em arrálise le enCarntnharnerrto dOs prc,CeSso§ dAs
íases,rrLe '.\a e externa do pregác

lll- auxiliar o 3íegüer,í) nas fases,Je abertura lulga;nento e
encerramento das sessÔes p:.i3llcds do pregão

lV- Auxiliar nos servrçosi inerentes a apreciaÇão dos recrlrsos
q uaÍ td!'r )têÍpostos

Art. 30 A dÊsignaçàc dos nrembros nonlnados no caprrl nâo
excocterà â unr âno.

.:.,LJ,'
,r 1,

( NP.l:01 614 516/0001 99 Munti!'rf'de Campo5 de Júlio - MT
Âv. Vatdir Masuni, N' 779 W * Loteamer)to Bom lardrnr - (drí,por de Júlio-M i - ( t P: 783.i9 uoo 'FonL, (651 3387.2tj00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0C'J1:3

www.camPosdelulio mt.gov.bt'1\1
Art. 40 Essâ portaria entra em vigor na data dê §Lla

publicaçãro. retroagrndo os sêus eÍeitos ao dia 03 de tanetô de 2A22.

Rogistre-se ê publique-se.

Campos de Júlio, 10 de ji:rreiro de 2022
.,)

IRINEU M PARMEGGIANI
Prefeito de Canrpos de Júlio

( NPJ: 01.614.516/0001 99 - Municrpio de Càmpos de lúlio - MT
Av. VôldiÍ Mâsutti. N' 779 try - Lotêãmento Bom laÍdror - carnpor de Julio-MÍ - CtP: 78319 om -Fone (65) 3387.2800



l1 dê Jansiro d{ 2022 . Jomat Olac,ar EtetÍôíico do5 Munrctpios oo Eslado da Moro Gro§so . ANO xVü | N
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CONCEDE AFASÍÀIIIENTO AO SERVIDOR OUE MENCIONA. EM DE,
CORRÊNCA DE CASAMENÍO,

PORTARIA N'. 12, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
PORTARIA }T. 

'I, 
DÊ íO OE JANEIRO DE 2OZI.

D€AloXA TÊÍBRO8 PARA COTPON A EOIJIPE Í'E APOlo AO PRE"
ooEtno oo ÊxEcuTUo [ulllclFAL paRA o ExERclco oE 2022.

IRINEU IúARCOS PAFi,lEGGl,À1{1, Preíê*o do Múnlcrpo dê Campos do
Júlo, Estado de Mâlo Grosso no uso das a1Íburçôês legaE que lhe con-
Io.6 o âíigo 148. l, "c'dB LêiÔrgânice MUnrcipâlê

COTJSTDEnAT/DOo disposlo no anço 51. capul./c o an€o 90 § §3" s 4'
da Le' 8666, de 21 de pnho do 1993:

CO,{STDER4ÍVOOa vedâção imposla no § 40 do artlgô 51 dâ Ler Fedaral
no 8666/93i

RESOLVE:

Alt. 1ô Nomear a equrpe d6 apoio ao PrêgoerÍo. composta, em suá íraL
oria. pêlos saNidor.s do quadío êfêlivo da âdmrnrstrêção, íicando assiÍn
mnstrluidal

I.THAIS SILVA MACIEL;

N. MÀRC!A SOARES OÉ FREITAS;

lll- DOUGLAS FRANCISCO SOTHr

IV. ALÂNA REGINA BERNARDES OOS SANTOSI

V. JÉSsICA AMANI{ FROEHLICH.

Aí. ? As atnbuiçóês da equrpe de 6píno ao pregoorro rnclr€m

l- 8uxíiâr o progoeúo em todâs ás íâs€s do píocêsso licitalóíro, ne fornlá

do orlço 12 do Oecreto no 5 450. dê 31/5i2005:

ll- âuxiliar em análase de encaminhamento i,os Orocessos das íãses rnleÍ-

na e ôrl6mê do progão;

lll- auxiliar o pragoêiro nás íases dê abêíuia, Julgaôênlo e encêirômenlo
das s€ssôês publcas do pregàoi

lV- auxilrer nos sêru]ços rnerentes a apreciâção c,os íecu.sos quando n.
lêrpo§los

^Ít. 
3o A des€naçáo dos mêmbíos nomrnádos no câpulhào excederã â

IRINEU MARCOS P^RüEGGiA}.II PrefêIto do Múnicipio c,e Cãmpos dê
Julo, Estado de Mato cÍosso, no uso de suas áiribuiçóês píêvislás êm lsr l

e,

CONSIDERANDO o dts,oslo no â/l,Oo 156, ll, alÍnea "a" do esã|Úkt dos
Sotúalorcs Públicos Mu,ncipais. intitutdo pêla L6l Cofiplêficntar no O01.

dá tõ de julho de 2008;

CONSíDERANDO o Íêquênfiento Wtocolddo sob no. 106rÚ22 pêlo s,er
vidoÍ mencmnado no aíligo lo e o c$tilêudo dâ cêíldào dê casamenlo ane-

RESOLVE:

Aal. l' ConcêdêÍ aÍastamenlo do scrviço ao servdoí KESSON ALVES OE

CARVALHO, admitido na foíma dO inciso ll do âdjgo 37 da Constituiçâo
Foderal e nomôado em caráteí eí6tivoâo câígo de proviíiênlo êíetivo de
Odonlólogo. etrâvés dâ Poíar|a n' 047, de 01 de maÍço (b 2018, pclo pra-

zo dê onco clias. conlâdos â pârtií do drâ 18/122021, em dôcoíêncla dê

Arl.29 Êssa porlafla entrâ em yrgorna dâia dc suâ ptiblicâÉo. íêtÍoagtnda)
os lt€us eí€rtos ao dia 18 dê dez€íibro de 2021.

REgislro-ta e publlqua.ao.

Campos de Júlro. 10 de iánerro de 2022.

IRIIEU MARCOS PARÚEGGITANI

Pr.r.lto dô C.mpo3 d. Júllo

PORÍARIA NO,I4, OE 1O DE JANEIRO DE 2022

DISPÉNSA OO PONÍO ÊLETRôNICO PARA A PROCURAOORA GE-
RAL DO MUNIClPlo OE CAMPoS DE JÚLlo/iIÍ
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍêto do Municrpio de Campos de uÀr ano

nado com o êdtgo 27 da la Múnlc;pal n' 118. dê 19 de abnl de 2OOÍ e ' lRlilEU UÂRCOS PARXEGGIANI

antgo 37. V da Cons lutçaa Fedetrla PrêÍsilo dê Cam po6 de Júlio
I

v CONSTDÉRANDO o disposta no rtlgo 1", fÂrágla{o 20 da Ld 510 dê 6 |

Julro. Ésiâdo de Mâlo êrosso. tlo oso de suas alnburçõês legais que lhe
conÍe.e o aírgo 75, I da Ler Complêmentâr nô 001, dê í5 dejulho de 2008

e:

CO^rSrDERÁíDO as disposiçõ€s oslátuída§ r,a Let Orgénrcà da Munici-
p'o. no drl'qo l1 , ll do Estalolo tlot Sevidor.s Publtcos Municjlpais. com-

Art.4t Essa portâria ênlra 6m vrgor na dâlâ de suá públicâçáo. rêtroâgindo

os seus efe os ao dre 03 de iêneÍo de 2022.

Rêglalr.aa e publlqus-ac.

Câmpos de Júlio, 10 d€ lan.iro de 2022.

dê maryo da 2012. ondê se dispõê eue o Prccufidor G.Él goza das prer-

@gelivas ê honras prolocoleÉs coresgondcnles aos Sêcrrláíbs Mua,ci-
pdis;

COrvSíD€PÁfDO âs disrros,çóes coílidas ,,o árligo 6". do Dêctelo Muôi-

cipsl no 151, de I do julho de 2021,

RESOLVÊ

Aí. 1' DISPENSAR o rêgistÍo de ponlo êlêtrônico por meio do Slslema de
FÍequênoâ da sêrvido.â GRÂjZ|ÊLLE PEREIRA DE OLIVEIRA OA LUZ
TEOOORO, rnsc ta no CPF sob 0 nô 8S9.780.051-53, ocupântê do câÊ
go em comrssào dê P.ocuÍadoÍ Goráldo Municíp|o. durânl6 o êxêrcicio do
.ríç,o.

Aí. 2' E6sâ poíláÍrâ enlrá em vrgot nâ data dê sua ptrblÍ;ãÉo. retíoagindo
seus eÍerlo§ âo dia 03 dé )âneno dE 2022.

Campos dê Júlio. 10 de )atg{o óe 2022

IRIXEU IIARCOS PARI{EGGIAM

FreLito dê Câmpos d6 Júllo

TERIO DE NOÍ|F|CAÇÃO POR DESCUf,pRtÍúEt'lÍO DE ENTREGA
OE OBJETO

CL FÀRI,IA COMERCIÔ E OISTRIBUIOÔRA DE I'EDICAMENTÔS

RUÀ JÀCINTO GOOOY, NO 390.

ERECHIN. RS

Contâro (54)91487848

Assunlo Nolilicaçao|dvaÍtência

Roíêíéncra A nào antÍagâ da objato am dêsconrormidâd. com s alá
d. .€glitÍo da praços € a autodzaçáo dê íoÍnêclmênto.

Píezado Senhoí.

Íendo ôm vists qúe, alé a pr€sênte dala os mal€r ars crrnslanles nâs A!-
loízaÇôes do ÊoÍnecimentosob nD(s,

AF no 443612021- Prêgáo ELtrônico n". 37/2021. Oâ 23111n021

llom 3.26 e 63

drarcmunrcrpnl.or!ll,nl,arrÍn . /rwvv,arfi ,n orq br AssiÍrnrlo D,9rtai,renl,



xo-cl-Í) 0

IRINEU MARCOS pARt EGGlANl. Pl.íêrto do Munacipio dê Cêmpos dô

Juliô, Estsdo de Mâlo Grcsao, no uso das atflburçóes lêgâis íaz sabêr quê

Ícá RETIFICÂDO a dátâ dâ Porlaía .,'. 1112022, paÍa constar quê ondê

se lê Poíâíia no. 1Í, de 14 dê ianêrrc do 2022 pássá á sêí lido doíãvanle
como Poíana no. 1 1. c,e 10 dê tânêrô da 2022. pêímanecêndo rnalteíados

os demals drsposrtrvos da §obíedrle ponârÉ

R.giatÍr.aê ô publiquê-...

Câmpos da Juho, 13 de janero de 2022.

IRINEU iIARCOS PARI'EGGIANI

PÍet lto do Campoe de Júllo

14 óc J.na!íoda2022, Jomal Ol'rcrâl ELlÍóôico dos Mlrnr.ipios do €sl..b do Mato Grcs.o. ANO XVll I N' 3 898

PREFEITURA MUNICIP4L DE CAMPOS DE JULIO Prêí6ito de Campos dê Júlio

ÍERMO OÊ RÉTIF|CAÇÁO DA PORTARTA N". 11, OE 10 OE JANEIRO
oE 2022" PORTARIA N"- O4/2022lSME. DE 13 DE JANEIRO DE 2022

Alt.rà. comporiçáo d! Cômla!ào da Atribulçào de claslo8 o/ou au-
le! e flglmc/iornâdê da trabalho do3 Proíiaalonab da Educiçào dâ
Rada Municlpal d6 En3ino d. Campoa de Júlio-ítlT pr.. o !ôo lêlivo
da 2022.

A SECRETÂRA MU}IICIPÂL DE EDUCAçÂO DE CAMPOS OÊ JüLlo .
llÍ. no uso cte suas etÍrbuiçóes, toína pLrblico â Po(erie qLre alteía a Co-

mlssáo dê AtÍibuiçáo dê classos o/ou aulas e Í€gimeljornâda de tíabatho

dos ProÍssionâjs de Educação da Rede Municipâlde EnsÍro de Campos

dê Júljo-MT. para o ano lelrvo de 2022..onlormê provê e lnslruçáo Noí.

mêrrvâ N" 032021/GS/SME-CJ/MT.

RE§OLVÊ:

Aá. ío. Allêra a composiçào, de Comrssào dê Alribüiçáo de clês8es e/ou

aulas ê ragimê/joínadâ de trabâlho, nãs unrdâdes escolaÍes cla R€de Mu-

ncipalde En§no dê Campos de Jú!o-MÍ para o ano lelivo dê 2022. ícan-
do 6s9m constrtuida:

§ 1.. DA ESCOLA mUNlGPAL GERI{AI{O LÀZÂRETT|:

l- DrÍeloÍa da escola CINTIA NORBERIO.

ll - SecÍêtáfle €scolâí. JOICE MARA POSSAMAICORAÍTOI

lll - PÍêsidenle do Conselho Oaliblrelivo dâ Cômunidadâ Escolar - COCÉ

LORÂlNE FÉRREIRA DA SILVÀl

lV - 02 (dois) membros do Ôonselho Dô||b€ratrvo da Comunidâde Esaolaí

" CDCE, sêgmênto prolissronais da êducâçào JOSEANE LUIZ BARBO-

SATJULIANA 0O NASCIMENÍO PISKE COhTOACKI

V- 04 (euatro) representanl€s da Secrelana Munropal dê Educação. ODI-
LA NELCI KRAMPE DONAÍi ROMEU PEREIRA rElxr ELIZA ISASEL

OE ALMEIDA MOURA: JÉSSICA AMANN FROÉHLICH:

Vl - Sêcretáriã MunlcDal de Educação JULIANA FERREIRA OE CAS"
TROi

Vll- Presidênle do CME - Consolho Munlcipal de Educâçáo MAUROCIR

SILVA,

§ 20. DA E§COLA MUNTCTPAL 15 DÉ OUÍUBRO:

| - oiíetoÍ dâ êscolâ STLVANA CARNAÚBA DOS SANTOS.

ll - Sêcrêláíia escolâr JOSILAINE AVELINO MÊRGÊNER

lll - Píêsdenle do Consêlho Ôêlibêíalivo dá Comuni.jade EscolaÍ - CDCE
ZILDA DE OLlvElRAl

lV - 02 (dcÍs) mêmbros do Consslho De|lreratvo da Comunrdâíle Escolâr
- CDCE, segmenlo píoíissionais da educaÇáo ODIRLEI PEREIRA DA SIL-
VA; ÊSÍÉLLA MARI DANELUzi

V- 04 (quãtÍo) representãntos de Sscretgria Munrcrpal de EdrrcaÉoi ODl"
LA NELCI KRAMPE DONAT: ROMEU PERÊIRA FELIX, ELIZÂ ISABEt
DE ALMÊlDA MOURAi JESSICA AMANN ÊROEHLICt'1:

Vl - Secíetária Municipal do Educáçàor JúLIANA FERRÊ|RA DE CAS.
TRO:

Vll- Píêsrdenle do CME - Consêlho Munrcipalde Educâçáo MAUROCIR
SILVA

§ 3". DA ESCOLA UNTC|PAL EL|Z K. TOiiÉ:

I - Dirêlor da escola DIONE PEREIRA BEZERRA.

ll - Secretáriâ escolsí FERNÂNDA JUSTINA DE FREIÍAS.

lll . Prêsídontê do Conselho DeliboÍalrvô dâ Comunrdade Escolâr - CDCf
GISIAINE ORTôLAN PARZIANELLôr

PORTARIÁ N". í6, OE 13 DE JANEIRO OE 2022,

aÍRtBut a FUNÇÃo cRATtFtcADA oÊ assEssoR Aoi NtsÍRAÍtvo
EII SAÚOE À SERVIOORA OUE I'ENCIONA,

IRINEU t ÂRCOS PARiI|EGG]ANl. Preíêrlo clo MunicÍpio de Campos ce
Julio, Eslado de Mato Gíosso no uso des elÍibuçôês previslâs em lêi ê

CONSIDERANOO o dtsposto nó àr1i9o ,3. § 2. do EstaÍuto dos ServidoÍos
Publtcos Muntcpats. nstilutdo polâ Lei Comptemenlar n' 041, de 15 de

lulho dê 2008; no atligo 6'. Vl da Ldt t1§ 118 de 19 de abril dê 2A0l o no

cOríSrOEÂÁríDO a sohcúaçáo cctnlidê na Comunicâçáo lnlêma -C.l n'.
001/2A22 subscr;lê pelo Sêcrelá o Municpêl de Admintslraçàa;

RESOLVE:

An. lo Àlíibuir Função Grâlifcada de Assêssor Admrnistrêtivo em Saúde
à séÍvrdorâ OAIIYELA SAlllR GUI ARÀ83, admrtúa ná Íorma do arli-

90 37. mcso ll 0a Constrturçào Fedeíâl e noíneadâ êm caráleÍ sí€tivo ao
cârgo de Fislolerapeutê. atra\,és dâ Porlaía n0 289. de I de setembro de
2011, rnscritâ no CPF n" 829.999.101-34, coín dirêilo a peícepçâo do adr-
cronal da f!nção enr seu vencimonto, contormê prôclitla o arligo 60. Vl dâ
Lei n' 148, dê ,9 de abril do 2001, êquivãlonte ao Psdrào FG{3, con§-
lante do anexo lda Ler no. 625, dê 16 dê abrild6 20í4.

Art. ? E3s6 poíâriâ ênlís em vigoi ne d6tr d6 suâ pubhc6çào, surgindo
sêuÂ elcilos a pánir do 27 de )anero de 2022.

Art. 3. Revoqem-sê os eÍe[os da porbria n".115, d6 24 de íêvêreÍo de

Rrglatia{. G publhuô.6.

Campos de Júlio, í3 de janôiro dê 2022.

IRINEU IliÂRCOS PARMEGG!At,II

Prcíallo dô C.mpos de Júllo

TERMO DE REÍrflCAÇÃO OÁ PORTARTA N". 13, 0E 10 DÊ JANETRO
oE 2022.

IRINEU MARCOS PARIIEOGIAIII. PÍêíeito do Municipio de Campos d.
Júlo Eslado de Mato Grosso no usa dâs aln§rçoes legâas íaz sâber que
lice RÊÍIFICAOO o lnciso ldo artigo20 dã Poíatia no 1312022. pa'a cons-
lar que oíld€ sê lé ârirgo 12 do Dêcrelo o'. 5.450 de 31/05i2005 passa a
seÍ lic,o doravantê como ârllgo 18 dO Oecrêlo no. 10.024 de 20 de seteír-
bro de 2019. peÍmanecendo inaltcraclos oS dema6 dispositivos d€ gobre-

dile porlâná.

Raglstra"!ê e publlquc.!..

Campos de Júlao, 13 dê jsnêiÍo dc 2022

IRINEU UARCO§ FARMÉGCI,A}II

dàílomuncipal.or!Írntriiínrri ! rw,Ài dorÍrt org.5í ÀssIra(jo Orgúal.1eniÍ
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MINUTA DO CONTRATO xxr2022

O MUNIC|PIO OE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da PreÍeilurâ Municipal, pessoa juridica de direito público

inlerno, inscritâ no CNPJ/MF sob o no 01.614.516.0001/99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W, Loteamento
Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada poÍ seu Prefeito, Sr. lrinêu MaÍcos Parmeggiani, brasileiro, casado,
portâdor dâ CI/RG no 903538'1921 SJSI/RS e inscrito no CPF/MF sob o no 462.055.780-34, residenle e domiciliado
nesta cidade de Campos de Júlio - MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa MONTANA
TMPORTAçÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/Ii\F n"

00.699.891/0001-16, com sede à Avenida Cem, S/N, Bairro: lntermodal da Serra, Município de Serra/ES, CEP 29.161-
384, neste ato representado pelo Sr. Dário Luiz de Oliveirâ, brasileiro, empíesário, portador da CURG no 5.781.'192-1

SSP/PR inscrito no CPF/MF sob o n" 003.430.301 -44, doravânte denominado de CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no Processo AdministÂliuo no 211!2022, Processo de Compra no '19912022, Pregão EletÍônico no 07112022,
resolvem celebraÍ o presente Contrato, que se regerá pela Lei Federal n" 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Oecreto no

7 .892 de 23 de janeiro de 2013 que regula o SRP, bem como a legislaçáo coÍrelala, mediânte as condiçóês expressas
nas cláusulas seguintes.

1.í - O contrato tem como objêto a aquisiçáo dê Laboratório Móvel/Gabinete de Recarga, para atender âs
necessidades da SecÍetâria Municipal de Educâçáo, conforme especificação do objeto abaixo:

2.í - A lavralura do prêsentê contrâlo decoÍre do processo de Adesão à Ata de Registro de Preços n' 469DO22,
oÍiginada do Pregáo Elelrônico no 1712022, realizado pelo Consórcio Público lntermunicipal Multifinalitário da AMAG-
CIMAG do Municipao de Caxambu/Mc, tendo por obreto o registro de preços, para fuluro fornecimento e aquisição de
diversos produtos de informática, especiÍicâmente para esta Adesáo, aquisiçáo de Laboratório Móvel/Gabinete de
Recarga, para atender as necessidades da Secretaria lvlunicipal de Educação do Municipio de Campos de Júlio/MT,
realizado com fundâmento na Lei Federal no 10.5202002, Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal no 7.892120'13.

3.í - O presente contrato tem como regime o fornecimento a preços unitários, nos termos do Edital de rêgênciâ

4.1 - Pela entrega do objeto dêste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$
27.255,00 (vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais), sendo, para o item 01 - Gabinete para

microcomputador do tipo estaçáo de recârgâ (código: 01-18-3813), 05 (cinco) unidades, ao valor unitário de R$ 5.451 ,00
(cinco mil, quatrocenlos e cinquenta e um reais), conforme documento enviado pela Contratâda e junlado ao processo.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT I
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP:78319-000 -Fonê (65) 3387-2800

ITEM DESCRTÇÃO MARCA OTD VALOR
UNITÁRIO

(R§)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

Gabinete para microcomputador - do tipo

estação de recarga móvel para 36

chromebooks, tecnologia bivolt

automático, sislêmas de proteçáo

elêtrica, capacidade paÍa atê 36

chromebooks em compartimentos

exclusivos.

TES/GUAROIAN K2
36V/TES

05 UN 5.451,00 27.255.00

h

\ tt§l

CúUSULA I. DO OBJETO

UNID

CúUSULA II - DO AMPARO LEGAL

cúusuLA xl- Do REG|Í!tE DE FORNECIMENTO

CúUSULA Iv - Do vALoR DA coNTRÂTAÇÃo E DAS coNDIÇÔEs DE PAGA IENTo
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4.2 - O pagamento será efetuado em parcêla única, pela Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT, em até 30 (trinta)

dias, conforme disposto no Termo de Referência, que originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentaçáo da Nota

Fiscal/FatuÍa, após o ateste pelo prolissional designado, sendo efetuada a Íetençâo de lÍibutos sobÍe o pâgamento a ser
realizado, conforme dêtêrmina a legislaÇâo vigente.

4"3 - O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiçâo bancária

indicada na Nota Fiscal, devendo, parâ isso, Íicar êxplícito o nome do banco, agência, localidadê e número da conta corrente
em que deverá ser eÍetivado o crédito.

4.4 - A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tribulos junto aos devidos órgáos públicos, visando manter
sua regularidade Íiscal e trabalhista, condiÉo sem a qual não será possivel o pagamento da Notâ Fiscal apresêntada.

4.5 - Após recebimento da Nota Fiscâl para pagamento, o órgão recebedor (contrâtante), procedêrá nâ consulta das

certidôes dê rêgularidade Ílscais e trabalhista da empresa conlratada e, caso haja irregularidades ou documentaçóes
indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contralada.

4.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo lenha crnconido de alguma forma
para tanto, fca convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

êntre o término do píazo Íeferido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento da nota Íiscal/fatura, a seÍem incluídos em
Íatura própÍia, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Númêro de dias entre a data previstâ para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso:

I = índice de compensaÉo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 l=6/100/365 l= 0,00016438

Onde i = taxa percentual anuâl no valor de 6%.

4.6 - As despesas relâtivas à aquisiÉo dêcorÍênte desta licitação, serão supoíâdâs pela seguinte dotação do Município
de Campos de Júlio - MT:

Centro de Custo: 8.202 - Material Permanente - FUNDEB;

Órgáo: I - Secretaria Municipal de Educação;

Unidade: 2 - Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica - FUNDEBI

Despesa: 878 - Aquisição de Equipamentos Permanente - FUNDEB 30%

Código: 08.02.'1.094.4.4.90.52.35.00.00.00 - Equipamentos de Processamento de Dados;

4.7 - Havendo eÍro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o
pagamenlo ÍicaÍá sobrestado até que a Conlralada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o p.azo paÍa
pagamento iniciar-se-á após a compÍovação da regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

4.8 - A PreÍeitura suplementará a dotaÉo orçamentária, prêvista no item anterior desle instrumento, se que houver
necessidade. para o {iel cumprimento das obrigações ora assumidas.

4.9 - Os valores sáo Íixos e irreaiustávêis durante o periodo do ContÍato, somente podendo sofrer reajuste, pelo INPC,
nas prorrogações anuais de Contrato, observado o interregno minimo de 1 (um) ano.

5.1 - O prazo de vigênciâ desle contrato será de 90 (noventa) dias, conlando-se a partir de sua assinatura, ou seja, de
§11212022 a lfil03n023, prorÍogável na Íorma do art. 57, § lo, da Lêi n'8.666, de 1993.

5.2 - Os equipamenlos deverão ser entregues à CONTRATANTE no prazo de ate 20 (vinte) dias, conformê disposto no
Termo de Referência, que originou a ARP a ser aderida.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 2
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6.1. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

6.í.1 - lnfoÍmâr ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçôes para a entrega dos
materiâis ê âs eventuais alteraçóes efetuadas em tais preceitos.

6.1.2 - Designar um servidor parâ acompanhar a execução e Íiscalizaçâo do objeto deste lnstÍumento.

6.í.3 - NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento,
Íixando prazo para sua correção.

6.1.4 - Acompanhar o Íornecimento, podendo intervir durânle a sua execuÉo, pâra Íins de ajuste ou suspensáo da
entrega; inclusive reieitando, no todo ou em parle, os obietos fora das especiÍicações do TeÍmo dê Reí-.Íência, que

oÍiginou a ARP a ser aderida.

6.'1.5 - As obrigaçôes descritas no Termo de Referência também deveráo ser cumpridas.

6.í.6 - Promover o acompanhamento da entrega do veículo, â Ílm de conferir no que for necessáÍio às condiçÕes
previstas nestê Contrato.

6.í.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA qualqueÍ anormalidade no objeto deste Contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especiÍicações do Contrato.

6.1.8 - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o êstabelecido nesle Contrato.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

6.2.1 - lndicar um preposlo responsável pelo atendimento às demandas da Conlratante.

6.2.2 - Entregar os objetos confoÍme as especiÍicações e prazos previstos no Termo de Referência do Pregão Eletrônico
n' 01712022, realizado pelo Consórcio Público lntêrmunicipal Multifinâlitário da AMAG-CIMAG Do Município de
Caxambu/lvlc, que deu origem à Ata de Registro de Preços no 4ô92022.

6.2.3 - Acatar as decisôes e observações feitas pela CONTRATANTE.

6.2.4 - Não realizar subconlratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da PreÍeitura do Municipio de Campos
de Júlio/MT. No caso de subcontrataÇão autorizada pelo Contratanle, â Contratada continuará a Íesponder direta e
exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais ê contratuais âssumidas.

6.2.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle à ContÍatante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo, relâtivos à execução da contratada ou em conexão com ele, náo excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade o
fato de hâvêr Íiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante.

6 2.6 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus
empregados, em virtude da execuçâo da presêntê contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em
dependências da Prefeitura do Município de Campos de Júlio/ÀilT.

6.2.7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, reÍerentes
â execução do serviço, nos termos da Lei vigente.

6.2.8 - Sêrá de inteira responsabilidade da empresa Contratadã quaisquer danos que venham a ocorreÍ a Preíeitura do
Municipio de Campos de Júlio/MT, ou a tercêiros, decorrentes da própria entrega dos objetos.

6.2.9 - A empresa contratada deverá manter as mesmas condiçÕes de habilitaçâo e qualiÍicaçáo durânte toda execuçáo
dos serviços.

6.2.'10 - Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas.

6.2.11 - A CONTRATADA obriga-se a Íornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações
descÍilas no Contrato

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de !úlio - MT 3
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5.3 - O equipamentos deverão ser ênlregues no Estoque lvlunicipal, situâdo à Avenida Adelino José Zamo, no 536-S,
Centro, Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, em dia úteis, das 07h00min às 'l1hoomim e das 13h00min as
17h00mim.
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6.2.12 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íisc€is, comeÍciais,
taxas, freies, seguros, deslocamênlo de pessoal, prestaÉo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

6.1.í3 - PrestaÍ esclarecimenlos à Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou Íâtos
noticiados que a envolvam, independentemênte de solicitaÉo.

6.í.í4 - Emitir Nota Fiscâl/Fâtura discriminada, legivel e sem rasuras.

6.1.15- Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receila FedeÍâ|, Receita Estadual
(Sefaz/PGE do estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fomecedor), Trabalhista e CertiÍicado
de Regularidade perante o FGTS.

7.í - Em conÍormidade com o artigo 7' da Lei 1O.52O12O02, a empresa que apresentar documenlaÉo falsa exigida para
o certame, não mantiver a proposta, comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal. incorrerá as sançôes
prêvistas nesta lei, Íicará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, será
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadaslramento de fornecedores a que se refere no lnciso XIV do artigo
4'desta lei, pelo prazo de 5 anos sem prejuizos das multas previstâs em edital, no contrato e das demais cominãçóes
legais.

7.2 - A Contratada, sem prejuízo das sançóes previstas nos arts. 86 e 88 da Lei n.o 8.666/93, Íicará sujeita às seguintes
penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecuçáo totalou parcial do Contrato:

a) Advertência por escrito;

b) Multa moratóÍia de 0,05% (cinco cenlésimos por cento) por dia dê alÍaso, alé o 50 (quinto) dia após a data
fixada para a coleta e 0,07% (sête centésimos por cento) ao dia dê âtrâso, a partir do 60 (sexto) dia, câlculada sobre o
valor totâl do contratol

c) Mulla compensatória equivalentê ao valor integral dos serviços náo execulados, limitada a 20% (vinte por
cenlo) sobre o valor total do Contralo pelâ rescisão unilateral do Município de Campos de Júlio-MT, nos casos previstos
nos incisos I a xl do aÍt. 78 da Lei n.o 8.666193, cuio recolhimento deverá ser eíetuado no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, contados intimaçáo feita pelo Municipio de Câmpos de Júlio - MT;

d) Suspensáo temporária de participar de licitaçôes e impedimento de contrataÍ com o Município de Campos
de Júlio - MT, por prazo de atê 02 (dois) anos:

e) DeclaÍaçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perduÍarem os
motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

7.3 - As sanções pÍevistas nas alíneas "d" e "e" desta Cláusula podeíáo também ser aplicadas à Contratada quando,
em Íazào dos compromissos assumidos, seu (s) representante (s) legal (is) tenha (m) sofrido condenação criminal
deÍinitiva por prática, nesta condição, de fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou praticar (em) ilícito (s),
demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública;

7.4 - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" desta Cláusula será a data pré-fixada para o
adimplemento, e o termo Íinal, a data do efetivo adimplemento;

7.5 - As multas estabelecidas nas alineas "b" e "c'desta Cláusula são andependentes entre si e seÍão aplicadas pelo
Município de Campos de Júlio-MT, não impedindo que o Município rescinda unilateralmente o Contrato;

7.6 - A penalidade estabelecida na alínea "e" desta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal;

7.7 - Náo será aplicada multa, se comprovadamenle, o alraso na execuÉo dos serviços advieÍ de caso fortuilo ou
motivo de forçâ maioÍ;

7.8 - Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, e assegurado â Contratada o direito ao conlraditório e a ampla
defesa.

7,9 - A multâ êventualmente imposta à Contratada será âutomaticamente gerada através de DAM (Documento de
Anecadação Municipal) e seu valor será descontado da ÍaluÍa a que Íizer jus, acrescida de iuros morâtórios de 1% (um

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 4
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por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Municipio de Campos de Júlio - MT, seÊ
lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimaçáo, para eíetuar o pagamento da multa. Após
esse prazo, náo sendo efetuado o pagamento, seus dados seráo encaminhados ao órgáo competenle para que se.ia

inscrita na divida ativa do municipio para posteÍior medidas judiciais ou prolesto da CDA na via administrativa (CaÍlôrio).

7,í0 - As multas pÍevistas nesta seçáo náo eximem a Contratada da reparaÉo dos eventuais danos, perdas ou

prejuizos que seu ato punivel venha causar ao erário municipal.

8.í- A rescisáo do presente Contrato poderá sêr:

a). Amigável - por âcordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitaÉo, desde que haja

conveniência para o Municipio de Campos de Júlio - MT.

b). Administrativa - poÍ ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll
do Art. 78 da Lei n o 8.666i93.

c). Judicial, nos termos da legislaÉo processual.

8.2 - A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisâo administrativa prevista no Artigo 77 da

Lei n'8.666/93.

9.í - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum íato não previsto neste Contrato, os chamados casos omissos,
estes serão rêsolvidos enlÍe as partes. respeitado o objeto do Contrato, a legislaÉo e demais normâs Íeguladoras da
matéria, em especial a Lei n" 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Principios da Teoria Geral
dos Contratos estabelecidos na LegislaÉo Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

í0.í - A Contratada deverá manter durante a execuÉo do Contrato, em compalibilidade com as obrigaçôes por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍlcação êxigidas na licilação ou na assinatura do presente

instrumento contratual.

lí.'l - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei Federal no 8.666/93, fica assegurada à Prefeitura a
prerrogaliva de:

l). ModiÍiGí-lo, unilateElmente, para melhor adequaÉo às finalidâdes dê interêsse público, respeitados os
direitos da contrâtada:

ll). Rescindi-lo. unilateralmente, nos casos especiÍicados no inciso I do art. 79, com referência que Íaz aos
incisos I a Xll e XVll, do art. 78, da mêsma Lei;

lll) Fiscalizar-lhe a execuçáo;

lV). Aplicar sanÇôes motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

íí.2 - QuaisqueÍ tÍibutos ou encârgos criados, alterados ou eíintos, bêm como a superveniência de disposiçôes legais,
quando ocorridas após a data da apresentaÉo da proposta comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

íí.3 - Em havendo ãlteraÉo unilateral do contrato que aumenle os encargos da Contratada, a Contratante deverá

restabelecer, por aditamento, o equilibrio econômico-financeiÍo inicial, nos termos preceituados pelo parágÍaÍo 6" do AÍt.
65 da Lei 8.666/93.

íí.4 - A Contratada Íica obrigada a âceitar, nas mesmâs condiçôes conlratuais, os ãcréscimos ou supressóês que se

ÍizeÍem nos serviços, atê 25% - (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do contrato, conforme Alinea "b" do
Art. 65 da Lei 8.666/93.
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cL^usuLA xI - Do ACoMPANHAMENTo E DA FlscALtzAçÃo

í2.1 - O Íornecimento do objeto deste contrato seÍá acompanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse Íim

pela autoÍidade competente, na condição de represenlante do Município de Campos de Júlio - MT.

í3.í - O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicaÉo o extrato deste Contralo no Diário Oficial dos

Municipios até o quinto dia úlil do mês seguinte ao de sua assinatura, conÍorme determina o § único do ârt. 61 da Lei no

8 666/93.

í4.í - O cumprimento deste contrato está vinculâdo âos termos do Edital de Pregão Presencial n" 012/2022, seus

anexos e à proposla da CONTRATADA.

í5.í - Com exceçâo dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontrâlar o

fornecimento do objeto com a prévia concordância da contratante, Ílcando, neste caso, solidariamente responsável
perante a Conlratante pelo foÍnecimenlo íeito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos Íatos e atos a ela

imputáveis.

í6.1 - Para dirimiÍ quaisquer questóes decorrentes deste conlrato, não resolvidos na esfera administÍativa, será

competente o Foro da Comârca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

í6.2 - E âssim, por estarem as partes.iustas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma que, lido e achado conÍorme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os eÍeitos de

direito.

Câmpos de Júlio - MT, xx de dezembro de 2022.

MUNrcíPro DE cAiitPos DE JúLlo - MT

lrineu Marcos PaÍmeggiani - Prefeito

CONTRATANÍE

MOI.ITANA IMPORTAçÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.EPP
CNPJ/MF: 00.699.891/000í -í 6
Por: Dário Luiz de Oliveira
CONTRATADA

Revisado e aprovâdo pela Procuradoria Juridica em / /

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 6
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

,..r:.,

,1

\v\, ,
\

',Ít'l

CLAUSULA XIII . DA PUBLICAçÃO

CúUSULA XIV - DA

CúUSULA Xv - DAS

CúUSULA XVI - OO FORO



p, . {-. a. tol ,-u.-

|.ÍMaÀnc

OÁÂD LUE D:

a*Éurüd'[r

6tl6
00 c1e?

É
!

t,t
T

Mr,at1, s,141.14r",

W rrE I NÍ'-7..1,i,6l', OÊ..r:§'rãÊ. ÂGOSÍ'O.,O! r e83

ü

ESTÂDO OO PARÁIIA
. r irs& i{-l<r.(..*^ F

I

-!
)

t

CITIITEIRÂ OE,IDÊNTIDÃDE

/l



0rs I

4a !d. a loro â.5
r Êu. !!1..r ê1! P..

-:j&..àt tr!'{oF tr-êt rr^-rÚ. !. '?a.rr-ffil$ 
1:;x *#EE :-;:r:.'

. r xü4Et^--ianuiôgr.rr.j -

cr.^,an-. rtrrÍti. , " .o.iál& 'sttátr .ou o
tttttâr- carr. a DrgtFtt tqlr-G'tiÜÜro' raFt tl-âFr! LrDÀ.

,or"ân cor. E DrlÍilarrDrrâ 9E
tIn lxl rctÍâLrFla l-tDA

oatatÉrt! EtÂL -

\.IDGD lxrr n !--r*rJ ãr.r,l.',n,
..r.ao. óo .o.a..to. ..rr.rrnlE c ,l1Ér.1lrâuu
ô'rr. (rú.ó. ata aõ, n^ Itr..t,,-t.,
Jo.g. SJ^iJ7r, r.:r6t. aoto. Arl,,/LE^\,r.
90' r.dê, ó. .ê.rsl, .rc ra.ôt!.r.d. t)&tl ac ÉL.
írzr-:9a-gcP, !x , . cr'r/ltÍ tob § ta,ra : r).'li' !
'!J. . alrrtâ|\Íl cirat Dc (|-twtií. 6..trllr.o,
rÕtt.rror nrror. oo (ortar (!ir. ra'lrdÇn'. o
ír.irclrl.da ô.rt. rrd.df d.4., d,r 1,Jr.,.r,,
tr., a trú. Nrttt. ,.r], rpt§, ,ii!, .êôt,rr,
cro/tailor .1. cadu'.r úr" lía^lldrúi" írG. l*t.

a?6!tltl!'r.r,,. .rrot,.â DÔr .rtr thrtrott.t.
r./trcql.. E. <oht..tô iêrl.l (chirr!er. rí.
raÊ1.d..1. e.L.^tr | ,h. a!!ot..

cr.âLrr-a aaSJalDa
.o-a. <ré .t...drr
.r 7o.crco. | ôóôõ

i. or,,.nc. r 69.ô
.l.t7OóOúêatr<o...1

ct.r.6.l.â TÊttcalFa

cl.ruaul.a ,uôrÍe r.)

tntaqr.l rt.ltD ,!êtt.
€,.i:|O r OO. l6lto úll
d- ia ,'4O .ll!ô rr.l)

i!€tgt o(ElÂg
r €ox4ú1llrt aâl,llt lrt oLÍvE 1f,A.. ..... a-(r(ií'
aoÂlÂr.Jír EA(}rr lcr (rL I vt. Ina. ., . . . ., _!^Qg!r

ll.:rfr r . d!"rdl,ds rô A.O J,j

. -.§:.*-:',.r,-6.,j,,:'

cr a,llrx a llrEr r^

Er:^UDULA Srlí{rA - Â ..rro-..htlrá.ór €€ .ôcror
rttd.tan<À. tot.t do <.Fri.l r.lcr.l ôor tr-nd dô
L.l l.7OF d. lg óc r.^tr.o d. r.rtlt.

. lrirtaóá ^.. trro ?o. ., r

l,oô{

ét.i d. ..tirl.l ó. rocr-d.d.

p "ô

I

!

I
I

I

Jü)D"ct^or{c-



. l--rI
r_a

i
ãr

"l

;8
g

l,|3

ttí:
aa

oc
D.a

ri

I

i
í
a

0

6

t,,
0

tES

:y
d

;§
::1
ãã

ü
ê

)
a

üllo?Et.

4. .iâ .;

Orê!taoa

C

!6;
tt

()

t

I
1

I

a

t

0

a

lo a

[$llúl.i,

a.t
! a;

J?
4ii

I

l!
a

I

t

c

a
a

I

ô

a

al

it à

.-ta9

ts

:l

0

!E{l

:

.a

,ei

:1"

Ít"
üt.
tüE

ta
i oí]
ã [ix'.

rt
i:i
l;i

i

t

l.

Oí

§0aa

ãi

a

at

0

ê0

f

a

tr

It

0
§

.t.

a
u

c

?

i"iti

aa

I

,a

)

I

a

Êt!

s

!
cã
[:
3§í
:{8

:lt
inEutsg

rÉFI

E

.p
:

Qi
o

{

:JN

))

\

§(J

-,ào
LJ

€



y#ffi 00nrU-,

'lorÍÀa{a 
co.l. f pliÍallrtloa^ D€

rÂoqrt(E rf I ta-ttEü lÍDâ
c(tlÍEâio llcta-

Fo, .lo !oú.§e. (rô .ro llr!tllo Úc ,.90!

i

. U^^rO -- -

I

fr

-ts

I

\-/\

.tàrc,t^oa-



201,rr&a

fip
Mliirtóío d, ÊoülonL
S.c.ír.b d. Govrmo OlgLl
Dapüri.nto Í!a.to.ló. R.drúo E DFa.arial r llrtagí!§aa
s.o.lri. d. E.Loo d. f.:.oda da uld.. clcrll

t.lRa (d. ..d. d ia.l 6-rdô.

31208661340 2062

ir' DO PROÍOCOIO {Uaâ ó, Jrht Coin.ídrl)

Comeroal do Êshdo de Mlnas Gorars

N'FCNffIEMP

ililrmilffilll
MGÊ2ãrc2394OiOO AÍO / EV€NÍO

ILMO(A). SR.(Al PRESIOENTE DA J'r

{d. EÍrg..r. ou óo AFrt A! l' do CodirEo)

.!qur. V.S' o d..tdrmânto do .!rourn!. .k'

rfoE côolco cóotco ooVD§ (rcATO EVEN-rO OTO€
1

rm TRANSF€REIICIA OE §EOE PARA OUTRA UF

Í€lêíoflê dê Coniâto

SIBSA

18 MIRÇÔ 2ô2"

Ropng3ênrânto Lêgrl dâ Êmpr.ae / Agôntâ Auxllâr do Com&§Jo

§ECISÁO SINGULAR oÊÇ,sÀo co!EGlaDÃ

Noíne(§) Élrtprc.lnrl(.la) E|Jai{ar) ou ..malha^la(r )

fl sru flsru

fl rro D uro

Prúc...o !ín Orcl,aín

Proa.o tn oq}Éa (Vld. d..p.do oín hlhr rEr.)
Proc-ao daLíróo. Psàaqt ...a. a.quivH..
Píoc-.o &i<,ffi o, PUU{g.-ú,

tr ü tr tr
E

o€ctslo stNGr..lL^R

Proc-.o fn .ilcanc-. íVÉ. d-g..rro ,D í.ah. ,.r)
PlroÊ.o dd..ldo. Pulaquô.a. a arqllú..aa
P.oc-ao Ír<,alitóo. Pvt*qua.t ,

tr tltr tl
E

vocd

oBsrRV ÇôES

II@E

-I
IIII

.Junrr cmicld óô Ert óô ó. llinr. omlr
C.n,flêo o r.cr.lro.ôà o.t.026ââaA.rn 2Sl03/2O22 d. €r.pí§. MONÍ^NA Í*PÕRÍAC O E EXFOIÍAC O LÍO^ -ÉPP. Nir.ll2otô!1340 o
p.orocoto 22162! 5e3 - 2&O!ítO?2. Arrrúc.{aô: 7l3..CrDa?2C23r 1766991 313O3FírúrEll aõ40.. Y.rtl.t d. P.d. lo.nat i - s.críaôr-G..].
Par| vali5 aata doeÍna.ío. aaaaaa hn r/fúrr,ruaírgrng{ov.!. a rnb.nra n. akr proaocob ,ziô2.r8liô r o oódgo ,ra aÉura,lF ÊLr EaL caor.
íai auilrol.da allÍlíaln| a . 

-hada 
rn 2el03/:1o22 lrd M.ín y d. Pl§l. 8o.nÍki 8...úaí.-C..J.

'- 91.!if- ore rnz

I
t&.Àc<l+- I



2

JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DE MINAS GERAIS
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ALT}:,RA(: Áo coxrxlruÀL N" 12 DA §MPR}]SA

contrâto social.

cláusula PÍimeira
Fa na.áo so"iaL §adea Filials

A sociedade rern como denom,nação social "MONTANA IMPOFTAÇÃO E EXP-OIIâ919
'irõI:Êôp:: áiràinou *rauiãpãiu Àver'rroa cEM' s/N' MoDULo M01 B aUADHA

ã.'ãÀLA à"t, bÊÉ:29.16r-38a, nã'cidade de sERRA - Es, podendo abrir Íiliais e outÍas

dêoendênciâs em quatque, pane ái iái*totii Àt"iontt oÚ ÍoÍâ dele' atribuindolhÔs Ô capital

nominãl que iulgar necessário ao lim colrmado-

Clau3ulâ Sêoundâ
Do Prazo de ouracão

O prazo de duÍaçào da sociedadê é por lempo indêtêíminado' tendo como lnício de suas

atrvidadês em 12JO7 / 1 995-

Cláu3ula Tôrcelra
Dos Obietlvo§ Social§

A sociêdade têm como obiêtivo 6ocial: "CO ERCIO ATACÁD-ISTÀ DE COMpONENTES

ELErRoNlcos E EoulPArrEüiô§ oe iÉLeroNlA q.coMuNlcaÇÀo' coMEB-clo

arAcaDtsÍA DE MovÉls r Àiiirãó§ oiÀõõLcHoÂRlÀ- coMEnclo AracaDlsra
DE APÂRELHOS OE U§O PESêOÀT. É DOMÊSTICO. MANUÍENCÀO E REPARACAO

DE MAourNAs e aplner-xóíôE iãinieÉnacAo- E.vÊ§rtlAcÂo pARA uso
}NDUSTRIAL E COMENG|ÀL, ãEPÃNIõÀó E MÂNUTEN_§AO DE EQUIPAMETTOS

ELEÍROELETRONICOS DE iJSó PCSSONT- É DOÀ'ESTICO' INSTALACÂO E

ilxúi-errcio-oÉ srsreuríbE en coNDlcloNADo' DÉ vENnLAcAo E

RÉFRrcERÀcAo. nEpaneiÃõ ã- ua-riuiexcao DE-.coMPUrADoRÊs E DE

ÉoulpAuENros PEnIFERIôôê. 
-côrriÊncto trlql'-DlsrÂ DE ÂÊrlco§ --DÊ

ã§ãiiriôiió ã-oe qaeeLeàÃi'corÉiúó ÀrÂcADlsrA Da LNBos. JoFNArs E

ouÍFAS puBltclçoes. co_üE'nõôarl-crorsrÀ DE EOUIPAiIENTOS ELÉTHlcos

õ;'ú'sõ'pÉéãõai É-oou dê-rià6. ióÀç Ào DE M^9- PE oBBA TEMPoF ARra'

!:F'rvrcôs côf,rBrxAoos oe-Éàl-rirrõnôt Àpoo ÂDi'lNlsrÊÂÍlvo' comÉÊclo
Éõii-ÁÍÃõa-ob óÉ preuuÁncos E cÀMARAS DE ÂR'"

fà l*:;f:::ffi *T:$ii&1""?,'f*Br2o22 d. Émixes MoNÍANr .'nponÍÁcao f, Ex',o*ÍAc^o LÍoÂ "ãpp Nir.,3r2o6s6'3to '
v prcrocc,ro 22 r 521 5O3 - 25'Oat2O22 n '*"ãrO": Àa..crúrzc:g r:rs6ggr-gr 3Doi3A.1EÀ1S54S. UánÉl' d. P.ub Bornnr _ s6F ü4_Go'al',

P.r. vrlkbr..t. óoô,mtnlo, .".-. iipiffi f""-9 lng 9o' u" tno'nl' n'do-Ê'ü;;b 221162' t 5e{ ' o côdbô d! 
'o!rr"n9t 
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i{omê NúrnôÍo d€ Ouole3 VCor t nlf. valor Tot.l Êl
iz dô Olivêira ío0 1.050.000 1,O0 í.050.0()0.00

100 1.O50.OOO 1,00Íotâl 'r.050.000,00

ALTERAçÃO CONTRATUAT. N" T2 D,4-EMPN.E§A
*IVIONTÀNA úRORTACÃO E EXPORTACÃO LTDA - EPT''

Clúurult ClurÍtt
Do CroR.l Socltl

O capital da sociêdada é de FtS 1'050.000.00 (Um milháo e cinquanta mil-reais)' dividrdo.s

ã-lloso.ooo (Um mrlháo u 
",nqrenta 

mil) quotas, no valor unitârlo do B$ l '00 (um real)'

ãIori'ãrãii. iriãr.enia intesratizãoos om mo€da conenle do pa{3 6 êstá di§triu.rldo êntrô

os sócios da seguinte Íoímâ:

P!Íágrlro Únlco. A responsabilidadê de cada sócio é Ísslrila áo vâloÍ dê §uas quotas' mas

iúo"- responaetn solidáriamento Pêla integÍalizaçáo do capilal social' nos leímos do art'

1052 da Lei no 1 0.406 dê 1OlO1lmOz.

Cláurul. Or.llnt!
aa.nu.rarecto c Urc Oe Omninrct Socie

A administraçào da sociedade isenta de cauçáo, ê exercida pelo sócio OÂR|O LUU OE

oúúgfnÀ, àãm os pooeres e atriàuiçóes de praticar todo e quelquêr ãto âdminislrativo s.a

6;;;;;i.;á; da lociedads ativa, passiva, judiciâl ê êxtra -iudicialmênto e peranto

qí"i"Áí"itãrã.iiã", inclusive reparliçó;s públicás, lêdeíais' e§taduais e municipais'

E1í- Ficâ dBÍrnrdo ouo o sócio dmini§tradoÍ irá assinaí, quando se tralâr da âssunçáo d€

ã*à"11"áprã"ri,6i,le rinãn"ia1nento" para a própria êmpÍ€sa e â aquisição ou ali€naçáo

do bons móveis § imóveis.

§2r. É vedado o empÍgoo do nom€ ompresarial. em aliudad€s sstranhas ao inleressê soclal

ou assumir obrtgaçôes sêia em lavoí de qualqu eí dos quôtistas ou do terceiÍos bem como

onoraÍ ou alienar bens imóvois da soc . sem autorlzâçâo do oulro sócio

EmboÍa perman6Çam inarteradas todas as demais cláusulas -?:tY*õá"ãiúr'iã e posi.tlote" altárações. os sócios ro§olvem.consolid-arf €s'te

óãntrrro So"i.i, cuias cláusulas passam a contsr a saguinl€ redação'

no Contrato
instrumanlo o

Cllutul! PÍlm.lrr
Do. Sclo.
Faz paÍte do guadro socieláÍio o sócio DÁR|O LUlz DE OLIVEIBÀ 'acima já qualilicado.

2

(BffiiÊiü#HM::.*ruii[l;l]I#utr:':ãifl st't'i-"]]:"m*i
P.r. rrL. -r. doorn ,*o. .".-.,õffi i".-T tt'g{-' bt t 

"to"tt' ^'dô-c'!bEÔ 
2zr52 r5}'3 t o có"tÔ d' 

"gut"F 
E!" E b oóDl'

ror.,nr,'o".a. acre-.,r" r *,rae ã zs,psiroz ão. urarrv or erub &."ró s..'.ü5!€"tl' q[p$d. oro. rrz
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llrrnlçÃo CoNTRATUAL N'12 DA EMPRESA,.wtoxrÁll tltpoRrlcÂo E BxpontlcÃo LTDI -rpr
Cláu!ulr §otlunda
or Fâzão soclal. Sôdo ê Flll!|3

A socisdade tem como denominação social "iloNTANA tt|POBTAÇÃo E EXPoRTAçÃO
LTDA- EPP", e sua sede êstabelecida na AVENIDA CEM, S/N, MODULO M01 B OUADRA
5, SALÂ B-7, CEP:29.161-384, na cidadê dê SEBRA - ES, podondo abÍir Íillais e outras
dependéncias em qualquer parte do teítitório nacional ou loÍa dels, atribuindo-lhes o capital
nominal que julgar necêssário ao íim colimado.

CláuBula Terc.lra
Do Prazo de Duracão

O prazo d€ duÍação da soci€dade ó por t6mpo ind€l€Íminado, lendo como inÍcio de sues
atividad€s erâ 1 2JO7 h 995.

Cláusula Ouarta
Dos Obletlvos Sociris

A sociedade tern como objetivo social: "COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRor.arcos e eourprueuos oE TELEFoNIa E coiluNlcAÇÃo. coMERclo
ATACADISTA DE MOVEIS E ABTIGOS OE COLCHOARIA. COMERCIO ATACADISÍA
DE APARELHOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. IIANUTENCAO E FEPARÂCAO
DE MÂOUINAS E APAÊELHOS DE BEFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO
]NDUSTRIAL E COMERCIAL. REPAFACAO E MANUTÉNCAO OE EOUIPAMENTOS
ÊLÉTROELETRONICOS DE USO PESSOÂL E DOMESTICO. INSTALÂCAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS DE AF CONDICIONADO, OE VENTILACAO E
REFRIGERACAO. REPABACAO E MANUTENCAO OE COMPUTADORES E OE
EOUIPAI,ENTOS PERIFEFICOS. COMERCIO ATACAD]STA DE ARTIGOS DE
ESCRITOFIO E DE PAPELARIA. COMÉRCIO ATACADISTA OE LIVROS' JORNAIS E
ourRÂs puBl.rclcóes. couÉncto ATAcAotsra DÉ EoulPAf,lENTos ELÉTÊlcos
DE USO pESSOar- E DOMÉSTICO. LOCAÇÃO DE MÀO DE OBRA TEMPORÁFIA.
senvtços coúetNaoos oE EscRtróRto'E ÀPoto aDMtNlsrRATlvo. coMÉRclo
POR ATACADO OE PNÊUMÂTICOS E CAMARAS DE AR.''

Cláusulr Oulnla
Oo Crolt.l Soclsl

O capitâl da sociedadê é de RS 1.O5O.000.00 (Um milhão e cinquenlâ mil Íêais), divididos
em 1.O5O.OOO (Um milháo e cinquenla mil) quotâs, no valor unitário de B$ 1,00 (um real),
cada quota, totalmenle integÍalizados em moeda coÍrente do pâís e eslá dislribuído enlre
os sôôios da soguinle Íorma:

l{ome o/" Númêro de Ouolas ValoÍ Unit. Vator Total R$
Dárlo Lulz ds Ollvolra íoo 1.O50.00() 1 ,00 1.0so.000,oo
Total r00 1.0í).000 1,00 1 .050.000,00

3

Junts com6rclâldo Elrâdo dê Mh€s o..el.
C.ri,tlco o r.írrÍo .ob o no !12§6ô€8 ârn 2€103/2022 dr Êmproú MONTÂNÂ IMFORÍACAO E EXPOflTAC^O !ÍOÂ -EPP NrÍ! 31208â61340 à

píoiooolô 221521593 - 290312022. adornlc fror 793a4C7Da72C23137!6€gí313mF3 3Êar A540a. Mríô.ly dê P.ul. Aomí,Í ' S..rÊLrllG.râ1.
P.rr v.t(br !.l..ro.omrnrô, rcür. htts://erúívi.juc..t,mg.96,-bí . hfoml. o' do p,llôcolo 221162.160€ . ô.ódrCo .r. t.gur.nç. Ea.r E.E cópi.
tot .uiêlnrc.d, .tgldm.ôt. . r..lnid. .ln 1'9,/0!/2022 poí M.ínâly d. Prul. Bo.rú6 S.c'üa.t ô.rr1. ,UlÍ'S.i$!r P.s. ryrz

o\,-atys. /
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CláululÊ Soxtâ
Dr Admlnl.ttscào â Uro da g.nomlnacio Socl.l

A administÍaçào da sociêdade is€nla da cauçáo, será êxercida pelo sócio DÁB|O LUÍZ DÊ
OUVEIRA, com os podores e ánburÇóes de práicâr todo e quahuer alo administralivo e a
r€píesenlâçào da sociodade aliva, passiva, judicial ê sxtra -iúdicialmant€ s p6Íanla
quaisquer tercoiíos, inclusive repaaiçõês públicas. ,ederais, estaduais ê municipais.

§1e. Fica deÍinido qus o sócio administÍador irá assinar, quando s€ iratar da assunção de
dívidas, emptréslimos o tinanciamontos paía a píópria empresa e a ãquisiÇâo ou alienaçâo
de bêns móv6is e imóveis.

§?. É vedado o emprogo do nome emprasariâ|, Bm atividad€s astranhas ao inleresse sociãl
ou assumir obÍigações seia em ÍavoÍ do qualquor dos quotistaE ou dê têrcêiros. bem como
oneÍaí ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorizaçào do oulro sócio.

A título dê remuneraçáo "pro laboÍê", o sócio âdminislrador Íará jus â uma rotirada mensal,
cuja imporlância asÍá praviamantê ostipulâda ds comum acordo por todos os sócios,
observãdos as disposlçõos í€gulam€nlaÍês p€rtinontas,

Cláu3ula Ollava
DO EroÍcíclo soclal e Dêmonatrallvo Flnancoiro

O lérmino da cada exeÍcício social. em 31 de dezembro, o administrador prêslará contas
justiÍicadas dê sua administraçáo, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço
patrimonial ê do balanço de rêsultado oconômico, cab€ndo aos sócios, na pÍoporÇão de
suâs quotas, os lucÍos ou p€rdas apurados.

§lr. A crrtóflo dos sóôios ê no etondimonlo dos interâssos da sociodedê, e totalidada ôu
partê dos lucros pôd€rá têÍ a d6stinaÇão dêlêrminada pêlos quotista§, não podêndo lemais,
hâver â compênsâçáo dê preiuízos €m dotÍimenlo do câfital social.

§?. Nos quatÍo mgse6 sêguintes ao término do exêrcício social, os sócios delibeÍarão sobre
as contas a deÊignarão administÍador6s (€s) quando ,or o caso.

Junt Coln.ü.|do É.iÉo d. r{n.r Gcd.
Cãlúco o /.0lrtfo .cú o ô" 92õ6€Oa.m 29rO32@2 ó. Efrp.... UOXT^NÀ IMPORÍACÂO E €XPOí|TÀCÂO LTO,i .€PP. ili.. 31?0â6ô13110 .
prolorôb 22r52i593 - af,0a2ol2. 

^!r..!..çao: 
7A3aaC7O.72C3ar 37ôe0! r 31!t»F3r3EAt C6.!4. ra.r&!.t cb P.uL gô.nírrô - §.c,úaÉGir.r.

P..t vrl(I...t to.r,tdío. rd.t. XB:/\rrr,,',rcár.íie.aov.b.. do.nr. d .b PlDbo& 221162.t3$3. o 6dge d...9o'.ôF EL. E b.ôê.
lbi .ur.ntic.dr llílld,rr.t . r'trd. .6 2SôSrlOZl po. M.ílír.ly d. P.uL Aarílrn 9..rrr5.FÔ..rt

t llqr*!]. D.c er2

AI,TERÂçÃO CONTRATUAL N" 12 DA EMPRESA
..MONTANA IMPORTACÃO E EXPORTACÃO LTDA - EPI''

Prróg;rto Únlco. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor do suas quolas, mas
todôs rsspôndêm solidariamenlê pele integralizaÉo do capitâl socl'ã|, nos t6Ímos do art.
1052 da Lei na 10.406 de 10/01/2002.

@
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ALTERAÇÃO CONT-RATUAL N" I2 DA EMPRE§A

'lrroNilxl úp«rnrlcÃ«r g nxrontlcÃo r-rul - ppt"'

t$#§§3H"rr"í.rôr,"1. d. o.,otr" so.l.l"

É livre a cessão de quotas entí€ os sócios ou a aquisiçáo dêslas' se iá libgradas pela próPria

sociedade, cabendo a esta o àiroito de preíeiência; porém, a c€.são das mesmas a

iãr"ãrr"..-à.úúorá da próvla ;;;ô;"t" dos sócios' consldeÍândo-§o' todaviâ' liberado o

;ü;;i.; p.I" iuãri.u, a ces"aol Jã no piazo de 30 (trinra) dias contados a paÍliÍ da sua

maniÍestaçáo o outÍo sócio náo §e pronunciaí'

cliurrh Oóclma
úffiiiffi7-rsoclcdadc
A§ociedâdonãosodissolv€rápelamorts.inlêrdiçào'ÍalênciaoUinso]vênciadaquaisquer
de ssus sôcio§, poo.noo, 

"oÍn "ã-nrência 
ào §ÓÔioromanêsconlê sor admilido na sociedad€

á sucessot astertor da titulaÍidade das quolss palr'moniais'

§le. Em câso dô discordância do sócio ísmenêscente, no caso previslo no câpú' ou no

3ào àà qrri"qr"r do§ sóclos uritizãi à racutoaue provistâ no arl' 1029 da Lei n§ 1 0'406 de

t O/01/2002, a sociêdâd6 levant"tá b"l.nço t"p"ciâl na data do.evenlo. o qual.devêíá.oslâÍ

concluídô no píazo Oe go (norãni.) Oã"' g"tà balanço' ou o do último exercicio social se

i!;i; õ ú.iáãir.,-"àia'pr"""àÚo o" uma avatiaçáô récnica dê todos os ativos da

;;;;aàá í";rndo 
"u., 

óbse*adas na elaboraçáo do mosmo, lodas as pÍovisóes a

ieservás aàmiriOas P€la lsgislaçáo íiscal e comercial'

62i- o hêrdâro do sôcro íalsctdo devsíá em 15 (quinzs) dias da apÍasantaçáo.do balanço

Xrã;i. ;;;'i;ir;;;;;;;r"d" de ser rntesraà ou nào à soci€dade' sucedêndo'o no§

;;ãil; oúigações. c"so nao ãioiia 6sla í;ubado no pÍazo êstabelecido ou nào hala

concordància do sócio remaneicànie, receb€rá todo os s€us haveras apurãdo-s no balanqo

àáprãi.1, a quB se relonu o parágraío anleroí' 8m 24(vinto o quatro) prostaçÕes mon§ars'

üí"i" ã 
"u.à""ir"s, 

corígidas ÃãÁ"tariatentu, vencÊndo a primslra dêlas €m 120 (cento

i"*i"iotái oáort do aúdido;al;;;;,ã acrescidas ainda dà turos dê 6"/" (seis por cento)

âo ano,

§3r. Na hlpótesê do interdiçáo dê qualquêÍ dos sôcios' per§isliÍá slê no quadro soôiâl'

ã"uunOo "t curador nomeado iubstiiuito €m lodos o§ atos' vsdados o exoÍclcio de cargo

de dir6çeo, §em aquioscÔncra dÔ outro sócio'

G4r- Fice asl&ôl€crdo qu6. caso ssia apuíado píaiuízos no balanço esp€cial' eíe sêíá

ãà-rriãã.-o-à" 
"-reairo= 

Jiitr"nr"". propoicionalmente às quotas de cada sócio'

§5.. No caso da ÍastaÍ aponas um dos sócios no quadro social' deverá a soci€dadê ter o

ingÍesso d€ novo sóoo .o pr-o J" r gô icento e oiiental dias' sob pêna de sua liquidação'

@--**:##*ffik:ff .1TÍrà-'!:#.üü.ütT:â:à",5":ãIfllS"-'J."à-J:#':"Hffi 1#;
P.ó ú.1--t óoorô1r!.. ."-- üffi, rt-ttlg mg lo' t ' 

ltíttn' 
" 

do-9'eoÔ 2zrí9 r 5e3 ' o oôdlo tb '{lllt'i!' 
Éctr Ert. êd'''

i.r .u.noô.dr .rs -mstrr o rrr.ror ã aeosizoar ãç M]r,rv o. pr"tr B..itn sd.iaíl.'c"rl 
.gg1;$ c.o. r" :

5

.&rl"c.d* 2u
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ÀLTERAÇÃO CONT_RATUAT- N" 12 DA_ EMPRF§A
..NIONTANA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPI''

Os sócios doclaíam. sob as pênas da lei, o êm espêcial ao que dispõs o ar1. 1.011, 1e da
Loi n0 10.406 de 1010112002, que não eslão condênados em nônhum dos cÍimss pÍ€vistos
em lei ou enquadrados nas reslriÇôês lôgais qu6 possam imp€di-lôs dê êxêrôêr ativldad6s
mercantis.

Cláusula Oéclrnã Sêoundâ

A sociodadê é umâ SOC|EDADE LfllTÂOA UNIPESSOAL. consrderando a disposiçáô constanle do
parágralo único do art. 1.052 do código civrl e €m ob€diôncia eo conlido na lnslruçào Normakva OBEI
n, 63, de 1 1 do lunho da 2.0r 9.

Cláusula Oóclma Tercôlra
Do Foro Contratual ou de Elelcáo

Os casos omissos ou dúvidâs que surgirem na vigência do pros6ntô instrumenlo s€râo
dirimidos de acordo com a leoislaçáo aplicável, ê, êm ôspêcial, segundo as disposiçÕes
contidâs na Lei nc '10.406 de l0l0'l l2OO?, no que conceÍne às sociedades simFres, lendo
sido elêilo pelas parles conlrâtentês o Íoro da Cidade de Uberaba, Estado da Minas Geíais,
ronunciando-so a qualquor oulÍo por mais pÍivilsgiado que s6ja.

E, por estarem ôm perfêilo acoído, êm tudo quanto nostê inslrumsnto loi lavrado. obdgam-§e âs parta8
â cumfir o píosonle conlrato sociã|, assinando 6m 01 (uma) üa ds igual tsor â lorma, a íim ds suíir
os êÍ€itos lsgais.

Uboraba - MG, 25 de março de 2022.

Dárlo Lulz de Ollvelra

J!.t co.tr rcr.l co Ê.Ldo d. uh.. qúca
Crt ico o r.9rúo .oÕ o n' &ltü64 ãn 29rO3,2O22 ú. EíDí... MONT T{^ lllPORÍ^CAO E EXPORTACAO LÍDA +PP. t§?.3lmt6613ro.
c.orocotô zâró21693 - 2tqy?022. ArrEúc.íro: 7Ê$.c7o.r2c231a7t60or3r3o9F3 3G^râ5ae4. U..r-t t,. FruL Bo.rÍt n - S..r.aaíL-G.rd.
P..r v.l(h. -!a ddrniÍrio, -óaa tralp ,r!,ts.ruoôre.me ,golr,t. nllo.nr .. dô p.ob.ô 22rt6a.l5ilo a o có.rac .l. ..9úü'ça Eta, Ear. cóÍr.
íba rutni,c.<lr llílidúr. . .raLr.d. ..n i,e',or2022 Do. M.iii{y d. Ê.ul. Bdniri §.ciaa.i.-G.r.l

..l,t-4€__ ore. u12

6
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Cláu3ulô Dócima Primslía
Or Occlaracão da Deaimosdlmenlo
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Registro Digital
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OARIO LUIZ DE OLIVEIFIÂ
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ldentificãÉo do Prôcesso
DataNúmero do Protocolo Númoro do Procalso Módulo lniogrrdor

ldêntiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF

003.430.301-44

rá§t r,^r, c-omcroar oo Êurádo dà Mtn.s Gúe
61I, Coa,n- o ."o,.no soô o n.926666â 6m 29/03/2022 dâ Empí.ra MONÍAN^ IMPORT^CAO € EXPORTACAO LÍDÀ _EPP, NlÍo 31206Ôô13rt0 ê
!rÇp.o,o"otoZZria,al!-26r03m22.^utr|ürl.c.o:7âSarCTOa?2C231376f08131§DOFr^3eAt6ta0a.M.tiã.Vd.pruhàott.n.&.íüarit.O.ràl.

prrr v.t.br -t. docrrm.nio..o.|.. htb/tu/ww.luc.mC.me.gov,!, . niornr. n'do prorocdô 22152.1õ9€. o côdleo d...gu{nç. E8'r E t oópi.
rü.ur.Át,c..|. dg[.lh.nr. . .t.l^.d. .d 2gro3r'2oz2 !t Y M.dúV d. P.ul. Boõín E c'trarb.G.rr|. _- .--]lÉL9!iH+ Drc' 0/t z

.=\üfo1rl^c*clr" /



(,..\ .xU. .-, ., i lJ

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

REGISTRO DIGITAL

Eu. AIiÍONIO vl€lR^ DA SllV^ F|LrlO, com ,nrcr|çto .r,v..ro{r) CRC/(tlG, lob o n'01966. .rp.drdi.ô
30/01/2010, ln.c.iro no CPF í.3ô6661,221-3a OêCLARO. rôb..0.n.. dr L.l ,.ô.1 . ..á !r.i!i:o d!...nç6..
.dmrnl.trrirvt.. cív.1., qu. o(t) documa.ro(.) rb.rxo rndlc.dol.) a/.ao ruianrlco(t) a co.dl:{arn) co6 ola)

D(rcUíroi'tr,(Í) âpíêsfi t«lot.)

i 
^LÍÉRACAO 

CONTR^'UAL - § paüôt(.)

Ub.íô./ilc 25 6. tiÍÍ. é. mie.

N<)m do d.dff.d. qu.l..h. d|odrhÍú. aNroBlo vtElRA oA sn-v^ FILHo

Junir C6íyrc.oal (b Érlido d. lvtna. Gr.ra
C..r,í,co o .!9r.16 .oà o n'926666â!6 2SrO3r2O22 0. EmF6. MONÍ^(^ |íIaPORTAC^O E EXPOâÍ^Ç OLrD^{PP ta.ü 312086C134O.
o.Írocob 2ar521ao3 - 2663/2dr2. Àrr..ú..9ro 7B!.4CX!7?C2!13?O€99i31309F3 t8^r!540. raxi.t t C. P.ub A€.tú - s.€rírlí.-C..rl
Pa,l yaa(.. -ta oo.lrnrío. ra- tiqr r&x,w.luoa.nCáe aoov.!.. tnÍo.rna,r. óo prdôêolà 22!&1,169-l a o (Êho.t l.ís..ôç. Ê.tr Erb oôpi.

e
lô{ .ui.nrrc.dr ddrdnr.nr. . üah.da xn 2gO3/2O22 po. Mrrn.ay dr P.!L gdíú S.crararL4.ôl '.**S pa!. 1o/l

-ld&lct^o.cl,o



,.. L-V*, J..1,-U

Sistemô Na.ioôal de Registío de Impreraí Mercônlil
Goveíno do Estâdo dê Miôôs Geràis
Sêcretaíia d€ Értido dà fôzende de Minôt G€íôrt
tuntâ Cômêrclál do Istôdo de Mrnas 6errrs

SINRI M

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIG]TAL
Certiíico que o âto, âssinâdo digitalmênte, da ompresa MONTANA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
-ÉPP, de NIRE 31208ô6134-0 o pÍotocolâdo sob o núm.ro 221152.159-3 êín 2510312022 encontra-e6
rêglstredo hâ Juntâ ComoÍclal sob o núm.ro 9266668. rm 29n312O22. O âto Íoi dêíêrído ôletrônicamsnte
polo êrâminádôr Lucieno BarÍ.iros Vaeirâ.
CertiÍicá o registro, â Sesêtáriâ4ôral. MeÍinêly dê Pâub Bo.nfm, Para suâ vÊlidação, deverá 96Í
acossado o sitio elelrônico do Porlal da Scrviçls / Validg, Documêntos (httpsr/
poÍtâlsoÍvicos.jucemg.mg.gov.b,/Portaupage8/imagemPÍocesgc'/viâUnica.jrí) e iníoímaÍ o númeío de
prctocolo o chave de s6l0urançp.

Cspâ dê PÍocoa8o

ffi

Asarnanto(s)

CPF Nome

003.430.301-44 DARIO LUIZ DÊ OLIVEIRÀ

Documenlo Pn

DêclâraÉo Documento Pnncl

BÊlo Horizonlo. tê.ç8-lai?6,29 ôê ús.@ da 2022

Oocumônto asainado ol€trônicemêntê poÍ Luciâno Ba,reiros Meirâ' SeMdo(a) Público(a)'
am 2glÚ3t2i22, às l0:í0 conÍoímc horário oÍdâl dc Brasíliâ.

l,

A autgncidado de33o docurnento pode 3er conrerida no pofta) d!.' àçrvrço5 da luçcnig
iníoÍmando o númorc do pÍotocolo 22lí52.í593.

Págins í de 1

Asdnante(s)

CPF Noll)e

003.430.301-44

NomeCPF
346.64í.221-3 ANIONIO VIÊIRÂ DA SILVÂ FILHO

/6§i J"mâ comcrdrl oo Eit do d. tltn ! G.nE
6llIIcaa,nco o."o'.ç" !ôb ô ô" a268668 6m 29/or/2o22 dâ Empr.., MONÍANÂ luPoRr^CAO E EXPORT CAo LTD^ -EPP. Nlrê 31?086613o ê!.Ü7 

rroio€.to 221fa 1õ€J - ?§,/Os,?022. Âut.nttc.9àor 78íÉ,íC7O|?2C23r 37f69a1313DeF3a3GAl fíOl. M.ín ly d. p.t . ôomtun ' §elaad*GàÍil.
paô v.h.t rc.t óoc{rm.^ro. ,caa.a httpl rww.luc.mg.mg,gov.bí . lííôrha .ú do crotocdo 22'152 1ô9"3 a o côdro da ràCuEnç. EOar €it cópi.
íol .ul.nro.d. di§tl{6.n1. . ...h.d. m 20/03/20?2 por Mldh.lY dc Ptt t Bo.nn6 S.cràia.le_G.rrl . . ..-,

+t0l"ê4à P's' 1r/t2

loenro Lurz oe oLívErRA

À3Blnântê(s)

'.ffiocl^ixrla-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DE MINAS GERAIS
Registro Oigitâl

O ato for dêloído e âssinado digitalmonte pôr

ldentiÍicação do(s) Assinantê(§)
CPF lNome

i

873.638.956.00 MARINÊLY OÊ PAULÂ BOMFIM

8610 Hodzonta. teÍçr-íeira, 29 do mârço dê 2022

Í

ã . lunla Csicnra oo E.L.lo do MlrBr Oürt
EEI C.n'r,co o .cat.r- .oà o n' 9266G6S m 29ro3r2@2 d. EmFÉ. UONÍ^N^ IUPORTACÀO E EXPORÍ CAO LÍO^ €PF. Nr.312OA€€r3/tO G

- 
pro(!,.!'lo 22r E?! agl - zaloylo:|2. Àr..!dóÉo: ?!!a.C7Oa72C2!l S7!a0o,|ITSOOFIASEA'| t6a9a. U.rln t Ô PruL lonú,n . E c..Ld.-O.r.l.
P.rr v.lda. -t óocrlrnJrto, rm lípi/r, rirJuo..igr19rgo!.à.. iíoírn. n..b prllocdo 22rló2.15$.3. o có.*eô d...eur.óC. É!.r E.i. córl.
lbt.ui.r{o.d. dielt lrrôt . 

-hxt 
.6 atal0l/:1022 po. Mdn.ay ó. F.d. idnfin &crí/l,l..C..r1.

15[.]C]d ore rzrú
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MINISTÉRIO OA ECONOMIA

SêcÍetâria Espêcaal de Desburocratizaçáo, Gosiáo € Govemo Digital

SocrotâÍlâ de Govomo Digltâl

D€parlamonto Nadonal d6 Rogisko Émprosaásl s lntogÍaçâo

u,
ü'. ..,J.i

AUTENTTCAçÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Junta Comercial do Estado do Espírito Santo cêÍtifica que. €m O5nSnO22, íoi 1!,alizado o registro para a êmpr.s8 I,IONTANA IMPORIACAO

E EXPORTACÂO LTDA, CNPJ 00.699,89í /OOO1-Í 6.

§ rcecs

cr.rrrÍtco ô rrclatlo tl oslorl2022 lt 26 ,ot r' 32201924406.

Pt.'rOcOlr: 2203a9!20 §U 261 oa/ 2022.
cóotco ôa vterrlel4lo: 1220!693600. CrtJ OÀ SÚia: 0oa99a9t00o11a
t!tt. t:202926t0a. Cd tt.tltoa Do atotttro g 031oa12022-
úrlruur ltDortra o I alrolt&lo LlDÀ

tara cltll ürto
ãaGlll$"ãr!

rír, allllrLaa, al.l('r. b,
.Ú:.r.. . .6ProY.!ro Á" !"D"t§á' t't!'rtr

!Àí.!Ínao ..!. d' {t'I!ít"!lo'

í
,
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4
-üür:d,'crOrc-
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por obietivo apresentar os resultaclos consolidados dc consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos hancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consuha é do Orgào gcstor dc cada cadastro consultado. A
informaçào relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emz 0911212022 09:15:26

I nforma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônicâ:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Constá

Para accssar a ceÍidào original no portal do órgão gcstor, cliquc AOUI.

Gcstor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por.Ato de lmprobidade
dministrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

arâ acessar a certidào ori inal no ortal do (rr ao cstor, cli ueA l.

rgão Gcstor: Portal da 'I'ransparôncia

adastro: Cadastro Nacional de limprcsas Inidôncas c Suspcnsas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no ortal do ór a(] stor, cli ue AOU I

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Câdâstro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidiro original no portal do órgão gcstor. cliquc Â(.)[ ]l

Obs: A consulta consolidada dc pessoajurídica visa atender aos prinoípios de simplificação e

/

Razào Social: MONTANA IMPORTACAO E EXPOR'I'ACAO LTD
NPJ: 00.699.891/0001-l 6

10214TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de20l4,Lein" l3.460,de26dejunho de2017, Lein" l3.726,de8deoutubrode20l8,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

./z



Improbidade Administrativa e Inelegtbiltdadec !2 lfi

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (09/1212022 às 09:15) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 00.699.891/0001-16.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:l/divulqacandcontas.tse.ius. brl

Esta certidão é expedida graluitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6393.26F8.5E91 .F155 no seguinte endereço: https./iwww.cnl jus-. Dri !rIrpr"o.llld4d"q*adn],râutenlr..ilr_Lrertrdâo.php

tÍado emt 0911212022 as 09:15:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página'l/1

aI
t

L.
L.

/
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' DATA DE ATUALTZAçfuO.07t',t2t2022 12.36

htlps://jurisdicionado.tce.mt.gov. br/inidoneo

26t1012023

26t10t2023

12t0412023

21t06t2023

26t10t2023

Data Final Prazo

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

0021?

DeclaÍaÇáo de lnidoneidade

Declârâção de rnâdrmplênc â

CPF/CNPJ

16793330000111

\./05688933000137

09082899000103

03639257000186

12984005000185

Nome/Razão Sociâl UF Oatâ lnicial Data Final PÍazo

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

Decisão

454t2018

454t2018

24t2018

21012018

454t2018

CPF/CNPJ

10342842153

72458712134

20346964920

66256887115

v41Bo775B6t2

17400406191

14274280187

92836445149

56865350197

658820839'15

37544586715

5177't802120

5233'1725't87

40703193791

40703193791

38857740706

293?4262149

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSOUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MÍ 26110120'18
LTDA

CINCO COMERCIAL DE
õô'na'ãuéiiür]àÍóÃ- Mr 12to4t2o18

MUNDIAL VIAGENS E
iir-àlÃMi; iià; '- - Mr 21to6t2018

suPREtvlA COMERC|O E MT 26t1)t?018REPRESENTACOES EIRELI

TOTAL DE REGISTROS: 5

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALAOR ALVELOS ZEFERINO
DE PAULA MÍ 24t01t21',t8

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MÍ 21t1112O1A

AMELIO PAULINO MT 2110612018

ANDRE LUIZ PRIETO MT 2110612018

CARLOS VITOR ALVES
MARTTNS MG 24tO1t2O18

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019

CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MT 2410112018

DANIEL GONZAGA CORREA M'I 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA tvlT 02/05/20'19

ELSON AMANTINO I\4ACIEL MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGUES PERETRA Mr 24lo1l2o'18

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES MT 0'1/11/2018

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24tO1t2O1A

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 12t02t2021

JORGE LUIZ GOMES
cHRtsPtM RJ 12t02t2021

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MT 1210212021

TOTAL DE REGISTROS: 20

N0

Decisão

24101t?o?3

2111112023

2110612023

21t96t2024

24t01t2023

30t08t2026

24101/2023

29t05t2024

02t05t2027

24t01t2026

24101t2026

01t11t2026

30108t2024

2410't t2026

12t0212029

1210?t2029

12t0212029

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

6 ANO(S)

5 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

517t2017

508/2018

221t2018
210t2018

517t2017

58512019

517t2017

36t?419

40t2019

51912017

519/2017

482t2018

97 t2016

s19t2017

555t2020

555t2020

555t2020

https://jurisdicionâdo-tce.mt.gov.br/inidoneo 112

lnabilitâção pêra o exercício dê cargo em conrssão e Íunçâo de conÍiança



07112122,1232 hllps:/4urisdicionêdo.tce.mt.gov.br/inidoneo

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

04138822844 MARCELSOUZADECURST MT 30/08/2019

4871596419í ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

34346538720 SERGTO DE MOURA SOETRO RJ 12t0212021

TOTAL DE REGISTROS: 20

CPFiCNPJ Nomê/Razão Social UF Dâtâ lniciâl Data Final PÍazo

Ptazo o"ll"."
TANo(s) 5I!5€ry n0n2l3
8 ANO(S) 51912017 Lr ! v '- -

8 ANO(S) s55t2O2O

N'
Dêcisãô

30t08t2026

241O1t2026

12t02t2029

0'1496189132

01974757000149

10259492000198

62',t99765172

71510206191

75764806100

v24771032000159

86766619104

0'1139493167

38395681100

ADALBERTO SALES \rT 19/06i2019FERNANDES

ASSOCIACAO DOS I\,4USICOS ,
DE RONDONOPOLIS IVT 04106/2018

COMBUSMÊD INDUSTRIA

Pl§ltE-[l?! PRoDUros Mr 04106/2018PARA MEDICAO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

EDSON FERREIRA DE À/rr 21109/2018SIOUEIRA

EDUARDO PEREIRA MT 1411112018

GERALDO KAUNDAASSUINE MT 22IO4I2O1S

GRUPO DE DANCAS
CAROLINE - BALLET DO N4T 23105/2018
À,4ATO GROSSO

INDIARA SOUZA GUIMARAES I\4T 04106/2018

J-oi-o^?lu-19 NASCltvlENTo Go 1B/1 0/201sGONCALVES

JOELI DO SOCORRO
APARECIDA SIQUEIRA MÍ 1911?12017
MILHORANCA

JOZE FARIAS FERREIRA MT 16/03/20í8

LEIDEMAR JACOB ZANETTI MT 21103/2018

LEIR RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018

LUIS FERNANDO WILKE MÍ 14/0612019

MARCETO DE MELO COSTA MT 04106/2018

MARCOS AURELIO OLIVEIRA .

óA êiü ' MÍ 22to4t2o1s

ÀrlAXllVllANO FERRAZ DE
ÃiúÉiõÀ'- Mr 04/06/2018

RIZZA SOUSA MATOS MT 14/06/2019

SEBASTIAO MENDES DA
stLVA sP 21109/2018

SIDINEI DA CRUZ MT O 12I2O18

TOTAL DE REGISTROS: 20

19t}6t2024 5 ANO(S) 40/2019

04t06t2023 5 ANO(S) 30/2018

o4t06t2o23 5 ANO(S) 33/2018

't9112t2022 5 ANO(S) 17i2017

21t09t2023

14t11t2023

2?,04t2024

2310512023

04t06t2023

18t't0t2023

16t03t2023

21103t2023

30t05t2023

14t06t2024

04t06t2023

22t04t2024

04t06t2023

14t06t2024

21t09t2023

05t12t2023

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

49t2018

108/2018

5t2019

14t2018

32t2018

66/2018

97721786134

4834801 5191

0151 5867137

39656756134

67709044204

00024413143

93889232191

43297242191

4120335ô153

34441603134

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

26t2018
3/2018

31t2018
43t20't9
33t2018

4t20'19

30t2018

4?t2019

55i2018

11212018

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

htlpsr/jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo 2t2

,í-.-



151121202212:37

' - oãdos da Certkrão

Raáo Social: MONTANA IMPORTACAO E EXPORTACAO
CÍ9r: 00.699.891/0001-16
Data de Exped'kÉot L511212022 L3i40t3í Valllade: 30 D

Nô da CeÍtklão: * 2027159822 *

- EM)EREçO -
_ Muni€ípio:

Emssão dê CêÍtidão Negati\a

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUsrIçA Do EsrADo Do rspÍnrro snttro

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitgria-- ES I CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVí DE PRIM EIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE..: ESCOLHA UMA OPçÃO :..

Logrâdou ro:
Compbmento:

- coNrATo -

SERRA

AVENIDA CEI\4

QDA 8 MODULO MO1B

Bairro:
lúmero:
CEP:

TERMINAL INTERI4ODAL

S/N

29,161-384

Telefone É(o: - NÃo INF1RMADj -

Telefone Celubr: (34) 99971-1010

CERTmCA que, consultando a base de dados do Ststema de Gerenchmento de Processos do Poder ludicÉrio do Estado do
Espírito Santo (E-lud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, ÍlADÂ COi{STA contra o solttante .

Obsêrvações

a. Certidão expedila gratuitamente através da Intemet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a tituhridade ser conferiJa pelo

interessãdo e/ou destinatário;
c. O prazo de valdade desta ceítidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme d.rsposto no art.

467 do Cód'rgo de Normas dâ Corregedoria Geral da Justrça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certUão;

d. A autenttiiade desta certidão poderá ser conflrmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do EspÍitô Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identiftado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Carircta/Serra/V'Bna), as ações de: execução fbcal
estadual, falência e recuperôção judkial, e auditorh militat tmmitam, apenas, no juizo de Vitória;

f. As ações de natureza cí,/el abrangem inclusive aquehs que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Espechl Cível, Juizado Espec'Bl da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outràs: as de auditoria militar e de juizados especiab criminab;
h. As matérias atinentes as vàras de familh e infância e juventude são objeto de certllão especfta;
i. A bâse de dados do sistema de gerenciamento processual (1a INSTANCIA: eJUD, SIEB PROJUDI, Ple-lc; 2a

INSTANCIA: Sistema de Sêgunda Instânciâ, PJe-2G) contém o reglstro de todos os processos dHribuílos no
Judiciário do Estado do Espí.ito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa refeÍente ao Sistema Eletrônico de Execução Unifkado - SEEU deverá ser requeriCa ao Caftório
do Ofício de Obtribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto no. 0091202L

https://sislernas.ties.ius. bícertidaoneg ali!ê/sisterÍEs/certidao/C ERT lD AO l[.4 PR ESSAO.cÍ?n?C F lD = 36680426&C FTOKEN = 6076803'1
Z

1t1

Email:

elq

MONTANALICITA@GT'4AIL.COM



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 0t CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DÉ INSCRIÇÀo 
-/00-899.8eíroool-íí

ATRIZ

coíupRovANTE DE INSCRTçÀO E DE SrUAçÀO
CAOASTRAL

OATA DE Á8ERÍ(JÊÂ

lalo7/í995

NOME EMPRESÀRIAL

ONÍANA I PORÍACAO E EXPORTACAO

LO OO ÊSÍÁ8ELÉCTMENÍO INOME OE F t{íÀ§üÀl PORÍE /
ÉP? .''

Êo€
206-2 - Soclodrds Emprc3ári. Llmltrdâ

AV CEM SN
COüPtÉMENÍO
AUADRAí TODULO TOí A SALA B-7

CEÊ

29.í6í-384 TERIIINÀL IIITERIÚOOAL DA
§ERRA

SERRA É§

EioEFEÇo ELEÍRÕ rco
RECEPCAO@VALÍECC.COf .SR

IELEFONT
(34) 3315"7518

12tO6n007

MOÍIVO O€ sl

SIIIJ ÉsPECrAt oAÍ o^ srlu^ÇÁo EsÊEclÀl

,48.514{í - Comórclo .lâcâdl3l. d. cqulpam.nlot d.

OEOE o^sAÍt/to^DÊs
33.í4-7.07 - .nul.nÉo r rrp.rrÉo d. maqulnlr c .pltelho. d. rütlggr.çIo c vcnühçao püa uto lndu.tíll r
comarcial
i13.22-3.02 - ln.trhçáo o m.nutdrçáo do alrtünlr cantr.l. d..r condlclon.do, d. v.ntll.çlo c t!ftlgr.açIo
a5.30-7{2 . Comárcio por rtrcado de pncumílcor I clmarar.da-ar
,a6./a7{.0í - Comórclo rtrêãdiêtâ d! rÍtigos d! .lcdtóÍlo ! d. prpà|.Íi.
46.a7.6"02 - Comórclo !t!c.di3tr dc llvrq.,lomllt. outrr. publlc.çó..
44.a9-a.{rí - Comórclo rlÂcadlatr do tqulp.mcnto. .lótrlcot do ll3o patsg.l . dortattlco
46.a8.a.02 - Coma.clo í.crdldá da âpaÕlhor gLtrôrlcor d! uro polroãl a domarllco
48.,a9.a.{X - ComórElo .t câdtlt d. Írúwla a ünlgo. d! colcho..l.
46.52{40 - Gomórcio âtâc.dirtr do componcntlr aLtrônlcor 6 .qulp.m.nto. d! t l.íonl. ! comunlc.çíIo
70.20-5.110 - Loc.çào dr mlo.dê.obr. tampoári8
t2,'lí.3.00 - $l.lfp5 comblnrdg! d..rcÍltórlo. rpolo.dmlnlat6tlvo
95.1t.t'00-R.p.r.çãortn.lrut nçao d! computadon. a di.qslp.m.nto. p.rirórlco!
95.21§{0 - R.psãçâo a manutrnção d..qulp.mamot .Ltto.L$hlco. d! uao paatoll . doma!üco

ENÍÉ FÊO€RÁTIVO RE \,€L (€FRi

AÍIVA

12n512022 10 11

Aprovado pêla lnstruçâo Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 12lO5l2O?2 às 1o:al:23 (datâ e hora de Brasília).

'(LJJLiS

I 1t1

Página: 'l /í

&r)^À^,r.t"'



11105t2022 0922 https://www.simpliíica.es.gov.br/sigfaciUprocêsso/imprime-modêlo/tipo alvâíâ/6/cod_alvara/19045518/co_protocolo/ESL2200

+
Receíta

Estadual ES

Sirnolificaf' ;-'o'tES 122ESTADO DO ESPIRITO

SANTO
SECRETARIA DE ESTADO

DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA
DA RECEITA

TNSCRTçÃO eSTeDUAL

lnscrição Estadual: 083901 078

Número de ContÍole 243101

Protocolo REDESIM ES12200048938

Nome Empresarial: MONTANA IMPORTACAO E EXPORTACAO |rOf'
Nome Fantasia:

CNPJ: 00.699.89 't tOOO't-tS/
Atividade pÍincipal (CNAE): 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de infoÍmática

Atividade secundária (CNAE): 9511-8/00 - Reparação e manutenção de compuladores e de
equipamentos peÍiféricos, 4530-7/02 - Comercio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, 46494102 -
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 46494/04 - Comércio
atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 8211-3100 - Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, 3314-7/07 - Manutenção e Íeparação de máquinas e aparelhos de reÍrigeraçáo e ventilação
para uso industrial e comercial, 7820-5100 - Locação de mão-de-obra temporâria, 4649-4101 - Comércio
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 4647 -BlO1 - Comércio atacadisla de
artigos de escritório e de papelaria, 4647 -8102 - Çomércio alacadista de livros, iornais e outras publicações,
4652-4/00 - ComéÍcio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação,
4322-3102 - lnstalação e manutengão de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, 9521-5100 - Reparaçáo e manutenção de equipâmentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico

Endereço do estabelecimento: AVENIDA CEM, S/N, OUADRAS/ MODULO M01 B SALA B-7, TERMINAL
INTERMODAL DA SERRA, CEP: 29í61384
Muncípio: Serra

Este documento foi emitido em : quarta, í1 de maio de 2022
Se impresso, verificar sua autenticidade em www.simplifica.es.gov.br utilizando o código
ABAFMKE6
DOCUMENTO EIMITIDO ELETRONICAMENTE PELO SIMPLIFICA ESPÍRITO SANTO
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

https://www.simplifica es.gov.br/sigfacil/processo/impnme-modelo/l po _al\aÃl6lcod_alvarcl19045518/co-protocolo/ESL2200048938/ 111
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Firc lox https:/,/www.sinrpli Íica.cs.gov.br/sigtitril/processo/impritnc-nrodcloltip

Simolificaf, 
JhJES

TNSCRTÇÃO VUNTCTPAL
Número 4744217
Nome da Empresa: MON

CNPJ: 00.699.891/0001 -1

TANA II\,4 CAO E EXPORTACAO LTD

Atividade Principal(CNAE):465í-ô/0'Í - Comércio atâcâdista de equipamentos de informática L._
Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 9511-8/00 - ReparaÇão e manutenÇáo de computadores e de
equipamentos periféricos, 4530-7102 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar,
4649-4102 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 4649-4104 -
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório
e apoio administralivo, 3314-7107 - ManutenÇão e rêparaÇão de máquinas e aparelhos de reÍrigeração
e ventilação para uso industrial e comercial, 7820-5100 - Locação de mâo-de-obra temporária,
46494101 - Comércio âtacadista de equipamêntos elétricos de uso pessoal e doméstico, 4647-8101 -
Comércioatacadistadeartigosdeescritórioedepapelariâ,4647-8102-Comércioatacadistadelivros,
jornais e oulras publicações, 46524100 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicaçáo, 4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas cenlrais
de ar condicionado, de ventilaçáo e reírigeraçâo,9521-5/00 - Reparação e manutenção de
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Endereço: AVENIDA CEM, S/N, QUADRAs/ MODULO M01 B SALA B-7, TERMINAL INTERMODAL
DA SERRA

Município: Município de Serra

CEP:29161384

Local e data: Município de Serra, quinta, 05 de maio de 2022

ecretaria lVlunicipal da F azenda

lof 2

oBSERVAçOES

06/05/2022 09:l:
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Firclirx

Este documento foi emitido em quinta, 05 de maio de 2022.
Se impresso, verificar sua autenticidade no portal www.simplifica.es.gov.br com o código
GDHHOKGM.

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL SIMPLIFICA ES.

Esse documento deverá permanecer exposto em local visÍvel no estabelecimento
empresarial.

2 of2 06/05/2022 09: l:

https:,//www.simplifi ca.cs.gov.br/sigfacil/proccsso/itrprimc-trodelo,'tip..
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GOVERNO OO ESTADO DO ESPÍRFO SANTO

CORPO DE BOMBEIROS TILITAR

ALVARÁ DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAT{ENTO

CNPJ: 00.699.891/0001-16 N." 737766
Râtlo SoclsUl{omc Fanterh
766326 - MoNTANA rMpoRTAÇÃo E ExpoRTAÇÃo LTDA
ÁREATorALcoxsrRulDÀ: 13,64. EDrFrcAÇÃo pRrNCrpAL:ÁREATorALcoilsrRulDÀ: t.zgs,zo

Flnalldad.

Licenciamento

P,otocolo

9907712022

Prolato Aprovado

Endereço
AVENIDA CEM, S/N", OUADRA 5/MODULO MO1 B SALA B-T,TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, SERRA-
ES- 29161384
Dcocdçto da Ocupaçlo
C-1 . COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO

EDIFICAçÃO PRtilCtPAL: RG 659'142

Obrervaçlo
ALVARÁ LIBERADo APENAS PAPá o GÀLPÁo 1. EsfE ESTABELEâIíIENÍo ÉsTÁ INSERID? No INÓVEL 659142 . SIJPEFJAR
ÍRANspoRTEs LocAçÃa Ê Loctsrtca LTDA, auE pos.6ut ol9) REct$ÍRo(s) DE ANÁLKIE 16472401.

I
I

Data de Emissão Data de Validady//
-/0611212022 09108t2023í

É responsabilidade do proprietário e administrador da êdificação a manutenção dos equipamentos de proteÇão

contra incêndio e pânico.

N.o de Autentlcação 184rld2td
A aceitação desta Declaragão está condicionada à verificaçáo de sua

autenticidade na intêrnet no site http://siat.cb.es.gov.br

Este documento deverá ficar em local visÍvel para fim de fiscalização

I

I

lr

I

r



07112122.12:31 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar
000225

I n ) r I I]t

Cá,IxA
cAtxA EcoNôMrcA FEDERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Sociâl:
Endereço:

00.699.891/0001- 1

MoNTANA IMpoRTAcAo E ExpoRTAcAo LTDA Epp--

AV DOUTOR ODILON FERNANDES 505 SALA 03 / CENTRO / UBERABA /
MG / 38010-105

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regulgr. perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/11 /2022 a 29/12/2022

Certif icação N ú mero: 20227 I3OOO 46359 640 747 5

Informação obtida em 07 / l2/2O22 t3i34i37

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

https://consulta-crí.caixa.gov.br/consullacrÍ/pages/consultaEmpregadorlsf ft
111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MONTANA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDÂ
CNPJ: 00.699.891/0001 -'16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.jeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU).iunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimênto matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo êmitida gratuitaÍnénte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .751, de 2t1ot2014.
Emitida às 10:35:08 dolia Ogl11l2o22 <hora e data de BÍasília>.
Válida alé OgtO5t2O23:
Código de controle da certidão: 2F6E.F94E.363E.2399
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/



n0022?

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Sll ARIA DT.] F-STADO DA T.'AZENDA

Certidão Negati VA de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 2022000 I 0246 I 6

Identificaçào do Requerente: CNPJ N' 00.699.891/0001-

Certificamos que. até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Juridica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMS/IiS, aprovatlo pelo Decrcto n" I .090-R, de 25 de outubro 2002.

Certidâo emitida em 2llll/2022. válida ató 19102120

A autenticidade deste documento poderá ser confirÍnada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Yitoria,2l/1112022.

.,\utcnticaçào clctrônica: 001 2.tlE35.FC I 0.8896

I I

I

/



r !- {'ERR/r e, i
PREFEITURA DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2Sí7&4Í}9 - R II,IAESTRO ANTÔNIO CÍCERO, í'I I CAçAROCA SERRA ES

,/
CERTDÃO NEGANVÁ DE DÉBITOS

Númêío 'l í 47033312022 Oata @ÊÉloi211111202i2 Dala Valldadê:2'll0'l

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data,
débitos com a Fazenda Pública lvlunicipal, ressalvando o direito do município de cobrar quaisquer
débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão.

Crc 8498889

Contribuinte MONTANA IMPORTACAO E EXPORTACAO

cNPJ / CPF 00.699.89't/0001-í 6

IE/RG

LTOí

§ndereco 29161384 - AVENIDA CEM, QUADRAS/ MODULO M01 B SALA B-7

Bairro TERMINAL INTERMOOAL DA SERRA Cidade: Sena Estado: ES

Data Emissão:21 11 1 12022

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da lnternet:
httpJ/www.sena.os. gov. br
Número: 1147033312022

lnscrição: 8498889

ATENçÃO' Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

Z

ldentificação

Ce rlidão Emitida G ra tuiÍamen te
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABATHISTAS

Nome: MONTÀNA IMPORTACAO E-,EXPORTACAO LTDA (MATRIZ
CNPJ: 00 . 699.8g7/ 000T-1,6/
Certidão n": 44031403/2022
Expediçâo: 0'7 /72/ 2022t/às 13:35:23
Val j.dade: 05/06/2023/- 1,80 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

E E]LIAIS

contados da data

certifica-sê que t{ot{'tÀ!ilÀ rMPoRlÀcÀo E ExPoRTÀoÀo LIDÀ (MÀTRrz E Frl,rÀr§)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 00.699.891/0001-16, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2017 e

13.467 /201.7, e no Al'o 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certídào são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou f j-1iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veri-f icação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INE'ORUAÇÃO IUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
neces sários à identi ficaÇão das pes soas naturai s e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhi stas, inclus ive no concernente aos
recolh imento s previdenc.iários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição Iega1, contiver forÇa executj-va.

ffi
\/



14/06n019 hlFs:í6lpac.un8,b.rtipac/p.d@lddqJmcotordooíi6oto-vit{râliztcso-tf,idooc=370315

Lavrãs-liG, 13 de Junho dc 2019

(^ffi ttltlr.rn.rrt .m ,a/o6/2ort tz.ra )
GIL.SON DAVID LACERDA

COORDENADOR
Mâtícula: 2260831

,'rrJ»^
tJUJJ,:. I

I 00c23

MINTSTÉRIO DA EDUCAçÃO
UNIVERSTDADE FEDERAL DE LAVRAS

ATE§TÂOO DÊ CAPACTOADE TÉCNrCÂ 1{o 29 / 2019 - CPAI{ ( 12,34'02'08'04)

No do Protocoto: 23O9O'O 1921a/ 20 19'9O

Atestamos, pâra fins de habililação em licitações, que a empresa Iú-9IT|If,-IMPORTAÇÃ0
Ê rxpontiçÃO r-tOa.-K.átu no CNPJ sob o n' 00.699.891/0001-l6,"situada à Avenida

Doutor Odilon Fernandes, n'505, Sala 03. Ccntro. UberabaMG. CEP 38.010-105, cumpriu o

compromisso de fornecimento dos itens relacionados abaixo:

Atestanlos ainda, que o fornecimento dos materiais foi realizado satisfatoriamente, não

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Pâra verificár a autenticidade deste documento entre em http§: / / 3ip.c,ufla 'br,/documentoi/
lnior."nào seu número, ano, tipo, data de emissão e o código de verificaçáo: d336d752d2

No da Nota Fiscal: 060, de 18 de abril de 2O11

Item

NETBOOK ASUS 1215P0200001

NETBOOK ASUS lOOlPXD1480CI002

alor Total: R$ 163.500,00

Quantidade Produtos

hlSE.í9lpsc.uns.b./3ip€quotocolo/docrrmonto/do@mqr{o-ü$stzsc6oiÚ?idOoc'370315

-MrS,*rl*
111

I

iempenho(s): 2o1oNE9 C,437 4

I

í
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Atr3à,tro!, oaí oc ttcvrda Íins.-,qr,a ! d p,?Ss I(TTAI{A IIFORTAçAO E

ETPORIAç^O tme , ésn sró. Ô Av dÍon Fcrnrídêi, 50s. t5l' 03 - t bol.sb!/rrc
rorcflla no C.N.P J. N' 00690ôrl,!O1-18.'írn c.o. U!'rVERSIOADÉ FEOÉRA! OO Rlo t)€
JALEIRO, o! írtbílr6 coníoíma abarÍo rcLcánâdo8, 6âfidô corlrl,N á plolbEro.al denlro doa
p.drôor lacnrcol goí orta Ualóldô. aiÍ rotçóG! co.lEtcrrb. ncdl h!!ítndo cm oo't.o!
rtq\r,voi qea óaaôoÉ a loa doíiüdlda a capacrdúc lécaica

.'óú^Nr. 1 DEscRrçÀo - _
i 5m Nêt bo.r( A!rr. ÍDoó t2159 I 20 r6r.le soog. t

VÀLOR
i _f!.szs 9qo..s9- -

Rb óa Jarüto. I d. 2019

ts r,*:o!xrk,
- Pl-t,

^ -.dcn 
Ó r.- hr... r.a. Ú nni. a..r.t . í. rtd ó.r- !tg, t.irJin lkJ n

Êar;EEE;ó-iE?-.:1.'aIFrt;ã-út --.:@:'!!,..n-t... -* 
-

U|'IIVERSIDACIE TEDERAL DO RIO DI JANEIRO

PRÔ.REITORIA DE GESTÂO E GOVERNANÇA

ATESTADO DE CAPACIOAOE TÉCNrcA
Na 013120Í9
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Í



/,1
,uLt -

.1 /- _.r* a
L.l r,-r -lv rJ -L

I \trtl\llritrl ltl)lL1l l|l lxlkl r\lrlr

tg

\ll \ | .\lx, l)l ( \l'\( ll) \ lll Il.( \l( \

I

!

(



b

Ministério da Educação

U niversidade Federal da lntegrâção Latino-Americana

Pró-Reitoria de Administração, Gestão e lnfraestruturâ

ÀTESTADO DÉ CÂPACIOÂOE TÉCNrcA

A Universidade Federal da lntegração Latino-Americana - uNlLA, inscrita no CNPJ sob ns

11.806.27510001-33, por meio da Pró-Reitoria de Administração, Gestão e lnfraestrutura -

ü;..,!.,2

00c233

que a empresa
gg.Sgrloc/:/L-76/./-

PROAGI,

MONTANA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, iirscrita no CNPJ sob ne 00'6

estabelecida à AV, odilon Fernandes, 505, sl 3, Uberaba/M6, cEP 38010-105, cumpriu com as

obrigações assumidas conforme notà de empênho 2018NE800036, ob.ieto de adesão do Pregão

Eletrônico 2g'1llo:Io, sem que exista até a presente data, fato que desabone sua conduta no que

tan6e à entrega dos setuintes itens:

Foz do lguaçu, (ãssinado diSitalmente)

Effit;;r Lt

:§{5.XÉIH'6.,ã.EmÉer.ffi í:

Pró-Reitor de Adminittroçõo, Gestão e lnÍraesttuturo

AvÊnide liilvio Americo sàsdelll, 1842 - Teleíonêt 55 (45) 3529-2143

CEP 858óó-0@ 'Vll. A- Fot do l3uâçu - pR - httD!://oortal.unila'edu br

M.... / ModaloQuarÍtid.d.

Àtprrc One 532300

Aiut l20l N300

0r sAÍDÀ RJ45; or sAloÂ P/ MlcRoFot{E; or s ÍDÀ p/ HtaoPHo t; aLIGFAL NTES ÉMBUTloosi

Mtcnofol{t tMsuÍlDo; TÊCLAOO; MOUSI rOUCH pÀO, 2 80ÍÔ69 É Í€CL SCROLLi SÂTtilÂ D€ Íofls

o€ ríÍto 6 c(lutÂs - arwH); ÂcEssÓR|os: ,otlrE D[ tlltRclÂ; câBo oE 
^uMtNÍ 

çÃo E M NUÂti

riso r r *c lstu ruaeLAGEM); slÍEM oPÉnac.oÍ{at wl}loows 7 íoMÊ BÀ9lc ou PREMIUM EM

ON,ÍTl
Í.

P80.

ÍÂçÃo

IOôa 32toMODE2GARÀNTIÂu6uÊsPORÍ
GB02ôRraM766 2MH 5 xa7 L2!Bau^!D IcoRl HZ,66ÂÍo0ôR It ll0[Írt PR800r ÊSSÂoc

0É 6§i66X7ÊESOT 2 PO tUçÃOL,250 gcIGIR SAÍoo66R,l 1 DIH? sco {54u)RPMDD
xt PLÂCÂts OE0DT l GAPÍT6RÁDA0la cÂMtPLACÁ DI íoÊoEACXLD

coNtcÍoRPSMg B^!tRIDTotE r0/1mII DR:IOOÍHst o 1DT 8/C/NRÉ
01 loAsÂ0 sáÍ IIDMDÀ15sAloaot va, N)FTÂSPO SBU (DSUSo SAIOA 03 0,tu.t545RJ
fÀr"ÂNÍf 5TO-oÍ MôRr \DIH FHOIT ITOR sDlIÂIDA01 TADlcRofo

rTCLÁ2 [5B0ÍÔ SfSOLLlÍôucflMOUST PAD,IÉCLÁDOE ôôBUÍItM rcaoFol{DO5uIÊM8
DÍ)fTf R6rNI cÀaoNÍo6l AC ssÓRros6 LUcÍ LÂSDf DEioNs úno8AÍERtA

oÀRACI wrtlDowssl!Ít OPETMAALÂG.48 XGt PESONALIMT

MHZ; 512 l(B L2i MEMÓRIA 01 68 00R2

I por.; RE§ol-uÇÃo DE 1024X600 ' w§v6a
RA INTEGRAOÀ OE 0.3 MIGÂPlXtl"S; LlÍon
tlo 8O2 11 B/G/xr BTUEIOOÍH 2.1 + EOR|
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^^,MONTANA
impoítrsào . cxPortaçlo

Aslinado de íoÍma digitôlPoÍ
DARIO LUIZ DE DARToLUTZDE

oLlvElRA:00343030144*::'j}I',fi ;:13,,,""*,

\/

DECTARAçÃO

,,,
MONTANA TMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDÃ
Avanida cem s/Í{Í, Quadrâ 05 Modulo Mol B §:la 8-7 , BllÍro Têrmlnal lntlrmodãl dâ §êrr3 n. cidadr d3

§.rÍ.ltS CÉ?. ãr.161-:t8a ,/
CN PJ : 00.699.89L1 OOOI-IC

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação na Licitação

Pregão Eletrônico 19 077 /2022 - Processo de Licitação ne

O28l2o22,instaurada pelo Consórcio público C|MA6, que a empresâ:

1- Cumpre ao disposto nos incisos xxxlll do art. 7e da constituição Federal e

inciso V do arl.27 da Lei Federal ns 8.665/93, de que não empÍega menor de

18 anos em trabalho noturno, periSoso e insalubre e não emprega menor de

16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal ne

4.358, de 0S de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei ns 9'584, de 27 de

outubro de 2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorrem nas demâis condições impeditivas da lei 8666/93'

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

CNPJ 00.699.891 /0001 -l ó

Serre/ES 09 dc S((cmbro dc 2022

D^RrÍ) r.ut7. DE ot.|!TIRÀ
(' PF: 003.410301-4t RC s.?Et.l02-l SSP/PR
R}]PRESENT,{NTE LEGAL

Ittantn, ,mportÍro ExPoftçro Ltd, Av. cem s/No , Quadra 5 ModulÓ Mol õ salà B'7 '
Bairrã termlnal Intermodal dâ§erra,;ã,:i;ii.lHrt4 - serra / Es e-mail:

Jôudi^wd*- /
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^^'MONTANA
impoÍtaçáo e cxportaçlo

Âssinado de íorma digitalpor
DARIO LUIZ DE DARro LUrz DE

oLlvElRA:00343030 I 44 oLfvtTRA:mr4roror/.4
Dôdos: 2022.09.08 I 9:31 r57 -03'00'

DARIO LI,IIZ DE OLIVEIRÂ
CPI': ffi3..130j01-,r4 nG 5.7t1.192-l SSP/PR
,If,PRE§ENTANTE LEGAL

\/

DECTARAçÃO DE CONHECTMENTO E ATENDTMENTO ÀS COnOrçÔeS OO

EDITAL

MONTANA IMPORTAçÂO E EXPORTAçÃO LTDA
AvGrid. C"m s/ltr, qu.dÍ. 03 Modulo Mq B S.l. B-7 , BaiÍro Tlrmln.l lnt!Ímodrl d. strr. n. cld.dr dc
scÍÍâ/[S CEP. t9^161-:l8t ,/
cN P.! : 00.699.8 gL / 000T-761

Declaramos para todos os Íins de direito, que conhecemos o objeto do pregão

e os tcrÍnos constantss no Edital Pregão Elerônico n'01712022 -- Processo de

Licitação de n" 02A2A22- e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem colno
temos todas as condiçôes de cumprir as cxigências ali contidas no que

concerne à apresentação de documentaçâo para fim de habilitação.

CNPJ 00.699.891 10001 -l 6

§errriES 09 de §erembro dt 1022

Honttn fmpor?aéo Expüàçro Ltdt Av. Cem S/No , Quadra 5 Modulo M01 B Salà B-7 -
Bairro Terminàl lntermodal dã Serra - CEP; 29,161-384 - Serrô ,/ ES Ê-mail;

montúâlicita(ílgmâil.com ,/

J.frrct^txOc-

I
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MONTANA
CNPJ 00.699.891/0001-l 6imponaçáo e sxPoílãçáo

\/

DECI.^RAÇÂONOSTERMO§DOINCISOXXXIIIDOARTIGOT'DACoNSTITUIÇÃ()
Ff I)ERAI

PRICÀO F-LETRÔNICO N' 0t 7/2022

PROCESSO LICITÁTôUO X" OZVZOTI

;ônaõRCio píBiiCo ixrrnnrrirvrctpAl- MttLrtrtNALIrÁRlo DA MIcRoRREcIÃo Do

CIRCUITO DAS AGLÍAS CIMAG / AMAC

A EMPRESÂ MONTA]{A IMPORTÂçÂO E EXPORTAÇÃO LTDA' íNSCRITA NO CNPJ

ôo,rys.àór,000r-ro útm seoe À lvexínl CF,M sniR" 
'UADRA 

05 ltoDut-o 1t0l B 5ALA B-7

BAIRRoTERMII*ALINTERMoDAI-DAsnRRA,NÂCIDADEDESERRA/,E'ScEP.29.l6I-.1t4
,íàln'ilrbnüt-óio nn ôiú REpRESoNTANTE LEGAL o sR. DÁRro I-uIz DE oLtvEtRA '
ionrl»on DA CÀRTf,tRÂ DE rD§NTTDADE N.5.7 . l9r-l ssp/pR § cPr N' 003.430.301-44.

DECI,-{RA,PARAFTNSDODTSPOSTONOTNC.\'DOART.N'2?DÀLEtN"8'óóó'DE2IDE
JTNRO DE t993, ÀCRESCTIX) PELA LEt N' t-Úí' DE 2? DE OUTUBTO DE 1',9' QUE NÃO

EMPREGAMF,:{ORDEDOZOITOÀNOSEMTTABÂI,HONOTUTINO'PERIGOSOOU
IN§AI,UBRE E NÃO EMPRIGA MtrNOR DE DAZESSEIS ÀNOS.

RESSÀI,VA: EMPRE,GA MENOR, A PARTIR DE QLIATORZE ANOS' NA CONDIçÃO DE

APREI§D|Z ( ).

DARIO LUIZ DE Ârtlnado deíormà diqltàlpor DARIo

oLtvEtRA:00343030144 i:tr."si§hT;#T:i* s*rrlES 0e de setemt'ro de 2022

DÁRIO LUIZ DE OLWEIRA
CPF: 003.430301-'14 RG 5'7El.le2-l S§P/PR

RDPRESENTANTE LEGÀI,

Nonarn.,mír,tt çro ExPort éo Ltdt Av. Cem S/No . Quadra 5 Modulo M01 B Sala B-7 -
Bairró Termifiâl lntermodal da Serra - CEP: 29 161-384 - Serra / ES e-mail:

montân al icita(a,tÍna i I. com

.&'.I"ra^v

,/l/
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^^'MONTANA

U

CNPJ 00.699.891 /0001 - I 6

!JU ^-J

importaçáo e erportaçáo

\,

a DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNC|A DE VíNCUTO FAMTLTAR

Â ElpÍrc§r irÍoNTANA IMPORT,ÀÇÀO E EXPORTAÇÁO LTDÁ, inrrlrr no CNPJ 00.699.E91/0001-
lólom rede I Avenlda Cem S/NÍ'Quadre 05 Modulo M0l B Sela B-7, Bairro Termlnrl lntermod8l dr
§erra na cidrdc de S€rrr/ES CEP. 29.161-384 . por intermédio dt seu r€preretrtrnle lcgrl, o Sr. DÁrio
t.uiz dc Oliveirr, portrdor da Crrteirr de lderaidrde N'5,7t1. 192-l SSP/Pn F. do CPF N'
003.430j01-r:t, prrl ílns do presente proccrso llcltrlórlo, DECLÂRÁ nío polsulr em seu qurdro
socirtírio côrjuge. comprBheiro(r) ou prrcnle cm litrhr rel. ou colrterrl, por cootttlSuiridrde ou

.nrid&d€, rié o tercclro gÍru, de §.rvldor público CllttAG que impossibillre. PsÍticiPr§aorlo reíerido
Pregio Eletrônlco n' 01717022

Serra/ES 09 de Setemhro DE 2022

DARIO LU lZ DE Arltnâdo de rorma dtsrtôl por

oLIVEIRA:003430301 |m.:j;:iln*.,*
44 Dados:2022 0908 19:12:16 {3'00'

DARIo LUIZ, DE OLT}'EIRA
CPF: 00.1.410.301-44 RG 5.781.192-l SSP/PR
RfPITESENTANTt: I,E(lAL

Hontanâ lmpor{trçáo Expo,tãçto trd, Av. Cem S/No , Quadrã 5 Modulo M01 B Sala B-7 -
Bairro Terminal Intermodàl da Serra - CEP; 29.161-384 - Serra I ES e-mail:

montanalicita(q) gmai l.com

c,l.,.c}-t §-

,
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MONTAN A
impoÍlâçâo e êrPort.ç âo

\/

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME EMPRESA

DE PEQUENO PORTE OU EPP).

MONTANA IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDA

Awnldr Ccm s/ Ír qutdrô os Modulo MOI I slla B-7,3âlÍro ÍêÍmln'l lnt'ÍmÔdâl dt Sêrra na cldâdê dr

s.ralEs cEP. 29.161-3at

CNPJ : 00.699.891/0001- 16

( )MTcRoEMPRESA
(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DARIoLUIZDE l;:i3x%1"ú'i#",,x','l:1ffi^*'o
OLIVEIRA:003430301 44 Dado!: 2022.0e 08 re:2r:06 -03'm'

A Empresà I4oNTANA rt',lPoRTAçÂO E EXPORTAçÃO LTDA' lnscrita no cNPl

aa.6;9,8g1/goo1-16 'com sede à Avenida Cu' s/Ítl"o Quadnâ 65 Modulo

Ho1 I Sala B-7, Bairro Termlnal Intermodal da Serra na cidade de

Serna/ES CEP. 29'161-384 , por internédio de seu representante
Iegal, o St . Oár'io Lulz de olivêÍra, portador da Cartelrâ de

Idãntidade Nn 5.781. 192-1 SSP/PR E do cPF t'lc 603'43O'3Ot-44'

DECLARo, sob as penas da lei, que a emprêsa Hontanã Inportação e

exportação Ltda, inscrlta no cNPl ns 66'599'891 /Ogot-16 ' c!'lnpre os ,-'
nequisitos legais para a qualificação emprêsa de pequeno porte'
estabelecidos pela Lei Complementar nc 123, de !4'L2'2à46' em

especial quanto ao sêu art. le, estando apta a usufnuin o
tratamento favorecÍdo estabelecido nessa Lei Complementar'

Declaro, ainda, quÊ a empnesa está excluÍda das vedações

constanies do parágrafo 4e do ântlgo 39 da Lel Complementar ne

123, de 14.12.20g6, e que se compromete a.promover a regularização
de iventuais defeitos ou restriçôes existentes na documentação

"rigiat 
para efelto de regularidâde ÍlscaI, caso seja declarada

vencedora do certame.
sou optante do Sistema Simples Nacional? ( ) SIH ( x)NÃO

ScrÍdÍ,S 09 de Sstembro DE 
'022

DÁRto t,t:tz DE ol-lvEInÁ
CPF: 003.430301-i4 RG 5.781.192-l S§P/PR

REPRF.§1;NTANTE T.f,GÀI

nonttn ImloÍt.çro ExPo,/bCo Ltd, Av Cêm S/No t 9!19tu 5 Modulo Mo1 B Sala B-7 -

Bairro Terminàl Intermoáal da Serrâ ' CEP: 29'161-384 - Serra / ES e-mail:
montan alicira(à gmai I "com

'.frrt".rb

CNPJ 00.699.891/0001-ló
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MONTANA
impoÍ1.Íào ê axport.ção cNPJ 00.699.89 I /0001 -l 6

B 5.h B-7, Balíro Ícíminal lntÊrmodâl dâ Sêrra na cldadc de

s.rrrÂls 09 de Salcmt ro de 2021
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DECLARAçÃO OE RTSPONSABILIDADE

MONTANA IMPORTAçÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Avênlda CGm S/ Íe qu.dÍ. 05 Modulo MO1

Serra/f§ €€P. 29.161-3&l ,/
CN PJ : 00.699.891/oOO1-15'

Ao (a) Pregoeiro do Consórcio Público CIMAG

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico ne Ol7l2O22

- Processo de Licitação de ns 028/2o22,instaurado pelo consórcio Público

CIMAG, que:

. . Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais

averiguaçôes gue se façam necessária§;

. . Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e quâlificâção exigidas na licitação;

. . Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente,

eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de

impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de

alteraçôes de legislação correspondente, publicada durante a vigência do

Contrato
a$lnôdo d. lorma d,grtàl Poí

DARIO LUIZ DE D^Rro Lr.Jrz or
oLlvElRA:00343030 t 44 §frni}3;Xi1i1u,,, o,..

nÁnto t,urz- »n, r)t.ÍvEInA
CPF: (X)3.430.301-44 RG §.781.192-l §SP/PR
REPRfSENTANTE I-EGÂL

lrtoni.n, Ímport,,çro Ex,,o/Taaçlo L.r,, Av' Cêm S/No , Quadra 5 Modulo M01 B Sàla 8'7'
B.lrro Íermlnàl Intêrmodàl dã Serra - CÊP: 29.161'384 - Serrà / ES e'mâil:

montanalicira@gmail.com
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Govêmo ô Eslado dô Espiito Santo

Junla Comârclâl do Eslado do Êsplrilo Santo

SIMPLIFICA ES

§t*.t

I i.rr.q rríÕ..: S.d.ôd. E'n!.rarlr Uflrú

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sislema Nacional ds Rogislro dê Empresas Uercanlis - SINREM

Cô.htlc.rno3 quô aa r.lorm!§óor úlirô {»^úâm dor do.rrmocto! .euivrdoi

CI{PJ
00 699.891i000r -1ô

D.t d. Ato cortltituttvo lníclo d€ Atlvld.d.
05,05,2022 14/071995

E (&dâ)
32202326406

L_
1; ürço CoÍtlpho

Avâflide CEM, N0 9N, OUADRAA MODULO irol B SAIA B-7, TEnMNÀL INTEÊMODÂL DA SÊRRÂ - SoÍrâ/ES - CÊP 29161-38/í

\/ oqrro Soshl

Capit.l Sôclil
R$ L050.000,00 (utn milháo ê crnquênta m

i C.plúl lhir0r.llz.do
n$ 1 050-000,00 íum mrlháo e cinqlrênte mil

MANUÍENCÀO DÉ EOUIPAMEMTOS ELETBOÉLEÍRONICOS OE USO PESSOAL E DOMESNCO. INSÍALACAO E UÂNUTENCAO DÊ SISTEMAS

COMÊFlClO AÍÂCADISÍA DÊ COMpON€NTES ELETRONICOS Ê EOUIPAMENTOS OE ÍELEFONIA E COMUNICACÀO. COITTERCIO ATACADISTA
DE MOVEIS E ARTIGOS DE COICHOARIA- COMÊRCIO ATACADISTA DE APAEELHOS DÊ USO PÊSSOÀL E DOMÊSTICO, MANUTENCAO E

REPARACAO DE MAOUINAS E ÂPARÊLHOS OE REFRIGEBACAO E VENTILACAO PARÀ USO INDUSIRIAL E COyIERCIAL. REPARACAO E

DE AR CONOICIONAOO. DE VENTILÂC^O E REFRIGÊRÂCÂO. REPÂRACAO ê MANUÍENCAO OÊ COIIPUTÀDORES E DE EOUIPAMENTOS
PENIFERICOS, COMERCIO AÍACADISÍA OE ÂRTIGOS DE ESCRIÍORIO E DÊ PAPELARIA, COMERCIO ÀTACAOISÍA OE LIVÊOS. JORNAIS E

OUÍRAS PUBLICACOES COMEBCIO ATACÁDISTA OÊ ÊOUIPAMENÍOS ELEÍRICOS D€ IJSO PESSOÀL E DOMESTICO. LOCACAO DE MAO
DE OBRA TEMPORARIA. SERVICOS COMAINADOS DE ESCRITOA'O E APOIO ADMINISTRATIVO. COi'ERCIO POF AÍACAOO OE

PNEUMATIÔOS E CÂMARAS DE AR,

rêais)

rêai6)

Porb
EPP (EííDí6sâ d€ Pegl.ono

Porto)z/

Prüo dc Dsrlgôo
lndolermrnado

Âdmhlrtrrdor
s

Tórmlno do m.nd.to
lndal6finrnado

O.doa do Sóclo
Noma CPF/CIPJ

A 003.430.301-(4IO LUIZ DE OLIVEIR
Ptdclp!Éo rio ofairl
R$ 1.050.000,00

E!pód. d. tóclo
§ôcro

ÍLdor do Admlnbt.do.
llo,ria
DARIO LUIZ DE OLIVEIRA

cPr
003.,L30.301{,a

fÍmlno do mlnd.to
lrldolorminado

llo/aEttoa
M2 / 039 . INSCN|CAO OE ÍBANSFEFIENCIA
DÊ SEDÊ DE OUTRA UF

Shu!çao

St ür!
S€M STAÍUS

v ÚIkno Arqulv.'nanlo
-- o.L

'. 05tO5nO22
Núm..o
32202926806

L

Esla ceírdáo loi€mitir! xÍomalixmênt€ em 16/052022, as l.í:0O21 (hoíáno de Bíasília).
S€ rmprassa, veÍilicar sua autenlicidâíro no hl?ar/ttÍír.tlfipdncaaa,gü.bi. com o códioo TPF2OHÊB

mru,ililmr
Paulô Ccza, Júío
SocÍ61ário Gcral

LC-CiiÁ-
1d6 1
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DADOS BANCÁR|OS PARA ELABORAçÃO DE CONTRATO

Dados bancários para elaboração de contrato referente adesão à ATA DE REGISTRO DE
PREçOS 469t2022 do PREGÃO ELETRÔNICO No 017t2022 gerenciada pelo órgão - CIMAG
(Consorcio Público lntermunicipal Multifinalitário da Microrregiáo das Aguas, vencedora do
certame empresa, Ivlontana lmportação e Exportação Ltda , CNPJ: 00.699.891/0001 -16 , cujov objeto é aquisição de Laptop-Laboratório-Mini Servidor Escolar.

Banco .104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 3653
Conta Corrente: 1232-0

Assinado de forma dioital oor
DARIO LUIZ DE DARToLUTzDE

OLIVE I RA:00343030 1 44 ollvElRA:00343o3o1 44
Dados: 2O22.1 2.07 1 7:1 I :40 -03'00'

Montana lmportação e Exportação Ltda
cNPJ 00.699.89í/000í -1 6

/



CONSÔRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULÍIFINALITÁRIO DA MICRORREGIÁO
DO CIRCUITO DAS ÁGUAS C I M A G /A M A G

CNPJ: 21.2t06..151O0O1-0'l - Avenide Caínib Soaíê6, 10o - CcntÍo
CEP: 3744G000 - Caxambu - MinâB Gcrais

Telolonc, (35) 3341-3500 - email - sccÍetaria@cimâg.oÍg bÍ

PROCESSO LrctTAÍÓRlo Ne 028/2022

PREGÃo e rerRôuco DE Ne or7l2o22

REGISTRO DE PREÇOS

COMPRA COMPARTILHADA

M ENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

TIPO FECHAMENTO ABERTO

PROPOSTA TÉCNICA DA EMPRESA VENCEDORA DO LOTE OO1

MONÍANA IMPORTAçAO E EXPORTACA O LTDA

CNPJ Ne 00.699.89u0001-r6
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PROPOSTÀ DT, PRf,(]o§
pREcÂo EI,ETRôNICo N' 0r r/r0tr pRo('Esso Llctr^Tónto 0:tt/rozr

tTtlrs DÍs€nl(io M^rc /
iaoo€to/
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QUAI{I.
uti-

var.or urÍlio
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v^tôt ToTÀ, n§

LÁFIOP Educrclon.l Ílpo l --PLACA MÁE E PROCESSADOR.PTocêssdorl
com no mÍnrmo 2 núdso6 ÍÍícoú s íÍequênc,a de opersçào intema mlhàÍa dq
1.1 Hz alé 2,8 GHz com mêmóíla câchâ do ,úMB ê lrlogrâfa dô aló l4J

nanô.nctro€, poôsuir dacá ôàa do m6rÍro tab.icârÍa dg
squlpamsÍlto.CHlPsEÍ:Sê .plrcávol, d6v6.á possuir o CHIPSÊÍ do rnôsínq
ÍabnÉnt6 do pÍocôssadoí do cqurp€monto o co.npatÍvol corn o í8teínq
op€.ecronel Chrom€ OS,úOEO.Possurr pláca dê víd6o lntogrâdâ coÍri
Ílomóô6 pod€ndo sêr coínpartlhada coln , momô.rq
principat;MEM ÔRA: Oêvârá scr in8tllado no mínimo dc { GB dê mê.nórir RÂM
iipo LPOORa oll §upêioí. vclocdadê 2400 MT/S ou .up€íqPORTAS €]
lNÍÉRFACÉS.Po$uir no mlnino 02 (duâs) poílas do tipo USB podêndo sêíl
USB do úpo C ou USB 3.0. deved possrri' uma unidade de Lcilor dê Csíõêi
to rnomóna no pa&áo mrcro SD peÍa orpansáo do êspoço &
rrmaz.nam.nto,ARMAZENÀMÉNÍO DêvsÉ po63ur 01 túmr) uMsde dq
ArmB.raaalnonto dê o6lâdo sólido coÍn nomlnrÍno 32GB EMMC co.n supodc q
rxp€n6âo üa c5íão de rnsmónâ. TÊL^ Devorá poalurr I l6ls co.n tocnologta
HD LEO no íoírnato 16:9, cdondê, tamônho mínamo dê 11,6 pologodas;
rêsoluçào dr 136ôx768 ou supêrior; COMUNICAÇOES: D€\,êrá pôssu!
Àdádróor Wíeb8s inlegÍ'ddo 802.Íí oc/6/b/gy'n pêÍm&ndocoôêráo WlFl nâ
hÉqüánciâ dê 5GH2 orr 2.4GHzi d6vêrá porsuir co.reràoBfuáooth 4.0 ou
§up6.roÍ, MULÍlMlOlA : Poô6ur ôo mir|lmo 02 (dois) â[o l8bÍn6 i ômos ds
'1.5 W câdBt po6suir combodê sáída pâiâ íonê dc ouvido ô êíIreda parâ
mic.oíoô6 do tpo P2: po§§urr Webcam integrâda co|n Íeaol(lção minrma HD
12E0 t 720p c gravagão áudiotuÍdêo 720p HD,TECLÂDO E ÍOUCHPAO: O
êqurpâmonto oíêrtâdo d€vê poglrllr loclâdo om poÊuguâs coÍrl a tadâ 'ç'i
Oispo3itiüo de spontamonlo sêôsÍvêl ao toquô (touchp€d) corn 3uporle â
funçâomult{oqw; Tedado € Tooahpad Í$iStgntaa a ddrsmrmcí ô aciroolal
da lÍquidos.GABlNETE:O qahnelo d6vêrá sêr nas co.ê6 p,Eto, Êíâ r/ou
onza, 3ondo oui0gltrio I masmâ corlmodalo pare todo o,ote; O Grtlnolr
dovêrá got aÊristontr a qucd€s.PEsor Ocverá possr.rir o peso do no írlátino
d6 '1,2 KgiBAÍERlAr DêvêÍú poôsuir a toda sondo adâpt dor AC 3 Pin6 bivo{
('100V . 240v) prqotâdôparâ auportar o oquipâmrnto: dôva.á p6§úir bat6rú
lntsrna â partlr do 2 cê{úles coín duraÉo d. .lo mln}io ,2 (dozá) hoiâ.8 dê uso;
bâtír hoÍiobgada prra coniunto íoahsdo poÍ notóook 6 batsnô.SlSÍEMAS
OPERACIOI.IAIS: O .qupsrncÍ o dsvorâ viÍ irBLlado coín sislrma
op..adorul ChÍornê OS, ô supoílsr aturlizaçóB firtura do riídDa íro Íníninô
poí 5 ano§. O cguipalhontodevsrá soí coínpslív.rl ê srrFroítaÍ s iostalaçào de
.pliôáüv6 úsÍ,oôíveis pars tsugts AMroíd.GAR NTIA O êquips.nonto
proposlo dev6rá posaur gôrantio do 48 moso3 parÊ rcpam dc doícfos d!
íâbalcaçâo. â b6tôdâ dêvêrá @§suií gâraÍ a dô í2 m€6as pârâ rrpsÍo do
d9têito. dg íabncaçãa. Âtsídlmonto alrâvê do códiqo de p6ta9êín gretuilo
vla CoaÍao6 ou on-slto, poa mlrô das assistênqas crod€nciad€s s/ou pdo
íab.icantc da mâÍca ofaíád6; O6wrá sôr dispoírltilhêdo um ntiwlêÍo têlôíônbo
parA supone lécnrco sam c|lstG pora s cootíatante (0E00 olr nllmero simihr)
ou poílal n6 intemot paaa abônuraê âcoírponhamgnto d€ chamado; O paazo
máxmo pâra rÊ6oluÇào dêvoíá sôr da 20 (vintc) dlas úêis â coí sr da dai8 dc
abeíturâ do châm6do.CÊRTIFICAÇÔ€S E SEGURANÇA: O modêb dôrtddo
deveíá poosuh cêrlillcâdo d6 AIüTEL e ROHS (orJ c..tilic5çáosqurvslônto).
Se houvêr. l(Éos 6 opaionôis daroráo sú horÍrologsd8 polo trbocanto do
êqu,pamoolo O Equrpaíncnto d6v6rá Dossuir túódulo do Cnploúafia dG
compoí!€ntas ebtónicoG ê dados (ÍPi, T.wted Plaíoím Modulê) no mlnimo
do tipo 2.0 pâ.e lnulilizar s máquina caso sqs perdn a ot fuíadá/íoubod€.
Devêrá possurr sistema d6 travs6 üpo 'kehsihíon' para uso docábo6 dê
aço.GERENCIAMENÍO. Fenâmênta em n(Jvôm capaa d6 rêali:sr rttalEâçóês
oot(rnátlcas d6 goítwârgr 6 drivêrs dirêtâm€nto d€ inlomet scÍn a nêcôsid6de
do conhôomentoelp€cíÍrco do usuáÍjo; §oíhrrâÍo ou gbtlrna qlo paÍmitâ s
migíaçào da ima€om do rqúlpân.nio a partir da um! r6dc corpofativs oÚ co.n
conâxáo à intcmât: O cônsok do gerâncrâmanto dlvará 3ôa WEB, pârâ qu€
a!3itn sqs pcaívolltr6llzar o gríricirmonto da qualqura ponto. TêÍ no minino
.6 3oginlês fuhcionelidado3: O€vêrá ser capa2 do reslúlsr mo.itqaÇáo dos
aquiD€msnlqq, coloLando nomlniíÍro âa a6quÍÍ6r inloím4ôa!: idoíllifcâçâo do

satil5lrll6 / xE3t0
xâ -xTrââ /

9^M5UnG

l2.tm utl ns 2.ítr,m t§ lo-(m-üx).m
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tl Educ.clon.lTlpo l-.PLÂcÂ MÂE E PRoCESSAoORI
no lnfnfilo 2 núdoo6 íí!ico6 r hÊquând€ do opcragao ktlêma mlnim6

.l Hz 8té 2,8 GHz mí'l mrmóna cáché dc aMB . litogrsÍia dc 8ta I
pG6lJi. pla.a máG do m.3mo íaàklrírt€

uip.íncnlo.CHlPsET Se adrcávol. dêvoó po6suií o C}I|PSET do
do p.oca3êádor do oquipern€nto o co.ngdlvd oo,n o

Chroms OS;vlDEO:Pottuir pllce dâ vldrg intcgr!ór
podando sar cdrpârtilhads oo.n a

MEMÔRlA:Dev6rá sd inctâLóo no mlnimo do.l G8 de meÍnófla
po LPDOR4 ou 3upoÍro. volrcd.dê 2400 MT/S dr .upêTbcPORTAS

RFACE§:Possu, no mlôiínô 02 (duaÉ) portas do üpo USB podôndo
SB do lipo C ou USB 3.0: devêrá po3luír umâ unk adê dê Leito. do

mcrhóna no psdíào micto SO pare irpan6ao do ô8pôço

pamcírto. cônlrolê d. utilizqçào (v6dllc.Í ültimâ dtl, d3 cryrlxao)
úlErçáo dos aplicâtrvs;OorcÍá sor c€p6u do aÍigí $atr d6 u3uádos

de utrAaçôo no lqrripsm6nto, olóm d6 criar lslas dô ÍBslrlçáo
a É{in!! n3 intôrÍ}êt e va6õoa do Biíêma opc.rcio.ral; DÉoíá

dr âtlv6í ê dêialv6r dc toarnâ rrmota ô cârnêrá, micÍoÍooe.8luôtooth
idado USB ê cârxa dc loÍn rntlma do cquipaÍnonto 9âín rntoaíaranÊa

Dêvêrá possurr funconalidadc do Épagr. todâ! a3 inío.m!çõôs
conrigu raçíes I sstado aÉs cadâ saida: Doveíà soí cáp6z da

dc notík€çao d. disg6itivo6 lnativo6i D.vÚá sor capaz dc p.ovar
da rnaaoia nÉ tâlâ da looln. Einicirlrzaçto agpodada

do oqupsmonlo: DovêíÉ 6ôí c5prz d6 go,ôft,e, e!
nuvüÍn. o íuÊo horáno ! a lBta da p6ímksõ€6 da db{cltivog

, Oan ará pô6aúir fumjoaralidádo da ÍorlrlngiÍ o uio dô 6qul
âpêna8 umaolícativo (modo guiorqu6) c intonr!, por crnrilo SÀIS o§

altoraçáo dê stâtu8 do drspoEnivo. nào pênniindo I utilzsção dcülo
ollrâ âtMdadêi Oêyârá po66uií íuncionalidado dc rr3riílo, o 1160

r ap€na6 o domínio oducãciond lmdgr{tdo a
dGvsrão ieí 6nlro9u66 iá provbionadc p..ll o do.ni

OÊvorá po§surr m€cánlsÍlro d6 §ogurênça câpar dc
as Íunçie6do equipamanlo remolSrncírtt ô ôtaitir uÍrâ mcnaã96ín

d. dovdrJçlo do dilpoailívo dasalivâdo, c53o colltÉrio
Ícaíá coífl u3o rú3tnto rndafinrdrm.ht!. Funcioôaldaóô3
PêamÍlií ecôínpgrüat a ordução da iíÍplanlréo
nas unrdad66 e{,ucircloneis, c dadc sáo ooletado§ na

gsíüoômefito do Googlc Woítapocê íor Édu€tioa. Dspo.tülhtí
úo númglo dê €quipsmsntor prcvisionldo6, hiíóõco

quanlldáda dô êqurpsmônlo6 allvo! por Écola, númoro
quê ltrlizaaâm G êqurpamôflloo poa unidodê dL€âdonal, r6laçáo

,or último local de utilEaçáo o rolsçáo d€ oquipomoÍ os
da ráno 3 ulili.zsçào not últimG 30 da€§ po. lnidãdo €úrcaoo.lal

uauário looq na aêdr wi-{ idcntificla o Crêonaíêeílcittttílto
O cáíbgâmenlo dosas dsdo6 é rediz8do dê Íonna

apaúôntándo rníoÍmeçõcr doap.lzândo no máximo es únittas
PRÁZO DE ÊNTRÉGÀ DAS LICENQ\S As lE6.rçâ. dGvríáo

ílo prâzo máriíno dc 10 (d.2) dis6 rh.ascontldo6 6 p€Íúr da
do conrÍsto.tNsÍAlAÇÀo o^s L|CENÇAS: A contrtád.

a ôquDo tócnicâ do Tl da SacÍúir,i8 da ÉducaÉo do
cdn o oticüvo d! toaná.1o6 aptos a aoolizâÍGan o pa6r6to

óos aquipamcntos nas únidadgs edutácirv!€i5. Além d
contEtada dovêfá moíritoírr o andsmonto dã9 rmtalsÉês,

nôcosúÍlo c drspqnrbdErr durAnta o pÍocQsso, di8positivo§
a auro.nâti2açàg dê coííl0uráÇ5o do§ dbgo§idvo§ no poiÍril

coôcl!§áo dá3 in§lolstôe§ 15 (qulí:oldisE úGi, coí{rdo! ! prnir

datã

das I cEU o DAS
rtrovo / tlm
Cllloítlt3(rot

Git f
l^Mol/ur.ovo

t2 {m r§ 2 sm,m Ê9 30 0oo.(m,m

pnt aguos

I

I

j

l.íms2.n6Íyr.nlo;ARMAZEN^ÀJtEMTO .Dêvd'á pos6ui. 01 (uínâ) uí{órdG 4
lArmazsíamG.io do âstodo rôll(,o corh nomÍn'mo 32GB EiúMC coÍn suponê 4
Frpanráo üs cánáô dô môínório, TELÂ Ocvarà p6lurr 6lllâ coín locnolooid
iiD LED no Íormato 169 coloÍro.. trmánho mínimo d€ 11.6 pd.g.drll
Fsol'rçáo d. 1366x768 ou supcÍlr. COMUNICAÇÔES Oev.rá possrli
tMâptâdoí Wrãbss rntGgrsúo 8O2 I t à.iâ./tyg/n p.ímil'Íldodpxáo wlFI nd
fÍcqrôôod da scl-lz ou 2{GHz. d6vsíá possüí conoxaoBLrstodr .t.O oI
Fupê.roí MULTIMÍOn PossuÍ m mírrmo 02 (dcfí) .[,o í.Lnt6 rnle.ho6 dC
ll.5 W câdâ, p6!uií co.nbodê aslda p€rs íonr d6 oovüo c aírtÍrds pánâ{

lnrclaíonc do tipo P2, P68uú Wabc5n intagrsds coífi rÉofuçáo míÍlimâ Hq
l28ÍJ \ 72Op o 0írv6ç5o âr.ld'orvíóco 720p HD.IECIIm E TOtrcHP^D q
lrqu,psúsÍrlo oí.íÍo (blê poallr. teb(b arÍ Dort{u.6 cdn s bcb 'ç'. DE9{artvo úi

-bpCrq{p_-*'d!n !o_ qq!!_ISrdrpSdl cdn !{.fLeít! â lffÉorl.tlleôJ!4do {
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ur.r 'lrurrlul .P ,lumqârç u5^lrP ) §5lr.(uoÍ ,P llrrulorl|r
,p ,tdÍ, uDÀftr uÉ ÍtürllrlrJ ,p irürrr_l ollr3nY

r{rçr+ orn ud -âdÁ l,lrF.. odn rt^r,l âP rursrtrr rn$od uc^!q
rplFl,d rÍrr orr, úlrlbar t ,rrrtrÍtt|t útd O a odn oP orútú[r o{ (

ru poúrul ,,ta, roFp, roxugrrp §al,3lríüx, ÉP iuriloldü.1 ?
Pe rp o|tl,urtdtntJ o : QlvoSltsvo c '13J çJúr l rtP

í$ rp ,n rl r ioprtúo. rlal §p (rrlmb) ÍI r'.crytín §r, otrnl
o.üd ]âülrd §u ro qrtodr'p 5p .,ráarú$uô, ,P orafrrrüüormr É rurrrrrJrl

orúacoí o q'rrnp ]gqtqtuoôo a drçaiaÔeu óêrôb +oúlt,€Jd
qlIraFr o r.lsnu, 9rt^49 rp.F4r.@ a 06§9 srw §drroela
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odfír ,od rq'JaurqÍrba cp o?5rFr .FrrG9aíP a939i,rt ,o{ cnuoiÁaúnla io

tolrFEn ap orqrlru 'q@lr rod ro.a soÍxutdnàe at êDegq!{Í\b qrrtlral.l3uad
'ioperrírrú, rq'Átt!ónba ap o./araú 0p §oçôBlrql,l ee leal4lrod9o

.o3ór.!^Â i6ooe o, a.Âr4!cr&a6 ap qos.oa cr loÍerp ol3 io0í9 to
rer aqucrl(líü9 rop osqlsráq 89 oçto a Lr{urôrpe {{urad

§aooFt8rÍôrrnJ qllrurpu{a9rl 0ll!l., ('an ua çri)g qu*ltôúa ar9 orllre
o^lnoô9 o0 oeâopÂ8p ap raÉÍu§, ue ur&§.€llJ ôJ,,n {{l/9 o

ogaarà4 ia rspal rÉlÚq e9 EÔa áIrúar a0 d!§uaiq! Íaloal
o(t{e9 o sd i4Ér.ortÁoÍ 

'lraíÚeAue 
rr ot cAco 9{l!at rÉ{làa rolot

F@paanpa oquep o tSrad! a opeü/cdtnbe o! 6n o rdu.arar sp

?ra^.o .p.ptÀ{3 rÂno,írbprs ./d nrâp osàelpn I oÊ48rlrd !íq
ÍÍIql .p oÉirc{c ap rslrF ro sfis e pu}. ,oó /?u!olu ü {ãs6qrü opoqr}

trrdr 8 qrao,rsúÍtbo op orÍr o ,6u4ra, ap eoêg|ere!íV rÍÉtod gLAao
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qua4úí$a 09 ourq, ura .p rlar a Esn apep(í il6taít8 .trepÊlrJ

aooa/ úlrrol ep ,8,{Ê,p a 4i{a a, zú Js craÁro ,eú.Ja.,ado sur§r{ 0p

laúrlr ar §)1Eld 0 ois? a oçà4rar ap iqÍ r&p op urtlíollâlad0àe o! oçáarlIn
rroc rot/Frn eD §l rr!, ep ,úrrb }ar i§^ro:8üqiqd8 sp oÉar$.n a

ltrf É{n &{pa^) aÉúa'ãít lP lto4j@ ol'rqrrÚlibe tp oÉigg8rEF
te oqrlur or 0Êr1q6 'aotrarÃr!àa !00 oÉaJqír(ll r"rttâr a0
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ql.gr&.ç Úilp a ia,.tlos ap l.aeanqrre úÉsrFíle r4e& op ra(hr u,l.âtu

:Otl:ItM,l,llfl9 d. .p roçrq orn .r.d ,L&úrtuà! oq.!^!r .p
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m s.!o3 ?t qraqó sa6aaúd e0 oâoe ap ror4c ourü9l,qv o?a.q/qrl.0
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Íniirrslo ü rírgami FcÍruncntr crp.z da 1.,Lr.rrr, ai .6íf8ür.(&i o.i8i }&r
óo cqripariirÉo (Srícm. Op.r..ioül . Aphcdivoi); O @íBol.

d.vcri §.r WT-B, FÍr glr .ríift íci.,oúrív.kE liaÍ o
qu.lqu.r pmro. Tcr oo minimo,! r€gurílr fr,l|crú.li&d.riÍ»vcÍt !! crprz

ÍÍnrrtrt{tô dor cqurpamcírtaa, sdclrrdo Íloíol rno r.í sc8úorc§ m
do €qu+socnlo. co.rt olc d. uoli?2i;i§ (vcÍrfior últiÍu dl|r dc c{trr.r.io

usliã§ao &). .phcl.rrB:Dsríi t , crF, éc crir, li6ri d. u4irior «rÍn
uuha{ao m .$4.!n6ro, dán dc crú lisr. dE n üiÇao . rc.Í!o r pllrms

cvsír&a d) sigllÍrr oDcÍlcroídtD!ÍêÍi ,ar (l , da ÍivaÍ r dcattirT r
cilrcr& mrcmto(É,Blucloolh. úDrdadc USB a caüa d! §oln rÍ|l. nà

!.ri ,ntÍfcrêí.irdo uru&ui tlvôÍi po.$rÍ fuícisnalidriL d.
ií rnfofiÍ.tôar locrir do urrtino.§oíliFrr.çàC' . .d.do.$ôr cidr !rid.;

úp.t dr cmi!, rr:dôÍio d. no,tifrcsCo d. dtrpoaitrsor in.ts;r).vcri s.Í úF2
o C.r!írci.rnrriô dc .ncÍtú nl t€là d. login. Euricidiz.çlo rFnd.dr

ú, êqu$rrr6IorDr.vcÍi r.Í arF, dc lltÍtnclú ú rmpí6ro.l. C'n
futo hoÍúio . r [!ú d. p.ÍÍ .Áõ.í dc diôpcirtiro US8 lttuvivci6:Í)cÉra

dc G-rann8ir o ulo do .qup.nxírs . .9cÍr.§ uÍn .glarrivo
I c infrrolrÍ poí êfir.rrl ! SMS or ú€Ít ! d. rhcr{,o & ú!!r & ditpotivi

p('miurldô . ullhzrslo d.í. p.r! qsdquq ürur .irvrüd.; Dcvdú
& l.at.rntrr o ulo do aqurpaítca{o s roan ! o doÍúnrc oducl.

mplúardo c tdor cqurÍ,rtn ílÍ Í.B-6ür í.Í aÍrltgu.,Jú trÍrvrírlldor n r.o
kxultDçvctl ÊrssÍr mscanlíno da següJân{a arr., da blúqucar tdr!

do c$rFÍistto rçmotamcütc . cmiri, urÍra mcÍlsryÊln coft inúüçôc.
qto dô d$postyo dr6.trv!do. crlo coüfrádo cat çquipÚí.Írq, fiç.ró @m

illd.nnidrmcnrr. nílrhhr.rd d. .corp|tÀrí|.'l§| d. cvúlwlo d.
êquiFnarl§r Í!.. .!.oh\ ond.(' d]ror dcvsn üÍ d. coô$lc d.

GOOCI,.E WORKSP^C8 for FJu.rrron qrd. Iprcr.r|t. m mlnimo o ori[rÉto
Ír.ovi&oo.dír§. hfi úfiêo d? p.uúsioo.orirq +útrd.da

iIiüJr Frr clcolÀ núrnaío ita uqrárix +rr utiliãrD 06
c.coL, r.lçL, & cquiÍumcirÍ,r poÍ ühinlo lo..l & úlurdo c rchcio

por núncÍo rlc srn! grr útlar4io tlor úloÍioi lo drs por cscoh
ll)3.r ne wl-ri id!ítr6(rÍ o C.o.rÉÍãtt§.rErlo do cquip.mqú)

rncnlt, de{ês dr&rs ê rêlll,lldrú! lorms ru!üútie c rprüõrando
no llr3r Ío .jrl ocnds : l'R.\Zu Df tNl Rt.l iA l)^§ l,l( [:1v( Às

icrrsü dcr'artu s€l antÍ?lusr oo praar ÍÍúrifix) d! l0 íílÊr) draÂ ütaií umtrdo{ â

d.u ô r3rir.ruÍ. d., conu.r(' NSÍÀLAÇÀO O,rS t-tCf.XCaS, f
anírur . c$!pc lécn'€â & Tl dr Sô§ídrnr dc EdE.§ao do

call o ôJctrvo dr tfltri-l6 aÍt6 ! rcd|,rcm o pmcaaro
d6 cqürDlrn.'ltoi na,i u.rihd.r du.rcidrÍ Aláo duso.

davcra ÍroíitoÍtr o &|daÍDcn(o dar ,naulaçôcí, píGí!, atp(,íiô
c ô?Gibiliz.r durln,c o píD.a..o, diib.rrÍvoó quc FÍm{rm

dc .on6!url{is doô dr.posin}or ro Fmcl. Prt o p.rr coirlu.lo
I J lqunt I dis3 ürci! cÍxrt dos . prnir d.drrr do rlcóiÍErto ôr

ÍôRlo xôvÊL / caglitETÊ oE RECaRGA ARMAZEN MENÍo
p€r6 aImazü8manto da. no míniÍrlo. lai'lta t 6ai! Ch

companirnrnlo3 rndividirai! vÊíticák. coít &c'ro rrdurivo pds
do gabhêlo.Cqnpaítiínonto lroúizoolra iÍltomo dêdicâdo,

chap6 do sÇo cârbono co.n BpalaJrs mínima da 0.gO mm
íobaslâz e rÚ.istéôos aô cqiuÍto. Núo !!ráo acoío§

újli2crn Ínalanrr. l.lnâÍúvc8. tôE coíno ír6d!.rô r aimíar!6 no
. co.npârtimanlo6 rnlraidla.t las bândri63 lro izontab

dtspa ó6 aço csrboíto do no mlÍÍÍno 0,90 mm d6 !.p€$urâ, coín
vêítcãs por banóêjá. toaal:ândo tnnts e 8cl§ cüÍrp€Ídmcnto§:

o En8ôrras cdn srsldnâ dê trava intê.na qu6 iírpoçrln a sua rltÍad!
pcb lâdo rxlômo do g-elinita. mr3 pôrÍrtündo dâ íoams

Bua d!3nrdiâlaín por dcotro am caso da msnulrogào. Ca.Blruldas
de aço críloíro dc Gâpa3lllr5 mínimâ d€ 0,90 íÍfi.

paaa molho.r o troca táÍrnrcô rnlama. Srstôm!
c,o tipo Côriona, coíri lrúi po.ttos dt trlvsmanio (úupario[,

cantral), cor.ri I pa, dG €ttsv6po. íeaàrdurât Prúás Lta.ris coô8fúk oô
rntâr{É. ôrlcâüúo&ríradoEhlaírumanta rlaÉ ovitar aua
lâdo oíarnoi Âaabâínêôlo .m fintrFâ CrtÍBtáüca polírtrizada

a l€lo grârô. Íoífià,rdo uma oamada d! no mínino í) mi.rfir
r6|.itsíito a nâ6 oa coaEráo nar cdAs onza c gaaíiiai

q,nboÍrâcrÉdoG dê no mlnrio qôco pdlgadlE da óiâ.nclro

d0 rolôâdor lipo cdnBjtado
CARÂCTERIsmrniPC ÍrcAs ECONSTRUTIVAS FlstcAs

rrs/6u^iE^i ro
!6V / ÍÍS

t33 UM i5 6.6,m Rs l.9t t.Íro,ot.:

úLtJ^9

I

I

I

ttli FônhhiÍ . ikil rnovima-s.çao do gáb'n€t. .ítc emàadÍú, co.r úeve rnpaki 
I

I fnoooo dors Íodíalor,Enl!íl!ôoa êxEn8a m&rrEt úo oaà.oi {odtl rcdll6l 7m ÍÍm {

v
lUx,
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nrn iLrsura r âlt/e r pí§{Ídrdrd!}.Dirlr.r!Õo! maninls do
pgrâ .lrn3:tílrl'lenlo da íots do.],r r ! têfriror da coírb'idoa r*drc 6m írm

a0 nürl r 40ô rfitleot rá r dl{a r píúndíd!}. tlo iniriro dd. 102) FürdoG. bhrlrt
o nt3ulêto a út§}4$riü!b do gEÔkr§lri ÍrÍrFo ercnd aoín

parâ raryncdàçào dô.ol!Ôoo* ! ac!6tôôosl'Ádi!rrâ$*n
gâbÍlêle (rrÍ c nÔlte d, pÍlhit ?.SlSlEUÀ 0E CARÂE6 rn$fio Sl§ÍElü

pocsir óSuaa dê tô.iedàs inGíus. com no nlíiarrc fÍis a rob lrnüra8,lípo 2p í
10Âl ênr cülk rnirado carn, rrfiÍ,e t18R11136, ôdn êspâ(ríÊnb $rÍajiob Fô a

Ío.iLd dê áir!ênbê. d.6 Chl'lnôok§, rfi fidtâdü So bd poí llíu & âlíi6 açào
dürô ê3Ar aqlirrdo roin úh ssbnâ dü rwla do tpo íródub ebtôaiô

ÍLrÍ,o e quãio o.tágo. dê shÉÍ!b@, FârB Lrt e da d6{radr do

d*lnco ! oGti.r, da dbtrüarpàodo osr.,lt! e drlnaôool!. 0 í$dt{o
d!{a potsr, §rrto dê ,ínilado da roílnu rúr,ftq rn 10 Âmpàroe,

do trDc€6§o ds recâísa êrn caso dê quoda dê êôêrgia, vbd
p6rrnitir â l6ituÍr êm toíripo rôal ds tsnsào s dâ Çargá toasl c(}.!${,rndâ

íâãli O6vê po3§uir régua ds tomads ãrrxl&{r @an no mínàno
lipô 2prT {104}8cguíldo no.mô NBR14í3§. c,orn

do rstonrs ôLtrônico do í9ç8í!â, para alim6Í{sçào
tais ccíÍto: rolaâdo. \rtí. s§widaÍ dô co.úãldo6,

o! âcÊsaódo -O sras3o ao intaíiJptoÍ prinêpel L/O do módulo ê
dc lômada6 iot!ômâs olchgivamgmê p6lâs poíte traEêarôa do

€rn1âa que pêssors ráo autonaadss p63am dêlalivât o siak na
r/otr Csscônêrlãr *s lornes dGiadoldchrcffloboor-§: õav6

pa€ pÍ§tÊçào €Élnca, rnl§oÍada 30 mÓdulo

sxo!íoí, pars Í!1ida do cr qlaôla do lr{srlor do grlrôlla
dà têropqrsturâ dós oquip6monlos ê,m coaúiçôôs idaâi8

Ás istêíâir do gãlrnot3 dêvêÍn ,or§{dr rborturâs,/qiÍld6
s p6ôâ§!.n dô âr c cortrib{rir pâa0 o rrsírig.nrnto lnlêítto

dê iluminôçüo inte.nâ por lod q'rê lâcilitô o
amb,ê.ltescc,m poucü lüminoaidtdo.GÉRAlicobo dá al.Íanlrçào
no min,mo 3ír! da c§lngnmônto, oom bitolâ rninima do 1,5 mm 2 o
2P+Í 410À) rôsrrÍdô s normá NRB ,4Í36, paÊ Çoôrrào â

dispensãndo tdiads êspcciâl ou rnôdillêoçào nâ
Deva polsliÍ conôclo.ôs dô .eds 6xtEmo lipo tlJ{s cffn cábo dê

Po.lô cábo arlariô parr onaaíoííêntdgrssrí:açlo do cabo
Àimôn16tàô do âneÍgiâ: btvoli 1 lú V - 240 V com

6aêôtiÊ O equipemônto p.opo5to deverd poasuií gâranta de
ía orodâ&dadg balcâo, davôd §6r dispo.$billu.do .xlrrc.o 0800

, c"ínail para 8bdtúro dê châmrdo tó('iico o sgrviço *eb
óo rrrpoílê té(,ico sôm crrstG pôl6 a contratantê

êroU !'lAÍpa ÍlO

do tipo IDR ssro
TÁO: Oôvê pô$sljrÍ

20de delxtt rârd§db§nroí d,sposnivo
reogiblidad0 rromlntmâ

ínldê5,§1êmã nto'loêratJ§t*n BXcoínposlo

ê(xrtÍVOlC!
M'CtO

cro{r§/}osrnvo

:rl i9 7.ooo,0 nt 2.$r.{m,m
§ERUDOn E§COLÂR Minrmo 50 usuáÍio ôê3cÍiçáo

atâ HáÍdwàrê do Mini§êrvrdoí Escolar.PROCE§SÂt OR
píocGsádoí dâ no mínimo, 2 ldâos ílk6;Po8suir ítêqLlância

dê no minmo 2,0 GHz: PossuiÍ mgÍÍlóÍio ô8chê dê no mlnimo 4Mb
MÓRn RAM: Possu,.. oo mÍnimo.l Gg dê mômôíiâ RÀM, do tpo DDR4

DISCO RIGIOO Íê{yroloqrr S,tTÁi Cspeidâdô d6
no mínrmô 4Eg GB SSD INIERFÀCE DÊ ÊÊD€r PoBsuk no mihimo ,

Elhê.Írlt cdn cqítocloí RJ-45i ACCESS PoltlÍ: lnlogt do
Darneôto; PoÍmitr atá 50 coírorõos gmrrúnêâ6 ns p6érÚôs \/lJlfi E02.11

l; lmplôÍnêítâr .ut€ntc6çâo VrrPA2 snlo.p.iso c IEEES{f2.1/E P:
O cÀipsêl dêvêrâ §"Í do ríêôí,o tâbrlcântr do pdocasâdo, olg,iado â

grrant a pêdôilá caryipotÊ{idado; Dêvilá po§8urr $.rporlc dê mardrit
DDR4 o! supe,1o.:Supoí1s a contn adora d9 dlsco padráo §êrial AÍ

d65 tun .lo.talidád8 lrllêgÍàdss do Sârvk oí Essolar. SERVIÇOS
LÁN e INTERNET: A soloçâo dêw prov€r oa p.otocolos btulso. dô

(LAN} elntamrt(WÀN). inctjlndô: Supo.tê s 50 úr!áíio§
inl.ínôt .SâMílor ONS Clianir OHcÊ na lr{§Ítgca

ôs nrBía.a l.iNsrpsílê a NAÍI?AÍ. SoÍvrdrÍ WEA HTTP{§):
cschiôg pa.â lotêÍnal m.n tuporto psra pâgúnas HÍTP 6

ooôtí§|. d. laeiu.6 d" bandâ na po.lr W^N por prrfl dô usúdo
ãlNr. ê dêsalryrr a rnGmd dB dasÍrositivo6 dlsÍÍe8.

c domÍnm6 locds, (xjmo por etoíÍdo ôgcols.bcàlot 16

dê daól§ dê moítloaarnêÍ{o via 3NMPV2; Dovo sr.rportaÍ porlll
aolac.io.ltdo§ d?vom seíTodôa 08
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, ravás deuma WfR,r
do um navê0âdot) SEGURANÇA: A sduçáo dovr a.í G€pâz dc

ô6rvtço6 assôÍrci6is d6 s69urârqa perâ protêgêa o ambrnls da a3cda.
6 !ôguntGs sêrviçoa d€verrl s€í oíêÍ6cidos: Fi.ôtxdl

oí!íEcâr filro do coí qío do lipo da li6ta b.aôca coaf,guaedo poí
dc u3uádo, p«m,tiído ssrim quê §.iâm dsínido6 ntros dí.rrntas
rdminiltradorea. pmfa$o. ê shlno.Suporto à criâçào s gertáo

uauánrE;Orve tsEgr 3 pcífiE de @Gso iC
. pÍoíelso. r ôluno. oíL,ê: Adminbtrodor tam ,úíríisaào

o di6po6ltivo e pa.rcaíÍêgaí/cditar coí{6údc dilttar!;
pcmiiltáo ap.nâ! p6.a côrrogrÍ/rdÍtrr corilaids ! liôal Aluno:

apanâô par6 vilLralErr 06 coniaúdG c Í!â[uaÍ a8 diüdadot
a !êrvidor óo ã!t íihâçáo 'ÂIÍt Oi..cto.y' c 'Gm!p Polkry

GPO)" §rrpoíto I auientrcrçào úr*:E d. u3u&ios; Olo.scer .cosso
toí VPN, 3ôrn 6rhrr !m lP grbÍcq: Todo! oo r.íviÍios
srr conigurâdc e gerBnoados âtÉváâ d! uÍns ,ntcíaçr

FUNCIONÂLIDÀDES EDUCACIONÀ§:A sotuçáo drvo
êducaêons!§ para I €BcoL ds man€tra rícgrda. A6

êducacaôflôrE devGo s€í oaéír(id6: REPOSÍÔR|O LOCAL
Poítal WEB locál paià armâzcnrmcnto do6
O Poírl dc anntàido8 ddra oí6rêcor opçôa§
do l6!roul. cam írs fiinÚlloas s!g[riôt6 opÇõê3. PgnrúüÍ

Lloots dê 9coído so pêÍfi| do l,3uúb : ,.üaaE aorÉ.PaíÍütit
dc b. êâ§ (coÍÍr iínag6m) e liÍrb do âc6oso Íáddo. Dwe
de armazcn6lem dê crnleüdor co.npdível com r malods

Drsr.{vo (POF. HÍML, JPG, Pllc, ZIP orc.),
ic€livoÉlarcc{távri6. U3uárioã rsgislredoô co.n pcfil da adÍninlírsdoí

dêvoÍn torauo.izaçáo Frs câ.Íaeaa novoa corl6iío6, Bêrúo qoô,
podo sêr do E.quivos indivr(ru66 ou vór108 orquNo!

pacole pacledo loímato ztP E po6sÍvd câarogar uma págrna WE
Ê poss câífê0âr de drrêlón06 e O6

taodos dhponÍvêis @om sê. âgrogados orí dt trclltraroqlcnciss
AuhrLrsôos. Dêvô pêÍmrür c, câcho do vídoos diÍatsnonto do do arls

ntqnal pãs§ando-6ê t!ônts a URL do vldoo. Coôt!údos quo
poa um proíâ8sor náo @arn tàr modiíicadoG/arcfuídG poa

(apaír83 polô píôprlo usuáno quêo cÍio! ou polo admllillrador)i
polrlvêl malEa. a qual sórie ê mâtéria o ooírtosdo írz pânâ. ocvê

n{r.r o cdrtêrido po, sâíiô, ÍnatéÍia o{, outrlr lagsddlnldai
quô aaítogou os c!íúoÜdos, O€vê pcírníir o gaí!írcirnoíÍo .rnoto

do cont€údos do aa!ído coín pdíücas cgnt gliz.da! qu€
gncÍonrgdag quando conactrdas à lntoÍnrt {aspGqfoâda nollrm

dê G6rlro')iD.rô seí po!{lÉl úcftr! ô vidíld.d. d. c.d. p..ob
Btdrda PtiÜaaâ lrslvÊl â tod6 l'lJl.io6. euhírftaóG ú Ítlo):
(rylB $rn d pfe llst ôfl6 t s paí píoíso. ql
(poda 3âr urts apanas pêlc Buáno qur o cnou ).

ÍlVô§ LOCÀ!jA 3dr.,çáo dêvê .r.r.cêr soportô a implânrsçáo
at{cátivc§ \ lEB demsn&Ía seguÍs a auloínáücâ: A lduçâo d6v6

()3 splicativos aaram íaoliaírl! d6sâUlilld6 larn doainttalâ.los (

minl.lradoí Í,oda stivsÍ / dcsalivar quah(rí um &rsa6 aplcSlit6)i
o go.onc,aftônto Ígmoto ô drst ibülçáo dc adksçôcs da ,coído

que prêcigaú sgí gincíoírz?dls quando coÍrôclÂda6
(ê3pccilicsda rôitcm "Ssviço CêntralEado d. G.stáo'): SISÍEI,4A

TO DÀ APRÊNDIZAGEM (LUS) Supo.lc .
a AICC Oava iírctJí ss gêgumlê íü.aírlcnl,t!:

FófiJm, Gl06!âôo, Liçáo,OuGrtloo&io, PBquEa. Wki.
ntêíec6 W6b. O roolstro ds usuários ns5 aglicaçõôs cduÇadonâis d6v6 srr

s p6ílr dê umâ bÀ3ô de dados únká cdnpsrlilàada coín
s!ívlçls dê íêd! oí..Êcid6.ADi4lNlSÍR çlO E GERE

ntcrísc. Unific6dâ dê Górenoeírêr{o: A aduçáo dôvc oídlce. um!
W6à(Wob GUI) Lrtiltcôda. intrlliva o simd.r do uôs, inçluiMo T

3ôrv1çc rôlaciônadog drvêm !6r conllguradôs a 06ro|lciâdô6 strÊyó§
e into.tsco WEB unncads, !.ado quê sa opçóct r s6'! n

ap.nal d,o rêu p€rlil óô accaso (rdmlrÍ§t ado
).lntaÍíac. dinàt*:a, quo sê âiustâ suto.nslic€mcnla !o ttnanho dâ

uluáílo, sq€ olaum O.tlíop qJ T.tl€ti Cóplr dc Saour''lç€ o
oíêr8c6r uma ícnlmonla pâ.e cd6r o ra6tErrtrdlíoíílto$ nlvds do

scourEoço (brckup3). Ígdo o satcrÍro. Aponas co.rtcúdo digltd
Apânà8 brÍlcô dô d!do6 dc rr8uari6. Aturltzàçôê,

dêrê aer (lls#ooô{Eado um aiôtome d€ âfuo(zaÇào pelâ I

§ôldtaf , a lodo o

@o"i""4,

hoí II
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ê rnÊtslsção dôvó !âr suto.íatlr.do. A sduçro d.va
c patche poí um po.lodo mÍnimo d! 80 (saa3êarta) Ínaia§.

A iohlÇáô dâ{ê tr urü beso d6 dsdG únk:â de aúantbaçáo
ur6, p.aabaoíÉ a domaaa uarxklo.. t ms v€z qrr6 o uluárlo

podô sc636r o conirr o dr sdkEçõad8oÍviços dG acoíóo
ERvlÇO CENIRALIZÁDO DE GÉSÍÀO Ps.e poÍnltir a
d6 sêividoÍêa oacolaíls dov6 lcr oíoíacidr uma 6oluçáo

(qus rrá .loc.do oo Dâtacêrtôr do clÉnlq) qu6 i€la co.npâívol
slrvidoíü! 6rola,6§ oíaítgdoo F,! â ê3cols ê indua aa

B.blrol.c€ do corncúdoâ s áplicâçóês oducáclnai!
co.ro W*ipedia. )(h!n, Ac.d6rny. PHÉÍ. Kolabri. Sctstó,

onlÍc qrtrsa. 20GB óc cspêço pryado paía 8Íma2tnem6írto
a sôrÉfi distíbuídoo; Adicionê Exdult Esaola: parã câda3lr-àr

(,Ins oacÕla da llstD: Grupos: peÍmltc âgrup€a !!@ba 6m
Lista d6 6scd8/grupo§: po.mato vor a lllt.osn (.ííplol8 das

um drtÊrmiôrdo grupo. Parr cadr Bcoh é posrlvel: vaí o 6lahE do llnk
(conâctâdordôôcoírêc1ado) Vaí o stíu! dô rincro.Íztçáo

PôíâmelÍ6 Trpo dê Sincroíttraçlo (menuel, âromátic, ou
um óctrmingdo ho.áno Largurs da Banda máímâ a raÍ

d6 Colltsúóos o aplicagô€§: a ioluçao drva cnvitr G
ou spficaçóG ao6 r8poarlvot sôrvidorcr ctcolerüa áutom60câmonte,

corn B por&nêtros o horârio! pré-d!íinido!. paÍ! olír trr a
!8nda lrirÍÉt s soluÇâo dêvr: Altqranc€mdtê csnÊactâÍ oa
€nüo. V!áficaí aúoíÍr8tiçârnoot 06 arqutvG em cada poí{â e

o qu6 íd âllêrado, stn 6 necassldada d! rcaíMaí todc og
utrt p€colo câlo.pênsa slgun! t€iham 8do .ltrrâdc; Rebtó.1o6:

iníomaçóôs o êstâlírtlcss d.! t raía6 dc dlstribosto dc coitâido
É 6íatuad6 or oín ôôdtananto, bôm coano ÉlâÍts do pcsívâi§

tr8n8mi9!áo. Cri4âo o CâÍr6g.m.nto dê CoíltctHo Dgitrl: e 3oluçâo
o upbad s aor'§ânização do coÍnoúdo d, ío.ma Brtiuaâda. Éb
úns intoílacâ bsêrdâ na uÉb qtJc paÍÍnita & l.rluáÍlo tâzôr

coítlêúdo e o.ganizá.lo ún pastss cÍiad€8 palo uauâíio. Dcva 3aí
o coíÍeúdo d€ ecordo com aa n6c€s3idadas do uauáio, como 3árl€
olJ qu3hu€r oijtrs íoltng qu6 o uEúío conaidaG

do6 saívrdo.oa 6scol6rês: A sôluç3o dov6 Ío,Íracâl umg
adicsÍ{haraçóos lêmotls aoô rorvijor€ srcohao! dr lo.ma 8ogüIs

a s6íâm aplhádas dêvôm sêí a59nad63 digitskncnto pah
funcboâidâóo devê eslardspoÍrivcl 6p.nâs po.6 o adminidradoÍ

Errrlistic6 d€ uso do sôívidoÍ 6acolâÍ: Oavc sar poasíYôl

r rôapsdo (rouso dos soÍvdoírs oscdalga, oíêr@ndo no minimo
dos cúrt!úd6 scaâsado6 +l€vcg&dol!8 utâdo6 palo6

' Ususrn dpcííl qua acôl§lram ,§ lííorm$G,
d6 gorámeros: dovo pêímÍür quê o Edmlnirtrsdo. d€lnr

redê local da êscôle. rnduindo coníigúrsção lP ê OHCP d8 LAN;
API basrada cÍn REST para daÍ luportê à rnl.graÉo Ço.n

Alualizâçóc§: rl69a 3ar oíGíôcido stuall2açôê3 G palcll3 poa

mlniÍlo de 36rnese!. GARÂNTIA: O êqupamcírto pÍopoato

0r.íllr. dr 36 m.srs plrô 
'rpâ.o 

d. d.roíos do
6travóq dê côdigo dc postâgsm gr.luito vir CdÍ.ios ou

meio dss aôsistênciss credêociâdas s,/oo Éo labííc5nla d8
O.veÉ ior dBpo.ibllzsdo üm núm..o loL{üico p6ta

36m clstos pSas a coíÍr?t!Ílb (mm ou nÚrncro SimiLr) ou po.lal
pâre rbaílura o âcdnpânhâmoílo dô chr.nado; O prazo ínóriíio

dêvgrá !ô. do 20 (ünt ) dis! útEi3 a côrlt r d. d.tr dc lbcíturâ

spoÍí1.

ALOR TOTAT LOTE 001 : R$ 64.329.qrc,00
ENTA E qUÂTRO MILHÔTS, TREZENÍO§ E VINTE NOVE MIt REAIS}
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ü -ISAMSUNG CHRO BOOK 4L
EspecificoçÕes Técnicos - XE3IOXBA-KT3

htrla C€leroí6 N,al,30 0.10 GIE oré Z&, OHz 4 li8 t2 Coctl6)
rltcgrodo (htcl)

SornsurE
Googb chrüne o§ (Aúo upddts otá 2027)

4 C€ tPOOe4 (2,400 Í{{z)
32 GB € Ml"tC

Í1ó' lO LED útÚrel l€xt'/o

500:l
lo l:lôó r 7ô8

ará lóên

hrG6 úo cíophbs ó00

C.prÍPortlttodo
Íw É§tâe (1.5w x 2)

srn
72{prD

EO2ll oc WLAN 2ú Mf'lO
Elilglooth v5.0

I x t6&C' (1ry I x t,S8-A (3"0)

cdnbo csn Entrodo poro l"tcroÍs€
c{Írtocsn 5&o pao Édrc-Huüdo

MÇiro SD / SDIIC / SDXC

poílw|llês-sR (ç9m'c) - Ra§8tonrô o ctrÍqnoín€ntode lc|r@ oté rcoml

Ctckpo(l coín sJportô ô Íunç€o rtl(rti-to{tl§§
Vo.§Oo ào-Lltt

gfÍr Íyp€
Googb ÇnÍo.no Eduçatlo t pdols / Doshboôrd (opcionoc)

rc 25 / 35 qr 45 wotts (cóo 1.5.n) t§ l ll3ó
Evofl (100-2.0\â 1.5À

2 CáÀrlos (39l1rh) Até lztt óa d(,oçôo'
2aa x 202 x Ló7 cm

l.B xg
3ôO x 310 r ô0 cÍÍl

l.óó kg

PdtneÍo de olto .o5tstênclo / Â85 (Ro§6tont6 ô qü€dos dté 7ó cm)

$ Conputodo( Porlfill
Ol F6rto odoplodoro
|40nuo, de usuÓ.lo

CEüicoOo (b gorontlo

I Ano - (c,ql§ultc outros modoàdodes)
l- s.Í vlcê lrrtP. //www .ôl n

adr.-@ a 66-l2a{21
Eír€rg)rstor/ CEC/ rcC / CC /c-tt /^ElÍT / 

^nqtcl/ 
EC/El'{C/Ítolrs/ lrlmot.O

8.7r.3,]2
c(,Yphc-sp/ÊÍ6I

73ó

cci$fr1

\ I

t

Conheço outros opçÕes de Chromebook em
wwwsolrlsung'comJc''&"tc''cfc-

( Cc'c, col

ir

., : it Il

'..|lll |,,,':,]1. ' ':,,
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PSREF
Product Sp.cirlçdk ô.
Rafaarírc.

PERFORfA}ICE

ÀxD solsce (2C / 4Í.1.2 / 2.l6t+n, ti,t? L2 / 4r{B L3)
6"rút.
lnt rtrêtêd AHD R.d.on- GÍàpNc§
ChFr.t
Ât'lD Sôc Pbüoím

4GA Sc*dêrcd DOR.I-I6OO
Lrnoa, Slôlr
l.lãlrorlr sôldarad to 3ystemboard. nr dol§

aGB roldcr€d íncrnoíy, not upgíadabl€
slaq.
32GB cl,ll,lc 5.Ol

Srori. Sqpten
32Gâ E rtr.lc 5.Ol oo syrtcínbo.nl
Siorí. glol
êlíttc ofl ryrtcmboârd, no slots
C.rd Rl'.bt
Hbrs§D C..d R!ad!Í
Orric.l
t{grt

Hig,h D"ltnition (HD) Audo. Reâlte'L 5682r-CGÍ codôc
sF.f.í.
slÉíao spad(e'r, 2W 12

HO ?Sp rrÁtt Privry §hútet

|.lono
8.r8,
trlcgrrtod iíI/úh
X..r a.arry UL
Goo!úa pqrcr load tesf 5 hr

/asYY US8<" (rpin)

DESIGN
Olt!a.,
n.6" llD (1366x768) TN 2soôlt8 Aúi-gürrê

trbíx

N l('rào.'d
\I{oô-ô.ck[ eoÍtugusre (Brazil)

\ LaÍÉvo íraaí[r tha r{hi fo changr agacíÉ.tto.rr o. othar p.oduct |rtútnatlo rtíthout aoia!-
Foú.Et fiÍa oír tlrlr p.ga rr a !ànrd.. 't rr.y 

'ror 
íi.tcn thê raôl coloí oí tlrr ílo(H

à.llÍy lír B aâ 6rrüad marlmunr Actl,.l battlry lií, r|.y YÜy b-.d o.r mrry Í.ctoÍ!. rEludiÍlg scnâln b.Elttllart. actüê.99lrcatEí§ li.arra!.
por.r miiãrnrot adtingr. bâttaÍy aoa aid coírútioíirg. IÉ othar qraloínar p,tta.Êír.ca

C... Co.o.
Grcy
3urlã T.r.ir-âl
Íext(Ít
6!a ld..i.l
PC . A85 with Rubtê. Surpor (Íop), pC . ÀBS (Bottom)

Nom
olrrlr.ion íWrOrXl
289.6 x 2O2 x 19.9 mm (11.4 r 7.95 r O.78 incfrr!)
lhrôl
stàrlhe at 1.25 kg (276 lbô)

Oú..t
AÍlo'ls: potE kay

SOFTWARE
Of.rüle t,.lrtt
Chrrne OS

&rú.a lotlr t
Non"

CONNECTIVITY
€ú!.íú
tlgnc
ürL a{. all.roo$a
RÍL8822CÊ tlac. 2x2 + BÍS.O
X'TAN
Nônê

ÊlI Crd
No.r

. â. USB 3.2 Gsn I

. fx US8-C 3.2 Gon I (ru9Dort dat tÍcntÍaÍ, Powcr DGtlYGiy
3.O, rnd DirpLylo.t' t.4)

. lx HO |. 14b

. lx mkrosD côrd rêàdêr

. lx He.dphon / rúcropttoôe combo làck (3.5tnm)

SECURITY & PRIVACY
s.crlíny Crtb
Gooçúa Srcurity Ctrip Hl
Firtar9Ítnl i..d.r
Nônâ

FlrFLd Lo.fa
Konútgtoh' tlôno Srcu.ity Slot

oià.. so«rdry
Càínê,À oÍiYry shuttli

SERVICE

l-yG!.. Denot
li.lud.d Upgrà,.
tlonê

CERÍIFICATIONS
Gr{rt Cr.lli..llonr. EPÉAT" Silv.,. EN€NGY SÍAR'8-O. EPLot3. TCO Ce.tiltêd
. RoHS compllrnt

nl€9.c I..l
ljtlL-SÍD-8lOH mtltôry têst p6scd

t,ODEL
ÍogsdLr r Yêa

E^x, uPc , JAx : l9589O2OaOOg €id or 6.rr0o.t

: 2021-o5-la

B
1
)-

F
fl' Õ

ie
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Lenovo 100e Chromebook Gen 3 (AMO)
r(

Lenovo
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- Advanced suppoí t.orn l!"r People. Real Fast.
{

=-JB Choose how you wànt to reôch us -

through the phonê, chat or email - our
erpêrt technicians will takê care of you

'Getting started' and 'how-to' asststânce
for hardware and softwarê. Easy
solutions that are simple to reach - thôt's
how Premium Care del,vers you the idêal
support experience.

Highly trained technicians will pÍovide
you rêaFtime solutions. whateveí the
rssue, on your first contact. lf needed,
ouí team will schedule an onsite visit for
the next business day.

Free annual PC Heàlth Check that allows
our experts to spot issues before you do
so they can íêsôlve them qutckly and
help you avoid PC prôblems.

Recommended Accessories

Lenovo U§8.C nini Ooch-US

ErpaÍrd Ysr? Fotsntltl with An Unlvoísal ltl.l Oo(h
Ltítovo un&r.t!!dá thõt Írrcdaín bushrrt doorndt oo â
wd. vâÍbty aÍ FC'§ ard evan bíand6 to íriGêt thak
brr.dGs rr€*. To tllltc ttúc ôüar l!íioYo US8{ Mhi
do.t Ê...

Lcnovo 65W Stendud ÂC AdlPtút (USB
Typc-C)- USICeTÍXox

lhB LÇí'rovo 55W §tíxlárd AC ÀdaptôÍ (iJSB TyD?,C)
Porcr Àdao'te. oíÍ!ís tEt. cíficiant chtrgln9 rt homa, in
t ra oaicê, oÍ on thê co. Íhlt powei .drpta. i5 corptdbl€
witn Thhk§ôd USA-C rn bl.d tlatâboot ônd T.bltt.

For ô ftíl lBt ot rceisoíbs .nd iêívices" pLàcê varit
L$aJh|!t Í6d.1âron caat

PSREF

ú É

A( d e n ta I D a ma g e Prot ect i o n - Protectlon of your PC from lhe unerpec{od.

Experience shows that a significant portion of devices may be damaged (and not covered under wôrrônty)
in the first threê yeaís. Lenovo's Accidental Damage Protection service covers accidents beyond the system
warranty such as dÍops, spills. bumps and even electrical surges. Make suÍe your new device has maximum
pÍotection, avoid unplanned costs and get peace of mind.

r - lncluded with the systems you purchase, deíault 1. or 3'year coverage
window.

Warranty Extensions &
circumçtanccr.

. Pick Up & Return Courier

. Onsite Support

' ..:' t r ,. i . i, - Service and protection that's right for your

Technician lnstalled Customer

Replaceable Unit Service

lnternational Waírônty Upgrade
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TES Gúardian
Modelo K2-36V

www.tes.com.br

E

Descrição
A novidade inteligente para a sala de aula

Novidade no ambiente escolaL o
gabinete TES Guardian possui a

função de armazenaL recarregar e
transportar Chromebooks de forma
segura e prática.

Construção com design compacto, robusto e ao mesmo tempo leve, para

permitir fácil deslocamento entre os ambientes, sem exigir esforço dos usuários.

TES Presente eru todas as apresentaçães
d»
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Características mecânicas

i, racterísticas elétricas

Fab.k.do eíri dÇôrço c.íbono espasiuÍã de0,9omm, duai bandclas coml'
diviúriai m.tálicôs l.emovivels e reposicionávlis por bandcra, tolal 36 balaÍ
vlnrEait individrrãrs. Ac.bam€nto em pintuÍi !lrtÍostátrca (eÉri),
trataínento àntioridãnte. na!.orêi clnzr c grôÍita. laudo têcnko dc íeriían(ia
à corrogo, em .âmarâ dÊ hévoa sallna por 1000 horer conforme normas A8tfi,
emitido po. laborâtó.lo acrêditado pelo INMETRO,

Poisui 04 .odÍzioi êmbonachâdos dc 5 " daâmetÍo, çom ii.tlma detravamcnto
em 2 rodirio!, para íácll movlmrntaçto entr€ ambleôlcí.

Oois puÍôdor"s lata.ei3 pará Ía<llitaÍ o d6locamrnto r menusêio.

Poítâ trontôl e portà tras4irà em ch.pa dr àço dr 0,90mm de espersuri,
oíiílclor paÍa melhorar a tÍocà téímicê, dobrôdiça! aom traya para evitôÍ
d.smontaglm p€lo lado ertsrno do Sabin€tc, pêrmit€ d€smoniatcm rápide
pelo lado rnt.mo. Sirtefta d. ícchadurô tipo Crcmon., com 3 pontor de

trwam.nto (Íupcrior, inferroí . cantrall; um p.r d! chav6 poí íechadu.a.

Bâs., tam@, ponar. painéjr leterais construídoi êm pêça inica, fiBdor
intirnamênta paÍe êúta. §lla dclmoatalàm pélo l.do êxteroo.
fuplrfÍci! §uperior com íevert&nlnto aÍrtldr.raoanta, bandll.i intrrnôs
com ícvc!tlmcnto em m.nte de fVÁ macia prÍ, píolcção.

capàcldad€ para f6ehromcbooks, am baiaÍ
v?(lcais indNidu.ir, .om a(etso êxclu!ivo p.lô
pona fÍontàl do Sabinete.
CoÍnpaítimento interno paÍ- ÍoteadoÍ Witi e
sawido. do tipq MloiPC com dimanrôer: 6OOmm ,

l«hnm r 4mmm (LrÂtP).

Oimensõcs erterna, do Sabtnet! (rofi rod{xor):
62omm r 1050mm r 55omm. (LrÂxP).

P?ro (ve.io)r 5O(t.

0pciot':ais
Conecto, RJ-45 do hdo axtetio do

trunstÊ € p.lparação lom cabêâmBtfo
IÁN^^/AI p.râ litação dÊ roteadoÍ Witi

feÍionalrrâçãô atrâvar dc ampressâg ou
adrrivação de logotipo no (oípo do
8âbinele

Vantagens
Scgur.nçô: 1{I}16 cm rço caÍôono;
fcchaduÍr3 €om chavqs;
Disporltlvo .íltiÍuno intê8rado à b!3c prrâ
ancoÍaÍem eín 8rn€hos ou cntates.
Imbilalefi eÍterna - papcllo .Eío.rado -
coií simbolaria ASHT pâír íns de tÍia8lm e
ícclclalam.
6.Írííia: 24 m!§Êr

r4oa.t-,l-Ôd.â, -_'rd-

L
Estrutura

2

3

lnteíruÉor l[â/Dcslj8a, rétlai dr tomadõ, dispoiitivor de rê!urâoç., (om

à<c!!o etclulivo pclo companrmento trâ5arÍo.

Módulô dc rec.ít, .lctrônr.o çom micÍDpro€êssador inte.no, csm quâlro (4)

rrtá8b3 d. alimcnt.çáo 9arr lerturà de dêmandâ, lrtencrâmênto e diíribução de

crrga da forína diíâmr(a e.ontinuâ. permite ã seleção do ffocesto d€ rrerta C|n

doiJ (21 nive§ (norr ôl e s€8urânçôl Íeitâ pelo lsoário. limltaçãg dê cgrÍ.nte
márrm. êm l0À úsor diSital 9arâ leiír.a .m lGmpo rêal da tcísão. ce.3a total

conrumida; íecuílo de Íerníclo {Íciet) aútomático efi ceso da queda d. cnrí$a;

rn5lalaçãô indcpaíld.rlu pôra lkil ratiíâda e .tranulêílçlo.

lndlcrdorer do lipo LEO sesdo um (1) iôdi€dor pira crda linhr de allmentaçto
para âcompãnhômrôto do proccsso de rrcrr§a.

Co,tlpartimantog-baodaias iÍte,nas crcluslvâ! para armatÊnaí e oÍSanirar
ai íontes d€ alimlnÉfão e cabos dor Chrormb@lr.

sistern. d€ proteçlo .létritâ integ.ado eo módulo de Íecrí8a, coln
dlíuntôr r,pldo DIN 20A.lDR com sensibitidrdc 3(rnA, contra
robrecarSa clatíica dâ íede e choq!ê6 €lêtrkor.

s,{omp tiíncôto trarêiÍo (om ülhât c dúoi ,ara intêrna pas5aglm dc cabor parâ

mâioí sctuíança dos uluários,

Sistêma dc iluminrção do tDo l"ED pera mrlho..r à ürualirôçro rntcrnâ em
ômbilntcs com pouca lumthoiidada.

Or.s égu.s núffnar coír tolal de 36 tomôdâs tlpo 2P+TfOAINBR 14136, com
eipaçamlnto entrr to&àdas luticiêntê para a lllaçlo dàr ígôter do5

Chroínebooki, com iÍlítaleção indepcídentc do módulo de íêcargâ paÍa

raínoção íápldô em crio dc manutcnçIo-

Srltema de lxaustão um {1} vântilador-rrÀurtor giÍa ÍctiÍada do a r qucnte do

rntaíior dogrbinete. GÍrlhar interooa c ebanurà nar pona§ c laterait ptrâ

melhoIlr a tÍoca do ôr intÊrno com o ambiÊntê.

Réfüâ .dicional ert..na .orn 3 tomôdas tipo 2P+ÍíDA.ín ..ordo com ô nonn.
Í{BR 14136. êôrrgiaada contiôu.mlhte. p.r.lErçao dc rotridor WlFi,

notabook, proiêtorês ê âaêlaóaios.

Cabo dc cncrgi. único, bitol. dc 1,5mm1, cgm 3,0rn d€ comF.imlnto, prdrão 2P+T l10Al
NBR1a136 paÍa aonexlo a tomàda! comuni. Pona aabo ext"rrlo para acondiclgnamcatg do

crbo dc rllrnanlaçto.

Trnílo dr alimchtaCo d€ 110 ' 2/tOV corn chrvlrmcrÍo .utornátlco

5O/6OH:-1.!0.

I
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COMO E QUE O C3 MICRO.CLOUD FUNCIONA?

C3 Micro-Cloud

UMA SOLUçÃO DE ARQUTTETURA DE PONTA-A-PONTA

1. C3 Micro-Cloud
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,1.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

PREGÃO ELETRONICO

Nr.: 7'll2o22 - PÊ I ?

Processo Admanistratlvo:

Procêsso dê Llcitação:

Oata do Proces6o:

21112022

19912022

1511212022

Folha: 1/1

OBJETO DA LICITACÃO:

Adesão à Ata de Regisiro de Preçps no 46912022, oiginada do Pregão Eletronico no 1712022, Íealizado pelo Consórcio Público
lntermunicipal Multiíinaliláno dâ AMAG-CIMAG do Município de Câxsrhbu/Mc, lendo por objeto o registro de preços, para íuturo
Íomecimênto e aquisiçáo de diversos produlos de informáticâ, especificamente pâra esla Adesão, aquisição de Laboratóno
Móvel/Gâbinete de Recâíga, parâ âtender as necessidades da Sêcretaria Municipal de EducâÉo do Município de Campos de Júlio/MT.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTACÃO Nr. .Ií8/2022 íSêqUêNCiA: í}

Ao(s) 15 de Oezernbro dê 2022, às 15:45 horas, na sede da(o) PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO . reunrram-se os
mêmbros da Comissão de Licitaçáo. designada peia(o) Poáatia ô6 01312022, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Paocesso
Licilalóno no 199/2022, Licitâçáo no.7112022 - PE, na modalidade de PREGÃO ELETRôNtCO.

lniclalmente procedeu_se a lêitura do teor das mesmâs com os esclârecjmentos e ânálise necessários. por odem de entrada e, rubricâdâs toda adocumentação âtinêntê, tendo o seguinte parecer dâ comissão:

" HABILITAÇÃO: Os documenlos previstos em lei e no EditEl de regênciâ forâm apresentados de formâ rcgutar. As e€rtidõês de
regularidade Íiscál estão-em plena vigência Por consequénoa, declara-se HABILITADA ho presenle processjde adesão a empresa
MoNTANA |ITPORTAÇÃo E EXPoRTAÇÃo LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n. 00.699.8ó1/ooo1-1b, detentoÍâ dâ Ara de Registro
de Preçôs. Nâdâ mais hâvendo a consignar, foilavrada a presente ata.

Nâda mais havêndo a constar, lavrou-se o preserte termo que será assinado pelos presentes.

Campos de Júlio, 15 de Dezembro de 2022
coiflssÃo:

Marc€lo José Batista dos Santos Lino

Thais Silva Mâcael

Márcia Soares de Freitas

Oouglas Francisco Both

Alana Reginá Bemârdes dos Sântos

Jéssic€ Amann Froêhlich

- Pregoeiro(a)

- Equipe de Apoio

- Equipe dê Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

Equipe de Apoior



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99
AVENIOA VALOIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 783'19{00 - Campos de Júlio - MT

I )

Processo AdmlnistIátlvo:
Procêsso de Llcitação:
Data do Proces3o:

21112022

199t2022

15112t2022

Folhâ: 1/2

OBJETO DA LICITACÁO:

Adesão à Ata de Registro de Preços n'-469/2022, oÍignadà do Pregão Elelrônico no 17t2022, reálizâdo peto Consórcio públic.
lnteÍmunicipal Mulliíinalitário da AMAG-CIMAG do Município de caxâmbu/Mc, tendo por obieto o ."gi"t. ãà preços, para futuÍo
lgTeclTento e âq!isiçào de diveÉos produtos de informática, especiíicamente pir." 

"ú ea""ãã,--àq;isição de LaboratórioMóveucebinete de Recarga. para atender es necessidades dã Sesetaria Municjpát de Educáçáo do Mu;;ídio;;õampos de Jútjo/MT.

ATA D REUNIÃO DE JULGAME NTO DE PROP TAS Nr. ,1 22 íSeou : 1)

Ao(s) 15 de Oezembro de 2022, às 15:45 horâs, na sede d8(o) PREFEITURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JULTO , rêunrram-se osmembros da comissão de LicitaÉo, desiginãdá pela(o) Portaria ô6 01312022, pâÍa Jutgâmento oes proposLs ae preço das proponenteshâbilitades para fomecimenlo e/ou execuçéo dos itens descÍitos no Pmcesso Licitátóno íi 1sgàoiz, iil{"i^;;Á;íiioLz -pt,na modâtidadedE PREGÃO ELETRÔNICO,

lnicialmente procedeu-se a leituG do teoÍ das propostas para estúc,o e análise de preço_ê.outros falores prêvistos no êditat. Logo âpós julgadásas propostas, a comissão emiliu o palrecer discriminando o(s) vencêdo(es), -ni*. sêgrre abaixo:

ParêcêÍ da comissáo: o presente processo lrata 
-de 

Adesáo à Ata de Regisko de PreÇos n" 469/2022. originads do pregão Eletrónico no1712022 Íealizado pelo consórcio Público lntertrunicipat MúttiÍinâtatáúio ai arr,rãé-õrr,,rãc do Munaêipio decaxâmbu/Mc. lendo por objeto o regislro d_e prêços, pará tuturo fomêcimento 
" "qri"içao 

J"-aiu"rsos produtos deinformática, espeoficamente p.ara esta.Adesão, aqursiÉo de Laborató.io Móvet/Gaoineteie nãcarga, para atencter asnêcessidedes da secretâria Municrpal de Educáçáo do Município de campos de iutión,lr. 
-àonrorme 

rermo oeReÍerência' o uso dê chromeboooks nas esmla hunrcipais esü votâdo páú o 
"n"Ão 

oà"'alrersos conteúdo docurriculo. contribuindo.-*1-o-I1'1,.11. r.*.rso pedagógico mediândo e 
"-piianao 

as fássioitiãades de aprendizagern
dos alunos. No ênlânlo, pârâ que haJa o transportá distes equipamehtos no amuierite esãLi, se faz neêessáriâ aSquisição dos carinhos para armazenamento, carga ê tlansporte dos lnesmos, permitindo o Ãánuseio prático e rápidodos chromebooks por pane de alunos e profeisores, de modo a evitar a'queda aãs eqripa.entos ourant" otranspoÉe. O procêsso dê adesão e sua vanlâjosidâde Jorâm devidamente lrsrin"iaoiluràt"lr"taria l\4unicipát deEducáção' bem como pela servidora á senhorâléssicâ Amann F.oehri"n, Àgá"i; ÀdÀi"iíiátiv;:portána n. í36/2014,
Mâtrícula 1260 conforme.documentos âcostêdos ao- presente processo deãdesão. A delentoia dê Ata de RegistroPreços é a empresa MONÍANA IMPoRTAÇÃô E Exi,oRTAÇÃõ rióe-epÉ,--i"""iiiã no cNpJ/[.tF no00.699 891/0001-16 e os preços a serem pagos (registrados na era drigina[ sã; ãs ;";i;;i;" do retalório abâixo.Nâda mers havendo " 

- conúna., foi - laúrada 
" 

- pl.u""ntu ata.

Paftlcipânte: 6896 . MONTANA TMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA_EPP

Item Especificação lJn.Med. etdê Cotada
1 GABINETE PARA MICROCOMPUTADOR. DO TIPO UN 5,OO

ESTACAO DE RECARGA MOVEL PARA 36
CHROMEBOOKS, TECNOLOGIA BIVOLT AUTOMATICO,
SISTEMAS DE PROTECAO ELETRICA. CAPACIDADE
PARA ATE 36 CHROMEBOOKS EI\4 COMPARTIMENTOS

-. EXCLUSIVOS.

Marca Desconto

TES/GUARDIÂ O,OOOO
K2 36V

Preço Unitário

5.451,00

Preço Total

27.255.OO

Total do Panicipente .-.-->

Total GêÍal ----------->

27.255,OO

27.255,00

PREGÃO ELETRÔNICO

NÍ.: 7'll2O22 - PÉ.

ry



1

Nada mais hâvendo â trelar. foi encerrâda a reunião de julgamênto, da qual foi assinada a pre§entê ala pelê Comissão de Licitação.

Câmpos de Júlio, 15 de Dezem e 2022

coMrssÃo:

Marcelo José Batislâ dos Sahtos Lino

Thâis Silva Maciel

Márcia Soares de Frêitas

Douglas Francisco Both

Alana Regina Bemardes dos Santos

Jéssicâ Amann Fmêhliôh

:.............,.- - Pregoeiro(a)

...,-........... - Equipe dê Apoio

................ - Equipe dê Apoio

................ - Equip€ de Apoio

.. ..... . ..... - Equipe de Apolo

P7*.ãíY- Equipe de Apoio

PREGÃO ELETRÔNICO

Nt.: 7112022 - PÊ

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í6/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W
C.E.P.: 783'19{00 . Campos de Jú o - lilT

Processo Admlnlstrativo:
Procêsso dê Llcltaçéo:
Dâlô do Processo:

21112022

19912022

't511212022

Folha 212



ô

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO
Número da ATA: .lí8/2022 ÍSeouência: 1,1

OBJETO DA LIcITACÀo:

REcuRsos: Não houve recursos nel, a intenção dê inlerpô-los. Nâda mais havendo a consignar, íoi lavrada a presente ata

CamposdeJúlio, 15 de Dezembro de 2022

Adesão à Ata de Regislro oe PreÇos n'.469/2022, otigIl|acla do Pregào Eletrónico no 1712022, realzado pelo consórcro públcorntermunicrpar Murtifinaritáno da AMAG-C|MAG do Munr;Íp;;t ca;"-Ãu-rlüõ.''r."oo por objeto o regrsrrc de preços, para Íururoíornecimento e âquisiÇão de dNersos produtos de rráraai'"", 
"rpá",r,."ilenle 

para estâ Adesào. aqursiçáo de LaborarónoMóvel/Gâbinete de Recarga, parc âlender as necessidades da Seiãt"riã'ú-rnt]páiou eorcâÇào do Municíprc de câmpos de Jútio/MT.

coMrssÂo:

Marcelo José Bâlista dos Sântos Lino

Thais Silva Mâciêl

Márciâ Soares de Freitas

Douglas Frâncisco Both

Alana Regina BernaÍdes dos Sântos

Jéssicâ Amann Froehlich

.,....,.. - PregoeiÍo(a)

........ - Equipe de Apoio

........ - Equipe de Apoio

........ - Equipe dê Apoio

........ - Equipe dê Apoio

- Equipe de Apoio

PREGÂO ELETRÔNICO

0c2t)Nr.: 7112022 -

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6íil.516/000r-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 783'19-000 - Câmpos de Jú o _ MT

Processo Administretivo
Processo dê Licltâção:
Data do Procêsso:

Folhat 1/1

211t2022

199t2022

15t12t2022

7'



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516i0001-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-l)00 - Campos de Jútio - MÍ

l ,
,z

U

( plRecen LuRÍorco

"LlCITAÇÃO. Procedimento. Trâmite de âcordo com a legalidade. Possibilidade de adjudicáção e homotogação."

Chega ao nosso conhecimento, para âvaliação ê parecer, o processo administrativo supra mêncionado.
Em análise ao procedimento adotado pelo Pregoeiro e a equipe de apoio, os documentos de habilitaçào junlados pelos
proponentes e suas respectivas propostas, tudo devidamente autuado, nenhum apontamento a ser féito,'estando iudo de
acordo com os ditames da lei.

Processo Administrativo ;

Processo de Licitâção:
Modalidade:
Númêro da Licitação:
Oata do Processo:
Data da Abêrtura das Propostâs:
HoÍa da Abertura das Proposlas:

2'11t2022

19512022

PREGÃO ELETRÔNICO

71nO22-Pe

1s/12t2022

1s/1212022

15:45 horas

Texto do Pa r Jurídico:

Diante disto e em cumprimento ao d no art. 38, Vl, da Lei Federat no 8.666/1993, na Lei Federâl nô 10.S2O12OO2 eno
Decreto Federâl no'10.02412019, opina favoravelmente ao prosseguimento desse certame, de acordo com o que preconiza
a lei de licitações, haja vista o inte lico manifestado

)'-'lAnalisado pelo Procu Município emo

Campos de Júlio,

Assinatura do Responsável

PARECER JURÍDICO

a\
Viuiene Borbosa Silrnprocur.tCíori 

JuriCicà
Portarir N" 071 de 23lC:.:Ct6

titzt.íclt. t473 ,



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000í-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319.000 - Campos dê Júllo - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 7112022 - PE

21112022

19912022

1511212022

Folhat 112

TERMO DE ADJUDIC AÇÃO oE PR ESSO LIC

01 - ADJUDICAR a presente Licitâção nêstes termos

ITATÓRIO

O(a) PreÍeito, lrineu Marcos Parmeggiâni, no uso das atribuições que lhe são conÍêridas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei n'10.520/02 e em face aos princípios ordenadoà atraves da Lei nô 8.666/93 e arúraiOes postenores, â
visla do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:
d ) Data Homologaçáo:

e ) Dâta da Adjudicação:

f ) Objeto da Licitaçáo

g ) Fornêcedores e ltens Vencedores

'199t2022

7112022-PE

PREGÃo ELETRÔN|co
15112t2022

Sêquência: 0
Adesão à Ata.de Registro de preços nô 469/2022, originada do pregáo Elêtrônico nô 17120 22, rcalizadopelo consórcio Público rntermunicipar Mulrfinardário àê AMAG-CrMÁG do MunrcÍpro de caxambu/MG,
tendo por objeto o registro de preços, para fuluro fomecimenlo e aquisiÉo de diversos produtos de
infoímática, especilicamente parâ esta Adesão, aquisição de LâboràtOriã MOveÍôàUineie ae Aecarga.para atehder as necessidades da Secretariâ Municipal de EducâÇáo do Município de Campos de
JúlioiMT.

(êm Reats Ri)
Unid. Qtdade Descto íoÁl preco Unitário Totetdo ltem

MONTANA IMPORÍACAO E EXPORTACAO LTDA.ÊPP Í6896)

1 GABINETE PARA MIcRocoMPUTADoR - Do TIPo ESTACAo
DE RECARGA MOVEL PARA 36 CHROMEEOOKS.
ÍECNOLOGIA BIVOLT AUTOMATICO, SISÍEMAS DE
PROTÊCAO ELETRICA, CAPACIDADE PARA ATE 36
CHROMEBOOKS EM COI\,IPARTIMENTOS EXCLUSIVOS. -
Marcâ: TES/GUARDtAN K2 36V

UN 5,00 0,0000 5.451.00 27.255,00

Íotal do FornêcedoÍ

Total Gêrâl

27.255,00

27.255,00

kineu l\,,|a Parmeggiani - Prefeito Municipal

Proce6so Admihistratlvo:
Processo de Licitaçáo:

Data do Processo:



(

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

02 - Autorizâr â emissâo da(s) notâ(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ôes): 1.094 4.4 90.52 00'00'00.00 (878) saldo: 176 882,17

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 01 .614.5í 6/0001-9s

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779"W

c.E.Pr 78319{00 - Campos de Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

NÍ.t 7112022 - PÊ.

Procêsso Admlnlstrâtlvo:

Processo dê Licitação:

Data do Procêsso:

21112022

199t2022

15t12t2022

Folha:212

lnneu Parmeggiani - Prefêito l\,4unicipâl



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/000í.99
AVENIOA VALOIR MASUTÍI 779.W

C.E.P,: 78313{00 - Campos de Júlio - MÍ

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.i 7112022 -PE

211t2022

19912022

1511212022

Folha:1/1

TERMO DE H MOLOGACÃO DE PROCES LICITATÓRIO

O(a) Prefeito, lÍineu l\rarcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pêla legislâÇão em
vigor, especialmente sob Lei n0 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei no 8.666/93 e
âlterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

â ) Processo Nr.:
\, b) LicitaÇão Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação

e ) Objeto da Licitação

19912022

71t2022-PE

PREGÃO ELETRÔNICO
1511212022

Adesão à Ata dê Registro de Preços no 469/2022, originada do Pregão Elêtrônico n. 'Í712022, realizàdo peto
Consórcio Público lnlermunicipâl Multiílnelitário da AMAG-CIMAG do Município de Caxambu/MG, tendo por
objeto o registro de preços. pârâ Íuturo fomecimento e âquisiçáo de diversos produtos de inÍormáticâ.
espêciílcâmente pêra esta Adesão, aquisição de Laborêtório [róvel/Gabinete de Recerga, para atende. as
necessidâdes dâ Secretâria Municipal de Educação do [rlunicÍpio de Campos de Júlio/MT.

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotaÇão):Udq
(êm Reâts RS)

Quantidade Oescto (%) Preco Unílário Totaldo llem

MONTANA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA€PP Í6E96I

1 GABINETE PARA MICROCOMPUÍADOR . DO TIPO ESTACÀO
DE RECARGA I\,IOVEL PARA 36 CHROIUEBOOKS,
TECNOLOGIA BIVOLT AUÍOMATICO, SISTEMAS DE
PROTECAO ELETRICA. CAPACIDADE PARA AÍE 36
CHROMEBOOKS EM COMPARTI[,IENTOS EXCLUSIVOS. -
Marca: TES/GUAROIAN K2 36V

5,00 0,0000 5.451.00 27.255.00UN

Total do Fornecedor:

Total ceral:

27.255,00

27.255,OO

l neu l\râ Parmegglani - Preferto Municipal
Cámpos de Júlio, 15 de Dezembro de 2022.

Processo Admlnlstratlvo:
Processo de Llcltação:

Data do Processo:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO . MT

AVISO DE ADESÃO A ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 07112022

O PÍegoeiro da PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, nomeado pela Portaria no 237DO17,

vem a público divulgar, para conhecimento dos interessados, que Íoi Íormalizado processo Adesâo à Ata de

Registro de Preços no 46912022, originada do Pregão Eletrônico nô 1712022. realizado pelo ConsóÍcio Público

lntermunicipal l\4ultifinalitário da AIVAG-CINIAG do Município de Caxambu/irc, tendo por objeto o registro de

prêços, para fuluro fornecimento e aquisiçáo de diversos produtos de informática, especificamente para esta

Adesáo, aquisrÇào de Laboratório Móvel/Gabinete de Recarga, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de EducaÇâo do Município de Câmpos de Júlio/MT., tendo como detentora dos preços registrados a

empresâ MONTANA TMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ/MF n'00.699.891/0001-16, com valor

global de R$ 27.255,00 (vinte e sete mil, duzentos ê cinquenta e cinco reais), sendo, para o item 01 - Gabinete
para microcomputador do tipo estaÉo de recargâ (código: 01-18-38'13), 05 (cinco) unidades, ao valor unitário de

R$ 5.451,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais).

Maiores inÍormaÇôes podêráo ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou pelo e-mail

licitacaol @camposdejulio.mt. gov.br.

Câmpos dê Júlio - MT, 15 de dezembÍo de 2022

l,íarcelo José

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO \r[j,]ti,./www,camposdeJulio. mt.gov.br

dos Santos Lino

ro
Ponatia no 23712017

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

rni
't

,"'v
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O Pregoeiro dê Prêfeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, ôomeado
pela Ponatia ió 23712017, vêm a público divulgar, para conhecimento dos
interessêdos, que íoi Íormalizado processo Adesão à Ata de Registro de

PteçDs n" 187nO22, orjginâdâ do Pregão Eletrônico no 1312022, rcaliza-
do pelo Consórcio lnlermunicipal de Serviços do Vale do Taquari- CON-
SISA do Município de Laieado/Rs, tendo por objeto registrâr preços para

aquisiçáo de Ambulánclas tipo'A'ê tipo'9", especaficamente parâ êsla
Adesão, aquisiÉo dê Ambulàncias tipo 'A' o 'B", para êtender as ne-

cessidades dâ Secretaria Múnicipâlde Saúde do Município de Campos de
Júlio/MT., têndo como delenlorâ dos preços regislrados â emprêsa APO-
MEDTL S/A VEICULOS, CNPJ/I\,IF nô 91.157.859/OOO1-64, com vator gto-

bâl de R$ 774.952,500 (setecentos e setentra e quatro mil, novecentos e

cinquenta e dois rêais e cinquenta êentavos), sendo, para o item 0l - Am-
bulància de trânspoíe-simples remoção Tipo "A" (05-03-r034), 01 (uma)

unidade, ao valor unitário de R$ 328.750,00 (trezenlos ê vinte e oito ínil,

setecentos e cinquenta reais), para o item 02 - Ambulânciâ de transpoÍte-
simplês remoÇão Tipo "8" (Código 05-03-1035),01 (uma) unidade, ao va-
Ior unitário de R$ 409.300,00 (qlataocentos e nove mil e trezentos reais) e
pêra o item 03- Taxa dê pâgamenlo de despesas (Código: 04-08-30240),

\, 01 (uma) unidade, ao vâlor unitário dê R$ 36.902,50 (trinla e sois mil, no-
vecehtos e dois reais e cinquenla centâvos).

Maiores informaçôes poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacaol@câmposdejulio.mt.gov.br.

Campos dê Júlio - MT, 15 de dezeínbto de 2022.

Marcêlo José Bátista dos Sênlos Lino

LICITAÇÃO
AVISO OE ADESÀO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS . PREGÃO

ELETRÔN|CO NO O7O/2022

Pregoeiío

Po atia no 23712017

DÊPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE RAÍIFICACÁO DE INEXIGIBILIDAOE OE

LrcrTAÇÃo N. 36/2022

O Prêsidente da Comissão Permanentê de LicitaÉo da Prefeiturâ Muni-
cipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pelâ Porlaria no 3212022, Íoma
público, para conhecimenlos dos inleaessados, â Contrâtaçáo abâixo:

Objetor Contratação de apresêôtaçôês anÍslicas (shows) com o artista Ce-
sinha Mello, a serem realizadas nos dias 30 e 3111212022 e O1lO1l2O23,

em evenlo alusivo às festividades de fm dê ano, em atandimento ao ÍeÊ
mo de Convénio n' 2676/2022, íirmado com o Estado de l\.|âtô Grosso, por

v intêrmédio dê SECEL - SecíetaÍia de Estado de Cultura, Esporte e Lazer.

Contratado: PEDRO BATTSTA oORREtA LtMlTAoA. CNPJ/MF no 07.367.
271nO01-25.

Vâlor global: R$ 54.000,00.

Fundamenlo Legal: arl. 74, ll, dê Lei FedêÍêl nõ 14.13312021.

Vanculâção: lnexagibilidáde de LicilaçÀo no 3612022, Processo AdministÍá-
livo na 21012022 e Prccesso de Compra no 198/2022.

Fica íatificada pelo Prefeito Municapal a lnexigibilidade de Licitaçâo em te-
la, conforme despacho exarado no procêdimento licilatório, em consonân-
cia com a justiílcativa apresêntada e com o parecerjurldico respectivo. de
acordo com o art. 72 da Lei Fedoral n' í4.133/2021.

Campos dê Júiio - MÍ, 15 de dezembro de 2022.

Eric Rodrigo Pettênan

Presidente da Comissão de Licitaçáo

Porlatia na 3212022

diariomunrcipal.org/mt/amm . www.âmm-org.bí Assinâdo Digitalmente

PORTARIA NO.3O5, OE 15 OE DEZEMBRO DE 2022

DESTIÍU| A FUirçÃO GRAÍ|F|CADA DE GERENÍE DO FUr'rOO MUlfl"
CIPAL DE SAÚOE, ATRIBUIOA À SERVIDORA OUE MENCIONA.

IRINEU ÍTIARCOS PARiTEGGIANI, Preíeito do Municipio de Câmpos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das âlribuiÇóes Drevistas em leie;

CONSIOERANDOa solicitaçào contida no OÍicio 1Ô.277/202ASMSCJ/GS

subscíila pelo Secretário Municipal dê Saúdê;

RESOLVE:

Art. ío Destituir a servidora ROSIANE FRANCISCA DE MIRANDA, âdmi-
tidâ na forma do inciso ll do arligo 37 da Constituiçáo Federal e nomea-
dâ em caráler efêtivo ao cargo de Assistenle Social, através da Portaria
nô. 160, de 16 de novembro de 2010. â Íunçáo graliíicada de Gerente do
Fundo N,lunicipal de Saúde, materializêda pela Portaria no. 154, de 29 de
matp de 2021 .

Alt. 20 Essa portaria entra em vigor na dâta de sua publicaÉo, relroâgindo
seus efeitos ao diâ 1 4 d o dezembrc do 2022.

Art. 3o Revogâm-se os efeitos da Portaria no. 154. de 29 de marÇo de

2021.

Rêgistre*ê ê publiquo.se

Gabinete do Preíeito Municipâl de Campos de Júlio, Estado dê Mato Gros-
so, âos quinze diês do mês de dêzembro do ano de dois mil e vintê e dois.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍêlto dê Campos dê Júllo

PORÍARIA NO. 307, OE í5 OE DEZEMBRO OE 2022.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENÍO EM COMISSÃO
OE COORDENAOOR DE CENÍRO DE PROCESSAMENTO OE DADOS-
CPD.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Munacípio de Carhpos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso do suas atribuiçóes tegais e,

CONS,DERANOO ê Comunicaçáo lntêma no 039/2022, subscfta pelo Se-
crctério Municipal de Administ'aÇào:

RESOLVE:

Art. ío Nomear â senhora ELISAMA SCHNEIDER MOURA, inscrita
noCPF sob n'. 074.479.981-33, parÉ ocupár o caago de provimenlo em
comissáo de Coordenâdor de Centro de Processamenlô de Dêdos-CPD,
com direito a percepção da remuneraÉo equivalenle ao Padrão CC-'t3,
constante do anexo ll dâ Lei no 1.526, de 19 dê agósto de 2022.

AÍt. 2ô Essa portaria entra em vigor na data de sua publicâção, retroagindo
seus eíêilos a partir do dia 01h212022.

Art. 30 Revogêm-se os efeitos ds Portariê nô. '122, de 02 de maio de 2022.

Rêglslrê-aê e publique€ê.

Gabinete do Prefêito Municipalde Campos de Júlio, Estêdo de Mato Gros-
so, âos quinze dias do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito dê Campos d6 Júlio

LtctTAÇÃo
AVISO DE AOESÀO A ATA OE REGISTRO DÊ PREÇOS - PREGÃO

ELETRÔi'EO N' 07í'2022

O Pregoeiro da Prefeitura do l\runicipio de Câmpos de Júlio - MT, nomeado
pêlâ Portaria no 23712017, vem a público divulgar, parâ conhêcimento dos
inleressêdos, que fo Íormalizado processo Adesão à Ata de Regislro de
Preços no 469/2022, onginâda do Pregão Eletrônico 

^o 
1712022. rcaliza-

do pelo Consórcio Público lnlêrmiJnicipal Mulliílnâlitário da AMAG-CIMAG

I
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do l\runicípio de Caxambu/Mc, tendo por objêlo o registro de preÇos, pára
futuro fomecimenlo e aquisição de diveísos produtos de iníormálica. es-
pecrficemenle pâra eslê Adesáo, êquisição dê Laborâlório túóvel/Gabin€-
te de Recarga, parâ atênder as necessidades dâ SecÍelaria Municipal de
EducaÇão do Múnicípio dê Campos de Júlio/MT., t6ndo como dêtenlôra
dos preços registrâdos a empresa MONTANA IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃo LÍDA-EPP, CNPJ/MF no 00.699.891/OOo1-16, com vator gtobat de
R$ 27.255,00 (vinte ê sete mil, duzênlos e cinquenla ê cinco reais), sên-
do, para o item 01 - Gabinete para microcomputador do tipo estaçáo de
recargâ (código: 0Í-18-38í3), 05 (cinco) unidades, ao vêlor unitário de R$
5.451,00 (cinco mil, qualÍocenlos e cinquenlâ e um roais).

Maiores informaÇôes poderão ser oblid6s pelo telefone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacão'l @câmposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - i,,lT, 15 de dezernúo de 2022-

M6rcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro

Ponatia na 237 12017

OEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERiTO OE RAT|F|CAÇÀO DE tNEXtGtBtLtOAOE OE

LtctÍaçÃo N. 32/2022

O Presidehte da Comissão Permanente de Licitação dâ Preíeitura Muni-
cipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pela Potlatia n" 32t2022, to,Íl.a
público, para conhecimentôs dos interessados, a conlrataÉo abaixo:

Objeto: Contrataçáo de apresentação arlÍstica com a Bandâ Forro Boys,
a ser rêali2âda no dia 0110112023, em evento alusivo às festividades de
Íim de êno, em atendimenlo âo Termo dê Convênio no 2676t2022, fitínado
corn o Estado de Mâto Grosso, por intermédio da SECEL - Secretaria de
Estado de Cultura, Esporte e Lazer.

Contrêtêdo: L2 ENTRETENIMENTOS LTDA. CNPJ/MF no 10.553.559/
0001-00.

valor global: R$ 85.000,00.

Fundamento Legali art. 74, ll, da Lei Federal no 14_13312021.

Vinculação: lnexigibilidade de LicitaçÀo no 3212022, Processo Administra-
tivo no 206/2022 ê Processo de Compra n. 194/2022.

Ficá ratificada pelo Preleito Municipal a lneriqibilidâde de Licitação em te-
lâ, conÍorme despacho exáredo no procedimenlo licilalório, em consonân-
cia com a justiÍicãtivâ apresentada ê com o parecer iurídico respectivo, de
êcordo com o art. 72 de Lei FedeÍêl n' 14.13312021.

v Campos de Júlio - MT, 15 de dêzêmb.o de 2022.

Eric Rodrigo Pettenân

Presidente dâ Comissão de Licitação

Potlatia na 3212022

PORTARIA NO,303, OE í5 OE DEZEMBRO DE 2022.

ATRIBUI A FUNçÁO GRATIFICADA DE ASSESSOR AOMINISTRAÍIVO
EM SAÚOE À SERVIOORA QUE MENCIONA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Municlpio de Campos de
Júlio, Estado de Mâto Grosso, no uso das âtribuiÇões Drevistas em leie;

COI/STOERÀ^IDO o d,s posto no aftigo í3, § 20 do EstáÍuto dos Serv,'dores
Públicos llunicipais, instituÍdo pelâ Lei Complementar no. 001, de 15 de
julho de 2008: no aftigo 6o, Vl da Lei no. 148, de 19 de abil de 2001 e no
inciso V do anigo 37 dê Constituiçào Federal;

COr\rSrDERÁr\,rDoa solicitaçáo contida no Oficio no.277/202USMSCJ/G S
subscrita pêlo Secíetário Municipal de Saúde;

RESOLVE:

diâíiomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br 134 Assinado Digitalmonte

AÍ1. ío Atribuir Função Gratiíicada de Assessor Administrativo em Saúde a
seNidora SANDRA GRISTINA SANTOS lrlARTtNS, admitida nâ íormâ do
inciso ll do adigo 37 da ConslituiÇão Fêderal e nomeado em caráler efe-
tivo ao cárgo de Agentê Administrativo. através da portaÍiâ no. i63. de 8
de maio de 20í4, inscrita nâ matrículâ 1279, com direito a pêrcepção do
adicional da função em seu vencimento! conforme prêceitua o adigo 60, Vl
dâ Lei n'. 148, de 19 de abrilde 2001, equivêlente âo Padrão FG-03, c4ns-
tanle do ahexo lda Lel no. 625, dê 15 de abrit de 2014.

Àí. 20 Essa poÍtariâ entra em vigor na data dê suâ publicação, relroagindo
seus eÍeitos ao dia 14 d e dezeínbro de 2022.

Art.3o Revogam-se os efeitos da Portariê no.40, de 04 de fevereiro de
2022.

Reglstrê.!ê e publlque-se

Gabinetê do Prefeito Municipal dê Câmpos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU IIARCOS PARMEGGIANI

Profêllo dê Campos da Júlio

RET|F|CAÇÃO AO EXTRATO OO pRtMEtRO TERMO ADtÍtVO OO
CoNTRATO N" 3í5/2022

A RETIFICAÇÃO tem por objêto retiÍicar o vator constante na CLAUSULA
PRIMEIRA - OO OBJETO, ilem ,.2 do Primeiro Termo Aditivo ao reíerido
contratol

Ondq lê -!ê: R$ 190.212,87 (Cênlo e novenla mil duzentos e doze reais
e oilonla e sele cenlavos).

RêllÍica-sê ê passa a lê.sê: Rg 190.763,36 (Cento e noventa mil setecen-
tos e sessenta e kês reâis e trinla e seis centavos).

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANT - Prefeito / CONTRATANTE
e CONSÍRUTORA CAI\,IPÊSATTO LTDA, CNPJ/MF n" 03.722.632t
OOOI.57 CONTRATADA.

Ligiane A. Pâzinêtto / Fiscal de Conkatos.

EXTRATO DO 8' ADITIVO CONTRAÍO N' O2l2022

ESPÉClE: Serviços.

oBJETO: AÍrrpLtAçÃo cREcHE TGNEZ B. GTONGO - COMUNTDAOE
ALÍO JURUENA / LOTE 02 E REFORMA E AOEOUAçÃO DA ESCOLA
ELIZÂ K. TOME / LOTE OI

DO ADITAMENTO: lnclusão de valor no montante de R$ 12.890,04 (Ooze
mil oitocentos e noventâ reais e quaho cenlavos) devido aos aiustes no
projeto inicial ocorridos no decorrêr dâ execução da obrá.

VINCULAÇÃO: Tomada de Preços no 08/2021, Processo Administralivo nô

22012021, Processo de Compra no 21612021.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANT - PreÍeiro / CONTRATAN-
TE JHÀ,4 CONSTRUTORA ElRELl, CNPJr 18.923.430/OOO1-4o/CONTRA-
TADO.

Ligianê A Pazinatto / Fiscal de Contratos

RET|F|CAçÃO AO EXTRATO OO CONTRATO N" 3í5/2022

A RETIFICAçÃO tem por objeto retificar o vator constante nâ CLAUSULA
TERCEIRA - DO PREçO, item 3.1 do contrato principat/original;

Onde lê -se: R$ 1.908.729,96 (um milháo, novecentos e oito mit. setecên-
los e vinte e nove reais e noventa ê seis centavos).

RetiÍca-se e passâ a lê.se: R$ 1.927.347,31 (um milhão, novecentos e
vinte e sete mil, trezentos e quarentê e sele reais e lrinta e um centavos).
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Protocolo Númerc: 342.391-3 /2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - Dezembro de 2022

Reenvio

Não

Recebido em

16t 12/2022 -
15:32:33

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANTOS
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